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MOSSORÓ
Trata-se de denúncia SIGILOSA referente a copncurso público realizado em Mossoró/RN.
Segundo a denunciante, as provvas do concurso foram realizadas no dia 03 de fevereiro de 2024, sendo 
o resultado homologado há 6 meses e a Prefeitura tem adiado a convocação dos classificados pelo 
certame.
Registra que a validade do concurso é de 2 anos
Afirma, no entanto, que em agosto/2024 foram contratados 60 enfermeiros. A denunciante informou à 
Central que são contratos temporários de 6 meses renováveis por mais 6 meses. Frisa que esses 
contratos devem encerrar neste período e se diz preocupada com a possibilidade de renovação, em 
detrimentos dos concursados (foi juntado documento extraído do Portal da Transparência de Mossoró 
com referência aos profissionais enfermeiros contratados).
Informa que em dezembro houve mais contratação de seletistas, mas que não consegue verificar se 
houve mais pois, segundo diz, o Portal está desatualizado.
Solicita intervenção do Ministério Público pois há carência de servidores na área da Saúde.

SEGUE A DENÚNCIA NA ÍNTEGRA:
"Olá Sara, gostaria de saber como proceder para realizar uma denúncia anônima acerca de um concurso 
(OBS.: DURANTE O ATENDIMENTO, A INTERESSADA RESOLVEU FAZER DENÚNCIA DE FORMA 
SIGILOSA).
Seria acerca de um concurso público realizado na cidade de Mossoró. O prefeito está adiando a 
convocação dos aprovados enquanto há carência nas unidades de saúde

A CENTRAL PERGUNTA PELA VIGÊNCIA DO CONCURSO
2 anos.
Porém já foi visto mais de 60 enfermeiros contratados na folha de pagamento de agosto/24, unidades 
de saúde sem profissionais trabalhando devido encerramento de contrato…

A CENTRAL PERGUNTA SE POSSUI ALGUM DOCUMENTO COMPROBATÓRIO
O da folha de pagamento consigo, o dos profissionais não porque são coisas vivenciadas na 
comunidade que a gente sabe porque procura o serviço e ele está parado e os próprios funcionários que 
ainda estão lá falam o motivo do desligamento e que estão esperando alguém do concurso

ANEXO: DOCUMENTO EXTRAÍDO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DE MOSSORÓ
SELETISTAS AGOSTO 2024

SAMU: 6
UPA - Belo Horizonte: 15 - 2 desses plantoes
UPA - Alto SM: 4
UPA Santo Antonio: 14 - 1 desses plantoes
SAd : 1
CAPS AD 3: 2
CAPS 1: 1
CAPSI: 1
CENTRAL DE LEITOS: 3
CENTRAL DE MARCAÇÃO: 1
UTI PEDIATRICA: 5

Registro do atendimento

Utilize o campo para registrar a denúncia ou as orientações fornecidas ao atendido.
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HOSP PSIQUIATRICO: 8
CEREST: 2
UBS BH MARCOS RAIMUNDO: 2
UBS MAIZA - LUIZA VANESSA: 1
UBS BARROCAS - SINHARINHA: 1
UBS PELONIA - MARIO LUCIO: 1
UBS ILHA - ANTONIO CAMILO: 1
SELETISTAS AGOSTO 2024

SAMU: 6
UPA - Belo Horizonte: 15 - 2 desses plantoes
UPA - Alto SM: 4
UPA Santo Antonio: 14 - 1 desses plantoes
SAd : 1
CAPS AD 3: 2
CAPS 1: 1
CAPSI: 1
CENTRAL DE LEITOS: 3
CENTRAL DE MARCAÇÃO: 1
UTI PEDIATRICA: 5
HOSP PSIQUIATRICO: 8
CEREST: 2
UBS BH MARCOS RAIMUNDO: 2
UBS MAIZA - LUIZA VANESSA: 1
UBS BARROCAS - SINHARINHA: 1
UBS PELONIA - MARIO LUCIO: 1
UBS ILHA - ANTONIO CAMILO: 1

TOTAL: 69
Seletistas e respectivos locais de lotação no mês de agosto

A CENTRAL PERGUNTA SE TEM A LISTA DE UNIDADES QUE ESTÃO SEM OS PROFISSIONAIS
Certo, irei verificar. 
Mas sei que tem carência de profissionais nas três UPAS, no hospital Milton Marques, nos CAPS 
também…
UBS Francisco Nazareno a sala de vacina está fechada, UBS Chico Porto também, ambas por falta de 
profissionais (tem mais, estou juntando os nomes porque o portal da transparência e o CNES estão 
desatualizados e com divergências).

A CENTRAL PERGUNTA SE HÁ ALGUMA MANIFESTAÇÃO DA PREFEITURA SOBRE A SITUAÇÃO
A única coisa que o prefeito falar é que iria convocar em jan fev mar mas esse mês já fez uma 
postagem querendo criar mais secretarias para tratar dos assuntos de concurso. Percebemos uma falta 
de interesse da gestão e o foco em obras. As aulas vão iniciar também e não convocaram professores 
do concurso. Ontem mesmo saiu no diário oficial convocação de editais da cultura. Então não 
entendemos porque tanta demora para convocar os aprovados nos 3 concursosNa assistência social 
tem dois cargos que só podem ser ocupados por concursados e ainda assim não convocaram

A CENTRAL PERGUNTA SE OS ENFERMEIROS SÃO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS
Sim!
Contratos temporários de 6 meses podendo ser renovado por mais 6
Se em agosto tinham mais de 60 o contrato deles acaba próximo mês. Os serviços vão ficar 
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parados/sobrecarregados pela falta deles? Porque com concurso válido não há justificativa para 
renovação.
Depois disso não temos acesso, portal da transparência não está atualizado. Só sabemos que teve mais 
convocação de seletistas no dia 29/12/24"

Portal da Transp…

2662624

Upload de arquivos

Adicionar arquivo

Autoriza o recebimento de informações, intimações e notificações pelo Whatsapp ou email?

Sim Não

Whatsapp

E-mail

Whatsapp

E-mail

Nº protocolo do atendimento (WhatsAPP) *
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Dropdown

1. PROCEDIMENTAL

2. NÃO PROCEDIMENTAL

3. ÓRGÃO EXTERNO

4. ÓRGÃO INTERNO

5. OUTROS

Este formulário foi criado em Ministerio Publico Rio Grande do Norte.

Encaminhamento *

Integrante da central responsável pelo atendimento

 Formulários
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
SECRETARIA II,  em 27/01/2025 às 11:47,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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Prefeitura Municipal de Mossoró

Portal da Transparência

Servidores
Emitido em: 02/10/2024 16:06

 
 

Mat./Vínc. Nome CPF Órgão/Lotação Cargo/Função Vínculo Folha
Remuneração

Bruta (A)

Descontos
Obrigatórios

(B)

Remuneração
menos

Descontos (A -
B)

0129836/1 ADRIANA CUNHA
PENHA

##3.626.874-
##

U. B. S. VEREADOR
DURVAL COSTA -
PSF/WALFREDO

GURGEL

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

Folha Principal Plantão
Jul/2024 1.552,56 426,95 1.125,61

0129836/1 ADRIANA CUNHA
PENHA

##3.626.874-
##

U. B. S. VEREADOR
DURVAL COSTA -
PSF/WALFREDO

GURGEL

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE SAÚDE -

JUL/2024
9.862,27 2.531,23 7.331,04

0122793/1 ADRIANA MARIA
ALVES

##3.504.414-
##

U. DE SAUDE LAGOA DO
MATO - DR. JOSE

FERNANDES
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

10.951,29 2.912,07 8.039,22

5071399/3
ADSON BRUNO
RODRIGUES DE

MENEZES

##7.197.544-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 31,21 75,80

5071399/3
ADSON BRUNO
RODRIGUES DE

MENEZES

##7.197.544-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 1.185,35 441,65 743,70

5071399/3
ADSON BRUNO
RODRIGUES DE

MENEZES

##7.197.544-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.388,04 638,45 3.749,59

0543730/1 ALCIONE MACEDO DE
MORAIS MOURA

##6.090.014-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

74,91 21,72 53,19

0543730/1 ALCIONE MACEDO DE
MORAIS MOURA

##6.090.014-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.211,17 573,89 3.637,28
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0122807/1
ALDENORA

FERNANDES DE
QUEIROZ

##7.147.504-
##

U. DE SAUDE DR. CID
SALEM DUARTE -

ABOLICAO IV
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

11.865,90 3.002,08 8.863,82

0124788/1 ALEXANDRE BENIGNO
DE OLIVEIRA NETO

##6.008.174-
##

SAD - SERVICO DE
ATENDIMENTO

DOMICILIAR
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 1.288,45 259,48 1.028,97

0124788/1 ALEXANDRE BENIGNO
DE OLIVEIRA NETO

##6.008.174-
##

SAD - SERVICO DE
ATENDIMENTO

DOMICILIAR
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.910,31 595,32 3.314,99

0524441/1 ALEXSANDRA
MARTINS GOMES

##3.684.484-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 28,79 78,22

0524441/1 ALEXSANDRA
MARTINS GOMES

##3.684.484-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.329,08 604,79 3.724,29

5084237/1 ALISSON DENES
OLIVEIRA DE ARAUJO

##2.306.374-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 4.812,27 1.239,15 3.573,12

5084237/1 ALISSON DENES
OLIVEIRA DE ARAUJO

##2.306.374-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-SERVIÇOS DE URGÊNCIA
PRÉ-HOSPITALAR-SAMU -

JUL/2024
4.031,71 534,39 3.497,32

0128619/2 ANA ANDREIA DE
OLIVEIRA CUNHA

##4.676.124-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 3.395,01 933,63 2.461,38

0128619/2 ANA ANDREIA DE
OLIVEIRA CUNHA

##4.676.124-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-SERVIÇOS DE URGÊNCIA
PRÉ-HOSPITALAR-SAMU -

JUL/2024
7.305,96 2.677,35 4.628,61

0128619/3 ANA ANDREIA DE
OLIVEIRA CUNHA

##4.676.124-
## CENTRAL DE LEITOS ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 40,29 66,72

0128619/3 ANA ANDREIA DE
OLIVEIRA CUNHA

##4.676.124-
## CENTRAL DE LEITOS ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-COORDENAÇÃO E MANUT.
DOS SERVIÇOS ADM. DA
SECRETARIA DA SAÚDE -

JUL/2024

4.211,17 519,25 3.691,92

0122823/1 ANA CARINA
SUASSUNA VIEIRA

##9.979.714-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.990,88 607,40 3.383,48

0533130/1 ANA CLAUDIA MEIRA
GURGEL

##6.194.714-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 8,02 98,99
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0533130/1 ANA CLAUDIA MEIRA
GURGEL

##6.194.714-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.388,04 661,64 3.726,40

0543764/1 ANA CRISTINA SOUZA
BARBOSA

##1.577.244-
##

CEREST - DR.
HUMBERTO MENDES ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

85,61 24,83 60,78

0543764/1 ANA CRISTINA SOUZA
BARBOSA

##1.577.244-
##

CEREST - DR.
HUMBERTO MENDES ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-COORD. E
MANUT. DOS SERVIÇOS ADM.
DA SECRETARIA DA SAÚDE -

JUL/2024

4.211,17 573,89 3.637,28

0543713/1 ANA GESSICA COSTA
MARTINS

##6.822.914-
## UTI - PEDIATRICA ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

85,61 24,83 60,78

0543713/1 ANA GESSICA COSTA
MARTINS

##6.822.914-
## UTI - PEDIATRICA ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.211,17 573,89 3.637,28

0057510/1 ANA IZAURA DE
ALMEIDA

##3.131.184-
## VIGILANCIA A SAUDE ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
SMS-AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM

SAÚDE - JUL/2024 7.455,68 1.643,77 5.811,91

0127469/2 ANA LUCIA FREITAS
SILVA

##0.873.864-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 40,30 66,71

0127469/2 ANA LUCIA FREITAS
SILVA

##0.873.864-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 1.275,54 480,24 795,30

0127469/2 ANA LUCIA FREITAS
SILVA

##0.873.864-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-SERVIÇOS DE
URGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR-

SAMU - JUL/2024
4.388,04 1.220,73 3.167,31

5107130/2 ANA PAULA DE SOUZA
CORDEIRO

##5.413.214-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 31,21 75,80

5107130/2 ANA PAULA DE SOUZA
CORDEIRO

##5.413.214-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.388,04 638,45 3.749,59

5107652/2 ANA PAULA FRANCO
DE QUEIROZ DUARTE

##0.867.594-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 31,21 75,80

5107652/2 ANA PAULA FRANCO
DE QUEIROZ DUARTE

##0.867.594-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO

ENFERMEIRO / TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

4.388,04 638,45 3.749,59
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PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

0122831/1 ANA SHIRLEY
MEDEIROS DE MELO

##0.499.194-
##

U. DE SAUDE DR.
JOAQUIM SALDANHA -

ESTRADA DA RAIZ
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.845,98 2.424,58 7.421,40

0543748/1
ANDREZA APARECIDA

BEZERRA JACOME
ALVES

##5.799.204-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

89,18 24,00 65,18

0543748/1
ANDREZA APARECIDA

BEZERRA JACOME
ALVES

##5.799.204-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.211,17 568,91 3.642,26

0402150/3 ANTONIA ALVANEIDE
DE OLIVEIRA VERAS

##3.124.704-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

85,61 24,83 60,78

0402150/3 ANTONIA ALVANEIDE
DE OLIVEIRA VERAS

##3.124.704-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão
Jul/2024 515,38 188,12 327,26

0402150/3 ANTONIA ALVANEIDE
DE OLIVEIRA VERAS

##3.124.704-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO
SMS-CONTRATOS-

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE MENTAL - JUL/2024

4.358,56 626,25 3.732,31

0124800/1 ANTONIA IRAIDES DE
SOUZA

##3.181.284-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 3.246,84 733,11 2.513,73

0124800/1 ANTONIA IRAIDES DE
SOUZA

##3.181.284-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-SERVIÇOS DE URGÊNCIA
PRÉ-HOSPITALAR-SAMU -

JUL/2024
3.403,13 519,24 2.883,89

0107956/2 ANTONIO GOMES DE
SOUSA SOBRINHO

##0.960.564-
##

U. DE SAUDE LAGOA DO
MATO - DR. JOSE

FERNANDES
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 2.667,06 733,45 1.933,61

0107956/2 ANTONIO GOMES DE
SOUSA SOBRINHO

##0.960.564-
##

U. DE SAUDE LAGOA DO
MATO - DR. JOSE

FERNANDES
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE SAÚDE -

JUL/2024
8.422,45 1.917,24 6.505,21

0122840/1 ANTONIO JACINTO DE
OLIVEIRA

##0.364.194-
##

U. B. S. CHAFARIZ -
PSF/Z.R. ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.570,62 2.424,58 7.146,04

5083419/2 ANTONIO JOSE
GUSMAO DE ALMEIDA

##0.958.394-
##

CAPS AD III - CENTRO
PSICOSOCIAL ALCOOL E

DROGAS - N B
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 8,03 98,98

5083419/2 ANTONIO JOSE
GUSMAO DE ALMEIDA

##0.958.394-
##

CAPS AD III - CENTRO
PSICOSOCIAL ALCOOL E

DROGAS - N B
ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 1.236,88 465,69 771,19
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5083419/2 ANTONIO JOSE
GUSMAO DE ALMEIDA

##0.958.394-
##

CAPS AD III - CENTRO
PSICOSOCIAL ALCOOL E

DROGAS - N B
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-MANUT. DOS CENTROS DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS

- CONT. P/ TEMPO
DETERMINADO - JUL/2024

5.230,27 974,09 4.256,18

0541117/1 ARIANE HOLANDA DE
MEDEIROS FONTES

##0.988.894-
##

CAPSI - CENTRO
PSICOSOCIAL INFANTIL

MARIA DE FATIM
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 31,21 75,80

0541117/1 ARIANE HOLANDA DE
MEDEIROS FONTES

##0.988.894-
##

CAPSI - CENTRO
PSICOSOCIAL INFANTIL

MARIA DE FATIM
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-MANUT. DOS CENTROS DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS

- CONT. P/ TEMPO
DETERMINADO - JUL/2024

4.211,17 573,89 3.637,28

0145700/2 AUREA MARQUES DE
CARVALHO E SILVA

##4.569.054-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
2.709,50 379,33 2.330,17

0124770/1 AURINEIDE FERREIRA
TAVARES CONDADOS

##9.951.244-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
4.031,16 613,44 3.417,72

0126900/1 BARBARA DE ARAUJO
NOBREGA

##3.360.104-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
4.031,16 613,44 3.417,72

0057528/1 BENEDITO VIANA DE
LIRA

##9.935.224-
##

CENTRAL DE LEITOS -
UTI ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
5.955,68 1.231,27 4.724,41

0145939/2 BETIZA MARIA DE
ALMEIDA BARROSO

##7.159.614-
##

U. B. S. PENITENCIARIA
AGRICOLA MARIO

NEGOCIO - PSF
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 309,22 85,04 224,18

0145939/2 BETIZA MARIA DE
ALMEIDA BARROSO

##7.159.614-
##

U. B. S. PENITENCIARIA
AGRICOLA MARIO

NEGOCIO - PSF
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.854,09 2.386,09 7.468,00

0542571/1 BRUNNO ALEXANDRE
PEREIRA DA CUNHA

##6.841.104-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 28,80 78,21

0542571/1 BRUNNO ALEXANDRE
PEREIRA DA CUNHA

##6.841.104-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 3.652,71 1.282,08 2.370,63

0542571/1 BRUNNO ALEXANDRE
PEREIRA DA CUNHA

##6.841.104-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-SERVIÇOS DE
URGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR-

SAMU - JUL/2024
4.329,08 572,18 3.756,90

0131571/1 CARLA MICHELLE
NOGUEIRA LEITE

##1.840.154-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.910,31 595,32 3.314,99
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0542580/1 CARLA PATRICIA DE
FREITAS MEDEIROS

##0.543.724-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 31,21 75,80

0542580/1 CARLA PATRICIA DE
FREITAS MEDEIROS

##0.543.724-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 3.382,15 1.251,53 2.130,62

0542580/1 CARLA PATRICIA DE
FREITAS MEDEIROS

##0.543.724-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.476,47 670,72 3.805,75

0145220/1 CELIA FERNANDES DE
MEDEIROS

##5.157.204-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

Folha Principal Plantão
Jul/2024 3.659,15 874,39 2.784,76

0145220/1 CELIA FERNANDES DE
MEDEIROS

##5.157.204-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL -

JUL/2024
3.626,23 511,78 3.114,45

0122866/1
CHRISTINE NORONHA
GOMES DOS SANTOS

COSTA

##2.555.664-
##

U.B.S AGNALDO
PEREIRA - PSF/VINGT

ROSADO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.954,26 2.531,23 7.423,03

0543705/1 CILIANE MACENA
SOUSA

##8.579.743-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

85,61 24,83 60,78

0543705/1 CILIANE MACENA
SOUSA

##8.579.743-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-SERVIÇOS DE
URGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR-

SAMU - JUL/2024
4.211,17 573,89 3.637,28

0543977/1 CINTHIA IZABEL
ROSADO DA SILVA

##0.793.994-
##

SAD - SERVICO DE
ATENDIMENTO

DOMICILIAR
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

85,61 24,83 60,78

0543977/1 CINTHIA IZABEL
ROSADO DA SILVA

##0.793.994-
##

SAD - SERVICO DE
ATENDIMENTO

DOMICILIAR
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-COORDENAÇÃO E MANUT.
DOS SERVIÇOS ADM. DA
SECRETARIA DA SAÚDE -

JUL/2024

4.211,17 573,89 3.637,28

5093031/3 CLAUDIA KATIUSCIA
DO VALE FERNANDES

##9.247.134-
##

U. DE SAUDE ANTONIO
CAMILO -ILHA DE SANTA

LUZIA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 28,79 78,22

5093031/3 CLAUDIA KATIUSCIA
DO VALE FERNANDES

##9.247.134-
##

U. DE SAUDE ANTONIO
CAMILO -ILHA DE SANTA

LUZIA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRADOS-ATENÇÃO
BÁSICA UNIDADES DE SAÚDE -

JUL/2024
4.211,17 568,91 3.642,26

0057502/1 CLAUDIA LIANE DA
NOBREGA DANTAS

##8.331.424-
## VIGILANCIA A SAUDE ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORDENAÇÃO E MANUT.
DOS SERVIÇOS ADM. DA
SECRETARIA DA SAÚDE -

JUL/2024

5.955,68 1.231,27 4.724,41
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0145475/1 CLAUDIA REGINA DE
SOUZA MIRANDA

##7.399.504-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 9.914,43 2.668,01 7.246,42

0145475/1 CLAUDIA REGINA DE
SOUZA MIRANDA

##7.399.504-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-SERVIÇOS DE URGÊNCIA
PRÉ-HOSPITALAR-SAMU -

JUL/2024
4.213,61 599,89 3.613,72

0525790/1 CLAUDIO CESAR
PEREIRA GURGEL

##3.363.813-
##

U. B. S. Dr. MARIO LUCIO
DE MEDEIROS -

PSF/ALTO DA PELO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 39,05 67,96

0525790/1 CLAUDIO CESAR
PEREIRA GURGEL

##3.363.813-
##

U. B. S. Dr. MARIO LUCIO
DE MEDEIROS -

PSF/ALTO DA PELO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE SAÚDE -

JUL/2024
5.145,39 873,46 4.271,93

0541150/1 CRISTIANE DE GOIS
PEREIRA

##1.538.594-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 31,21 75,80

0541150/1 CRISTIANE DE GOIS
PEREIRA

##1.538.594-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 566,91 206,92 359,99

0541150/1 CRISTIANE DE GOIS
PEREIRA

##1.538.594-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.388,04 638,45 3.749,59

0524468/1

CRISTIANE MIRLA
ALVES DO

NASCIMENTO
CARDOSO

##2.804.556-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 31,21 75,80

0524468/1

CRISTIANE MIRLA
ALVES DO

NASCIMENTO
CARDOSO

##2.804.556-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 1.700,73 635,69 1.065,04

0524468/1

CRISTIANE MIRLA
ALVES DO

NASCIMENTO
CARDOSO

##2.804.556-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.388,04 638,45 3.749,59

0145424/1 CRISTOVAM REINALDO
DE SOUSA FILHO

##8.303.314-
##

CAPS AD III - CENTRO
PSICOSOCIAL ALCOOL E

DROGAS - N B
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DOS
CENTROS DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-CAPS -

JUL/2024

3.702,17 514,36 3.187,81

5087180/1 DEBORAH BORBA
MARQUES

##6.482.644-
##

U. DE SAUDE SANTO
ANTONIO - CHICO

COSTA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 468,52 128,85 339,67

5087180/1 DEBORAH BORBA
MARQUES

##6.482.644-
##

U. DE SAUDE SANTO
ANTONIO - CHICO

COSTA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

7.732,19 1.553,08 6.179,11
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0145882/1 DIANA NARA
FERREIRA LOUREIRO

##0.272.033-
##

U. DE SAUDE DR.
JOAQUIM SALDANHA -

ESTRADA DA RAIZ
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.153,06 2.169,72 6.983,34

5069181/1 DINILCE FERNANDES
DE ARAUJO

##2.705.214-
##

CAPS AD III - CENTRO
PSICOSOCIAL ALCOOL E

DROGAS - N B
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DOS
CENTROS DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-CAPS -

JUL/2024

2.986,04 430,20 2.555,84

0126829/1 DORISVANIA SOARES
SARMENTO

##0.040.234-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 1.030,76 188,87 841,89

0126829/1 DORISVANIA SOARES
SARMENTO

##0.040.234-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
4.031,16 570,05 3.461,11

0145246/1 DOROTEA MAIA DA
SILVA

##1.532.534-
##

AMBULATORIO
MATERNO INFANTIL -

DR. RAIMUNDO
MEDEIRO - AMI

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.588,26 506,09 3.082,17

0124753/1 EDIVANIO ROCHA
PAIVA

##8.601.624-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 566,91 85,03 481,88

0124753/1 EDIVANIO ROCHA
PAIVA

##8.601.624-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.642,72 500,80 3.141,92

0124893/1 EDJANE MEDEIROS DA
NOBREGA

##6.376.024-
##

U. DE SAUDE DR.
HELENIO GURGEL -

PEREIROS
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.662,61 2.424,58 7.238,03

5077532/3 EDVAN FERNANDES
DE CARVALHO

##9.854.294-
##

SAD - SERVICO DE
ATENDIMENTO

DOMICILIAR
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 40,30 66,71

5077532/3 EDVAN FERNANDES
DE CARVALHO

##9.854.294-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 5.772,16 1.939,32 3.832,84

5077532/3 EDVAN FERNANDES
DE CARVALHO

##9.854.294-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.211,17 1.104,57 3.106,60

5091853/3 ELEN PRISCILA DE
PAULA DANTAS

##1.297.174-
##

CAPS AD III - CENTRO
PSICOSOCIAL ALCOOL E

DROGAS - N B
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-MANUT. DOS CENTROS DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS

- CONT. P/ TEMPO
DETERMINADO - JUL/2024

4.211,17 573,89 3.637,28

0145823/1
ELEONORA

RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIREDO

##5.253.384-
##

U. DE SAUDE DUCLECIO
ANTONIO DE MEDEIROS

- TEIMOSO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

6.151,30 1.419,96 4.731,34
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0145874/1 ELIANE MARIA
DANTAS GOMES

##2.432.064-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 257,69 38,65 219,04

0145874/1 ELIANE MARIA
DANTAS GOMES

##2.432.064-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.563,85 499,01 3.064,84

0145670/1 ELIENE LOPES
CARDOSO

##2.698.504-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

Folha Principal Plantão
Jul/2024 1.700,73 342,26 1.358,47

0145670/1 ELIENE LOPES
CARDOSO

##2.698.504-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL -

JUL/2024
3.677,76 516,09 3.161,67

0122874/1 ELINA PATRICIA
OLIVEIRA SALES

##9.939.034-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.910,31 595,32 3.314,99

0124907/1 ELIS REGINA ANDRADE
SILVA DANTAS

##8.768.624-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
4.031,16 613,44 3.417,72

0124702/1 ELISABETH ISABEL
CÂMARA DE MOURA

##8.795.604-
##

U. B. S. SITIO PIQUIRI -
PSF/Z.R ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

10.057,55 2.531,23 7.526,32

0500119/1
ELIZABETE

FERNANDES DE
COUTINHO

##0.616.194-
##

CENTRO CLINICO
PROFESSOR VINGT-UN
ROSADO - BOM JARDIM

ENFERMEIRO. / MUNICIPALIZADO CONTRATOS-
MUINICIPALIZADOS - JUL/2024 466,66 34,99 431,67

5106206/2 ELSON FABIO ALBINO
DO VALE

##0.903.714-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 28,79 78,22

5106206/2 ELSON FABIO ALBINO
DO VALE

##0.903.714-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.388,04 624,46 3.763,58

0524484/1 ERICA MICAELLE
MELO SILVA

##3.768.204-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 39,05 67,96

0524484/1 ERICA MICAELLE
MELO SILVA

##3.768.204-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO
SMS-CONTRATOS-

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE MENTAL - JUL/2024

5.230,27 943,07 4.287,20

0126896/1 ERIONE PINHEIRO DOS
SANTOS BELEM

##5.728.014-
##

CAPS I -ENFE. MARIANA
NEUMAM VIDAL DA

COSTA - ALTO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DOS
CENTROS DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-CAPS -

JUL/2024

3.910,31 595,32 3.314,99
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0124729/1
FLAVIA DE LOURDES

MARQUES DOS
PRAZERES

##7.396.534-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.910,31 595,32 3.314,99

0122882/1 FRANCILETE DE MELO
FERNANDES

##3.175.124-
##

AMBULATORIO
MATERNO INFANTIL -

DR. RAIMUNDO
MEDEIRO - AMI

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.910,31 595,32 3.314,99

0126870/1 FRANCINEIDE GOMES
DE MEDEIROS

##1.889.574-
##

U. DE SAUDE DR.
EPITACIO CARVALHO -

PINTOS
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 2.667,06 733,44 1.933,62

0126870/1 FRANCINEIDE GOMES
DE MEDEIROS

##1.889.574-
##

U. DE SAUDE DR.
EPITACIO CARVALHO -

PINTOS
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

10.534,04 3.634,17 6.899,87

0126870/2 FRANCINEIDE GOMES
DE MEDEIROS

##1.889.574-
## UTI - PEDIATRICA ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 40,29 66,72

0126870/2 FRANCINEIDE GOMES
DE MEDEIROS

##1.889.574-
## UTI - PEDIATRICA ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-COORDENAÇÃO E MANUT.
DOS SERVIÇOS ADM. DA
SECRETARIA DA SAÚDE -

JUL/2024

4.505,95 641,59 3.864,36

0122890/1 FRANCISCA HERBENE
SILVA FERNANDES

##2.893.974-
##

U.B.S FRANCISCO
PEREIRA AZEVEDO - LIB.

I
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.659,54 2.424,58 7.234,96

0122904/1
FRANCISCA JEANE
CARLOS LEONARDO

NOGUEIRA

##0.755.034-
## VIGILANCIA A SAUDE ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

5.876,97 1.039,78 4.837,19

0402109/2 FRANCISCA LUCIA DE
LIMA

##3.056.274-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 3.826,62 984,07 2.842,55

0402109/2 FRANCISCA LUCIA DE
LIMA

##3.056.274-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-SERVIÇOS DE URGÊNCIA
PRÉ-HOSPITALAR-SAMU -

JUL/2024
4.135,32 550,35 3.584,97

0122912/1 FRANCISCA NEUMA
ALMEIDA NOGUEIRA

##3.833.363-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
4.039,79 632,87 3.406,92

0124737/1
FRANCISCA VILMACI

FERNANDES
VERISSIMO

##5.976.254-
##

U. DE SAUDE MARIA
NEIDE DA SILVA SOUZA -

NOVA VIDA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.765,90 2.372,44 7.393,46

5092370/3
FRANCISCA WALERIA

BARBOSA BATISTA
SALES

##2.095.693-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 8,03 98,98
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5092370/3
FRANCISCA WALERIA

BARBOSA BATISTA
SALES

##2.095.693-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 1.391,51 510,27 881,24

5092370/3
FRANCISCA WALERIA

BARBOSA BATISTA
SALES

##2.095.693-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

5.230,27 883,45 4.346,82

0534153/1 FRANCISCO ADELSON
DA SILVA QUEIROZ

##3.888.704-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 28,89 78,12

0534153/1 FRANCISCO ADELSON
DA SILVA QUEIROZ

##3.888.704-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.270,13 597,73 3.672,40

0122920/1 FRANCISCO
AGATANGELO FREIRE

##2.419.094-
##

U. DE SAUDE DR. LUCAS
BENJAMIM-ABOL.III ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE SAÚDE -

JUL/2024
3.910,31 595,32 3.314,99

0145238/1 FRANCISCO CANINDE
BEZERRA DE QUEIROZ

##6.783.594-
##

U.B.S. VEREADOR LAIRE
ROSADO - SUMARE ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

10.696,80 2.621,23 8.075,57

5107865/2 FRANCISCO JOSÉ DE
OLIVEIRA

##7.333.074-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO
SMS-CONTRATOS-

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE MENTAL - JUL/2024

4.211,17 573,89 3.637,28

0131652/1 FRANCISCO LAZARO
LEAO

##3.098.624-
##

U. DE SAUDE DR.
MOISES DA COSTA
LOPES - REDENCAO

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO Folha Principal 13o - Jul/2024 9.570,62 2.424,58 7.146,04

0131652/1 FRANCISCO LAZARO
LEAO

##3.098.624-
##

U. DE SAUDE DR.
MOISES DA COSTA
LOPES - REDENCAO

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

12.956,11 3.130,57 9.825,54

0127116/1 FRANCISCO MESQUITA
DE OLIVEIRA

##6.458.734-
##

U. DE SAUDE SANTO
ANTONIO - CHICO

COSTA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.954,26 2.531,23 7.423,03

0122939/1 FRANCISCO RONALDO
DE OLIVEIRA

##4.681.244-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 876,13 175,78 700,35

0122939/1 FRANCISCO RONALDO
DE OLIVEIRA

##4.681.244-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
4.031,16 613,44 3.417,72

0534250/1 GEYSE JULIANY
BARBOSA HORACIO

##2.595.374-
## UTI - PEDIATRICA ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 27,20 79,81
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0534250/1 GEYSE JULIANY
BARBOSA HORACIO

##2.595.374-
## UTI - PEDIATRICA ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRADOS-ATENÇÃO
BÁSICA UNIDADES DE SAÚDE -

JUL/2024
4.240,65 588,65 3.652,00

0537985/1 GISELE LOPES
OLIVEIRA

##9.758.583-
##

SMS - CENTRAL DE
MARCACAO ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 31,21 75,80

0537985/1 GISELE LOPES
OLIVEIRA

##9.758.583-
##

SMS - CENTRAL DE
MARCACAO ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-COORDENAÇÃO E MANUT.
DOS SERVIÇOS ADM. DA
SECRETARIA DA SAÚDE -

JUL/2024

4.211,17 573,89 3.637,28

0057551/1 GIZELDA MARIA
CORREIA

##9.054.224-
##

AMBULATORIO
MATERNO INFANTIL -

DR. RAIMUNDO
MEDEIRO - AMI

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
5.463,61 1.046,01 4.417,60

0122947/1 GRACILDES ALMEIDA
DE OLIVEIRA

##7.118.584-
##

U. DE SAUDE DR. JOSE
LEAO - ALTO DA

CONCEICAO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

7.700,72 1.911,50 5.789,22

5074088/4 GRECY BRASIL LEITE
VALE

##2.095.914-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 8,02 98,99

5074088/4 GRECY BRASIL LEITE
VALE

##2.095.914-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

738,36 55,38 682,98

5107890/2
GUSTTAVO CESAR

ANTUNES DE
MENEZES

##1.990.554-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 31,21 75,80

5107890/2
GUSTTAVO CESAR

ANTUNES DE
MENEZES

##1.990.554-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 309,22 112,86 196,36

5107890/2
GUSTTAVO CESAR

ANTUNES DE
MENEZES

##1.990.554-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.388,04 638,45 3.749,59

0124931/1 IARA CRISTINA DE
OLIVEIRA

##2.564.864-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 2.319,17 546,43 1.772,74

0124931/1 IARA CRISTINA DE
OLIVEIRA

##2.564.864-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.950,59 601,36 3.349,23

0129305/1 IARA MARIA SOARES
DANTAS

##0.369.794-
##

CENTRO CLINICO
EVANGELICO

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

9.765,90 2.424,58 7.341,32
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ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

0144533/2 IONE DO VALE MORAIS ##6.537.084-
##

U. B. S. ALCIDES
MARTINS VERAS -

PSF/PASSAGEM DE
PEDRAS

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.390,73 2.286,39 7.104,34

0122955/1 IONE MARIA FERREIRA
PINTO

##5.924.034-
##

U. DE SAUDE DR. CID
SALEM DUARTE -

ABOLICAO IV
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.659,54 2.424,58 7.234,96

0124842/1
ISABEL KARINE
REBOUCAS DE

OLIVEIRA

##7.948.394-
##

BERNADETE BEZERRA -
U. DE SAUDE LIBERDADE

II
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 1.700,73 467,70 1.233,03

0124842/1
ISABEL KARINE
REBOUCAS DE

OLIVEIRA

##7.948.394-
##

BERNADETE BEZERRA -
U. DE SAUDE LIBERDADE

II
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.897,28 2.509,77 7.387,51

0537969/1
ITALA LORENA

APARECIDA RIBEIRO
DA CRUZ

##1.328.814-
##

CENTRAL DE LEITOS -
UTI ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 31,21 75,80

0537969/1
ITALA LORENA

APARECIDA RIBEIRO
DA CRUZ

##1.328.814-
##

CENTRAL DE LEITOS -
UTI ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 876,13 319,78 556,35

0537969/1
ITALA LORENA

APARECIDA RIBEIRO
DA CRUZ

##1.328.814-
##

CENTRAL DE LEITOS -
UTI ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-SERVIÇOS DE
URGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR-

SAMU - JUL/2024
4.211,17 573,89 3.637,28

0126764/1 IVANEUMA DE SOUSA
FERNANDES

##3.417.564-
##

U. DE SAUDE DUCLECIO
ANTONIO DE MEDEIROS

- TEIMOSO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

10.057,55 2.531,23 7.526,32

0131938/1 IVANOSKA MARIA DE
ARAUJO VALE

##2.050.704-
## VIGILANCIA A SAUDE ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORDENAÇÃO E MANUT.
DOS SERVIÇOS ADM. DA
SECRETARIA DA SAÚDE -

JUL/2024

4.169,27 670,42 3.498,85

0146838/1 IVONE MARIA DE
SOUSA SILVA

##2.128.794-
##

U.B.S. VEREADOR LAIRE
ROSADO - SUMARE ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 599,11 164,76 434,35

0146838/1 IVONE MARIA DE
SOUSA SILVA

##2.128.794-
##

U.B.S. VEREADOR LAIRE
ROSADO - SUMARE ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

8.340,68 1.894,01 6.446,67

0525367/1 IZAIAS AGOSTINHO
LEITE DA SILVA

##7.847.324-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 31,21 75,80

0525367/1 IZAIAS AGOSTINHO
LEITE DA SILVA

##7.847.324-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

ENFERMEIRO / TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

4.388,04 638,45 3.749,59
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SAO MANOEL PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

0128147/2 IZONEIDE GOMES
VALENTIM

##4.449.874-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.211,17 1.223,97 2.987,20

5100780/2 JACKSONIA
MARCELINO DE SOUSA

##5.268.814-
##

CEREST - DR.
HUMBERTO MENDES ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-COORDENAÇÃO E MANUT.
DOS SERVIÇOS ADM. DA
SECRETARIA DA SAÚDE -

JUL/2024

4.211,17 568,91 3.642,26

0122963/1 JAIZA PONTES DE
LIMA HOLANDA

##2.558.414-
##

U. B. S. DR. PAULO
JANSEN DANTAS -

PSF/MAISA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO Folha Principal 13o - Jul/2024 9.570,62 2.424,58 7.146,04

0122963/1 JAIZA PONTES DE
LIMA HOLANDA

##2.558.414-
##

U. B. S. DR. PAULO
JANSEN DANTAS -

PSF/MAISA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.662,61 2.424,58 7.238,03

0145416/1
JANAINA FERNANDES

DE CARVALHO
QUEIROZ

##2.723.104-
##

CAPS AD III - CENTRO
PSICOSOCIAL ALCOOL E

DROGAS - N B
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DOS
CENTROS DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-CAPS -

JUL/2024

3.702,17 523,18 3.178,99

0129275/1 JANINE DE PAULO
PINTO

##9.694.184-
## SMS - CEDIDOS ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO SMS-CEDIDOS - JUL/2024 3.392,39 517,63 2.874,76

0125881/1 JOANA DARC AVELINO
COSME MARINHO

##7.203.114-
##

BERNADETE BEZERRA -
U. DE SAUDE LIBERDADE

II
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 824,60 226,76 597,84

0125881/1 JOANA DARC AVELINO
COSME MARINHO

##7.203.114-
##

BERNADETE BEZERRA -
U. DE SAUDE LIBERDADE

II
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

10.520,49 2.424,58 8.095,91

0131679/1 JOELBIO GONCALO DE
SOUZA

##0.929.404-
##

U. DE SAUDE SANTO
ANTONIO - CHICO

COSTA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.662,61 2.372,44 7.290,17

0126675/1 JOSELIA MARIA DE
OLIVEIRA

##3.730.024-
##

U. B. S. ELIAS
HONORATO -

PSF/ALAGOINHA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO Folha Principal 13o - Jul/2024 9.570,62 2.424,58 7.146,04

0126675/1 JOSELIA MARIA DE
OLIVEIRA

##3.730.024-
##

U. B. S. ELIAS
HONORATO -

PSF/ALAGOINHA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

12.852,82 2.521,67 10.331,15

0533190/1 JOSIVANIA CARLOS
FERNANDES

##0.849.074-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 8,03 98,98

0533190/1 JOSIVANIA CARLOS
FERNANDES

##0.849.074-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão
Jul/2024

3.452,99 1.281,63 2.171,36
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ANTONIO

0533190/1 JOSIVANIA CARLOS
FERNANDES

##0.849.074-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.358,56 650,86 3.707,70

0134074/2 JUSSARA VILAR
FORMIGA

##6.633.344-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.211,17 573,89 3.637,28

0125890/1 KALIANNE NOGUEIRA
DA SILVA

##0.107.464-
##

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - JUL/2024 3.910,31 595,32 3.314,99

0129313/1
KALIDYJAMAYRA
OLIVEIRA REIS DE

FREITAS

##8.791.764-
## VIGILANCIA A SAUDE ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORDENAÇÃO E MANUT.
DOS SERVIÇOS ADM. DA
SECRETARIA DA SAÚDE -

JUL/2024

4.169,27 650,02 3.519,25

5071780/3
KAMILLA EMANUELA

VIEIRA DE SABOYA
MEDEIROS

##2.947.024-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO
SMS-CONTRATOS-

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE MENTAL - JUL/2024

4.211,17 573,89 3.637,28

0542610/1 KARLA CALIANI
FERNANDES DA SILVA

##3.942.674-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 31,21 75,80

0542610/1 KARLA CALIANI
FERNANDES DA SILVA

##3.942.674-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.358,56 627,68 3.730,88

0124885/1 KATAMARA MEDEIROS
TAVARES MELO

##3.505.754-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.521,87 555,18 2.966,69

0125873/1 KATIA DE MELO ##4.294.474-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO Folha Principal 13o - Jul/2024 4.687,96 739,87 3.948,09

0125873/1 KATIA DE MELO ##4.294.474-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.910,31 595,32 3.314,99

0122980/1
KELIA WENIA DE
FREITAS PEREIRA

REBOUÇAS

##9.614.414-
##

U. DE SAUDE DR. LUCAS
BENJAMIM-ABOL.III ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

11.523,13 2.964,35 8.558,78

5093120/3 KELIANE ELIONAY DA
COSTA LIMA VIANA

##4.393.894-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 28,79 78,22

5093120/3 KELIANE ELIONAY DA
COSTA LIMA VIANA

##4.393.894-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.388,04 624,46 3.763,58
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0122998/1 KERLANDIA MAYRE
DANTAS DO REGO

##0.218.994-
##

U. B. S. PUXA BOI -
PSF/Z.R. ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.662,61 2.424,58 7.238,03

0122998/2 KERLANDIA MAYRE
DANTAS DO REGO

##0.218.994-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

Folha Principal Plantão
Jul/2024 566,91 155,90 411,01

0122998/2 KERLANDIA MAYRE
DANTAS DO REGO

##0.218.994-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL -

JUL/2024
3.525,47 1.260,42 2.265,05

0127124/1 KEZYA SUZANA LIMA
DE CARVALHO

##4.171.474-
##

U. DE SAUDE DR. JOSE
HOLANDA - DOM JAIME

CAMARA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

8.989,02 2.132,08 6.856,94

0131580/1 KILVIA MARIA ROCHA
RODRIGUES JALES

##8.446.464-
##

CENTRO DE TESTAGEM,
ACOLHIMENTO,
SERVIÇO E ASS.
ESPECIALIZADA

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.910,31 595,32 3.314,99

0542636/1 KYVIA LAYANE SILVA
SANTANA

##6.079.063-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 31,21 75,80

0542636/1 KYVIA LAYANE SILVA
SANTANA

##6.079.063-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO
SMS-CONTRATOS-

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE MENTAL - JUL/2024

4.358,56 627,68 3.730,88

5108616/2 LAIZA SINELLE DE
SOUZA ALVES

##2.519.464-
##

CENTRAL DE LEITOS -
UTI ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

85,61 24,83 60,78

5108616/2 LAIZA SINELLE DE
SOUZA ALVES

##2.519.464-
##

CENTRAL DE LEITOS -
UTI ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 695,76 252,52 443,24

5108616/2 LAIZA SINELLE DE
SOUZA ALVES

##2.519.464-
##

CENTRAL DE LEITOS -
UTI ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRADOS-ATENÇÃO
BÁSICA UNIDADES DE SAÚDE -

JUL/2024
4.211,17 573,89 3.637,28

0543756/1
LAURA ROCHELLE

OLIVEIRA MEDEIROS
DIAS

##5.252.044-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

85,61 23,04 62,57

0543756/1
LAURA ROCHELLE

OLIVEIRA MEDEIROS
DIAS

##5.252.044-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 695,76 213,00 482,76

0543756/1
LAURA ROCHELLE

OLIVEIRA MEDEIROS
DIAS

##5.252.044-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.211,17 540,47 3.670,70
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0527149/1 LEANDRO FERREIRA
DE MELO

##6.481.784-
##

U. DE SAUDE
SINHARINHA BORGES -

BARROCAS
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 39,05 67,96

0527149/1 LEANDRO FERREIRA
DE MELO

##6.481.784-
##

U. DE SAUDE
SINHARINHA BORGES -

BARROCAS
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE SAÚDE -

JUL/2024
5.145,39 873,46 4.271,93

0144231/1 LENUZIA MARIA
DANTAS DE MELO

##9.749.644-
##

U.B.S. DR. SUELDO
CAMARA -

QUIXABEIRINHA -
AEROPOR

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.287,44 2.286,39 7.001,05

0524506/1 LEONARDO WLADIMY
DE MIRANDA TAVARES

##1.629.014-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 28,80 78,21

0524506/1 LEONARDO WLADIMY
DE MIRANDA TAVARES

##1.629.014-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão
Jul/2024 2.267,64 797,68 1.469,96

0524506/1 LEONARDO WLADIMY
DE MIRANDA TAVARES

##1.629.014-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO
SMS-CONTRATOS-

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE MENTAL - JUL/2024

4.809,16 746,58 4.062,58

0123005/1 LEONIRA DE HOLANDA
MARTINS LIMA

##6.082.534-
##

U. DE SAUDE MARIA
SOARES DA COSTA-

INOCOOP
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE SAÚDE -

JUL/2024
3.910,31 595,32 3.314,99

0124834/1 LIDIANE MICHELE
CAMPOS GARCIA

##0.552.264-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 3.092,28 850,38 2.241,90

0124834/1 LIDIANE MICHELE
CAMPOS GARCIA

##0.552.264-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
7.136,97 1.755,32 5.381,65

0144487/1 LIDUINA MARIA
DANTAS E MELO

##3.113.774-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 1.275,54 240,96 1.034,58

0144487/1 LIDUINA MARIA
DANTAS E MELO

##3.113.774-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-SERVIÇOS DE URGÊNCIA
PRÉ-HOSPITALAR-SAMU -

JUL/2024
3.702,17 523,18 3.178,99

0524514/1 LIGIA FERNANDA DE
ARAUJO

##1.097.934-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 28,79 78,22

0524514/1 LIGIA FERNANDA DE
ARAUJO

##1.097.934-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.388,04 624,46 3.763,58
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0123013/1 LINDEMBERG MENDES
EUFRASIO

##8.644.694-
##

U. DE SAUDE
SINHARINHA BORGES -

BARROCAS
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.765,90 1.899,67 7.866,23

0530670/1 LINDOMAR DE
FIGUEREDO MARTINS

##7.723.544-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 39,05 67,96

0530670/1 LINDOMAR DE
FIGUEREDO MARTINS

##7.723.544-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO
SMS-CONTRATOS-

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE MENTAL - JUL/2024

5.171,31 918,95 4.252,36

0129496/1 LIVIA MARTINS PINTO ##1.954.994-
## VIGILANCIA A SAUDE ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORDENAÇÃO E MANUT.
DOS SERVIÇOS ADM. DA
SECRETARIA DA SAÚDE -

JUL/2024

3.910,31 595,32 3.314,99

0145432/1
LIZANDRA CARLA

BATISTA BARROS DE
SOUZA

##4.175.704-
## CENTRAL DE LEITOS ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 257,69 38,65 219,04

0145432/1
LIZANDRA CARLA

BATISTA BARROS DE
SOUZA

##4.175.704-
## CENTRAL DE LEITOS ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

3.588,26 506,09 3.082,17

0144495/1 LORRAINY DA CRUZ
SOLANO

##6.912.504-
##

U. DE SAUDE ANTONIO
SOARES JUNIOR - BOM

JESUS
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

13.350,80 3.453,81 9.896,99

0123021/1 LUCIANA FREITAS
MAIA

##5.466.644-
##

U. B. S. - IZABEL
BEZERRA DE ARAUJO -

PSF/JUCURI
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

14.594,61 2.964,32 11.630,29

0123030/1 LUCIERE MARIA
FONSECA

##9.228.234-
##

U. B. S. LUIZA VANESSA
DA SILVA MARINHO -

PSF/MAISA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 927,66 255,10 672,56

0123030/1 LUCIERE MARIA
FONSECA

##9.228.234-
##

U. B. S. LUIZA VANESSA
DA SILVA MARINHO -

PSF/MAISA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.662,61 2.424,58 7.238,03

0146846/2 LUCILENE OLIVEIRA
NUNES

##0.534.144-
##

U. CLINICA POPULAR
BARROCAS - DR. ILDONE

CAVALCANT
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

8.670,03 2.094,42 6.575,61

0138002/2 LUZIA MAIA LEITE ##7.787.644-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL -

JUL/2024
3.746,16 549,82 3.196,34

5084849/1 MAGNUS EMANUEL
SANTOS

##7.950.954-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO Folha Principal 13o - Jul/2024 5.001,61 644,18 4.357,43
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5084849/1 MAGNUS EMANUEL
SANTOS

##7.950.954-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 1.275,54 240,79 1.034,75

5084849/1 MAGNUS EMANUEL
SANTOS

##7.950.954-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-SERVIÇOS DE URGÊNCIA
PRÉ-HOSPITALAR-SAMU -

JUL/2024
4.103,30 488,26 3.615,04

0123048/1 MARCELO DA SILVA
PEREIRA

##4.496.224-
##

U.B.S. DR. SUELDO
CAMARA -

QUIXABEIRINHA -
AEROPOR

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.662,61 2.424,58 7.238,03

0123056/1 MARCELO SHIRLY
NUNES LOPES

##6.762.464-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO Folha Principal 13o - Jul/2024 3.399,10 518,64 2.880,46

0123056/1 MARCELO SHIRLY
NUNES LOPES

##6.762.464-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.392,39 517,63 2.874,76

0525812/1 MARCIA CARVALHO
PORTELA DE FREITAS

##1.616.863-
##

U. DE SAUDE MARCOS
RAIMUNDO COSTA -
BELO HORIZONTE

ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 31,21 75,80

0525812/1 MARCIA CARVALHO
PORTELA DE FREITAS

##1.616.863-
##

U. DE SAUDE MARCOS
RAIMUNDO COSTA -
BELO HORIZONTE

ENFERMEIRO / TEMPORARIO
SMS-ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE SAÚDE -

JUL/2024
4.303,16 573,89 3.729,27

0142182/2 MARCIA DOS SANTOS
PINTO

##3.143.334-
##

U. DE SAUDE DR.
JOAQUIM SALDANHA -

ESTRADA DA RAIZ
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.018,51 2.135,97 6.882,54

0540650/1 MARCIA JAQUELINE
DE LIMA

##5.059.484-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.417,52 641,35 3.776,17

0138045/2 MARIA ANTONIA
LEONEZ

##9.462.284-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

Folha Principal Plantão
Jul/2024 257,69 70,86 186,83

0138045/2 MARIA ANTONIA
LEONEZ

##9.462.284-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL -

JUL/2024
3.863,49 1.392,49 2.471,00

0138045/3 MARIA ANTONIA
LEONEZ

##9.462.284-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

Folha Principal Plantão
Jul/2024 566,91 155,90 411,01

0138045/3 MARIA ANTONIA
LEONEZ

##9.462.284-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL -

JUL/2024
5.154,84 435,92 4.718,92

0144215/1 MARIA APARECIDA
DUARTE MARINHO

##6.756.604-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.702,17 523,18 3.178,99
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0123064/1
MARIA CLEIDE

ARAUJO DE MEDEIROS
MORAIS

##9.270.114-
##

U. CLINICA POPULAR
BARROCAS - DR. ILDONE

CAVALCANT
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

10.057,55 2.531,23 7.526,32

0128244/3 MARIA CRISTINA DA
SILVA MARTINS

##4.688.304-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.299,60 1.193,54 3.106,06

0131687/1 MARIA DA CONCEICAO
LOPES BEZERRA

##6.705.704-
##

U. B. S. MARINA
FERREIRA -

PSF/BARRINHA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.677,71 2.424,58 7.253,13

0145491/1 MARIA DE FATIMA
COSTA DE SOUZA

##1.292.704-
##

CAPS AD III - CENTRO
PSICOSOCIAL ALCOOL E

DROGAS - N B
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DOS
CENTROS DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-CAPS -

JUL/2024

3.588,26 506,09 3.082,17

0057544/1 MARIA DE JESUS
SEGUNDO BARBOSA

##8.282.573-
##

U. DE SAUDE ANTONIO
CAMILO -ILHA DE SANTA

LUZIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

14.954,29 4.141,64 10.812,65

0133957/1 MARIA DIJANIRA
TAVARES DE ANDRADE

##9.177.824-
##

U. CLINICA POPULAR
BARROCAS - DR. ILDONE

CAVALCANT
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE SAÚDE -

JUL/2024
9.805,29 2.509,77 7.295,52

0131628/1 MARIA FELICIDADE
BATISTA

##5.153.034-
##

U. B. S. FRANCISCO
CANINDE FERREIRA -

PSF/MAISA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.662,61 2.424,58 7.238,03

0123072/1
MARIA FLAVINEIDE DE
SALES CAVALCANTE

FREITAS

##2.140.064-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.910,31 595,32 3.314,99

5069211/1 MARIA GORETTI DE
OLIVEIRA PEREIRA

##2.305.284-
##

U. DE SAUDE
FRANCISCO MARQUES
DA SILVA - ALAMEDA D

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

8.966,62 2.169,72 6.796,90

0131644/1 MARIA HELENA
REBOUCAS PINTO

##8.427.414-
##

U. DE SAUDE DR. LUIZ
ESCOLASTICO-STA

DELMIRA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

8.873,46 2.500,92 6.372,54

0126845/1 MARIA JARDETE
FERREIRA MARQUES

##7.587.174-
##

CAPS II - ANTONIO
HERCULANO SOARES -

NOVA BETANIA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DOS
CENTROS DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-CAPS -

JUL/2024

3.910,31 595,32 3.314,99

0533327/1 MARIA JOSE DE LIMA ##0.554.264-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 8,03 98,98
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0533327/1 MARIA JOSE DE LIMA ##0.554.264-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.388,04 661,63 3.726,41

0130761/1 MARIA JOSE SIMIAO
DE SANTANA

##2.618.244-
##

U. DE SAUDE SANTO
ANTONIO - CHICO

COSTA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

10.727,41 2.815,72 7.911,69

5072280/1 MARIA LEUSA ALVES ##9.706.774-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.546,90 474,68 3.072,22

0145718/1 MARIA SALISETE
SALES COSTA

##9.954.104-
##

U. B. S. MARIA ANTONIA
DOS SANTOS ROCHA -

HIPOLITO - PSF/Z.R.
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.153,06 2.169,72 6.983,34

0141895/1 MARIA ZORAIONARA
DA SILVEIRA DINIZ

##5.514.894-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 1.030,76 172,94 857,82

0141895/1 MARIA ZORAIONARA
DA SILVEIRA DINIZ

##5.514.894-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.588,26 497,27 3.090,99

5092221/2 MARIANA SANTOS
DANTAS DE ALMEIDA

##7.382.124-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.211,17 573,89 3.637,28

0134066/1 MARTA ANTONIA
DANTAS LIMEIRA

##3.215.634-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 1.700,73 386,44 1.314,29

0134066/1 MARTA ANTONIA
DANTAS LIMEIRA

##3.215.634-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
4.031,16 613,44 3.417,72

0050788/1 MILENE DANTAS DE
OLIVEIRA FERNANDES

##1.944.244-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

ESTABILIZADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
5.463,61 1.029,69 4.433,92

0123080/1
NALLYGY GYANKA

MONTEIRO DE
OLIVEIRA

##3.466.644-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.910,31 595,32 3.314,99

0141399/2
NIEDJA DELANNIA

PEREIRA DE CASTRO
DIOGENES

##2.828.084-
##

U. DE SAUDE RAIMUNDO
RENE CARLOS - BOA

VISTA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.067,33 2.206,48 6.860,85

0131660/1 NILZENIR JALES DINIZ
OLIVEIRA

##6.567.014-
##

U. DE SAUDE MARIA
SOARES DA COSTA-

INOCOOP
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE SAÚDE -

JUL/2024
5.213,75 595,32 4.618,43
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0127108/1 NORMA MARIA SENA
REIS

##3.704.654-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
4.031,16 613,44 3.417,72

0123099/1 PATRICIA HELENA DE
MORAIS CRUZ

##4.878.294-
##

U. CLINICA POPULAR
OURO NEGRO - CHICO

PORTO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.721,80 2.424,58 7.297,22

0540870/1 RAFAEL MENESES
MELO FREITAS

##2.113.993-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.476,47 662,88 3.813,59

0126730/1 RAIMUNDA CLEZIA
CAVALCANTI DA SILVA

##3.063.984-
##

U.B.S DR. RAIMUNDO
CLODOVIL CAVALCANTE

DA SILVA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

14.287,06 3.803,97 10.483,09

0126721/1 RAMILSON PRAXEDES
DE VASCONCELOS

##3.782.964-
## SMS - CEDIDOS ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO SMS-CEDIDOS - JUL/2024 3.521,87 482,67 3.039,20

0137260/2
RAPHAELLA

KATHRINE SILVA E
LIMA

##0.311.674-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 8,02 98,99

0137260/2
RAPHAELLA

KATHRINE SILVA E
LIMA

##0.311.674-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 2.963,41 1.075,36 1.888,05

0137260/2
RAPHAELLA

KATHRINE SILVA E
LIMA

##0.311.674-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-SERVIÇOS DE
URGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR-

SAMU - JUL/2024
4.388,04 645,23 3.742,81

5068312/1 RAQUEL GURGEL
SOARES FERNANDES

##3.661.864-
##

UPA I - TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA -

SAO MANOEL
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - JUL/2024
3.570,60 487,48 3.083,12

0544787/1 RAQUEL RAIZA
FERREIRA DE FRANÇA

##6.771.124-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.070,80 533,18 3.537,62

0525839/1
REGIVANIA MARIA

FERNANDES DE
MOURA

##0.510.944-
##

U. DE SAUDE MARCOS
RAIMUNDO COSTA -
BELO HORIZONTE

ENFERMEIRO / TEMPORARIO
SMS-ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE SAÚDE -

JUL/2024
5.053,40 873,46 4.179,94

0533157/1 RENATA CIDINEIDE
PEREIRA DE MOURA

##2.166.104-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 8,02 98,99

0533157/1 RENATA CIDINEIDE
PEREIRA DE MOURA

##2.166.104-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão
Jul/2024 1.133,82 422,25 711,57
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0533157/1 RENATA CIDINEIDE
PEREIRA DE MOURA

##2.166.104-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO
SMS-CONTRATOS-

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE MENTAL - JUL/2024

4.388,04 661,64 3.726,40

0138037/2 RITA DE CASSIA LOPES
DA SILVA

##2.771.304-
##

U. DE SAUDE CONCHITA
DA E. CIARLINI -

ABOLICAO II
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 4.638,30 1.275,53 3.362,77

0138037/2 RITA DE CASSIA LOPES
DA SILVA

##2.771.304-
##

U. DE SAUDE CONCHITA
DA E. CIARLINI -

ABOLICAO II
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.418,08 2.304,04 7.114,04

0137987/2 ROSIMEIRE LEITE
BEZERRA

##0.212.124-
##

U. DE SAUDE RAIMUNDO
NONATO DA SILVA -

CAIC
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 4.019,90 1.105,47 2.914,43

0137987/2 ROSIMEIRE LEITE
BEZERRA

##0.212.124-
##

U. DE SAUDE RAIMUNDO
NONATO DA SILVA -

CAIC
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.334,32 2.304,04 7.030,28

0123102/1
ROSSANA MARCIA

OLIVEIRA DE
MEDEIROS

##8.146.564-
## VIGILANCIA A SAUDE ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORDENAÇÃO E MANUT.
DOS SERVIÇOS ADM. DA
SECRETARIA DA SAÚDE -

JUL/2024

3.910,31 595,32 3.314,99

0145696/1 SAMARA DE SOUZA
FIGUEIREDO

##1.969.744-
##

U. B. S. - DR. FRANCISCO
NAZARENO - FORNO

VELHO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 1.236,88 340,15 896,73

0145696/1 SAMARA DE SOUZA
FIGUEIREDO

##1.969.744-
##

U. B. S. - DR. FRANCISCO
NAZARENO - FORNO

VELHO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

11.195,56 1.956,30 9.239,26

5108632/2 SAMARA RAQUEL
BRILHANTE DO COUTO

##9.064.404-
##

UPA III - RAIMUNDO
BENJAMIM FRANCO -

BELO HORIZONT
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 31,21 75,80

5108632/2 SAMARA RAQUEL
BRILHANTE DO COUTO

##9.064.404-
## UTI - PEDIATRICA ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.329,08 616,92 3.712,16

0123110/1 SANDRA ANDREIA
DUARTE DE QUEIROZ

##9.637.044-
##

U. DE SAUDE MARIA
SOARES DA COSTA-

INOCOOP
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.662,61 2.424,58 7.238,03

5085667/1 SANDRA ELIAS
DUARTE DA COSTA

##1.921.424-
##

U.B.S AGNALDO
PEREIRA - PSF/VINGT

ROSADO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

8.836,66 1.969,38 6.867,28

0126748/1
SANDRA MARIA DE
MORAES BEZERRA

DANTAS

##7.006.284-
## VIGILANCIA A SAUDE ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 1.288,45 259,48 1.028,97
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0126748/1
SANDRA MARIA DE
MORAES BEZERRA

DANTAS

##7.006.284-
## VIGILANCIA A SAUDE ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORDENAÇÃO E MANUT.
DOS SERVIÇOS ADM. DA
SECRETARIA DA SAÚDE -

JUL/2024

3.910,31 595,32 3.314,99

0500992/2 SAVIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA MARQUES

##2.520.674-
## UTI - PEDIATRICA ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 8,03 98,98

0500992/2 SAVIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA MARQUES

##2.520.674-
## UTI - PEDIATRICA ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 3.903,88 1.416,24 2.487,64

0500992/2 SAVIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA MARQUES

##2.520.674-
## UTI - PEDIATRICA ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRADOS-ATENÇÃO
BÁSICA UNIDADES DE SAÚDE -

JUL/2024
4.240,65 607,82 3.632,83

0123137/1 SEANDRO PEREIRA DO
NASCIMENTO SILVA

##9.107.434-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

Folha Principal Plantão
Jul/2024 1.700,73 376,36 1.324,37

0123137/1 SEANDRO PEREIRA DO
NASCIMENTO SILVA

##9.107.434-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL -

JUL/2024
3.950,59 601,36 3.349,23

0144193/1 SHEILA ADRIANA DA
COSTA SILVA OLIVEIRA

##0.479.744-
##

U. DE SAUDE RAIMUNDO
RENE CARLOS - BOA

VISTA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.018,51 2.188,11 6.830,40

0124877/1
SILVANEY MARIA

MENDONCA DE SOUZA
BEZERRA

##6.458.904-
##

CENTRO CLINICO
EVANGELICO ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

8.937,23 2.196,69 6.740,54

0126683/1 SILVIA REGINA ALVES
DE SOUZA

##6.531.884-
##

U.B.S. FRANCISCO NETO
DA LUZ - RIACHO

GRANDE
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.845,98 2.424,58 7.421,40

0123129/1
SIMONE HERIKA DE
MEDEIROS GALVAO

BRAGA

##9.485.144-
##

U. B. S. VEREADOR
DURVAL COSTA -
PSF/WALFREDO

GURGEL

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

11.437,27 2.964,35 8.472,92

5107660/2 SOLANGE NUNES DA
COSTA

##2.025.558-
##

HOSPITAL
PSIQUIATRICO DR.
MILTON MARQUES

ENFERMEIRO / TEMPORARIO
SMS-CONTRATOS-

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
DE SAÚDE MENTAL - JUL/2024

4.211,17 573,89 3.637,28

0123145/1 SORAIA MARIA DE
MESQUITA NUNES

##1.455.654-
##

U. CLINICA POPULAR
OURO NEGRO - CHICO

PORTO
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

11.288,83 2.857,70 8.431,13

0045119/1 SUELI ALVES DE
ALENCAR

##3.198.544-
##

U. DE SAUDE CONCHITA
DA E. CIARLINI -

ABOLICAO II
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

ESTABILIZADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

14.465,44 3.442,65 11.022,79
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0126756/1 TATIANA FERNANDA
DE OLIVEIRA

##0.854.724-
##

U. DE SAUDE DR. LUIZ
ESCOLASTICO-STA

DELMIRA
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

12.956,11 2.521,67 10.434,44

0533246/1 THATIANE MICHELE
FREITAS DE SOUZA

##2.660.674-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 8,02 98,99

0533246/1 THATIANE MICHELE
FREITAS DE SOUZA

##2.660.674-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO Folha Principal Plantão

Jul/2024 2.267,64 812,13 1.455,51

0533246/1 THATIANE MICHELE
FREITAS DE SOUZA

##2.660.674-
##

UPA II - CONCHECITA
CIARLINE - STO

ANTONIO
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO -
JUL/2024

4.358,56 635,40 3.723,16

0124745/1 THAZIA LUZIA CUNHA
REGINALDO

##3.055.534-
##

CAPS AD III - CENTRO
PSICOSOCIAL ALCOOL E

DROGAS - N B
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO
Folha Principal Plantão

Jul/2024 4.123,00 1.052,56 3.070,44

0124745/1 THAZIA LUZIA CUNHA
REGINALDO

##3.055.534-
##

CAPS AD III - CENTRO
PSICOSOCIAL ALCOOL E

DROGAS - N B
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-MANUTENÇÃO DOS
CENTROS DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-CAPS -

JUL/2024

4.031,16 613,44 3.417,72

0129526/1 VALERIA CRISTINA
ALVES DA SILVA

##1.534.603-
##

U. DE SAUDE DR. CID
SALEM DUARTE -

ABOLICAO IV
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

8.793,74 2.132,08 6.661,66

0123161/1 VERIDIANA JALES
CARVALHO

##3.638.414-
##

U. B. S. - IZABEL
BEZERRA DE ARAUJO -

PSF/JUCURI
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

9.759,39 2.627,41 7.131,98

0543772/1 WENIA CARLA
FERREIRA LIMA

##1.109.133-
##

U. B. S. LUIZA VANESSA
DA SILVA MARINHO -

PSF/MAISA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

74,91 21,72 53,19

0543772/1 WENIA CARLA
FERREIRA LIMA

##1.109.133-
##

U. B. S. LUIZA VANESSA
DA SILVA MARINHO -

PSF/MAISA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRADOS-ATENÇÃO
BÁSICA UNIDADES DE SAÚDE -

JUL/2024
4.211,17 573,89 3.637,28

5083885/2 WHERTZ SOARES DE
MEDEIROS

##3.788.054-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

FOLHA DE COMPLEMENTO
PISO ENFERMAGEM-PARC. 15 -

07/2024 - Proc. Admi.
7.244/2024

107,01 8,03 98,98

5083885/2 WHERTZ SOARES DE
MEDEIROS

##3.788.054-
##

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO MOVEL

DE URGENCIA
ENFERMEIRO / TEMPORARIO

SMS-CONTRATOS-SERVIÇOS DE
URGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR-

SAMU - JUL/2024
4.358,56 650,86 3.707,70

0145467/1 YOCHABELL DE
MEDEIROS HOLANDA

CAMPELO FERNANDES

##7.188.614-
##

CENTRO DE
REFERENCIA DA

OBESIDADE

ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -
CONCURSADO

SMS-COORDENAÇÃO E MANUT.
DOS SERVIÇOS ADM. DA

3.222,11 412,61 2.809,50
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SECRETARIA DA SAÚDE -
JUL/2024

0133329/1 ZAIRA MARIA GURGEL
DANTAS

##0.375.124-
## VIGILANCIA A SAUDE ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO Folha Principal 13o - Jul/2024 3.392,39 517,63 2.874,76

0133329/1 ZAIRA MARIA GURGEL
DANTAS

##0.375.124-
## VIGILANCIA A SAUDE ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORDENAÇÃO E MANUT.
DOS SERVIÇOS ADM. DA
SECRETARIA DA SAÚDE -

JUL/2024

3.392,39 517,63 2.874,76

0145483/2 ZELIA MARIA BATISTA
COSTA

##5.933.844-
##

U. DE SAUDE RAIMUNDO
NONATO DA SILVA -

CAIC
ENFERMEIRO / ESTATUTARIO -

CONCURSADO

SMS-COORD. E MANUT. DAS
ATIV. DAS EQUIPES DE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA - JUL/2024

8.286,21 1.912,39 6.373,82

Documento nº 6936117 do procedimento: 202320270000043202155
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº b0c446936117. Pág. 26 de 27
Documento nº 7021111 do procedimento: 022320270000011202549
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº fc6537021111. Pág. 34 de 99

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/b0c446936117/202320270000043202155
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/b0c446936117/202320270000043202155
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/b0c446936117/202320270000043202155
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fc6537021111/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fc6537021111/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fc6537021111/022320270000011202549


Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
SECRETARIA II,  em 27/01/2025 às 11:47,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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JOÃO BATISTA CAVALCANTE <joao.cavalcante@mprn.mp.br>

Encaminhar Atendimento nº 2720493/2025-CIC (Chamado - ID 5110)
1 mensagem

atendimento.cidadao@mprn.mp.br <atendimento.cidadao@mprn.mp.br> 3 de fevereiro de 2025 às 14:32
Para: "E_SEC.PJPPMOSSORO" <sec.pjppmossoro@mprn.mp.br>, Atendimento ao Cidadão
<atendimento.cidadao@mprn.mp.br>

Prezado(a)

Sirvo-me do presente para encaminhar o Atendimento nº 2720493/2025-CIC com 01 (um) anexo.
Reforço que o(a) denunciante solicitou anonimato. 
Qualquer dúvida, entrem em contato conosco.

Por favor, confirme o recebimento deste.

Atenciosamente,

Varella Dantas
Técnico do MPRN
Mat. 200.051-2
Central de Informação ao Cidadão

2 anexos

ANEXO I - PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.pdf
144K

Chamado - ID 5110 (MPRN).pdf
202K
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Chamado - ID 5110  (MPRN)
 

Central de Atendimento ao Usuário: Procedimental

Data de abertura: 29-01-2025 14:36 Por: SÉRGIO PEREIRA DE AZEVÊDO

Última atualização: 29-01-2025 14:36 por SÉRGIO PEREIRA DE
AZEVÊDO

Tempo para atendimento: Tempo para solução:

Tempo interno para atendimento: Tempo interno para solução:

Tipo: Incidente Categoria: DGER > ATACID > Central de Atendimento ao
Cidadão

Status: Em atendimento (atribuído) Origem da requisição: Formcreator

Urgência: Alta Aprovação: Não está sujeita a aprovação

Impacto: Médio Localização:  

Prioridade: Alta

Requerente:  SÉRGIO PEREIRA DE AZEVÊDO  

Grupo requerente: 

Observador: 

Grupo observador:  ATACID

Atribuído para técnicos: 

Atribuído para grupos:  ATACID

Atribuído a um fornecedor: 

Título: Central de Atendimento ao Usuário: Procedimental

Descrição:  

Dados do formulário

Número do protocolo na Maxx:
1) Informe o número do procolo na plataforma Maxx: : 2720493

 

Dados do atendimento:
2) Data e horário do atendimento: : 29-01-2025 14:00

 

Dados da pessoa atendida:
3) Nome completo: : 

4) Apelido/Nome social: : 

5) CPF (Ou outros documentos) : 

6) Filiação : 

7) Solicita sigilo : 

8) Denúncia anônima : Sim

9) Endereço da pessoa atendida : 

10) CEP : 

11) Telefone : 

12) E-mail : 
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Chamado - ID 5110  (MPRN)
 

13) Registro do atendimento : 

Manifestante alega que houve concurso público para Prefeitura de Mossoró em 2024, para diversos cargos da área da saúde, com
resultado homologado. No entanto, permanece com contratação temporária em cargos em que há aprovados, denotando
necessidade de servidores, e, assim, devendo o Município ocupa-los com os aprovados.

Questionei se teria provas das contrações temporárias: Manifestante disse que não tem, apenas tem conhecimento. Que antes
poderia ser consultado no Portal da Transparência, mas não é mais possível desde agosto-2024. 

Perguntei se teve algum processo seletivo recente: Respondeu que não, porém, tem conhecimento que os contratados
temporários tiveram seus contratos renovados.

SEGUE RELATO:

"Uma denuncia contra a prefeitura de Mossoró. A mesma está utilizando manobras políticas para não
convocarem seus concursados. Além da falta de transparência  para saber se a processos seletivos em andamento. 

O portal da transparência,só alimentaram ele até agosto do ano passado. Eles alegam
terem criado outro portal,porém este outro portal exige matrícula de servidor para
consultar,sendo impossível uma pessoa comum saber matrícula de um funcionário,e se ele
existe ou não. Porém não tem como provar as contratações pelo portal da transparência 
 

 

Já existe concurso homologado da prefeitura de Mossoró desde julho de 2024. E
informações de pessoas de dentro,disseram que seus contratos foram renovados sim. 
 

 

Existe lei que havendo concurso homologado com cadastro reserva não se pode por
seletivos. 

E justamente aqui está a denuncia: A falta de transparência. 
 

 

Como falei o prefeito tem até o último dia de validade do concurso para chamar o pessoal
que passou.  

E se a vaga for somente cadastro de reserva ele também não esta burlando nenhuma lei. 

Neste caso pode-se entrar com um mandado de segurança através de um advogado. Pois
o prefeito tem até o último dia de validade do concurso para convocar o pessoal que foi
aprovado no concurso. 

Pois haviam sim contratos seletivos,porém não se dá transparência se foram renovados ou
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Chamado - ID 5110  (MPRN)
 

não. 

Eram pra terem encerrados em janeiro. Aí justamente nesses tempos eles deixam de
alimentar o portal? E funcionários da prefeitura se recusam a dar respostas. 
 

Enfermeiros, Farmacêuticos, fisioterapeutas etc,existem muitosss seletivos atuando no
município de Mossoró.

Havendo concurso homologado em vigência ,e o mesmo prefeito alegou que ia chamar em
janeiro o começo,porém ele está se fazendo de doido."

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14) Autoriza o recebimento de informações, intimações e noticações pelo Whatsapp ou email? : 

15) Encaminhamento : Procedimental

 

Anexos:
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Chamado - ID 5110  (MPRN)
 

16) Adicione os anexos: : Documento anexado

17) : Nenhum documento anexado

18) : Nenhum documento anexado

19) : Nenhum documento anexado

20) : Nenhum documento anexado

21) : Nenhum documento anexado

22) : Nenhum documento anexado

23) : Nenhum documento anexado

24) : Nenhum documento anexado

25) : Nenhum documento anexado

Acompanhamentos: Nenhum item para ser mostrado

Tarefa de chamado: Nenhum item para ser mostrado

Solução: Nenhum item para ser mostrado

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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JOÃO BATISTA CAVALCANTE <joao.cavalcante@mprn.mp.br>

Encaminhar Atendimento nº 2729546/2025-CIC (Chamado - ID 5314)
atendimento.cidadao@mprn.mp.br <atendimento.cidadao@mprn.mp.br> 4 de fevereiro de 2025 às 08:10
Para: "E_SEC.PJPPMOSSORO" <sec.pjppmossoro@mprn.mp.br>, Atendimento ao Cidadão
<atendimento.cidadao@mprn.mp.br>

Prezado(a)

Sirvo-me do presente para encaminhar o Atendimento nº 2729546/2025-CIC com 03 (três) anexos.
Caso necessitem complementar alguma informação, podem entrar em contato diretamente com o denunciante por
meio dos contatos fornecidos.
Qualquer dúvida, entrem em contato conosco.

Por favor, confirme o recebimento deste.

Atenciosamente,

Varella Dantas
Técnico do MPRN
Mat. 200.051-2
Central de Informação ao Cidadão

4 anexos

ANEXO II - PRINT CONVERSA WHATSAPP.pdf
139K

CHAMADO - ID 5314 (MPRN).pdf
204K

ANEXO III - DESPACHO Nº 0064680-2024-DGP-DEAF-SMS-PMM.pdf
101K

ANEXO I - DIÁRIO OFICIAL DE MOSSORÓ.pdf
202K
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Chamado - ID 5314  (MPRN)
 

Central de Atendimento ao Usuário: Procedimental

Data de abertura: 30-01-2025 11:55 Por: BRUNO MOACO CHAVES

Última atualização: 30-01-2025 11:55 por BRUNO MOACO
CHAVES

Tempo para atendimento: Tempo para solução:

Tempo interno para atendimento: Tempo interno para solução:

Tipo: Incidente Categoria: DGER > ATACID > Central de Atendimento ao
Cidadão

Status: Em atendimento (atribuído) Origem da requisição: Formcreator

Urgência: Alta Aprovação: Não está sujeita a aprovação

Impacto: Médio Localização:  

Prioridade: Alta

Requerente:  BRUNO MOACO CHAVES  

Grupo requerente: 

Observador: 

Grupo observador:  ATACID

Atribuído para técnicos: 

Atribuído para grupos:  ATACID

Atribuído a um fornecedor: 

Título: Central de Atendimento ao Usuário: Procedimental

Descrição:  

Dados do formulário

Número do protocolo na Maxx:
1) Informe o número do procolo na plataforma Maxx: : 2729546

 

Dados do atendimento:
2) Data e horário do atendimento: : 30-01-2025 11:17

 

Dados da pessoa atendida:
3) Nome completo: : João Felipe Fonteles de Castro

4) Apelido/Nome social: : João

5) CPF (Ou outros documentos) : 62459299389

6) Filiação : José Wellington de Castro e Marisângela Pinheiro Fonteles

7) Solicita sigilo : 

8) Denúncia anônima : 

9) Endereço da pessoa atendida : Dom Silverio, 420, Messejana, Fortaleza/Ceará CEP 60841-060

10) CEP : 

11) Telefone : 085 988780134

12) E-mail : Joaofontelesdecastro@hotmail.com
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Chamado - ID 5314  (MPRN)
 

13) Registro do atendimento : 

DENÚNCIA - CONCURSO PÚBLICO -  CONCURSO PÚBLICO DA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ/RN

Segue abaixo a transcrição da denúncia:

"Com a homologação do edital 01/24 a prefeitura de Mossoró realizou uma prova de concurso no dia 10/03/2024 para os cargos da
Saúde, dentre eles enfermeiros e técnicos de enfermagem. 

 

 

 

14) Autoriza o recebimento de informações, intimações e noticações pelo Whatsapp ou email? : WhatsApp
E-mail

15) Encaminhamento : Procedimental

 

Anexos:
16) Adicione os anexos: : Documento anexado

17) : Documento anexado

18) : Documento anexado

19) : Nenhum documento anexado

20) : Nenhum documento anexado

21) : Nenhum documento anexado

22) : Nenhum documento anexado

23) : Nenhum documento anexado

24) : Nenhum documento anexado

25) : Nenhum documento anexado

Acompanhamentos: Nenhum item para ser mostrado

Tarefa de chamado: Nenhum item para ser mostrado

Solução: Nenhum item para ser mostrado
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
SECRETARIA II,  em 04/02/2025 às 09:22,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.

Documento nº 6979423 do procedimento: 202320270000043202155
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 7d17c6979423. Pág. 3 de 3
Documento nº 7021111 do procedimento: 022320270000011202549
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº fc6537021111. Pág. 50 de 99

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/7d17c6979423/202320270000043202155
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/7d17c6979423/202320270000043202155
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/7d17c6979423/202320270000043202155
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fc6537021111/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fc6537021111/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fc6537021111/022320270000011202549


7 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 29 de Novembro de 2024.

Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 819, 
 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através da Portaria
nº 437, de 14 de abril 2023, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 6.261,
de 19 de outubro de 2021.

CONSIDERANDO o disposto no art. 105, da Lei Complementar nº 29, de 16 de
dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró, com redação alterada pela Lei Complementar nº 194, de 20 de
julho de 2023, bem como Parecer favorável, de lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria
Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora ÉRIKA LETÍCIA SILVA CASTRO, matrícula nº
525375-1, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, LICENÇA-MATERNIDADE pelo período de 210 (duzentos e dez) dias com
início em 08 de novembro de 2024 e término em 06 de junho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
08 de novembro de 2024.

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA CARGOS ESPECÍFICOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conforme art. 37, II e IX, da
Constituição da República Federativa do Brasil, acrescido do que dita a Lei Orgânica
Municipal, na Lei Ordinária nº 3.098, de 12 de dezembro de 2013, com alterações
promovidas pela Lei nº 3.363, de 04 de dezembro de 2015 e na forma do que dispõe a
Lei Complementar Municipal nº 169, de 12 de agosto de 2021, além da Lei
Complementar nº29, de 16 de dezembro de 2008 e Lei Complementar nº 70, de 26 de
abril de 2012, com alteração dada pela Lei Complementar nº 72, de 25 de maio de 2012
e,

CONSIDERANDO a solicitação de convocação dos candidatos aprovados em lista
encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde, em respeito à ordem de classificados
no Processo Seletivo Simplificado (PSS), Edital nº 001/2023 – SMS;

CONSIDERANDO que se faz necessário devido à urgência na prestação do dever
constitucional, bem como evitar prejuízos à continuidade do serviço respeitando os
princípios da Administração Pública.

RESOLVEM:

Art. 1° CONVOCAR os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado,
Edital nº 001/2023 - SMS para contratação temporária, para as categorias profissionais
abaixo:

DENTISTA

APROVADOS CADASTRO RESERVA

#  NOME COMPLETO  CPF  PONTUAÇÃO
TOTAL 

EXP.
PROFISSIONAL 

AVALIAÇÃO DE
TÍTULOS 

DATA DE
NASCIMENTO 

  2
3 

THALITA SONALY DA COSTA MORAIS  016.637.42#
-## 

15.0  0.0  15.0  23/06/1995 

  2
4 

JAMILE VIEIRA NOBRE  047.644.60#
-## 

10.0  0.0  10.0  05/11/1992 

  2
5 

FABÍOLA MARIA OLIVEIRA HOLANDA  121.391.72#
-## 

10.0  0.0  10.0  29/06/1997 

  2
6 

ANTONIO JUNIELTON BATISTA DA
SILVA 

063.991.56#
-## 

8.5  0.0  8.5  09/08/1988 

  2
7 

ANA LETÍCIA ELIAS PEREIRA  089.767.31#
-## 

8.0  0.0  8.0  05/11/1999 

  2
8 

ALINE SUYANE LOPES DE OLIVEIRA
SALDANHA 

076.107.29#
-## 

7.5 0.0  7.5  15/05/1989 

ENFERMEIRO

APROVADOS CADASTRO RESERVA

#  NOME COMPLETO  CPF  PONTUAÇÃO
TOTAL 

EXP.
PROFISSIONAL 

AVALIAÇÃO DE
TÍTULOS 

DATA DE
NASCIMENTO 

6
5 

ANDRESSA TATIANNY DE MORAIS GOMES
MACHADO 

053.835.82#
-## 

65.0  50.0  15.0  17/07/1985 

6
6 

ALAN RENÊ BATISTA DE FREITAS  013.711.76#
-## 

65.0  50.0  15.0  30/05/1986 

6
7 

PRISCYLLA PEREIRA FERNANDES  061.289.14#
-## 

65.0  50.0  15.0  17/04/1988 

6
8 

NATÁLIA FERNANDES PINHEIRO BARROS  062.031.84#
-## 

65.0  50.0  15.0  17/07/1988 

6
9 

JULIANA DE QUEIROZ VERAS  077.076.64#
-## 

65.0  50.0  15.0  23/11/1988 

7
0 

JESSICA LIMA DA MOTA  122.171.13#
-## 

65.0  50.0  15.0  27/06/1991 

7
1 

JESSICA KATIANE DA SILVA SANTOS  101.908.78#
-## 

65.0  50.0  15.0  05/06/1993 

7
2 

VANESSA KARLA DE OLIVEIRA SILVA  108.000.83#
-## 

65.0  50.0  15.0  07/11/1993 

7
3 

ANDREZZA COSTA DA SILVA  067.583.86#
-## 

65.0  50.0  15.0  28/01/1994 

Art. 2° Para tanto, devem comparecer à Secretaria Municipal de Administração, nos dias
02/12/2024 a 04/12/2024, no horário das 8h às 17h, para apresentar os originais e cópias
dos seguintes documentos:

- Foto 3x4

- Apresentação do RG original para conferência ou de documento equivalente, de valor
legal, com fotografia;

- Apresentação do CPF original para conferência ou do Comprovante de Inscrição no
CPF, impresso a partir do endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
ou emitido pela entidade conveniada, no ato da inscrição, desde que acompanhado de
documento de identificação do inscrito;

- Título de Eleitor;

- Certidão de Quitação Eleitoral, disponível no endereço eletrônico www.tse.gov.br;

- Quitação de Serviço Militar (para o sexo masculino);

- PIS/PASEP. Caso não tenha, providenciar o cadastro;

- Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS emitida pelo MTPS (Frente e
qualificação);

- Certidão de Nascimento ou Casamento;

- Comprovante de Escolaridade compatível com o cargo;

Diploma/Certificado/Declarações dos Cursos de Graduação e/ou Técnico;

Diploma/Certificado/Declarações dos Cursos de Especialização apresentados no certame;

Diploma/Certificado/Declarações dos Cursos de Mestrado apresentados no certame;

Diploma/Certificado/Declarações dos Cursos de Doutorado apresentados no certame;

Diploma/Certificado/Declarações dos Cursos da Residência médica apresentadas no
certame;

- Registro Ativo e Regular no Conselho de Classe Competente

- Laudo da Perícia Médica (para os cargos correspondentes às pessoas com deficiência);

- Certidão de nascimento dos filhos menores, com caderneta de vacinação (para os
menores de 06 anos), comprovante de escolaridade (até 14 anos);

- Declaração de não acumulação de cargo público, conforme Anexo I;

- Declaração de acumulação de cargo público e/ou acumulação legal, conforme Anexo II;

- Declaração compatibilidade de horário, conforme Anexo III;

- Declaração de não ter sido contratado pelo município de Mossoró nos últimos 24
meses, conforme Anexo IV;

- Declaração de não ter sofrido nenhuma penalidade por prática de improbidade
administrativa no exercício de função pública nas esferas federal, estadual e municipal;
conforme Anexo V;

- Declaração de inexistência de parentesco; conforme Anexo VI;

- Declaração de que não está nas condições apresentadas no item correspondente às
vedações; conforme Anexo VII;

- Declaração de encargos de família para fins de imposto de renda; conforme Anexo
VIII;

- Declaração de bens e valores; conforme Anexo IX;

- Declaração de que não é aposentado por invalidez; Anexo X;

- Certidão negativa de antecedente criminal (estadual) www.tjrn.jus.br/certidões;

- Certidão negativa de antecedente criminal (federal);Documento nº 6979424 do procedimento: 202320270000043202155
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8 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 29 de Novembro de 2024.

- Comprovante de Residência (água, energia, telefone) em nome do convocado ou caso
no nome de terceiros, apresentar junto declaração do proprietário ou contrato de aluguel.

Acesse o link: http:/187.19.199.130/convocacao

Art. 3° Na oportunidade, é preciso ressaltar que a partir da data da entrega da
documentação completa, e não havendo vedações para a contratação, convocado o
candidato a se apresentar, o prazo para início do exercício do servidor será imediato, não
cabendo prazo para apresentação ao exercício.

Art. 4° A apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) será solicitada e o
candidato terá o prazo de 2 dias corridos para apresentação deste, caso contrário também
estará eliminado.

Art. 5° O candidato que não se apresentar para assinatura do contrato, no prazo de 24h
após o contato que será realizado por e-mail informado na ficha cadastral, está
automaticamente eliminado.

Art. 6° Após assinatura do contrato, o candidato que não comparecer a Secretaria
Municipal de Saúde, no prazo de 24h para assinatura do termo de exercício, estará
automaticamente eliminado.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 115, 
 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

Nomeia Gestor e Fiscal para Locação de imóvel para funcionamento da UEI Maria Zelia
Ferreira Guerra.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA, no uso das atribuições
legais e o que lhe confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em
conformidade com art. 89, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, e nos termos do Acórdão
n° 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Sérvulo Pablo Queiroz de Azevedo, matrícula nº 509256-2,
para atuar como  GESTOR DO CONTRATO, referente ao Contrato n° 38/2019,
Dispensa Inexigibilidade nº 13/2019 e ao Processo Administrativo nº 54/2019, firmado
entre a Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 30.035.964/0001-
36, e a empresa LUCI SIVINI SANTOS, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº 967.xxx.xxx-
49, tendo como substituto eventual José Wandilson de Oliveira nº 50921-3,com validade
de 01/04/2024 à 01/04/2025.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar a servidora Ceres Fernanda Belarmino, matrícula nº 509521-2, como
FISCAL DE CONTRATO, referente ao Contrato n° 38/2019, Dispensa Inexigibilidade
nº 13/2019 e ao Processo Administrativo nº 54/2019, firmado entre a Secretaria
Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 30.035.964/0001-36, e a empresa
LUCI SIVINI SANTOS, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº 967.xxx.xxx-49 com validade
de com validade de 14/03/2024 à 14/03/2025.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências sugeridas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

 V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

 VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

  VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2024
EVANICE FERNANDES DE QUEIROZ PINHEIRO

Secretária Municipal de Educação Interina 

PORTARIA Nº 116, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

Nomeia Gestor e Fiscal para Locação de imóvel para funcionamento da UEI Francica
Clara de Souza

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINA, no uso das atribuições
legais e o que lhe confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em
conformidade com art. 89, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, e nos termos do Acórdão
n° 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Sérvulo Pablo Queiroz de Azevedo, matrícula nº 509256-2,
para atuar como  GESTOR DO CONTRATO, referente ao Contrato n° 97/2021,
Dispensa Inexigibilidade nº 150/2021 e ao Processo Administrativo nº 1101/2021,
firmado entre a Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o nº
30.035.964/0001-36, e a empresa FRANCINETE SOARES CAPISTRANO, inscrito no
CPF/CNPJ sob o nº 323.xxx.xxx-53, tendo como substituto eventual MARIA REGINA
DE FREITAS nº 051508-6,com validade de 01/06/2024 à 01/06/2025.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar a servidora Ceres Fernanda Belarmino, matrícula nº 509521-2, como
FISCAL DE CONTRATO, referente ao Contrato n° 38/2019, Dispensa Inexigibilidade
nº 13/2019 e ao Processo Administrativo nº 54/2019, firmado entre a Secretaria
Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 30.035.964/0001-36, e a empresa
LUCI SIVINI SANTOS, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº 967.xxx.xxx-49 com validade
de com validade de 14/03/2024 à 14/03/2025.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências sugeridas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que seDocumento nº 6979424 do procedimento: 202320270000043202155
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Prefeitura Municipal de Mossoró
Secretaria Municipal de Saúde

Departamento de Gestão de Pessoas

DESPACHO Nº 0064680/2024/DGP-DEAF-SMS/PMM

Mossoró, 18 de dezembro de 2024.
Ilustríssima senhora
JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde
 

Vimos através deste, solicitar a V. Exª, a PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS
PERTENCENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  (PSS) por mais 06 (seis)
meses que estão com data de encerramento para o mês de JANEIRO do ano de 2025,
num total de 123 (cento e vinte e três) profissionais.

 
Destacamos que a prorrogação solicitada está dentro da validade estabelecida nos

editais dos referidos processos seletivos.
 
Justificamos a solicitação em pauta pela necessidade de continuidade da prestação

de serviços por esse profissional para evitar a redução de atendimentos à população, o
que acarretaria graves prejuízos à saúde dos usuários do SUS.

 
Encaminhamos em ANEXO, relação dos servidores para os devidos

encaminhamentos e providências no tocante à aditivação dos contratos, observando que
a data da renovação deverá ser no primeiro dia subsequente à data do vencimento do
contrato.

 
 

VÍNCULO SERVIDOR SITUAÇÃOREGIME CARGO CENTRO CUSTO
LOCAL
TRABALHO

DATA
ADMISSÃO

DATA
TÉRMINO

53427701

ACSA MARIA
SANTOS DE
ALMEIDA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 28/07/2023 28/01/2025

50665602

ALANA CARLA
RODRIGUES
DA COSTA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 02/07/2024 02/01/2025

AMANDA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
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54469801
KELLY LOPES
DE OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

PRONTO
ATENDIMENTO

FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

54470101

ANA BARBARA
CARLOS PAIVA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

CIRURGIAO
DENTISTA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

53313001
ANA CLAUDIA
MEIRA GURGELATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 04/07/2023 04/01/2025

54506601

ANA PAULA
MATIAS BRASIL
TORRES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 01/07/2024 01/01/2025

14393602

ANDREA
ALVES DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIOFARMACEUTICO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

53361001
ANGELICA
MARIA LUCENA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 04/07/2023 04/01/2025

53306801

ANNY
GESSYCA DE
OLIVEIRA MAIA ATIVO TEMPORÁRIO

AUXILIAR DE
LABORATORIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 03/07/2023 03/01/2025

40229002

ANTONIA
LUCIA DE
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 01/07/2024 01/01/2025

54503101

ANTONIA
MARICI
MARTINS DE
LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-
COORDENAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA
DA SAÚDE UTI - PEDIATRICA 01/07/2024 01/01/2025

508341902

ANTONIO JOSE
GUSMAO DE
ALMEIDA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS CENTROS DE
ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-
CAPS

CAPS AD III -
CENTRO
PSICOSOCIAL
ALCOOL E
DROGAS - N B 03/07/2023 03/01/2025

54474401

ARACELLI
YONARA DA
SILVEIRA SILVA
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
LAGOA DO MATO
- DR. JOSE
FERNANDES 02/07/2024 02/01/2025

SMS-CONTRATOS-
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54484101

ARIELLY
MEDEIROS
DOS SANTOS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA

01/07/2024 01/01/2025

52340202

ARLLYA ISABEL
DE FREITAS
COSME DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIOPSICOLOGO

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. B. S.
PENITENCIARIA
AGRICOLA MARIO
NEGOCIO - PSF 02/07/2024 02/01/2025

53352101

BRUNA
RAFAELA
ARAUJO
MARQUES DE
ANDRADE ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-
COORDENAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA
DA SAÚDE

SAD - SERVICO
DE
ATENDIMENTO
DOMICILIAR 05/07/2023 05/01/2025

54482501

CARMEM
VERAS DE
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

52709201

CLARA
ESTEFANIA
SILVA SILVEIRAATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
MARIA SOARES
DA COSTA-
INOCOOP 21/11/2022 01/01/2025

507827003

CLAUDIA
CRISTINA
ANDRADE DE
MELO ATIVO TEMPORÁRIO

FARMACEUTICO
BIOQUIMICO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 03/07/2023 03/01/2025

53357201

CLEILSON
SILVA DE
SOUZA ATIVO TEMPORÁRIO

AUXILIAR DE
LABORATORIO

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
ROSADO - BOM
JARDIM 03/07/2023 03/01/2025

53303301

CLIVIA
BARBOSA
BEZERRA ATIVO TEMPORÁRIO

CIRURGIAO
DENTISTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CEO II - CENTRO
DE
ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS 04/07/2023 04/01/2025

50077102

DAISNARYA
PATRICIA
RIBEIRO ATIVO TEMPORÁRIO

AUXILIAR DE
LABORATORIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 03/07/2023 03/01/2025

54379901

DANIELE
VIEIRA DE
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 10/06/2024 10/12/2024

53338601

EDNA
PATRICIA DOS
SANTOS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 03/07/2023 03/01/2025

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE

UPA III -
RAIMUNDO
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53331901

ELICLEUTON
DUARTE DE
SOUZA

ATIVO TEMPORÁRIO
TECNICO DE
ENFERMAGEM

UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT

07/07/2023 07/01/2025

54508201
ELIZA RAULINO
FERNANDES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 02/07/2024 02/01/2025

54480901

ERANI
CRISTINA
RODRIGUES
DA SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
SANTO ANTONIO
- CHICO COSTA 01/07/2024 01/01/2025

53360201

ERICA KATILA
DE FREITAS
MELO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 03/07/2023 03/01/2025

54494901

ERICK MATEUS
MORAIS E
FREITAS ATIVO TEMPORÁRIO

CIRURGIAO
DENTISTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
ANTONIO CAMILO
-ILHA DE SANTA
LUZIA 01/07/2024 01/01/2025

53343201

ESTER ALVES
DE GOIS
ARAUJO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 11/07/2023 11/01/2025

54471001

FABIA MAGNA
DE ARAUJO
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 01/07/2024 01/01/2025

53341601

FERNANDA
ANILCLEIA DE
SOUZA
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 05/07/2023 05/01/2025

53347501
FERNANDA DA
SILVA MOTA ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

03/07/2023 03/01/2025

53317301

FERNANDA
LUIZA AMORIM
DANTAS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 03/07/2023 03/01/2025

53330001

FRANCISCA
HILDERLANIA
MONTEIRO
PILEU ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. DE SAUDE DR.
MOISES DA
COSTA LOPES -
REDENCAO 03/07/2023 03/01/2025

FRANCISCA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
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53339401
MARIA ALVES
DA SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

PRONTO
ATENDIMENTO

FRANCO - BELO
HORIZONT 03/07/2023 03/01/2025

53327001

FRANCISCA
SUELY
RODRIGUES
RAFAEL ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. B. S. MARINA
FERREIRA -
PSF/BARRINHA 03/07/2023 03/01/2025

509237003

FRANCISCA
WALERIA
BARBOSA
BATISTA SALESATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 04/07/2023 04/01/2025

53415301

FRANCISCO
ADELSON DA
SILVA
QUEIROZ ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 27/07/2023 27/01/2025

53422601

FRANCISCO
EUDES DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
SANTO ANTONIO
- CHICO COSTA 03/07/2023 03/01/2025

510786502

FRANCISCO
JOSÉ DE
OLIVEIRA

ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES

01/07/2024 01/01/2025

54492201

GABRIEL LIRA
RODRIGUES
DE SOUSA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE DR.
LUIZ
ESCOLASTICO-
STA DELMIRA 01/07/2024 01/01/2025

53304101

GABRIELA DA
ESCOSSIA
PINHEIRO ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 03/07/2023 03/01/2025

54476001

GHEORGIA
KENNEDY
MORAIS DE
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

53321101

HALINA
MICAELA DE
OLIVEIRA
AIRES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 03/07/2023 03/01/2025

54473601

HITTE
ALLESSON
NOLASCO
PEREIRA ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R 02/07/2024 02/01/2025

HONORINA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE

UPA II -
CONCHECITA
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54487601
BARBARA
PAIVA VALERIO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

PRONTO
ATENDIMENTO

CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

53325401

IARA
LOURENCO DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE UTI - PEDIATRICA 03/07/2023 03/01/2025

54502301
INGRED
ISMENI SOUZA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 01/07/2024 01/01/2025

53411001

IZAIANE DE
OLIVEIRA
ALVES PORTO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT

27/07/2023 27/01/2025

12814702

IZONEIDE
GOMES
VALENTIM ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 02/07/2024 02/01/2025

53334301
JANECLEIDE DE
SOUSA RAMOS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 06/07/2023 06/01/2025

53359901

JAQUELINE DE
FREITAS DE
ALMEIDA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. CLINICA
POPULAR
BARROCAS - DR.
ILDONE
CAVALCANT 03/07/2023 03/01/2025

53323801

JAQUELINY
KENNEDY
SILVA DE
LUCENA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 04/07/2023 04/01/2025

53356401

JENIFER
KRISTINA
ALVES DE
ALMEIDA ATIVO TEMPORÁRIONUTRICIONISTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

SAD - SERVICO
DE
ATENDIMENTO
DOMICILIAR 11/07/2023 11/01/2025

54500701

JESSICA
MIRELLY DE
OLIVEIRA
ALVES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

53342401

JESSIKA
MAXLLANA
SOUZA
BENEVIDES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
MARIA NEIDE DA
SILVA SOUZA -
NOVA VIDA 03/07/2023 03/01/2025

54485001

JOEL DA
COSTA
CAMPOS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 01/07/2024 01/01/2025
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53307601

JOSE BATISTA
DA MOTA
NETO ATIVO TEMPORÁRIOVETERINARIO

SMS-
COORDENAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA
DA SAÚDE

CENTRO DE
ZOONOSES 03/07/2023 03/01/2025

53322001
JOSE NUNES
DANTAS NETO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 06/07/2023 06/01/2025

53329701

JOSE
TERTULINO DA
CUNHA NETO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 03/07/2023 03/01/2025

53319001

JOSIVANIA
CARLOS
FERNANDES ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 07/07/2023 07/01/2025

13407402
JUSSARA VILAR
FORMIGA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 02/07/2024 02/01/2025

54491401

KALIANE
TOMAS DE
MEDEIROS
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
ANTONIO CAMILO
-ILHA DE SANTA
LUZIA 02/07/2024 02/01/2025

507178003

KAMILLA
EMANUELA
VIEIRA DE
SABOYA
MEDEIROS ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 02/07/2024 02/01/2025

54501501

KAREM
JESSICA
BEZERRA DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

54496501
KAREN JESSIKA
SILVA SANTOS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE DR.
LUCAS
BENJAMIM-
ABOL.III 01/07/2024 01/01/2025

53355601

KEILERTE
RENES
GURGEL PAIVA ATIVO TEMPORÁRIOMEDICO

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R 03/07/2023 03/01/2025

KENIA
MORGANA
ALVES TECNICO DE

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE

U. DE SAUDE
CONCHITA DA E.
CIARLINI -
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52033002 TAVARES ATIVO TEMPORÁRIOENFERMAGEM SAÚDE ABOLICAO II 03/07/2023 03/01/2025

53335101

KERGIA DE
FREITAS
SILVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 06/07/2023 06/01/2025

53354801

KLEBER
AUGUSTO
MEDEIROS
VALE ATIVO TEMPORÁRIO

FARMACEUTICO
BIOQUIMICO

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

0602461 -
CENTRO DE
TESTAGEM,
ACOLHIMENTO,
SERVIÇO E ASS.
ESPECIALIZADA 03/07/2023 03/01/2025

54495701

KLEBERLUCIO
PATRICIO
VIEIRA E
ALBUQUERQUEATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R 01/07/2024 01/01/2025

53320301

LEANDRO
HENRIQUE
SILVA
FERNANDES ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-
COORDENAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA
DA SAÚDE

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
ROSADO - BOM
JARDIM 06/07/2023 06/01/2025

54483301
LIDIA PRISCILA
DA SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R 01/07/2024 01/01/2025

53333501

LILIANA
BEZERRA DE
PAULA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 03/07/2023 03/01/2025

54509001

LUANA MARIA
JALES DANTAS
SILVA ATIVO TEMPORÁRIOFARMACEUTICO

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
MARIA SOARES
DA COSTA-
INOCOOP 03/07/2024 03/01/2025

53336001

LYANA
LORENA DE
OLIVEIRA
SOUZA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 03/07/2023 03/01/2025

54507401

MAIARA
CRISTINA
RAMOS
QUIRINO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. B. S. DR.
MARIO LUCIO DE
MEDEIROS -
PSF/ALTO DA
PELO 01/07/2024 01/01/2025

MAIRA KEZIA

SMS-
COORDENAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
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54497301 FREIRE
SOARES

ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA DA SECRETARIA
DA SAÚDE

ROSADO - BOM
JARDIM

01/07/2024 01/01/2025

54498101

MARA RUBIA
XAVIER DA
SILVA
MARQUES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE DR.
EPITACIO
CARVALHO -
PINTOS 01/07/2024 01/01/2025

53326201

MARIA
ALVANEIDE DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 05/07/2023 05/01/2025

14117807

MARIA
IVONEIDE DA
SILVA MOURA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 01/07/2024 01/01/2025

53332701
MARIA JOSE DE
LIMA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 07/07/2023 07/01/2025

53328901

MARIA
ROSINEIDE DE
OLIVEIRA
NOLASCO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 05/07/2023 05/01/2025

54493001

MARIA
SILVANA
MARQUES
BEZERRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

509222102

MARIANA
SANTOS
DANTAS DE
ALMEIDA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

54479501

MARIANE
LOUISE
FILGUEIRA
PEREIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 02/07/2024 02/01/2025

53345901

MARILIA DA
COSTA
PEDROSA ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE UTI - PEDIATRICA 03/07/2023 03/01/2025

54468001

MARINA
ISABELA DE
ALBUQUERQUE
NOGEIRA ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

53423401

MICHELE SILVA
DE OLIVEIRA
MONTE ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 08/07/2023 08/01/2025

SMS -
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53337801

MONALISA
BEZERRA DA
COSTA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. B. S. ALCIDES
MARTINS VERAS -
PSF/PASSAGEM
DE PEDRAS 03/07/2023 03/01/2025

53302501

NAATE
DANDARA DE
SOUSA PAIVA ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
ROSADO - BOM
JARDIM 03/07/2023 03/01/2025

54504001

NARGILA
LETICIA LOPES
ALVES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. B. S.
PENITENCIARIA
AGRICOLA MARIO
NEGOCIO - PSF 03/07/2024 03/01/2025

54472801

NATALIA
SOARES DE
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

54477901

PAULA
MIKAELLY
PEREIRA LEITE ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

54481701

PEDRO
HENRIQUE
LOPES
FERREIRA
MEDEIROS ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 02/07/2024 02/01/2025

508857702

POLLYANA
MEDEIROS
DOS SANTOS
PEREIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. DE SAUDE DR.
CID SALEM
DUARTE -
ABOLICAO IV 03/07/2023 03/01/2025

53340801

RAFAELLA
RAYNY
NASCIMENTO
DE LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

AUXILIAR DE
LABORATORIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 04/07/2023 04/01/2025

13726002

RAPHAELLA
KATHRINE
SILVA E LIMA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 04/07/2023 04/01/2025

54478701

RAQUEL RAIZA
FERREIRA DE
FRANCA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 03/07/2024 03/01/2025

53315701

RENATA
CIDINEIDE
PEREIRA DE
MOURA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 05/07/2023 05/01/2025

ROSEANNE
MERCIA DA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
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53351301
SILVA GONDIM
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

DR. MILTON
MARQUES 03/07/2023 03/01/2025

54488401

ROSICLEIDE
FERREIRA DE
MELO
FERNANDES ATIVO TEMPORÁRIOPSICOPEDAGOGO

SMS -
MANUTENÇÃO
DOS CENTROS DE
ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-
CAPS

CAPSI - CENTRO
PSICOSOCIAL
INFANTIL MARIA
DE FATIM 01/07/2024 01/01/2025

53344001

ROSYNARA DA
SILVA
OLIVEIRA
SALES
MEDEIROS ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
ROSADO - BOM
JARDIM 05/07/2023 05/01/2025

510452102

ROZIVANIA
FERNANDES
DA COSTA ATIVO TEMPORÁRIO

EDUCADOR
FISICO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS CENTROS DE
ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-
CAPS

CAPSI - CENTRO
PSICOSOCIAL
INFANTIL MARIA
DE FATIM 03/07/2023 03/01/2025

53346701

SAMARA
ELANIA DA
COSTA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 03/07/2023 03/01/2025

50099202

SAVIO
AUGUSTO DE
OLIVEIRA
MARQUES ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE UTI - PEDIATRICA 03/07/2023 03/01/2025

54475201
SHEILE RAMOS
DA SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
ROSADO - BOM
JARDIM

02/07/2024 02/01/2025

54486801

SHIRLEY
BEZERRA DE
OLIVEIRA
LUCENA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
MARCOS
RAIMUNDO
COSTA - BELO
HORIZONTE 03/07/2024 03/01/2025

510766002

SOLANGE
NUNES DA
COSTA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 01/07/2024 01/01/2025

53362901

SUAMY
SARAIVA
CORTEZ ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 03/07/2023 03/01/2025

53318101

SUZANA
SARAIVA DOS
SANTOS LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 05/07/2023 05/01/2025

SMS-CONTRATOS- UPA III -
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53349101
TAYNE TAIZE
MONTEIRO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT

03/07/2023 03/01/2025

53324601

THATIANE
MICHELE
FREITAS DE
SOUZA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 05/07/2023 05/01/2025

54505801

VALBILEIDE
ALVES
FERNANDES
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 01/07/2024 01/01/2025

54511201

VALERIA
CRISTINA
CARVALHO DA
SILVA

ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

02/07/2024 02/01/2025

54499001
VALERIA DE
OLIVEIRA LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

53348301

VANDA MARIA
RODRIGUES
DE LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 03/07/2023 03/01/2025

506697202

VERONICA
YASMIM
SANTIAGO DE
LIMA ATIVO TEMPORÁRIOPSICOPEDAGOGO

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R 03/07/2023 03/01/2025

50102603

VIRGINIA
ROGUE
MAGALHAES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 03/07/2023 03/01/2025

508388502

WHERTZ
SOARES DE
MEDEIROS ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 03/07/2023 03/01/2025

54510401

ZIOLANDA
ERLHIA DE
LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO UTI - PEDIATRICA 01/07/2024 01/01/2025

 
 

ALLYSON RAFAEL DE OLIVEIRA

Técnico Administrativo
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Documento assinado eletronicamente por Allyson Rafael de Oliveira, Técnico
Administrativo, em 18/12/2024, às 16:58, conforme Decreto Municipal Nº 6993-2023.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mossoro.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 0064680 e o código CRC 4DF841B4.
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Despacho 0064680         SEI 21.006451/2024-92 / pg. 13
Documento nº 6979426 do procedimento: 202320270000043202155
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 7d17c6979426. Pág. 13 de 14
Documento nº 7021111 do procedimento: 022320270000011202549
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº fc6537021111. Pág. 68 de 99

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/7d17c6979426/202320270000043202155
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/7d17c6979426/202320270000043202155
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/7d17c6979426/202320270000043202155
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fc6537021111/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fc6537021111/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fc6537021111/022320270000011202549


Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
SECRETARIA II,  em 04/02/2025 às 09:22,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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JOÃO BATISTA CAVALCANTE <joao.cavalcante@mprn.mp.br>

Encaminhar Atendimento nº 2779986/2025-CIC (Chamado - ID 6368)
1 mensagem

atendimento.cidadao@mprn.mp.br <atendimento.cidadao@mprn.mp.br> 7 de fevereiro de 2025 às 12:40
Para: "E_SEC.PJPPMOSSORO" <sec.pjppmossoro@mprn.mp.br>, Atendimento ao Cidadão
<atendimento.cidadao@mprn.mp.br>

Prezado(a)

Sirvo-me do presente para encaminhar o Atendimento nº 2779986/2025-CIC com 01 (um) anexo.
Caso necessitem complementar alguma informação, podem entrar em contato diretamente com o denunciante por
meio dos contatos fornecidos.
Qualquer dúvida, entrem em contato conosco.

Por favor, confirme o recebimento deste.

Atenciosamente,

Varella Dantas
Técnico do MPRN
Mat. 200.051-2
Central de Informação ao Cidadão

2 anexos

ANEXO - DESPACHO Nº 0064680-2024-DGP-DEAF-SMS-PMM.pdf
104K

Chamado - ID 6368 (MPRN).pdf
202K
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
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Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
SECRETARIA II,  em 07/02/2025 às 13:10,  conforme horário oficial de Brasília, com
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Chamado - ID 6368  (MPRN)
 

Central de Atendimento ao Usuário: Procedimental

Data de abertura: 05-02-2025 13:09 Por: LUCIANO HENRIQUE LOURENÇO DOS SANTOS

Última atualização: 05-02-2025 13:09 por LUCIANO HENRIQUE
LOURENÇO DOS SANTOS

Tempo para atendimento: Tempo para solução:

Tempo interno para atendimento: Tempo interno para solução:

Tipo: Incidente Categoria: DGER > ATACID > Central de Atendimento ao
Cidadão

Status: Em atendimento (atribuído) Origem da requisição: Formcreator

Urgência: Alta Aprovação: Não está sujeita a aprovação

Impacto: Médio Localização:  

Prioridade: Alta

Requerente:  LUCIANO HENRIQUE LOURENÇO DOS SANTOS

Grupo requerente: 

Observador: 

Grupo observador:  ATACID

Atribuído para técnicos: 

Atribuído para grupos:  ATACID

Atribuído a um fornecedor: 

Título: Central de Atendimento ao Usuário: Procedimental

Descrição:  

Dados do formulário

Número do protocolo na Maxx:
1) Informe o número do procolo na plataforma Maxx: : 2779986

 

Dados do atendimento:
2) Data e horário do atendimento: : 05-02-2025 11:23

 

Dados da pessoa atendida:
3) Nome completo: : Emilene de França Monteiro

4) Apelido/Nome social: : Não informado.

5) CPF (Ou outros documentos) : 

6) Filiação : Mãe: Edilene França Silva Pai: Emerson Morais Momteiro

7) Solicita sigilo : Não

8) Denúncia anônima : Não

9) Endereço da pessoa atendida : Rua Primeiro de Maio, 48, Alto de São Manoel - Vila de Dona Creuza, casa 05 , Mossoró/RN

10) CEP : 59631-090

11) Telefone :  084 992010572

12) E-mail : emilenefranca99@gmail.com
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Chamado - ID 6368  (MPRN)
 

13) Registro do atendimento : 

A demandante, CPF, 704.335.914.-71, procurou a Central de Informação ao Cidadão para relatar o seguinte fato: "existe um
despacho do dia 18 de dezembro solicitando a renovação dos contratos dos celetistas da saúde. Esses contratos seriam renovados

agora em janeiro, porém a partir de janeiro o pessoal aprovado no concurso público estaria apto pra convocação. De acordo com

os denunciante, "os contratos foram renovados em janeiro". Sendo assim, acredito que seria uma preterição. O
concurso foi feito após 14 anos, demanda de vagas não faltam", cometido pelo Sr. Allyson Leandro Bezerra Silva no dia 18 de
dezembro. O despacho em questão não saiu no Diário Oficial.

 

Foi anexado 01 documento.

 

Eu gostaria de saber como proceder uma denuncia contra a prefeitura de Mossoró

 

Existe um despacho do dia 18 de dezembro solicitando a renovação dos contratos dos
celetistas da saúde

 

Esses contratos seriam renovados agora em janeiro

 

Porém a partir de janeiro o pessoal aprovado no concurso público estaria apto pra
convocação

 

Sendo assim, acredito que seria uma preterição

 

dos aprovados em detrimento dos celetistas
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Chamado - ID 6368  (MPRN)
 

O concurso foi feito após 14 anos, demanda de vagas não faltam

 

O senhor aprova o texto?

 

Gostaria que no primeiro parágrafo estivesse bem claro que os contratos foram renovados
em janeiro. Mas o resto tá bom.

 

Tá ok
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Chamado - ID 6368  (MPRN)
 

 

 

 

 

 

 

 

14) Autoriza o recebimento de informações, intimações e noticações pelo Whatsapp ou email? : WhatsApp
E-mail

15) Encaminhamento : Procedimental

 

Anexos:
16) Adicione os anexos: : Documento anexado

17) : Nenhum documento anexado

18) : Nenhum documento anexado

19) : Nenhum documento anexado

20) : Nenhum documento anexado

21) : Nenhum documento anexado

22) : Nenhum documento anexado

23) : Nenhum documento anexado

24) : Nenhum documento anexado

25) : Nenhum documento anexado

Acompanhamentos: Nenhum item para ser mostrado

Tarefa de chamado: Nenhum item para ser mostrado

Solução: Nenhum item para ser mostrado
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
SECRETARIA II,  em 07/02/2025 às 13:10,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.

Documento nº 7007380 do procedimento: 202320270000043202155
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº b107c7007380. Pág. 5 de 5
Documento nº 7021111 do procedimento: 022320270000011202549
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº fc6537021111. Pág. 76 de 99

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/b107c7007380/202320270000043202155
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/b107c7007380/202320270000043202155
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/b107c7007380/202320270000043202155
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fc6537021111/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fc6537021111/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fc6537021111/022320270000011202549


Prefeitura Municipal de Mossoró
Secretaria Municipal de Saúde

Departamento de Gestão de Pessoas

DESPACHO Nº 0064680/2024/DGP-DEAF-SMS/PMM

Mossoró, 18 de dezembro de 2024.
Ilustríssima senhora
JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde
 

Vimos através deste, solicitar a V. Exª, a PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS
PERTENCENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  (PSS) por mais 06 (seis)
meses que estão com data de encerramento para o mês de JANEIRO do ano de 2025,
num total de 123 (cento e vinte e três) profissionais.

 
Destacamos que a prorrogação solicitada está dentro da validade estabelecida nos

editais dos referidos processos seletivos.
 
Justificamos a solicitação em pauta pela necessidade de continuidade da prestação

de serviços por esse profissional para evitar a redução de atendimentos à população, o
que acarretaria graves prejuízos à saúde dos usuários do SUS.

 
Encaminhamos em ANEXO, relação dos servidores para os devidos

encaminhamentos e providências no tocante à aditivação dos contratos, observando que
a data da renovação deverá ser no primeiro dia subsequente à data do vencimento do
contrato.

 
 

VÍNCULO SERVIDOR SITUAÇÃOREGIME CARGO CENTRO CUSTO
LOCAL
TRABALHO

DATA
ADMISSÃO

DATA
TÉRMINO

53427701

ACSA MARIA
SANTOS DE
ALMEIDA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 28/07/2023 28/01/2025

50665602

ALANA CARLA
RODRIGUES
DA COSTA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 02/07/2024 02/01/2025

AMANDA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
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54469801
KELLY LOPES
DE OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

PRONTO
ATENDIMENTO

FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

54470101

ANA BARBARA
CARLOS PAIVA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

CIRURGIAO
DENTISTA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

53313001
ANA CLAUDIA
MEIRA GURGELATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 04/07/2023 04/01/2025

54506601

ANA PAULA
MATIAS BRASIL
TORRES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 01/07/2024 01/01/2025

14393602

ANDREA
ALVES DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIOFARMACEUTICO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

53361001
ANGELICA
MARIA LUCENA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 04/07/2023 04/01/2025

53306801

ANNY
GESSYCA DE
OLIVEIRA MAIA ATIVO TEMPORÁRIO

AUXILIAR DE
LABORATORIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 03/07/2023 03/01/2025

40229002

ANTONIA
LUCIA DE
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 01/07/2024 01/01/2025

54503101

ANTONIA
MARICI
MARTINS DE
LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-
COORDENAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA
DA SAÚDE UTI - PEDIATRICA 01/07/2024 01/01/2025

508341902

ANTONIO JOSE
GUSMAO DE
ALMEIDA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS CENTROS DE
ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-
CAPS

CAPS AD III -
CENTRO
PSICOSOCIAL
ALCOOL E
DROGAS - N B 03/07/2023 03/01/2025

54474401

ARACELLI
YONARA DA
SILVEIRA SILVA
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
LAGOA DO MATO
- DR. JOSE
FERNANDES 02/07/2024 02/01/2025

SMS-CONTRATOS-
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54484101

ARIELLY
MEDEIROS
DOS SANTOS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA

01/07/2024 01/01/2025

52340202

ARLLYA ISABEL
DE FREITAS
COSME DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIOPSICOLOGO

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. B. S.
PENITENCIARIA
AGRICOLA MARIO
NEGOCIO - PSF 02/07/2024 02/01/2025

53352101

BRUNA
RAFAELA
ARAUJO
MARQUES DE
ANDRADE ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-
COORDENAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA
DA SAÚDE

SAD - SERVICO
DE
ATENDIMENTO
DOMICILIAR 05/07/2023 05/01/2025

54482501

CARMEM
VERAS DE
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

52709201

CLARA
ESTEFANIA
SILVA SILVEIRAATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
MARIA SOARES
DA COSTA-
INOCOOP 21/11/2022 01/01/2025

507827003

CLAUDIA
CRISTINA
ANDRADE DE
MELO ATIVO TEMPORÁRIO

FARMACEUTICO
BIOQUIMICO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 03/07/2023 03/01/2025

53357201

CLEILSON
SILVA DE
SOUZA ATIVO TEMPORÁRIO

AUXILIAR DE
LABORATORIO

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
ROSADO - BOM
JARDIM 03/07/2023 03/01/2025

53303301

CLIVIA
BARBOSA
BEZERRA ATIVO TEMPORÁRIO

CIRURGIAO
DENTISTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CEO II - CENTRO
DE
ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS 04/07/2023 04/01/2025

50077102

DAISNARYA
PATRICIA
RIBEIRO ATIVO TEMPORÁRIO

AUXILIAR DE
LABORATORIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 03/07/2023 03/01/2025

54379901

DANIELE
VIEIRA DE
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 10/06/2024 10/12/2024

53338601

EDNA
PATRICIA DOS
SANTOS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 03/07/2023 03/01/2025

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE

UPA III -
RAIMUNDO
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53331901

ELICLEUTON
DUARTE DE
SOUZA

ATIVO TEMPORÁRIO
TECNICO DE
ENFERMAGEM

UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT

07/07/2023 07/01/2025

54508201
ELIZA RAULINO
FERNANDES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 02/07/2024 02/01/2025

54480901

ERANI
CRISTINA
RODRIGUES
DA SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
SANTO ANTONIO
- CHICO COSTA 01/07/2024 01/01/2025

53360201

ERICA KATILA
DE FREITAS
MELO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 03/07/2023 03/01/2025

54494901

ERICK MATEUS
MORAIS E
FREITAS ATIVO TEMPORÁRIO

CIRURGIAO
DENTISTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
ANTONIO CAMILO
-ILHA DE SANTA
LUZIA 01/07/2024 01/01/2025

53343201

ESTER ALVES
DE GOIS
ARAUJO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 11/07/2023 11/01/2025

54471001

FABIA MAGNA
DE ARAUJO
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 01/07/2024 01/01/2025

53341601

FERNANDA
ANILCLEIA DE
SOUZA
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 05/07/2023 05/01/2025

53347501
FERNANDA DA
SILVA MOTA ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

03/07/2023 03/01/2025

53317301

FERNANDA
LUIZA AMORIM
DANTAS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 03/07/2023 03/01/2025

53330001

FRANCISCA
HILDERLANIA
MONTEIRO
PILEU ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. DE SAUDE DR.
MOISES DA
COSTA LOPES -
REDENCAO 03/07/2023 03/01/2025

FRANCISCA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
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53339401
MARIA ALVES
DA SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

PRONTO
ATENDIMENTO

FRANCO - BELO
HORIZONT 03/07/2023 03/01/2025

53327001

FRANCISCA
SUELY
RODRIGUES
RAFAEL ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. B. S. MARINA
FERREIRA -
PSF/BARRINHA 03/07/2023 03/01/2025

509237003

FRANCISCA
WALERIA
BARBOSA
BATISTA SALESATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 04/07/2023 04/01/2025

53415301

FRANCISCO
ADELSON DA
SILVA
QUEIROZ ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 27/07/2023 27/01/2025

53422601

FRANCISCO
EUDES DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
SANTO ANTONIO
- CHICO COSTA 03/07/2023 03/01/2025

510786502

FRANCISCO
JOSÉ DE
OLIVEIRA

ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES

01/07/2024 01/01/2025

54492201

GABRIEL LIRA
RODRIGUES
DE SOUSA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE DR.
LUIZ
ESCOLASTICO-
STA DELMIRA 01/07/2024 01/01/2025

53304101

GABRIELA DA
ESCOSSIA
PINHEIRO ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 03/07/2023 03/01/2025

54476001

GHEORGIA
KENNEDY
MORAIS DE
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

53321101

HALINA
MICAELA DE
OLIVEIRA
AIRES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 03/07/2023 03/01/2025

54473601

HITTE
ALLESSON
NOLASCO
PEREIRA ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R 02/07/2024 02/01/2025

HONORINA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE

UPA II -
CONCHECITA
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54487601
BARBARA
PAIVA VALERIO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

PRONTO
ATENDIMENTO

CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

53325401

IARA
LOURENCO DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE UTI - PEDIATRICA 03/07/2023 03/01/2025

54502301
INGRED
ISMENI SOUZA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 01/07/2024 01/01/2025

53411001

IZAIANE DE
OLIVEIRA
ALVES PORTO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT

27/07/2023 27/01/2025

12814702

IZONEIDE
GOMES
VALENTIM ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 02/07/2024 02/01/2025

53334301
JANECLEIDE DE
SOUSA RAMOS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 06/07/2023 06/01/2025

53359901

JAQUELINE DE
FREITAS DE
ALMEIDA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. CLINICA
POPULAR
BARROCAS - DR.
ILDONE
CAVALCANT 03/07/2023 03/01/2025

53323801

JAQUELINY
KENNEDY
SILVA DE
LUCENA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 04/07/2023 04/01/2025

53356401

JENIFER
KRISTINA
ALVES DE
ALMEIDA ATIVO TEMPORÁRIONUTRICIONISTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

SAD - SERVICO
DE
ATENDIMENTO
DOMICILIAR 11/07/2023 11/01/2025

54500701

JESSICA
MIRELLY DE
OLIVEIRA
ALVES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

53342401

JESSIKA
MAXLLANA
SOUZA
BENEVIDES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
MARIA NEIDE DA
SILVA SOUZA -
NOVA VIDA 03/07/2023 03/01/2025

54485001

JOEL DA
COSTA
CAMPOS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 01/07/2024 01/01/2025
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53307601

JOSE BATISTA
DA MOTA
NETO ATIVO TEMPORÁRIOVETERINARIO

SMS-
COORDENAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA
DA SAÚDE

CENTRO DE
ZOONOSES 03/07/2023 03/01/2025

53322001
JOSE NUNES
DANTAS NETO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 06/07/2023 06/01/2025

53329701

JOSE
TERTULINO DA
CUNHA NETO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 03/07/2023 03/01/2025

53319001

JOSIVANIA
CARLOS
FERNANDES ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 07/07/2023 07/01/2025

13407402
JUSSARA VILAR
FORMIGA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 02/07/2024 02/01/2025

54491401

KALIANE
TOMAS DE
MEDEIROS
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
ANTONIO CAMILO
-ILHA DE SANTA
LUZIA 02/07/2024 02/01/2025

507178003

KAMILLA
EMANUELA
VIEIRA DE
SABOYA
MEDEIROS ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 02/07/2024 02/01/2025

54501501

KAREM
JESSICA
BEZERRA DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

54496501
KAREN JESSIKA
SILVA SANTOS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE DR.
LUCAS
BENJAMIM-
ABOL.III 01/07/2024 01/01/2025

53355601

KEILERTE
RENES
GURGEL PAIVA ATIVO TEMPORÁRIOMEDICO

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R 03/07/2023 03/01/2025

KENIA
MORGANA
ALVES TECNICO DE

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE

U. DE SAUDE
CONCHITA DA E.
CIARLINI -
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52033002 TAVARES ATIVO TEMPORÁRIOENFERMAGEM SAÚDE ABOLICAO II 03/07/2023 03/01/2025

53335101

KERGIA DE
FREITAS
SILVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 06/07/2023 06/01/2025

53354801

KLEBER
AUGUSTO
MEDEIROS
VALE ATIVO TEMPORÁRIO

FARMACEUTICO
BIOQUIMICO

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

0602461 -
CENTRO DE
TESTAGEM,
ACOLHIMENTO,
SERVIÇO E ASS.
ESPECIALIZADA 03/07/2023 03/01/2025

54495701

KLEBERLUCIO
PATRICIO
VIEIRA E
ALBUQUERQUEATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R 01/07/2024 01/01/2025

53320301

LEANDRO
HENRIQUE
SILVA
FERNANDES ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-
COORDENAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA
DA SAÚDE

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
ROSADO - BOM
JARDIM 06/07/2023 06/01/2025

54483301
LIDIA PRISCILA
DA SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R 01/07/2024 01/01/2025

53333501

LILIANA
BEZERRA DE
PAULA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 03/07/2023 03/01/2025

54509001

LUANA MARIA
JALES DANTAS
SILVA ATIVO TEMPORÁRIOFARMACEUTICO

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
MARIA SOARES
DA COSTA-
INOCOOP 03/07/2024 03/01/2025

53336001

LYANA
LORENA DE
OLIVEIRA
SOUZA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 03/07/2023 03/01/2025

54507401

MAIARA
CRISTINA
RAMOS
QUIRINO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. B. S. DR.
MARIO LUCIO DE
MEDEIROS -
PSF/ALTO DA
PELO 01/07/2024 01/01/2025

MAIRA KEZIA

SMS-
COORDENAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
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54497301 FREIRE
SOARES

ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA DA SECRETARIA
DA SAÚDE

ROSADO - BOM
JARDIM

01/07/2024 01/01/2025

54498101

MARA RUBIA
XAVIER DA
SILVA
MARQUES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE DR.
EPITACIO
CARVALHO -
PINTOS 01/07/2024 01/01/2025

53326201

MARIA
ALVANEIDE DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 05/07/2023 05/01/2025

14117807

MARIA
IVONEIDE DA
SILVA MOURA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 01/07/2024 01/01/2025

53332701
MARIA JOSE DE
LIMA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 07/07/2023 07/01/2025

53328901

MARIA
ROSINEIDE DE
OLIVEIRA
NOLASCO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 05/07/2023 05/01/2025

54493001

MARIA
SILVANA
MARQUES
BEZERRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

509222102

MARIANA
SANTOS
DANTAS DE
ALMEIDA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

54479501

MARIANE
LOUISE
FILGUEIRA
PEREIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 02/07/2024 02/01/2025

53345901

MARILIA DA
COSTA
PEDROSA ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE UTI - PEDIATRICA 03/07/2023 03/01/2025

54468001

MARINA
ISABELA DE
ALBUQUERQUE
NOGEIRA ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

53423401

MICHELE SILVA
DE OLIVEIRA
MONTE ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 08/07/2023 08/01/2025

SMS -
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53337801

MONALISA
BEZERRA DA
COSTA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. B. S. ALCIDES
MARTINS VERAS -
PSF/PASSAGEM
DE PEDRAS 03/07/2023 03/01/2025

53302501

NAATE
DANDARA DE
SOUSA PAIVA ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
ROSADO - BOM
JARDIM 03/07/2023 03/01/2025

54504001

NARGILA
LETICIA LOPES
ALVES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. B. S.
PENITENCIARIA
AGRICOLA MARIO
NEGOCIO - PSF 03/07/2024 03/01/2025

54472801

NATALIA
SOARES DE
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

54477901

PAULA
MIKAELLY
PEREIRA LEITE ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

54481701

PEDRO
HENRIQUE
LOPES
FERREIRA
MEDEIROS ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 02/07/2024 02/01/2025

508857702

POLLYANA
MEDEIROS
DOS SANTOS
PEREIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. DE SAUDE DR.
CID SALEM
DUARTE -
ABOLICAO IV 03/07/2023 03/01/2025

53340801

RAFAELLA
RAYNY
NASCIMENTO
DE LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

AUXILIAR DE
LABORATORIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 04/07/2023 04/01/2025

13726002

RAPHAELLA
KATHRINE
SILVA E LIMA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 04/07/2023 04/01/2025

54478701

RAQUEL RAIZA
FERREIRA DE
FRANCA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 03/07/2024 03/01/2025

53315701

RENATA
CIDINEIDE
PEREIRA DE
MOURA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 05/07/2023 05/01/2025

ROSEANNE
MERCIA DA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
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53351301
SILVA GONDIM
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

DR. MILTON
MARQUES 03/07/2023 03/01/2025

54488401

ROSICLEIDE
FERREIRA DE
MELO
FERNANDES ATIVO TEMPORÁRIOPSICOPEDAGOGO

SMS -
MANUTENÇÃO
DOS CENTROS DE
ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-
CAPS

CAPSI - CENTRO
PSICOSOCIAL
INFANTIL MARIA
DE FATIM 01/07/2024 01/01/2025

53344001

ROSYNARA DA
SILVA
OLIVEIRA
SALES
MEDEIROS ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
ROSADO - BOM
JARDIM 05/07/2023 05/01/2025

510452102

ROZIVANIA
FERNANDES
DA COSTA ATIVO TEMPORÁRIO

EDUCADOR
FISICO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS CENTROS DE
ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-
CAPS

CAPSI - CENTRO
PSICOSOCIAL
INFANTIL MARIA
DE FATIM 03/07/2023 03/01/2025

53346701

SAMARA
ELANIA DA
COSTA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 03/07/2023 03/01/2025

50099202

SAVIO
AUGUSTO DE
OLIVEIRA
MARQUES ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE UTI - PEDIATRICA 03/07/2023 03/01/2025

54475201
SHEILE RAMOS
DA SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
ROSADO - BOM
JARDIM

02/07/2024 02/01/2025

54486801

SHIRLEY
BEZERRA DE
OLIVEIRA
LUCENA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
MARCOS
RAIMUNDO
COSTA - BELO
HORIZONTE 03/07/2024 03/01/2025

510766002

SOLANGE
NUNES DA
COSTA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 01/07/2024 01/01/2025

53362901

SUAMY
SARAIVA
CORTEZ ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 03/07/2023 03/01/2025

53318101

SUZANA
SARAIVA DOS
SANTOS LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 05/07/2023 05/01/2025

SMS-CONTRATOS- UPA III -
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53349101
TAYNE TAIZE
MONTEIRO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT

03/07/2023 03/01/2025

53324601

THATIANE
MICHELE
FREITAS DE
SOUZA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 05/07/2023 05/01/2025

54505801

VALBILEIDE
ALVES
FERNANDES
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 01/07/2024 01/01/2025

54511201

VALERIA
CRISTINA
CARVALHO DA
SILVA

ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

02/07/2024 02/01/2025

54499001
VALERIA DE
OLIVEIRA LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

53348301

VANDA MARIA
RODRIGUES
DE LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 03/07/2023 03/01/2025

506697202

VERONICA
YASMIM
SANTIAGO DE
LIMA ATIVO TEMPORÁRIOPSICOPEDAGOGO

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R 03/07/2023 03/01/2025

50102603

VIRGINIA
ROGUE
MAGALHAES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 03/07/2023 03/01/2025

508388502

WHERTZ
SOARES DE
MEDEIROS ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 03/07/2023 03/01/2025

54510401

ZIOLANDA
ERLHIA DE
LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO UTI - PEDIATRICA 01/07/2024 01/01/2025

 
 

ALLYSON RAFAEL DE OLIVEIRA

Técnico Administrativo
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Documento assinado eletronicamente por Allyson Rafael de Oliveira, Técnico
Administrativo, em 18/12/2024, às 16:58, conforme Decreto Municipal Nº 6993-2023.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mossoro.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 0064680 e o código CRC 4DF841B4.
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
SECRETARIA II,  em 07/02/2025 às 13:10,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Cep 59625-340, Mossoró/RN
Telefone(s): (84)99972-5274 E-mail: 07pmj.mossoro@mprn.mp.br

Referência: Procedimento de Gestão Administrativa n. 20.23.2027.0000043/2021-55

CERTIDÃO

Certifico o decurso do prazo do documento n. 6913936, sem resposta até a

presente data.

Certifico, ainda, a juntada de novas representações.

Faço a conclusão dos autos para apreciação.

Mossoró/RN, 7 de Fevereiro de 2025.

(assinado eletronicamente)

JOAO BATISTA CAVALCANTE
CHEFE DE SECRETARIA II
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7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
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JOÃO BATISTA CAVALCANTE <joao.cavalcante@mprn.mp.br>

Encaminhar Atendimento nº 2788628/2025-CIC (Chamado - ID 6513)
1 mensagem

atendimento.cidadao@mprn.mp.br <atendimento.cidadao@mprn.mp.br> 7 de fevereiro de 2025 às 12:51
Para: "E_SEC.PJPPMOSSORO" <sec.pjppmossoro@mprn.mp.br>, Atendimento ao Cidadão
<atendimento.cidadao@mprn.mp.br>

Prezado(a)

Sirvo-me do presente para encaminhar o Atendimento nº 2788628/2025-CIC com 01 (um) anexo.
Caso necessitem complementar alguma informação, podem entrar em contato diretamente com o denunciante por
meio dos contatos fornecidos.
Qualquer dúvida, entrem em contato conosco.

Por favor, confirme o recebimento deste.

Atenciosamente,

Varella Dantas
Técnico do MPRN
Mat. 200.051-2
Central de Informação ao Cidadão

2 anexos

ANEXO - DESPACHO Nº 0064680-2024-DGP-DEAF-SMS-PMM.pdf
104K

Chamado - ID 6513 (MPRN).pdf
201K
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
SECRETARIA II,  em 07/02/2025 às 13:33,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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Chamado - ID 6513  (MPRN)
 

Central de Atendimento ao Usuário: Procedimental

Data de abertura: 06-02-2025 10:25 Por: LUCIANO HENRIQUE LOURENÇO DOS SANTOS

Última atualização: 06-02-2025 10:25 por LUCIANO HENRIQUE
LOURENÇO DOS SANTOS

Tempo para atendimento: Tempo para solução:

Tempo interno para atendimento: Tempo interno para solução:

Tipo: Incidente Categoria: DGER > ATACID > Central de Atendimento ao
Cidadão

Status: Em atendimento (atribuído) Origem da requisição: Formcreator

Urgência: Alta Aprovação: Não está sujeita a aprovação

Impacto: Médio Localização:  

Prioridade: Alta

Requerente:  LUCIANO HENRIQUE LOURENÇO DOS SANTOS

Grupo requerente: 

Observador: 

Grupo observador:  ATACID

Atribuído para técnicos: 

Atribuído para grupos:  ATACID

Atribuído a um fornecedor: 

Título: Central de Atendimento ao Usuário: Procedimental

Descrição:  

Dados do formulário

Número do protocolo na Maxx:
1) Informe o número do procolo na plataforma Maxx: : 2788628

 

Dados do atendimento:
2) Data e horário do atendimento: : 06-02-2025 09:09

 

Dados da pessoa atendida:
3) Nome completo: : Márcio Eutrópio Rodrigues de Oliveira 

4) Apelido/Nome social: : Márcio 

5) CPF (Ou outros documentos) : 

6) Filiação : Marne Eutrópio silva de Oliveira Francisca Lucia Rodrigues de Oliveira 

7) Solicita sigilo : Não

8) Denúncia anônima : Não

9) Endereço da pessoa atendida : Avenida dos Caiapós, Nº 3015, Natal/RN.

10) CEP : 

11) Telefone : 84994419919 / 558499722389

12) E-mail : marcio.eutropio.13@gmail.com
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Chamado - ID 6513  (MPRN)
 

13) Registro do atendimento : 

O demandante, CPF, 08387785423, residente à Avenida dos Caiapós, Nº 3015, Natal/RN, procurou a Central de Informação ao
Cidadão para relatar a contratação de celetistas na área da saúde, com concurso homologado em vigor cometido pelo Sr. Allysson
Bezerra na data, 18/12/2024. 

 

O denunciante anexou documento com a renovação de inúmeros seletivos.

Teor da denúncia:

Quero denunciar a contratação de celetistas na área da saúde, com concurso homologado em vigor

Este documento aponta a renovação de inúmeros seletivos

Na prefeitura de Mossoró

Informamos que já recebemos denúncias sobre está situação, estamos preparando e enviaremos para a promotoria responsável
dentro de 2 dias úteis.

Aí não pode fazer a denuncia?

Eu prefiro continuar com a denuncia, por mais que já tenham feito

A denúncia já foi feita. Para a promotoria autuar é preciso saber do fato uma única vez, e não o volume de denúncias.

Cada denuncia tem seus detalhes

Aguarde um instante enquanto sua demanda é transferida para o atendimento especializado.

O senhor aprova?

Siim

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                  2 / 3Documento nº 7007682 do procedimento: 202320270000043202155
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº fa6697007682. Pág. 2 de 4
Documento nº 7021111 do procedimento: 022320270000011202549
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº fc6537021111. Pág. 96 de 99

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fa6697007682/202320270000043202155
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fa6697007682/202320270000043202155
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fa6697007682/202320270000043202155
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fc6537021111/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fc6537021111/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/fc6537021111/022320270000011202549


Chamado - ID 6513  (MPRN)
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14) Autoriza o recebimento de informações, intimações e noticações pelo Whatsapp ou email? : WhatsApp

15) Encaminhamento : Procedimental

 

Anexos:
16) Adicione os anexos: : Documento anexado

17) : Nenhum documento anexado

18) : Nenhum documento anexado

19) : Nenhum documento anexado

20) : Nenhum documento anexado

21) : Nenhum documento anexado

22) : Nenhum documento anexado

23) : Nenhum documento anexado

24) : Nenhum documento anexado

25) : Nenhum documento anexado

Acompanhamentos: Nenhum item para ser mostrado

Tarefa de chamado: Nenhum item para ser mostrado

Solução: Nenhum item para ser mostrado
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Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
SECRETARIA II,  em 07/02/2025 às 13:33,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Cep 59625-340, Mossoró/RN
Telefone(s): (84)99972-5274 E-mail: 07pmj.mossoro@mprn.mp.br

Procedimento de Gestão Administrativa n. 20.23.2027.0000043/2021-55

DESPACHO

Trata-se de Procedimento de Gestão Administrativa instaurado para

acompanhar  o  cumprimento  do  acordo  firmado no  bojo  dos  Processos  n.

0808153-04.2019.8.20.5106  e  0816895-52.2018.8.20.5106  (em  trâmite,

respectivamente, na 2ª e 1ª Varas da Fazenda Pública),  referentes ao concurso

público da Secretaria de Saúde de Mossoró/RN.

Considerando as novas representações juntadas nos docs. n. 6936116

ao 7007682,  DETERMINO a instauração de Notícia de Fato com cópia de tais

documentos e do presente Despacho, a fim de empreender diligências para

esclarecimentos de tais fatos.

No  bojo  da  Notícia  de  Fato  instaurada,  expeça-se  ofício  ao

Secretário de Saúde do Município de Mossoró para que, no prazo de 10 (dez)

dias,  preste  as  informções  pertinentes  sobre  o  teor  de  cada  uma  das

representações, devendo remeter documentação comprobatória. 

Após  a  instauração  da  N.F. ARQUIVEM-SE  OS  PRESENTES

AUTOS. 

À Secretaria para cumprimento.

Mossoró/RN, data/hora do sistema (rodapé).

(assinatura eletrônica)
FÁBIO DE WEIMAR THÉ
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Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por FABIO DE WEIMAR THE, PROMOTOR DE JUSTICA,
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JOÃO BATISTA CAVALCANTE <joao.cavalcante@mprn.mp.br>

Fwd: Concurso público Mossoró rn
1 mensagem

GLENDA LÍCIA SALDANHA PONTES DINIZ <glenda.diniz@mprn.mp.br> 11 de fevereiro de 2025 às 11:31
Para: "E_SEC.PJPPMOSSORO" <sec.pjppmossoro@mprn.mp.br>

---------- Forwarded message ---------
De: Secretaria Cível 1 <sec.pjcivel1mossoro@mprn.mp.br>
Date: ter., 11 de fev. de 2025 às 11:13
Subject: Fwd: Concurso público Mossoró rn
To: 07pmj <07pmj.mossoro@mprn.mp.br>

---------- Forwarded message ---------
De: esther <estheremanuelle12@gmail.com>
Date: qua., 5 de fev. de 2025 às 12:31
Subject: Concurso público Mossoró rn
To: <sec.pjcivel1mossoro@mprn.mp.br>

Solicitação de Recomendação para Cronograma de Convocação e Nomeação dos Aprovados no Concurso de
Mossoró – 2024
Ao Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte,

Eu, Esther Emanuelle Alves Feitosa, na condição de cidadã e interessada no andamento dos Concursos Públicos
(assistência social, saúde e educação) realizados pelo Município de Mossoró no ano de 2024, venho,
respeitosamente, requerer a atuação deste Ministério Público no sentido de expedir recomendação ao Executivo
Municipal para que apresente um cronograma detalhado de convocação e nomeação dos aprovados no referido
certame.

Cabe ressaltar que, conforme amplamente divulgado, o Município de Mossoró possivelmente realizou contratações e
renovações de contratos temporários por meio de Processo Seletivo Simplificado (PSS) no mês de janeiro de 2025, o
que pode configurar irregularidade diante da existência de um concurso público vigente.

O Supremo Tribunal Federal (STF) já pacificou o entendimento de que a renovação de contratos temporários quando
há candidatos aprovados em concurso público viola o princípio do concurso público previsto no artigo 37, II, da
Constituição Federal. Dessa forma, a manutenção desses contratos em detrimento da convocação dos aprovados
pode configurar afronta aos princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa.

Diante do exposto, solicito que este Ministério Público adote as providências cabíveis para assegurar o respeito aos
direitos dos aprovados, incluindo a recomendação formal ao Município de Mossoró para a publicação de um
cronograma de nomeações, garantindo a transparência e o cumprimento da ordem classificatória do concurso.

Atenciosamente,

Esther Emanuelle Alves Feitosa
CPF: 097.810.744-69

--
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
Secretaria Cível I - Mossoró/RN
Rua Alameda das Imburanas, 850, Costa e Silva - Mossoró/RN Telefone/Whatsapp. (84) 99614-3727
email: sec.pjcivel1mossoro@mprn.mp.br

11/02/2025, 13:20 E-mail de Ministerio Publico Rio Grande do Norte - Fwd: Concurso público Mossoró rn
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Assessora Jurídica Ministerial
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Cep 59625-340, Mossoró/RN
Telefone(s): (84)99972-5274 E-mail: 07pmj.mossoro@mprn.mp.br

A Sua Senhora o(a) Senhor(a)
Almir Mariano
Secretário de Saúde de Mossoró

Assunto: Solicitação de informação
Referência:  Notícia  de  Fato  n.   02.23.2027.0000011/2025-49  -  Possível
irregularidade na contratação temporária de servidores públicos, em afronta ao TAC
firmado  no  bojo  dos  processos  n.  0808153-04.2019.8.20.5106  e  0816895-
52.2018.8.20.5106

Senhor(a) Secretário(a)

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, com esteio no

artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal c/c art. 3º, § único, da Resolução nº

174/2017-CNMP,  SOLICITA que,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  preste  as

informações pertinentes sobre o teor de cada uma das representações em anexo,

devendo remeter documentação comprobatória. 

Este  órgão  Ministerial  solicita  que  a  resposta  seja,  preferencialmente,

encaminhada  em PDF para o e-mail: sec.pjppmossoro@mprn.mp.br. 

Mossoró/RN, data/hora do sistema (rodapé)1. 

(assinatura eletrônica)
FÁBIO DE WEIMAR THÉ

7º Promotor de Justiça

1 Este  documento  possui  uma  verificação  automática  de  autenticidade  e  consistência,  sendo  portanto  dispensável  a
assinatura manuscrita do (a) representante ministerial. 
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Av. Alberto Maranhão, 1751 - Centro, Mossoró - RN, CEP 59600-140.
Horário de atendimento ao público: 7h às 17h
-
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Histórico da Manifestação
Manifestação nº: 3003829012025-6
O prefeito de mossoró, Allyson Bezerra tem renovado contrato de celetistas com concurso já homologado e
em vigor, conforme anexo.

Histórico
29/01/2025 - 20:23:46():Recebido
30/01/2025 - 13:13:00(COLLIN.PETERSON):Aguardando Resposta
24/02/2025 - 05:04:27(mariana.barbalho):Pendente
24/02/2025 - 05:04:27(mariana.barbalho):Pendente - MOSSORÓ - SEC. PJ PAT. PÚB

Providências
24/02/2025 - 05:04:27
Caro (a) manifestante,

Em relação ao fato mencionado na denúncia, em respeito ao princípio do Promotor Natural e para a análise da
suficiência da informação prestada, será feito o encaminhamento da presente manifestação à Coordenação
das Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Comarca de Mossoró (Endereço: Alameda das
Imburanas, 850 – Pres. Costa Silva, telefone: (84)99994.3023) para adoção das providências que se fizerem
necessárias, inclusive, em sendo o caso, a remessa para outro órgão com atribuição.

Com o encaminhamento, solicite-se à Promotoria, no prazo máximo de 30 dias, a resposta contendo a
informação acerca das providências adotadas.

Em caso de pedido de informação pelo manifestante, solicite-se, no prazo máximo de 20 dias, prorrogável por
mais 10 dias, a resposta acerca da informação solicitada, nos termos do artigo 11, §§1º e 2º, da Lei n°
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação)

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte está à disposição para atendê-lo(a) sempre que
necessário.

Atenciosamente,
Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte

 

Imprimir
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Cep 59625-340, Mossoró/RN
Telefone(s): (84)99972-5274 E-mail: 07pmj.mossoro@mprn.mp.br

Certifico o decurso do prazo sem resposta ao ofício n. 7021337.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Cep 59625-340, Mossoró/RN
Telefone(s): (84)99972-5274 E-mail: 07pmj.mossoro@mprn.mp.br

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Almir Mariano 
Secretário Municipal de Saúde de Mossoró/RN

Referência: Notícia de Fato n.  02.23.2027.0000011/2025-49
Assunto: REITERAÇÃO do ofício.

Senhor Secretário,

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, com esteio no

artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal c/c art. 3º, § único, da Resolução nº

174/2017-CNMP, REITERA o teor do ofício n. 7021337 (Protocolo n. 1.209/2025)

e  SOLICITA que,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,   preste  as  informações

pertinentes sobre o teor de cada uma das representações encaminhadas, devendo

remeter documentação comprobatória. 

Mossoró/RN, data/hora do sistema (rodapé)1. 

(assinatura eletrônica)
FÁBIO DE WEIMAR THÉ

7º Promotor de Justiça

1 Este  documento  possui  uma  verificação  automática  de  autenticidade  e  consistência,  sendo  portanto  dispensável  a
assinatura manuscrita do (a) representante ministerial. 
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Protocolos
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Aldenor Nunes de Oliveira Neto - Assessor Juridico SMS » SMS-CG 14/02/2025 às 09:03

Consulta externa por código 13/02/2025 às 11:02

MPRN - Secretaria do Patrimônio Público (7ª - 11ª - 19ª) 13/02/2025 às 10:43

(via WEB)

Para

Em 13/02/2025 às 10:43

MPRN - Secretaria do Patrimônio Público (7ª - 11ª -
19ª) 
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Situação atual: Em tramitação interna
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Histórico da Manifestação
Manifestação nº: 3043428022025-6
O município de Mossoró mantém cargos preenchidos por servidores contratados em processo seletivo mesmo
dentro da vigência do concurso público da saúde. Bem como, prejudica o acesso a informação do quantitativo
de servidores contratados, uma vez que o portal da transparência não permite a busca de servidores por
cargo, apenas individualmente com o conhecimento do número da matrícula de cada servidor.

Histórico
28/02/2025 - 17:05:04():Recebido
06/03/2025 - 13:49:38(gilvan.junior):Aguardando Resposta
17/03/2025 - 00:21:54(mariana.barbalho):Pendente
17/03/2025 - 00:21:54(mariana.barbalho):Pendente - MOSSORÓ - SEC. PJ PAT. PÚB

Providências
17/03/2025 - 00:21:54
Caro (a) manifestante,

Em relação ao fato mencionado na denúncia, em respeito ao princípio do Promotor Natural e para a análise da
suficiência da informação prestada, será feito o encaminhamento da presente manifestação à Coordenação
das Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Comarca de Mossoró (Endereço: Alameda das
Imburanas, 850 – Pres. Costa Silva, telefone: (84)99994.3023) para adoção das providências que se fizerem
necessárias, inclusive, em sendo o caso, a remessa para outro órgão com atribuição.

Com o encaminhamento, solicite-se à Promotoria, no prazo máximo de 30 dias, a resposta contendo a
informação acerca das providências adotadas.

Em caso de pedido de informação pelo manifestante, solicite-se, no prazo máximo de 20 dias, prorrogável por
mais 10 dias, a resposta acerca da informação solicitada, nos termos do artigo 11, §§1º e 2º, da Lei n°
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação)

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte está à disposição para atendê-lo(a) sempre que
necessário.

Atenciosamente,
Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte

 

Imprimir
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Prefeitura Municipal de Mossoró
Secretaria Municipal de Saúde

Secretario(a) SMS

OFÍCIO Nº 135/2025/SECRETARIO(A) SMS/PMM

Mossoró, 21 de março de 2025.

Ao
Excelentíssimo Senhor
DR. FÁBIO DE WEIMAR THÉ
Promotor de Justiça
7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mossoró/RN

Assunto: Ofício n° 6913936 - Procedimento Administrativo nº 20.23.2027.0000043/2021-55.

Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para, em resposta ao Ofício nº 6913936, expedido
nos autos do Procedimento Administrativo em epígrafe, em trâmite na 15ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Mossoró/RN, informar que, o município ainda encontra-se dentro do prazo estipulado para proceder com a
efetiva substituição dos contratados temporários, listados no anexo I do TAC firmado nos autos dos Processos
n° 0808153-04.2019.8.20.5106 e nº 0816895- 52.2018.8.20.5106, uma vez que que as partes transacionaram
o aditivo n° 01 para adequar o TAC homologado em juízo (ID nº 85488250) nos seguintes termos: 

“CLÁUSULA PRIMEIRA: O COMPROMISSÁRIO (Município de
Mossoró) compromete-se a, até o dia 31 de dezembro de 2025,
proceder com a efetiva substituição dos contratados temporários,
listados no anexo I deste aditivo, por novos servidores concursados ou
terceirizados, nesta última hipótese, conforme disciplinado na cláusula
primeira do TAC original ora aditivado.” (grifou-se).

Sendo o que se apresenta para o momento, estamos a disposição para quaisquer informações adicionais.

Atenciosamente,

SEI/PMM - 0091803 - Ofício https://sei.mossoro.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp...
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Documento assinado eletronicamente por Almir Mariano de Sousa Junior, Secretário Municipal de
Saúde, em 21/03/2025, às 10:06, conforme Decreto Municipal Nº 6993-2023.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mossoro.rn.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 0091803 e o código CRC 5C140787.

ALMIR MARIANO DE SOUSA JUNIOR

Secretário Municipal de Saúde

21.002290/2025-13 0091803v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Cep 59625-340, Mossoró/RN
Telefone(s): (84)99972-5274 E-mail: 07pmj.mossoro@mprn.mp.br

Notícia de Fato n. 02.23.2027.0000011/2025-49

DESPACHO

Trata-se  de  Notícia  de  Fato cujo  objeto  consiste  no  suposto 

descumprimento  do  acordo  firmado  no  bojo  dos  Processos  n.  0808153-

04.2019.8.20.5106 e 0816895-52.2018.8.20.5106 (em trâmite, respectivamente, na 

2ª e 1ª Varas da Fazenda Pública), referentes ao concurso público da Secretaria 

de Saúde de Mossoró/RN.

O feito foi instaurado a partir de representações anônimas noticiando 

que o Município de Mossoró está renovando os contratos temporários em detrimento 

da convocação dos aprovados no concurso público (docs. n. 7021111, 7094293 e 

7195581).

Oficiada a Secretaria de Saúde, foi esclarecido que o município ainda 

encontra-se dentro do prazo estipulado para proceder com a efetiva substituição dos 

contratados temporários, listados no anexo I do TAC firmado nos autos dos Processos 

n° 0808153-04.2019.8.20.5106 e nº 0816895- 52.2018.8.20.5106, uma vez que que 

as partes transacionaram o aditivo n° 01 para adequar o TAC homologado em juízo 

(ID nº 85488250) nos seguintes termos:

 

“CLÁUSULA PRIMEIRA: O COMPROMISSÁRIO (Município de 
Mossoró) compromete-se a, até o dia 31 de dezembro de 2025, 
proceder  com  a  efetiva  substituição  dos  contratados 
temporários,  listados  no  anexo  I  deste  aditivo,  por  novos 
servidores concursados ou terceirizados, nesta última hipótese, 
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conforme disciplinado na cláusula primeira do TAC original ora 
aditivado.” (grifou-se).

 Eis o relato do caso sub examine.

À  vista  do  exposto,  considerando  o  decurso  do  tempo, 

DETERMINO:

I) a prorrogação do prazo da presente Notícia de Fato por mais 90 

(noventa)  dias,  nos  termos  do  artigo  6º,  da  Resolução  nº  012/2018-CPJ, 

considerando a necessidade de apuração de elementos quanto à pertinência do 

cabimento de investigação;

II) a expedição de novo ofício ao Secretário de Saúde do Município 

de Mossoró para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe quais contratos temporários 

foram firmados com profissionais na área da saúde e quais foram renovados, desde 

dezembro/2024 até agora, devendo remeter documentação comprobatória.

À Secretaria para cumprimento.

Mossoró/RN, data/hora do sistema (rodapé).

(assinatura eletrônica)
FÁBIO DE WEIMAR THÉ

7º Promotor de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Cep 59625-340, Mossoró/RN
Telefone(s): (84)99972-5274 E-mail: 07pmj.mossoro@mprn.mp.br

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Almir Mariano
Secretário de Saúde de Mossoró

Assunto: Solicitação de informação
Referência:  Notícia  de  Fato  n.   02.23.2027.0000011/2025-49  -  Possível 
irregularidade na contratação temporária de servidores públicos, em afronta ao TAC 
firmado  no  bojo  dos  processos  n.  0808153-04.2019.8.20.5106  e  0816895-
52.2018.8.20.5106

Senhor(a) Secretário(a)

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, com esteio no 

artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal c/c art. 3º, § único, da Resolução nº 

174/2017-CNMP,  SOLICITA que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,  informe quais 

contratos temporários foram firmados com profissionais na área da saúde e quais 

foram renovados, desde dezembro/2024 até agora, devendo remeter documentação 

comprobatória.

Este  órgão  Ministerial  solicita  que  a  resposta  seja,  preferencialmente, 

encaminhada  em PDF para o e-mail: sec.pjppmossoro@mprn.mp.br. 

Mossoró/RN, data/hora do sistema (rodapé)1. 

(assinatura eletrônica)
FÁBIO DE WEIMAR THÉ

7º Promotor de Justiça

1 Este documento possui uma verificação automática de autenticidade e consistência, sendo portanto dispensável a assinatura 
manuscrita do (a) representante ministerial. 
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Prefeitura Municipal de Mossoró
Secretaria Municipal de Saúde

Secretario(a) SMS

OFÍCIO Nº 201/2025/SECRETÁRIO/SMS/PMM

 

Mossoró, 16 de abril de 2025.

Ao
Excelentíssimo Senhor
DR. FÁBIO DE WEIMAR THÉ
Promotor de Justiça
7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mossoró/RN
 

Assunto: Ofício n° 7246747 - Notícia de Fato n.
02.23.2027.0000011/2025-49.

Senhor Promotor,

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para, em
resposta ao Ofício nº 7246747, expedido nos autos da Notícia de
Fato em epígrafe, em trâmite na 7ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Mossoró/RN, encaminhar a relação dos contratos
temporários que foram firmados com profissionais na área da
saúde desde dezembro de 2024 até a presente data, bem como, a
lista dos contratos que foram renovados no mesmo período,
conforme anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento, estamos a disposição
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para quaisquer informações adicionais.
 

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Almir Mariano de
Sousa Junior, Secretário Municipal de Saúde, em
16/04/2025, às 14:02, conforme Decreto Municipal Nº 6993-
2023.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mossoro.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 0103382 e o código CRC
6B900722.

ALMIR MARIANO DE SOUSA JUNIOR

Secretário Municipal de Saúde

21.002290/2025-13 0103382v2
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Prefeitura Municipal de Mossoró
Secretaria Municipal de Saúde

Departamento de Gestão de Pessoas

DESPACHO Nº 0064680/2024/DGP-DEAF-SMS/PMM

Mossoró, 18 de dezembro de 2024.
Ilustríssima senhora
JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde
 

Vimos através deste, solicitar a V. Exª, a PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS
PERTENCENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  (PSS) por mais 06 (seis)
meses que estão com data de encerramento para o mês de JANEIRO do ano de 2025,
num total de 123 (cento e vinte e três) profissionais.

 
Destacamos que a prorrogação solicitada está dentro da validade estabelecida nos

editais dos referidos processos seletivos.
 
Justificamos a solicitação em pauta pela necessidade de continuidade da prestação

de serviços por esse profissional para evitar a redução de atendimentos à população, o
que acarretaria graves prejuízos à saúde dos usuários do SUS.

 
Encaminhamos em ANEXO, relação dos servidores para os devidos

encaminhamentos e providências no tocante à aditivação dos contratos, observando que
a data da renovação deverá ser no primeiro dia subsequente à data do vencimento do
contrato.

 
 

VÍNCULO SERVIDOR SITUAÇÃOREGIME CARGO CENTRO CUSTO
LOCAL
TRABALHO

DATA
ADMISSÃO

DATA
TÉRMINO

53427701

ACSA MARIA
SANTOS DE
ALMEIDA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 28/07/2023 28/01/2025

50665602

ALANA CARLA
RODRIGUES
DA COSTA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 02/07/2024 02/01/2025

AMANDA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
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54469801
KELLY LOPES
DE OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

PRONTO
ATENDIMENTO

FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

54470101

ANA BARBARA
CARLOS PAIVA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

CIRURGIAO
DENTISTA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

53313001
ANA CLAUDIA
MEIRA GURGELATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 04/07/2023 04/01/2025

54506601

ANA PAULA
MATIAS BRASIL
TORRES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 01/07/2024 01/01/2025

14393602

ANDREA
ALVES DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIOFARMACEUTICO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

53361001
ANGELICA
MARIA LUCENA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 04/07/2023 04/01/2025

53306801

ANNY
GESSYCA DE
OLIVEIRA MAIA ATIVO TEMPORÁRIO

AUXILIAR DE
LABORATORIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 03/07/2023 03/01/2025

40229002

ANTONIA
LUCIA DE
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 01/07/2024 01/01/2025

54503101

ANTONIA
MARICI
MARTINS DE
LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-
COORDENAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA
DA SAÚDE UTI - PEDIATRICA 01/07/2024 01/01/2025

508341902

ANTONIO JOSE
GUSMAO DE
ALMEIDA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS CENTROS DE
ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-
CAPS

CAPS AD III -
CENTRO
PSICOSOCIAL
ALCOOL E
DROGAS - N B 03/07/2023 03/01/2025

54474401

ARACELLI
YONARA DA
SILVEIRA SILVA
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
LAGOA DO MATO
- DR. JOSE
FERNANDES 02/07/2024 02/01/2025

SMS-CONTRATOS-
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54484101

ARIELLY
MEDEIROS
DOS SANTOS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA

01/07/2024 01/01/2025

52340202

ARLLYA ISABEL
DE FREITAS
COSME DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIOPSICOLOGO

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. B. S.
PENITENCIARIA
AGRICOLA MARIO
NEGOCIO - PSF 02/07/2024 02/01/2025

53352101

BRUNA
RAFAELA
ARAUJO
MARQUES DE
ANDRADE ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-
COORDENAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA
DA SAÚDE

SAD - SERVICO
DE
ATENDIMENTO
DOMICILIAR 05/07/2023 05/01/2025

54482501

CARMEM
VERAS DE
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

52709201

CLARA
ESTEFANIA
SILVA SILVEIRAATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
MARIA SOARES
DA COSTA-
INOCOOP 21/11/2022 01/01/2025

507827003

CLAUDIA
CRISTINA
ANDRADE DE
MELO ATIVO TEMPORÁRIO

FARMACEUTICO
BIOQUIMICO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 03/07/2023 03/01/2025

53357201

CLEILSON
SILVA DE
SOUZA ATIVO TEMPORÁRIO

AUXILIAR DE
LABORATORIO

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
ROSADO - BOM
JARDIM 03/07/2023 03/01/2025

53303301

CLIVIA
BARBOSA
BEZERRA ATIVO TEMPORÁRIO

CIRURGIAO
DENTISTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CEO II - CENTRO
DE
ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS 04/07/2023 04/01/2025

50077102

DAISNARYA
PATRICIA
RIBEIRO ATIVO TEMPORÁRIO

AUXILIAR DE
LABORATORIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 03/07/2023 03/01/2025

54379901

DANIELE
VIEIRA DE
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 10/06/2024 10/12/2024

53338601

EDNA
PATRICIA DOS
SANTOS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 03/07/2023 03/01/2025

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE

UPA III -
RAIMUNDO
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53331901

ELICLEUTON
DUARTE DE
SOUZA

ATIVO TEMPORÁRIO
TECNICO DE
ENFERMAGEM

UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT

07/07/2023 07/01/2025

54508201
ELIZA RAULINO
FERNANDES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 02/07/2024 02/01/2025

54480901

ERANI
CRISTINA
RODRIGUES
DA SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
SANTO ANTONIO
- CHICO COSTA 01/07/2024 01/01/2025

53360201

ERICA KATILA
DE FREITAS
MELO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 03/07/2023 03/01/2025

54494901

ERICK MATEUS
MORAIS E
FREITAS ATIVO TEMPORÁRIO

CIRURGIAO
DENTISTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
ANTONIO CAMILO
-ILHA DE SANTA
LUZIA 01/07/2024 01/01/2025

53343201

ESTER ALVES
DE GOIS
ARAUJO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 11/07/2023 11/01/2025

54471001

FABIA MAGNA
DE ARAUJO
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 01/07/2024 01/01/2025

53341601

FERNANDA
ANILCLEIA DE
SOUZA
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 05/07/2023 05/01/2025

53347501
FERNANDA DA
SILVA MOTA ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

03/07/2023 03/01/2025

53317301

FERNANDA
LUIZA AMORIM
DANTAS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 03/07/2023 03/01/2025

53330001

FRANCISCA
HILDERLANIA
MONTEIRO
PILEU ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. DE SAUDE DR.
MOISES DA
COSTA LOPES -
REDENCAO 03/07/2023 03/01/2025

FRANCISCA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
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53339401
MARIA ALVES
DA SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

PRONTO
ATENDIMENTO

FRANCO - BELO
HORIZONT 03/07/2023 03/01/2025

53327001

FRANCISCA
SUELY
RODRIGUES
RAFAEL ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. B. S. MARINA
FERREIRA -
PSF/BARRINHA 03/07/2023 03/01/2025

509237003

FRANCISCA
WALERIA
BARBOSA
BATISTA SALESATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 04/07/2023 04/01/2025

53415301

FRANCISCO
ADELSON DA
SILVA
QUEIROZ ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 27/07/2023 27/01/2025

53422601

FRANCISCO
EUDES DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
SANTO ANTONIO
- CHICO COSTA 03/07/2023 03/01/2025

510786502

FRANCISCO
JOSÉ DE
OLIVEIRA

ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES

01/07/2024 01/01/2025

54492201

GABRIEL LIRA
RODRIGUES
DE SOUSA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE DR.
LUIZ
ESCOLASTICO-
STA DELMIRA 01/07/2024 01/01/2025

53304101

GABRIELA DA
ESCOSSIA
PINHEIRO ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 03/07/2023 03/01/2025

54476001

GHEORGIA
KENNEDY
MORAIS DE
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

53321101

HALINA
MICAELA DE
OLIVEIRA
AIRES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 03/07/2023 03/01/2025

54473601

HITTE
ALLESSON
NOLASCO
PEREIRA ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R 02/07/2024 02/01/2025

HONORINA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE

UPA II -
CONCHECITA
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54487601
BARBARA
PAIVA VALERIO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

PRONTO
ATENDIMENTO

CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

53325401

IARA
LOURENCO DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE UTI - PEDIATRICA 03/07/2023 03/01/2025

54502301
INGRED
ISMENI SOUZA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 01/07/2024 01/01/2025

53411001

IZAIANE DE
OLIVEIRA
ALVES PORTO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT

27/07/2023 27/01/2025

12814702

IZONEIDE
GOMES
VALENTIM ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 02/07/2024 02/01/2025

53334301
JANECLEIDE DE
SOUSA RAMOS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 06/07/2023 06/01/2025

53359901

JAQUELINE DE
FREITAS DE
ALMEIDA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. CLINICA
POPULAR
BARROCAS - DR.
ILDONE
CAVALCANT 03/07/2023 03/01/2025

53323801

JAQUELINY
KENNEDY
SILVA DE
LUCENA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 04/07/2023 04/01/2025

53356401

JENIFER
KRISTINA
ALVES DE
ALMEIDA ATIVO TEMPORÁRIONUTRICIONISTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

SAD - SERVICO
DE
ATENDIMENTO
DOMICILIAR 11/07/2023 11/01/2025

54500701

JESSICA
MIRELLY DE
OLIVEIRA
ALVES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

53342401

JESSIKA
MAXLLANA
SOUZA
BENEVIDES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
MARIA NEIDE DA
SILVA SOUZA -
NOVA VIDA 03/07/2023 03/01/2025

54485001

JOEL DA
COSTA
CAMPOS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 01/07/2024 01/01/2025
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53307601

JOSE BATISTA
DA MOTA
NETO ATIVO TEMPORÁRIOVETERINARIO

SMS-
COORDENAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA
DA SAÚDE

CENTRO DE
ZOONOSES 03/07/2023 03/01/2025

53322001
JOSE NUNES
DANTAS NETO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 06/07/2023 06/01/2025

53329701

JOSE
TERTULINO DA
CUNHA NETO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 03/07/2023 03/01/2025

53319001

JOSIVANIA
CARLOS
FERNANDES ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 07/07/2023 07/01/2025

13407402
JUSSARA VILAR
FORMIGA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 02/07/2024 02/01/2025

54491401

KALIANE
TOMAS DE
MEDEIROS
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
ANTONIO CAMILO
-ILHA DE SANTA
LUZIA 02/07/2024 02/01/2025

507178003

KAMILLA
EMANUELA
VIEIRA DE
SABOYA
MEDEIROS ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 02/07/2024 02/01/2025

54501501

KAREM
JESSICA
BEZERRA DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

54496501
KAREN JESSIKA
SILVA SANTOS ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE DR.
LUCAS
BENJAMIM-
ABOL.III 01/07/2024 01/01/2025

53355601

KEILERTE
RENES
GURGEL PAIVA ATIVO TEMPORÁRIOMEDICO

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R 03/07/2023 03/01/2025

KENIA
MORGANA
ALVES TECNICO DE

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE

U. DE SAUDE
CONCHITA DA E.
CIARLINI -
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52033002 TAVARES ATIVO TEMPORÁRIOENFERMAGEM SAÚDE ABOLICAO II 03/07/2023 03/01/2025

53335101

KERGIA DE
FREITAS
SILVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 06/07/2023 06/01/2025

53354801

KLEBER
AUGUSTO
MEDEIROS
VALE ATIVO TEMPORÁRIO

FARMACEUTICO
BIOQUIMICO

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

0602461 -
CENTRO DE
TESTAGEM,
ACOLHIMENTO,
SERVIÇO E ASS.
ESPECIALIZADA 03/07/2023 03/01/2025

54495701

KLEBERLUCIO
PATRICIO
VIEIRA E
ALBUQUERQUEATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R 01/07/2024 01/01/2025

53320301

LEANDRO
HENRIQUE
SILVA
FERNANDES ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-
COORDENAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA
DA SAÚDE

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
ROSADO - BOM
JARDIM 06/07/2023 06/01/2025

54483301
LIDIA PRISCILA
DA SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R 01/07/2024 01/01/2025

53333501

LILIANA
BEZERRA DE
PAULA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 03/07/2023 03/01/2025

54509001

LUANA MARIA
JALES DANTAS
SILVA ATIVO TEMPORÁRIOFARMACEUTICO

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
MARIA SOARES
DA COSTA-
INOCOOP 03/07/2024 03/01/2025

53336001

LYANA
LORENA DE
OLIVEIRA
SOUZA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 03/07/2023 03/01/2025

54507401

MAIARA
CRISTINA
RAMOS
QUIRINO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. B. S. DR.
MARIO LUCIO DE
MEDEIROS -
PSF/ALTO DA
PELO 01/07/2024 01/01/2025

MAIRA KEZIA

SMS-
COORDENAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
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54497301 FREIRE
SOARES

ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA DA SECRETARIA
DA SAÚDE

ROSADO - BOM
JARDIM

01/07/2024 01/01/2025

54498101

MARA RUBIA
XAVIER DA
SILVA
MARQUES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE DR.
EPITACIO
CARVALHO -
PINTOS 01/07/2024 01/01/2025

53326201

MARIA
ALVANEIDE DA
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 05/07/2023 05/01/2025

14117807

MARIA
IVONEIDE DA
SILVA MOURA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 01/07/2024 01/01/2025

53332701
MARIA JOSE DE
LIMA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 07/07/2023 07/01/2025

53328901

MARIA
ROSINEIDE DE
OLIVEIRA
NOLASCO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 05/07/2023 05/01/2025

54493001

MARIA
SILVANA
MARQUES
BEZERRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

509222102

MARIANA
SANTOS
DANTAS DE
ALMEIDA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

54479501

MARIANE
LOUISE
FILGUEIRA
PEREIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 02/07/2024 02/01/2025

53345901

MARILIA DA
COSTA
PEDROSA ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE UTI - PEDIATRICA 03/07/2023 03/01/2025

54468001

MARINA
ISABELA DE
ALBUQUERQUE
NOGEIRA ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

53423401

MICHELE SILVA
DE OLIVEIRA
MONTE ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 08/07/2023 08/01/2025

SMS -
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53337801

MONALISA
BEZERRA DA
COSTA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. B. S. ALCIDES
MARTINS VERAS -
PSF/PASSAGEM
DE PEDRAS 03/07/2023 03/01/2025

53302501

NAATE
DANDARA DE
SOUSA PAIVA ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
ROSADO - BOM
JARDIM 03/07/2023 03/01/2025

54504001

NARGILA
LETICIA LOPES
ALVES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. B. S.
PENITENCIARIA
AGRICOLA MARIO
NEGOCIO - PSF 03/07/2024 03/01/2025

54472801

NATALIA
SOARES DE
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

54477901

PAULA
MIKAELLY
PEREIRA LEITE ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 01/07/2024 01/01/2025

54481701

PEDRO
HENRIQUE
LOPES
FERREIRA
MEDEIROS ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 02/07/2024 02/01/2025

508857702

POLLYANA
MEDEIROS
DOS SANTOS
PEREIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS -
MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES
BÁSICAS DE
SAÚDE

U. DE SAUDE DR.
CID SALEM
DUARTE -
ABOLICAO IV 03/07/2023 03/01/2025

53340801

RAFAELLA
RAYNY
NASCIMENTO
DE LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

AUXILIAR DE
LABORATORIO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 04/07/2023 04/01/2025

13726002

RAPHAELLA
KATHRINE
SILVA E LIMA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 04/07/2023 04/01/2025

54478701

RAQUEL RAIZA
FERREIRA DE
FRANCA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 03/07/2024 03/01/2025

53315701

RENATA
CIDINEIDE
PEREIRA DE
MOURA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 05/07/2023 05/01/2025

ROSEANNE
MERCIA DA

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
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53351301
SILVA GONDIM
OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

DR. MILTON
MARQUES 03/07/2023 03/01/2025

54488401

ROSICLEIDE
FERREIRA DE
MELO
FERNANDES ATIVO TEMPORÁRIOPSICOPEDAGOGO

SMS -
MANUTENÇÃO
DOS CENTROS DE
ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-
CAPS

CAPSI - CENTRO
PSICOSOCIAL
INFANTIL MARIA
DE FATIM 01/07/2024 01/01/2025

53344001

ROSYNARA DA
SILVA
OLIVEIRA
SALES
MEDEIROS ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
ROSADO - BOM
JARDIM 05/07/2023 05/01/2025

510452102

ROZIVANIA
FERNANDES
DA COSTA ATIVO TEMPORÁRIO

EDUCADOR
FISICO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS CENTROS DE
ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL-
CAPS

CAPSI - CENTRO
PSICOSOCIAL
INFANTIL MARIA
DE FATIM 03/07/2023 03/01/2025

53346701

SAMARA
ELANIA DA
COSTA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 03/07/2023 03/01/2025

50099202

SAVIO
AUGUSTO DE
OLIVEIRA
MARQUES ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE UTI - PEDIATRICA 03/07/2023 03/01/2025

54475201
SHEILE RAMOS
DA SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CENTRO CLINICO
PROFESSOR
VINGT-UN
ROSADO - BOM
JARDIM

02/07/2024 02/01/2025

54486801

SHIRLEY
BEZERRA DE
OLIVEIRA
LUCENA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

U. DE SAUDE
MARCOS
RAIMUNDO
COSTA - BELO
HORIZONTE 03/07/2024 03/01/2025

510766002

SOLANGE
NUNES DA
COSTA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE MENTAL

0602437 -
HOSPITAL
PSIQUIATRICO
DR. MILTON
MARQUES 01/07/2024 01/01/2025

53362901

SUAMY
SARAIVA
CORTEZ ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 03/07/2023 03/01/2025

53318101

SUZANA
SARAIVA DOS
SANTOS LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 05/07/2023 05/01/2025

SMS-CONTRATOS- UPA III -
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53349101
TAYNE TAIZE
MONTEIRO ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT

03/07/2023 03/01/2025

53324601

THATIANE
MICHELE
FREITAS DE
SOUZA ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 05/07/2023 05/01/2025

54505801

VALBILEIDE
ALVES
FERNANDES
SILVA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA I - TARCISIO
DE
VASCONCELOS
MAIA - SAO
MANOEL 01/07/2024 01/01/2025

54511201

VALERIA
CRISTINA
CARVALHO DA
SILVA

ATIVO TEMPORÁRIOFISIOTERAPEUTA

SMS-CONTRADOS-
ATENÇÃO BÁSICA
UNIDADES DE
SAÚDE

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

02/07/2024 02/01/2025

54499001
VALERIA DE
OLIVEIRA LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 01/07/2024 01/01/2025

53348301

VANDA MARIA
RODRIGUES
DE LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA II -
CONCHECITA
CIARLINE - STO
ANTONIO 03/07/2023 03/01/2025

506697202

VERONICA
YASMIM
SANTIAGO DE
LIMA ATIVO TEMPORÁRIOPSICOPEDAGOGO

SMS-COORD. E
MANUT. CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R

CENTRO
ESPECIALIZADO
EM
REABILITAÇÃO-
C.E.R 03/07/2023 03/01/2025

50102603

VIRGINIA
ROGUE
MAGALHAES ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO

UPA III -
RAIMUNDO
BENJAMIM
FRANCO - BELO
HORIZONT 03/07/2023 03/01/2025

508388502

WHERTZ
SOARES DE
MEDEIROS ATIVO TEMPORÁRIOENFERMEIRO

SMS-CONTRATOS-
COORD. E
MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES
DO SAMU

SAMU - SERVICO
ATENDIMENTO
MOVEL DE
URGENCIA 03/07/2023 03/01/2025

54510401

ZIOLANDA
ERLHIA DE
LIMA ATIVO TEMPORÁRIO

TECNICO DE
ENFERMAGEM

SMS-CONTRATOS-
MANUTENÇÃO DE
UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO UTI - PEDIATRICA 01/07/2024 01/01/2025
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Técnico Administrativo
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Documento assinado eletronicamente por Allyson Rafael de Oliveira, Técnico
Administrativo, em 18/12/2024, às 16:58, conforme Decreto Municipal Nº 6993-2023.
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
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Prefeitura Municipal de Mossoró
Secretaria Municipal de Saúde

Departamento de Gestão de Pessoas

DESPACHO Nº 0071407/2025/DGP-DEAF-SMS/PMM

Mossoró, 14 de janeiro de 2025.
Ilustríssima senhora
JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde
 

Vimos através deste, solicitar a V. Exª, a PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS PERTENCENTE AO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO (PSS) por mais 06 (seis) meses que estão com data de encerramento para o mês de FEVEREIRO do ano corrente, num total de
36 (trinta e seis) profissionais.

 
Destacamos que a prorrogação solicitada está dentro da validade estabelecida nos editais dos referidos processos seletivos.
 
Justificamos a solicitação em pauta pela necessidade de continuidade da prestação de serviços por esse profissional para evitar a redução

de atendimentos à população, o que acarretaria graves prejuízos à saúde dos usuários do SUS.
 
Encaminhamos em ANEXO, relação dos servidores para os devidos encaminhamentos e providências no tocante à aditivação dos

contratos, observando que a data da renovação deverá ser no primeiro dia subsequente à data do vencimento do contrato.
 

MATRÍCULA VÍNCULO SERVIDOR SITUAÇÃO REGIME CARGO LOCAL TRABALHO ADMISSÃO TÉRMINO

532070 53207001 LUCIANA TAIZA GONZAGA DOS SANTOS ATIVO TEMPORÁRIO TECNICO DE ENFERMAGEM U. DE SAUDE LAGOA DO MATO - DR. JOSE FERNANDES 17/05/2023 24/02/2025

5107598 510759803 ALVARO MICAEL DUARTE FONSECA ATIVO TEMPORÁRIO PSICOLOGO CAPSI - CENTRO PSICOSOCIAL INFANTIL MARIA DE FATIM 23/02/2024 23/02/2025
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537667 53766701 BEATRIZ CINTHIA DA SILVA ATIVO TEMPORÁRIO PSICOLOGO CAPS II - ANTONIO HERCULANO SOARES - NOVA BETANIA 23/02/2024 23/02/2025

537985 53798501 GISELE LOPES OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO ENFERMEIRO SMS - CENTRAL DE MARCACAO 23/02/2024 23/02/2025

131016 13101606 JORDANA DA CRUZ GURGEL ATIVO TEMPORÁRIO PSICOLOGO 0602437 - HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES 23/02/2024 23/02/2025

133663 13366302 MARIA IZAURA FERREIRA DE OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO TECNICO DE ENFERMAGEM SVO - SERVICO DE VERIFICACAO DE OBITO 23/02/2024 23/02/2025

537950 53795001 AMANDA FAYNE DOS SANTOS PEIXOTO ATIVO TEMPORÁRIO TECNICO DE ENFERMAGEM SMS - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 26/02/2024 26/02/2025

537896 53789601 ANTONIA REGIA GOMES PEREIRA ATIVO TEMPORÁRIO TECNICO DE ENFERMAGEM SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA 26/02/2024 26/02/2025

5101905 510190502 AZARIAS RODRIGUES DE CARVALHO NETO ATIVO TEMPORÁRIO AUXILIAR DE SAUDE BUCAL U.B.S. DR. SUELDO CAMARA - QUIXABEIRINHA - AEROPOR 26/02/2024 26/02/2025

5074339 507433903 CIRLIANY MARIA BEZERRA DE ARAUJO ATIVO TEMPORÁRIO FISIOTERAPEUTA UTI - PEDIATRICA 26/02/2024 26/02/2025

5088429 508842902 FRANCISCA ANNECLEIDE DE SOUZA ATIVO TEMPORÁRIO TECNICO DE ENFERMAGEM U. DE SAUDE DR. HELENIO GURGEL - PEREIROS 26/02/2024 26/02/2025

5093589 509358903 FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO JUNIOR ATIVO TEMPORÁRIO CIRURGIAO DENTISTA U. DE SAUDE MARIA NEIDE DA SILVA SOUZA - NOVA VIDA 26/02/2024 26/02/2025

537756 53775601 IRLANY JOISE DO NASCIMENTO SILVA ATIVO TEMPORÁRIO PSICOLOGO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO-C.E.R 26/02/2024 26/02/2025

537853 53785301 ISABELA YASMIN DANTAS SILVERIO ATIVO TEMPORÁRIO PSICOLOGO CEREST - DR. HUMBERTO MENDES 26/02/2024 26/02/2025

5106460 510646002 ISADORA DE FATIMA RODRIGUES DE SOUZA ATIVO TEMPORÁRIO AUXILIAR DE SAUDE BUCAL U. B. S. DR. MARIO LUCIO DE MEDEIROS - PSF/ALTO DA PELO 26/02/2024 26/02/2025

537780 53778001 JOANA DARC DE SOUZA SAMPAIO BARROS ATIVO TEMPORÁRIO PSICOLOGO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO-C.E.R 26/02/2024 26/02/2025

50838 5083802 MARIA APARECIDA DE SOUSA ATIVO TEMPORÁRIO TECNICO DE ENFERMAGEM SMS - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 26/02/2024 26/02/2025

537799 53779901 SAMURAY FREIRE OLIVEIRA ATIVO TEMPORÁRIO PSICOLOGO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO-C.E.R 26/02/2024 26/02/2025

129828 12982802 SILVANA MARIA DE MELO ATIVO TEMPORÁRIO TECNICO DE ENFERMAGEM 0602461 - CENTRO DE TESTAGEM, ACOLHIMENTO, SERVIÇO E ASS. ESPECIALIZADA 26/02/2024 26/02/2025

537837 53783701 ANA ISABELE DA SILVA COSTA ATIVO TEMPORÁRIO AUXILIAR DE SAUDE BUCAL BERNADETE BEZERRA - U. DE SAUDE LIBERDADE II 27/02/2024 27/02/2025

537888 53788801 ANA RAQUEL MARTINS DE HOLANDA ATIVO TEMPORÁRIO PSICOLOGO CAPSI - CENTRO PSICOSOCIAL INFANTIL MARIA DE FATIM 27/02/2024 27/02/2025

537942 53794201 ANDREZA CARVALHO DE SOUZA ATIVO TEMPORÁRIO TECNICO DE ENFERMAGEM SMS - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 27/02/2024 27/02/2025

537845 53784501 CAMILA TUANE MEDEIROS ATIVO TEMPORÁRIO PSICOLOGO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO-C.E.R 27/02/2024 27/02/2025

537810 53781001 ELIELTON COSTA DOS SANTOS ATIVO TEMPORÁRIO PSICOLOGO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO-C.E.R 27/02/2024 27/02/2025

537764 53776401 JONARIO CARLOS FERREIRA ATIVO TEMPORÁRIO FISIOTERAPEUTA CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO-C.E.R 27/02/2024 27/02/2025

537713 53771301 JULIANA RAFAELA GRANJEIRO REGO BATISTA ATIVO TEMPORÁRIO FARMACEUTICO-BIOQUIMICO UPA I - TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA - SAO MANOEL 27/02/2024 27/02/2025

537802 53780201 LAVINYA STEFANY ALVES MEDEIROS ATIVO TEMPORÁRIO PSICOLOGO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO-C.E.R 27/02/2024 27/02/2025

537730 53773001 MOISES COSTA DO COUTO ATIVO TEMPORÁRIO FISIOTERAPEUTA CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO-C.E.R 27/02/2024 27/02/2025

537772 53777201 RANULFO FIEL PEREIRA PESSOA DE CARVALHO ATIVO TEMPORÁRIO FISIOTERAPEUTA CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO-C.E.R 27/02/2024 27/02/2025

5105285 510528502 SARAH MABEL DIOGENES HOLANDA ARAUJO ATIVO TEMPORÁRIO FISIOTERAPEUTA UTI - PEDIATRICA 27/02/2024 27/02/2025

5077532 507753203 EDVAN FERNANDES DE CARVALHO ATIVO TEMPORÁRIO ENFERMEIRO SAD - SERVICO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR 28/02/2024 27/02/2025

537969 53796901 ITALA LORENA APARECIDA RIBEIRO DA CRUZ ATIVO TEMPORÁRIO ENFERMEIRO CENTRAL DE LEITOS - UTI 28/02/2024 27/02/2025

5108632 510863202 SAMARA RAQUEL BRILHANTE DO COUTO ATIVO TEMPORÁRIO ENFERMEIRO UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT 28/02/2024 27/02/2025
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537675 53767501 CAMILLE SOARES DA SILVA ATIVO TEMPORÁRIO PSICOLOGO CAPS II - ANTONIO HERCULANO SOARES - NOVA BETANIA 29/02/2024 27/02/2025

537721 53772101 CAROLINE GRACIELLE TORRES FERREIRA ATIVO TEMPORÁRIO VETERINARIO CENTRO DE ZOONOSES 29/02/2024 27/02/2025

537934 53793401 MARIA LINDINEIDE DA COSTA ATIVO TEMPORÁRIO TECNICO DE ENFERMAGEM UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT 29/02/2024 27/02/2025

ALLYSON RAFAEL DE OLIVEIRA

Técnico Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Allyson Rafael de Oliveira, Técnico Administrativo, em 14/01/2025, às 10:19, conforme Decreto Municipal Nº
6993-2023.
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($ o ?ermo de §ustamrnto de conduta â§§lnado êntrê a§ pârte§
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túLrr da srúdc Públit* dr populÉçlô q Porlrllao, dc realLxr cotrerlÍ§o píbli*$ P{íâ â

APLr,ÀÇÃô cfur.r.. ÀÇÂo cll{L PUBI-ICÀ, MTJNICÍPIO, §ÀUDE. CÔN'I'RÂTÂÇÔES

EMÊRGE}ICTAIS. I , Recxanrc ncccssário. Colúccit&lnlo cx níÍrcro tsndo em colrk irlcxill,ir cx(ludente (CP{],

an.4?§. §§ 2! e 3'). 2 eonrrlursôes enrergelriair. :.1 - ?nfit q{c ael{ pr:,s,rivel s cootrrurçio en êigeüciâl i
rmpr,:scindlvci: (t) quc & rlecessidid.' §cj! turíp§ráÍiâi (b) !ôr con.rtgtrilrle, a eo!lratrÉo devc seí tcmPoríriii; a

r'e) qrc ã Ilecsssi.lade §ejn
C0nsldcrnndú

tris srrlissiontri§. .4. jüri§prralôncln p§ffl,, lô §c Píonllflcixr §$bro 0 laIrlâ foi lnissonr'

lÂCQUILINE i-r.trr--

I]ANíÀS
MI]I!ÍINtGR ELtrNÀfuU*

otrrl6ó9r.1.-4 .!í" r!§ 1

dc exccpcionâl iülrrqsrc púhli§§, IlxeSçse do art. 3?, IX, dt CF 2.? -
219
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?. PROMOÍORIA DE JUSNCA DA COMARCA OE IT4O§SORÔNN
DSFE§A D§ PATRIMÔNIO PÚBLICO, DA ADMINiSTRAçÃO PÜB LICA E DÁ§ TUNOÀçÔÉS E ENTIOÂD§§

DE INTERESSE SOCIAL

ta*lt(o 0o B§aiÀlloÍ oo nrotr§

Âlâm C§P.l 99972§27{êd. C§rts Ê lvedas si Mô6iôrôrnN 59.§25340lmbsaana6, 650, Íel,

Município de Mos§oró/RN, dsvom ser providos mêdianlô concursô
públieo, ressalvadas as hipóleses lêgãis de ãdmissão sem concurso
público, contralãção psr tempo determinado para atender a
nÊcessidade lemporá.ia do excepcional inlorosse público comô, por
exÊrnplo, eventual situaçãô dê nâô preênchimenlo das yagas por
ôonÇurso público do cargos cujas atribuiçõos náo podêm sôÍrer
soluçãÕ de c.ontinridade
lll) prôsêd6r çom os trâmltes e providêneias câblvêis (altêíâçÔês
legislativas e etc.) para realízação do concuíso público com vi§lâ§ a
preencher a necessidâde desçrita noANEXO ll deíe TAC, tudo nos
prazos abalxo ldentificadoa:
â) inôluií a realizaÇão do concul§o no PPA 2021/2024 pârâ §eÍ
realizado no exercÍcio de 2023;

Rtit{}]ss.4 r.;x Otl:TCI{) L RllctjRso vôLUNaÀ RIÔ no \ll§'lcÍpiÔ lllicl,ÀMÂrro' l"lN1-li

PalBLla:ü. IROO&ÂM,,I DE SÀÚD§ DÂ FÂMILI.A. coNT&,\1ÂÇÃ() Dri J'RC]FISSIONÂL }OR Mtr1Ô »§

CONYÊ},IO ü()y 
^§soclÂÇÃ

(') Cr)MrINnÁru^. NULIDÀD!. O Programa de SsúdÊ da Fnmili! jó §§

consolrdou rio conc,siín de atiYidade Pcnn§1enlc do Ârlrnini streçio, nào hrYr.rrdo jusrilicativa parn § contmtnçüo

trrilpüÍáÍií de prolirsiort,ri.r ptril ü sua irnplcmcrlaçil' r0 o r$porr{r'el Pelo§

ra.ourLrNr l;illlll'"'""
üoacÁfla rrôúfu .
DÀNTAS §§iil.iiil::"
,oríj6üaaa62 ?Iiji;§'"

qrre o scrviço púbiiao de §,rirrl. é crs{nelsl, porlsnlo, r.rrâclcrir..lr neccssidade pfÍm{§.nl§, ü{§ I possívcl ctu

rrlosio â cle fâzer sünlr&lâçõas rmergtllclíls. §rectdente do Plêllo do §Tf. ].1 - O ]lu[rcípio {tu€' h{
quase ilw anor, rcm, msdianle )uctriiYal leL. fuztnrlo sirülrtiirçôt§ t(m[orí.i:rs dtrttas p&r! programlr de

srúdr, drnaurinarlo Estrutégir ik §rüdc tlrr §nmília - E§$, rbruogcndo médlco, crÍtrrutiro e rurili&r dc

rnfrrnrg0m, üdsntíilogo r *uxililr de conrultório dr:nlirio, nulricioni.§tr c {g§,!te comunilÁrlo de raúdc.

lnsdnrisiibilldad* frgctüy rpc crrâctüfi?t lrurlâ:rü princlpiú do concurso públieil (Cl, arl .]?. II), 2,4 *
ilm tais ciÍeitnslâncias. ccrrsiit$ir.nr.lo qu! §e lnilir ric prestagãr dc sr:rviço !úblico c§§en§ral, não ú vcdado arl

.lu.liciiinÔ iir:lcrminar * r'rilção d€ cxlgo§ c ilbdtrrla lle concurso pú!'lil"r fam ,in$ dc pmvimenio' 3- Ag{iile§

c(),]{1llitiiit,s d§ saüdc. 3.1 .- Exclu!§(. lx)ram, qualrlo s§ 
'igcnlc§ 

comLlititil 0s de §3ídc, pois, rclati"âm§nlr .l

eltcs, a aonirilui;ío t:io ôb.ign, mâs It§uilô i()§ E§t.tiô§. DF c lv{unicipios â conllahÇiio; logO" delcoLc o

i*riiciirrio omrrir ordut! §0 selltido de qlle seja aberrn concur§ô p{rn Í.r} li§. ll-2 - o üL l.l dx tÔi ll lsa}106, que

vcir .1 s!.r: lei rciirirj:r ixr § J'iio aÉ. 198 da Ct. niio contr§i§ o ,í. l?, ll' da CF pt'rs e§tá cÔnlorme d § 4" dÔ

lr-t. 198, signifir,;al1do isso ,JizcI qut, ü]lil v§: lcita a opç§rr pela üiiiÇl',1 tlc ürg0§ dc ags0Ícs comn§iúdo§ dc

saúdc, x, p.rovi§tnto blrh o processo selctivl pirhliio . i§lü é. con§titüi exce$o à regra do concur:o ptlbllco tit

1tnlar ou',k proÍ.rl r ritUlOl 4. I)i§p0riliY§. Àpclaçâo pror,ida crll pone, c nO mlti, §!'nlcnçA collirmada crt

,autr,r" n"."r.Íri,, con[cciib r]e ollcirr. (IJ-I{S 
"tpel:ç§o Cível iÀC ?00'119?1314 lls, ÍlÔl§ton lriüsu \lrrilni'

DiIla Li{: .rul§ünlcnlo: :Si0'1/:011. frinreira Cârnaril íiivei)

ÂÇÂo Clv]L PUBLICÀ,, },R.{iL.Lu1N^§. llMliND.4' lNDlivlDA À lNiCr^L. NULIü"ÀDI] DA

Slit{TriNÇ;. RffirÁD,{. MíjRnn .cosntsrAÇÕns. 'I'EMPOltiBlÂ§. PROr§§IO:{ÀI§

ôO,.,-r.nim»oS rÀr-{ 0 TROCnATIA SÀúplt DÀ rÁMilrÂ. A'ffWDAIrEs ROI'INDIR § §0
Lti'IütE§§t ü.{ NtulilcI}ÂLIüÁDE. NXCI§SI»ÀD§ rER]llAN§l{Tt DÀ 

^DMlNl§a§ÀÇÀO.;*;;i^iTsúaçÁtt o.r NECsssrpÀ-D§ T§l!{poRÁRl^ DIi §xc&rclol\-ÀL nirÊttr§§E
;ú;ii;à.-Lpr-E3l'ii'rrici lroiiõig »ã an1:co 3?, INCr§o§ II E Ix, DÀ ÇoNsrlrlrÇÃo
fiiDlfxÀf,. lsCO-\*ST.lTLrcttONÀLIDÀDE. i...) À possibilidadc ile oortrniir\iio tenrpr,drir rt5D ê r§gri,,.m1.§

:1,!, üxücçào, d§lctrdo sor il.§l,r ii)rma ir'rerprtraria pctos l'$gisladorc§ Mutllqlllj\-sob l)utiu !e in1o1't :li il:l*
,o jitp."iu no lúig§ l?, irei;o Il, du C*n§litlligio l"§d§í{l D§moo§tlado 

-quc 
Jçi ntLrÍrrcrPal' q" t",9"111"j1" "

;ontraia,;io rempor,irir. prcvi§n uo âni8o i7, IX dd Consiituifiln Fedcr[], a lem como rcgrr] c Dáo 'llcboc 
áro

exc-rp,:i.rnal i*eresse prlbli"u ou lo rirlui riiu i'â renporâdldâdc, imlÔê-se â dcrlarxão inÔidcn1ol d§ §üà

incotstiluciurulidarh, ur'l'rô yi:u que âS l§i§ municipair rlevcm obscn'ar os princÍpios tiitabslceid0§ 1a 
prÔpr ia

ãr^.,jirç§", 
" "*lêm 

ur Con*inrição tlo E.stallu a q'.te pc*en*r:r' §J-MG Àpeltção Clvetr'llcc§mo Necc'q§áriÔ

n" l-01t i.ú.07?474" §1002 - 1' Cârraru Clvsl Ii/yG. &§1. DÊ§embrrgâdoÍ Armando .lrrtirc. Julgndo rm

09.r121?008, D]c 3Ô/01i3009).

Cibs ot, cnte munlciPrl,
119
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7' P*OMOTORTAOE JU§TIÇA DA COMARCA OE MÔS§ORÓ/RN

úÊÊÊ§À úo pÂrRrMôNtô püauco, Dr aouluisrneçÃo PÚBLICA E DÂS FUN0AçÔES E §l-lTlDAoES
0ê TNTERT§88 SOCIÀL

72-§274Alsôêd.

DO i10À1JíirÍÉito

Cô3tâ ê §llvâ - lr03ssrólRN - C€p,: §9-615.3{0

b) incluir a rsâlizaÇáo do concur§o na LDQ que terá vigência em
IUIJ:
c) incluia o aprovisionamento dos recur§os para realizagáo do
concuíss sm umâ aÇão ôrçaÍnentáriâ espôelrica na LOA quê terá
vlgência êm 2023i
d) realizar o p!ãngjamenlo do concurso medianta prooesso

administrativo nog termos da Rêsôlução nÔ 008/2012-TCã, que in§tilui
normas de instrüÇão dos processos de contur§ô públicol e) realizar a

oontratação do empresa o deflagrar o concurao púiilico nô exercício
cie 2023.
M) realizar, em §0 (noYântai dia§. êstudo do impâctô dãs
despêsâs com pês§oal na hipôlâ§o ds câlebração/rânovação de
contratos tarnporârios, evitando, dessâ forma, quÊ evenluais
ôôntrataÇÕ€s impliquêm no complometimento da rocêita coÍrontê
líquida, considorsndo os limilês pr§viSto§ na Lei de RespÓn§âbilidâdê
Fiscal e, como consequ*noiã, enseie, por ê§§ê molivo, a §uspensão
dos prazos pârâ â roâlizagáô dê §ôicurâo públjc§. Câgo lal estudc
lave à conclusào da inviabilidado do cumprimento do TAÕ, est* sorá
conslderado ,êvÕsado:
V) o Muallcfpio de Mô§3oró dêverá proced§r, n§§te íno (2022)'

com a realização de todos os atos necessárlos para â realiraçã§
do consurso público FâÍâ .preeÍühlrn*§tô dú toda-ê-dqln€-adê
çsost§lq n§-A§Ex8-ll-de§ls-fAL Tal pra:o flcará cuspenso
quanrlo o MunicÍpio ullrapa§§ar o limite pÍevi§l§ nos s i§os 2A e 22,

parágrafo único, da L§i Compl§ma lâr n0 1011200Õ, stndÔ retomada

a coÃlâsêm do l§p§ô lempüral a§sim que §ê reenquadrâr nos limite§

fiscais peínlsslvô§.
Na hipôtese âvenlâdâ, o fliunicípio §e obrlga a comunlcar'
imadlatsmênte, a§ Mlnistérlo FúbliÇo, enviando documentação
compr§batória, tânto 8m relação à anlÍada como à scída do

limità legal (periodos quadrimestrais). O ÍrÂuniclpio também sê

obrlga i enviar, no prazo de 10 (dez) dias,-a contar da

hom-ologação dê§lâ TAC, â í§fôíidô docuÍnêntaçâÔ no que diz
respeilo â sltuâÇào atual do limite prudenclal:' cLÁusuLA §EGUNDA: o de§curnoílmeoto

injustiricêdo de quaisquer dos compromissos assumid,os nesle

dácumento implica nas s.ânÇões impostas no ariigo 9o, da Rasoluçâo

n. ôô8/2019-CPJ, in vsÔis:

Art. 3" No ca§o dc descumpÍirnento do compromi§so de ajuslamênto

de eÕnduta ou do âcordo de

qspsctos ope.&eionais tlo Programa' oh§.ryrr lr rcgrs §ln§aiinciorâl rlue ltrc lmp6e tontratDr Pt§§oll

rr{dlrnte con{tlrso píürüco. No crtso' tecL-sc que a adorilsão da rcslanr4ntc ücoia§u sem a n:al izlçân de r:eltame

r sob o inrcmtétiio dc ar»ciaçiio conuliláia civil, l qrtli) apenas servirr tlc i'achadl parr o Mu*iclpb rcclirnado

csqurvlr-§e dn mitndnmcrll§ prcvi*o no art, 37, inciso Il,.ln Coníituiçio Fcdcnrl. lmpõc+c rssonhecrÍ, tE§5â

coúexü), qut a vi*ulaçio §c dcu dirolôl]]c§lü §§m o ents público, sendo trula do Pleoo direito , de modo que a

Sut,rra faz" jus sôment] ros dôpôsrios dô f§TS, no§ m§ldc§ delineados pcla §ümula ]63 do T§f. Renrecss Ex

Oliicio c lasçur§o volu lirio pârciolm$rlç providls" (IRl' 13a Rsgião, pro§.sio ooo0l13.?00í.021.11.txj-4, Rcl-

Jrliz |rarciseo de Assj$ ( ârvalho e Silyr. Decisiio

IACOUÉLlNÉ §ísdôd!,.m1
À./ORGANA ,r..,É N.

DANTAS r,'l§^
MONTENEGF,iB,L'r6co{ri
o:o:osot++ iqjjf..,,,,,

n.:8.Í.r9.:001i)
4/9

?drlso

Tê1.
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,' PROIâOT0ÂIa DE JU§nÇA OA COMARCA DE MO§SORÓ/RN
OÉF;§À §O PATRIMÔ§I§ PüBLI§Õ, DA AOMINiSTRAÇÀO PÚBLICA E OÀ9 ÊUNDÂÇÔES E ÉNTIDA§ÊS

DÊ INÍERES§§ SOCIAL

Ú8l.|aô ôorro 6Ê^Àí§Í Oo ilo§Tt

das lmburan costâ e §llva - MôssoríRN - CEF.| 5S.625-3't0

leniência:
| - o cornpromissário perderá os beneíícios pactuados;
ll - haverá o vencimenlo anlecipado das parcelas não pâgas, com â
cons€quente exesuÇâo:
a) do vÊloÍ integral da rnulta, deseonlando-se as írações
eventuãlmêntê já pagas; ê
b) os valores perlinântes aog dâno§ I âo ênriquêcimento il[cito.
lll - será instaurado ôu retomado o prôôêdimentó reÍerentê ao§ âto§ ê
íatós inâluídos no acordo, ou âjuizada ou retomada a aÇâo civil
pública, çon'iorrne o caso, sem prejuí:o do ulilizâção das
iníormaçÕes prestôdas e dos doÇumentos íornocjdos pelo
íesponsável pelo descumprinrênto dâ compÕsiÇão.

§'10 As mêdidâs prêvistàs nasls ârtigo setáô executâdâs
iôdêpêndênlômênte da execuçâo da§ multas
cominatóriã§ pÍevistas no art. 30, Vll, destâ ResoluÇão.

§2u O descumprimênto do Compromisso de Ajustamcnlo de Conduta
podêrá âcarr6târ, ainda, a comunicaçâo dô inadimplemênto aos
Cartôrios de Proteslo de Títulos, nos lêrmo§ dôs ad§. 202, ll,
do Códigô Civil e §17 do Novo CÓdi§o de PrÕÕesso Civil.

§3o Em câso de descumprimento do acordo do leniência, a pe§§oâ

furidica Íicará impedida do oolobrar novo acordo Pelo prazo d* 3 (trôt)
ano§, contados do conhecimento, pela Administração
Pública, dçt r*Ierido descumprimento;

Parágralo Primeiro: Fixa€e a multa por detcrrmprimenlo do
preÉente âcordo em 05 {cinco) :aláriss'mínimol, a cada 30 días
do descumprimêfiiô, nos têrmô§ do artigo 3t, inciso Vll, da
Resolução n" 008/2019.êPJ, â qual incidirá sobre o pâOimônio
possoal do{a} ÊroÍoito{a} quo estivor eÍn ôx§rcício s Ôbrigado a

obsêrvar ô presente â§ordo êntabulado coÍn o iruüicípio;

Parágraío §ogundo: Ô náo pagamento da multa reÍerida no

Pará§raÍo antelor acarretará a sua-cobrattça pclo Ministerro Público

ou pãla Fazenda Púbiiôâ, com ôôríeçãô monetária, juro§ de 1% (um

por cento) ao m&s e multa ds 1Ú% (dez por cento) sobre o montânte

aprrrado;

§LÁusULA TERÇEIRA: ConsidêrandÔ os Íatos apurados e a

eficácia do TAC, o Ministório pÚblico, comprômete-sel
| - A requerer a §uspen§ão do§ píoce§§Üs no 08Ô8153-

04.?019.8.20.5106 § 081689§-5?.2018.8.20.51Ô6, ôm lrâmite nâ 13

Vara da Fazenda Públicai
ll - Â deieodêt perantê teÍceiíos, a validadc e sÍicá§ia do§ têtmos o

ccndições d€§lê TÂC para todos os íinr;
1d 0s beneÍícios üÕnleíidos Por o§ tq ÍÁC só serão aplicávêi§ â0§§

§

tutos iilcilôs râcô hscidô§ pelo compromissário.
2" Descumpridas suas cláusula§, letoma-sê a §ltuâção anterior,

pq§§ibi,itândo-se âc Mjnistério Fúblico á continuid ade da per§6cÚção,

.IACQUELINE MORGANA a§simdode íonnadisiral por

DANTAS i1"1,",','^'[ii3]:âiii:]'*
MONTENEGRO:o26691 444 Dà.t05: 2024.04.i6 r6:se:r5
62 o3'oo'

§19

w 1

§9972.5?74
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00 ilo §M{rt Dô Nôilt

7T PROMÇTONIÀ DE JU§7TÇA OA COMÀRCA OG Mê§§ORó/RN
DEFEsÀ r)Õ PÂÍRIMOHfO iúeLfCO, oa aourruísrmçÃO púsLtCA É §Á§ FUNDAçÔES E ENTIOAD§§

Ite INTÊRÊSSE §ÔCIAL
Àlamedã dãs lmb Costâ 6 §ilva MotsorólRN CEP.: .625-3{0 Tê1. 4

mêdiânlê â adaçâô dê t6dâs as prôvidânciâs câbívêis. inclusive a
rxacuçáo do tílulo exêculivo judicial ou extrdudiôlêl.
êLÂU§ULA QUARTA, Esto compromisso celebrado produzirá ôfeitô§
Iegâls a pârtir da data ds sua colebração e terá eficácia de título
execulivo iudicial, após sua homologação, na iorma dos arts" 5o, § 6',
da Lei Federa{ no 7.34711985, aí1i§o 784, inciso lV, do Código de
ProÇesso Civil e artigo 17-8, §1o, lll, dâ Lei 8.42911992.
CLÁU§uLA QUlNlA. o têmo dê âjustãmsntô de conduta só pôderâ
sor publicizado âpós a homologãção judiclâl do r§§pêctivo âcordo, o
qual, por môtivo justiiicâdo e autorizado judiciâlmenl§, pôderá sêr
mantido em sigilo, êspecialmente na hipÓtê§e de interferir sm
investigaçáo sigilosâ em curs§;
CLÁU§ULA SEXTA, O cümpromisso Cs tÍansâçâo pêrdêrá §§u

efêito, cônsidâ.ândô-sê rêsôindido:
(i) §e es PÀRTE§ descumprirern, inissliíicâdâmênte, quaisquer dao
cláusulas +m relaç§o às quãis sô obrisaram:
(ii) §e o sigllo deste âcordo íor qusbíâdô pêtâs PARTES antê§ da
homolosação iudlcial, nos Õ3§os om quê íoí dêterminãdo a sigilo.
oLÁusulÀ §ÉTlMAl Nos termos dô ârtigô 17-â, §7o. da lei

8.429/1992. em caso de dÉ§üumprimêntô dô âcordo o

comproínissário Íicarú irnpedldo tje çeletrrar novo acordo pelo prazo

de 5 {cinco) ano§, contâdô do conneúimsnto pelo Ministério Público
do êfetivô dâscumprimêniÕ,"

(ii) a solicitação pôlô municipio de aditivo 8o TAC nÔ§ têímos

constântes no doc. n, 5421619 dô PGA n'2O.23.2027.000004312021-55;

(iii) que conforme afirmado pêlo MunicipiÔ de Mossoró (doc n'

5421S19):

"a cirurgiã-denlisla é a única estomatologi$ta que o Município dispÕe

no monienlo paÍa tralaa tôdo lipo de lesÔe§, como úlcera§, nódulos,

bolhas, placas, erosôes, manchas e probtêma§ de cicatrizaÇãÔ,

denlre outros §êrviÇos. lnclusive, a prolissional também é a irnica

capacitada para alendlmento inclusivo dos pacianles com deÍlcíência'
realizôdo n.) Centrü de Especialidades Odontológicâ§i

os Gargôs rle Cirulgiáo-Dentisla Especialista êm Paciêntes com

trtecessídadet [speüais e Cirurgião-Denlistâ E§tornalologista §Ó

íÕram incluidôs dentro do Srupo Ocupacional da Sa[rde alravés da

Lei Complementar no 204, dê 23 de novembro de 2A23, cujas vagas

ió serâo preenehidas após o concurso público Ôm andamênto' nâo

havendo nenhum prolissionâl qus po§§a ab§orv§r â demânda da

rêfêÍidâ ôontratadâi

os auxiliares s técnicô§ de eníermagem llstados no TAt sâo lotado§

TACQUELINE ff:'â",11,1?tí'á'-'.1fl'f'*'
MORGANA DANTAS orruins

M o NrE N E G R o :o' 6e Y:Jlls;"f& "::i{x:'
144462 ,t .03'oo'
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xtoôô oo NQÂTEtúturâ

JUSNÇÁ DÁ COMARCA DE
ADMIN.STRÂÇÃO PÚBLICAPÀtRr â§lo

99972.§274CEP.:

nlo§§oRÓ/RNDEPROMOT9RIÂ
ENTlDAÚE§EE§oAsÊ FUN DAçÔOAPÚêUCO,,ÔEo FÉ§A

§octÂL}ITERESsEDE
59 fBl,.625n40Mo§sôróiRNlvãgCostâ §ilmdd§Âlâmêdâ bursrte§,

no Hôspltâl Psiquiátrico Milton Marques de Medeiros e em virtude da
complexidads de suas atribuigõos não podem ser substiluldos
fâcilmenle, pâra além dos evidentes dêsaíos dê âdâptraçãô de novos
prolissionais de saúde menlal, a grande quanlidade de contrâtado§
só pode.á ser supíida após â ôonclu§ão do concllsô públlco êm
andam€nlo ".

(lv) os principios da supremacia do interesse público, da regulâridade,

da râzoâbilidade. dâ continuidade e da eÍiciência do serviÇo pÚblico;

Pelas razões e üircunstância§ Íátioas acima po§tô§, A§ PÀRTES,

compro»ltsnte e çompr§mi§árlo (MPRN e Municipio de Mossoró), com o inlulto ds

prevenir qualguer erpêcie de litlgio, om qualquer jurisd:ção, relãcionado aos Íatos

invêstigâdôs nêstê proc§dirnônto, CELEBRAM, §m cârátêí irr§vogávÊl ê

irrenunciável, À PRÊ§§NTE AOEAUÀçÃ0 §o coMPRoMlsSo DE

ÂJU§TÂM§NTo Dg CONDUÍA, nô§ sê§üiítes termoÊ:

cúu§ulA PRIMÊIRA: 0 coMpROMISSÁRlO (Municipio de
Mossoró) aomprsmêlê-sê a, atê o dlâ 31 de dêzembro dâ 2025'
procedei som â ofetiva §ubstituição do§ conlrâtado§ lomporáíio§,
iistados no anexo I dêstÕ aditivo. por novô§ servidore§

concurcados ou tsrcêlrizad§§, ne§ta última hipótese, cÔnforme

disciplinado nâ cláusula primeirâ do TAÕ original ora adítivâdÔ'

ill §â§,§§m§$üE§§§§ll§

As ds{Íqie clâ§üula§ d§ âeôrdn origlnáric §6gu§m lnâlt§Írd§§'

Ficades§nado§for{,dâtomarmdeMossor{t'§N,§omren{Índâ
§xprsssâ a quâlqusr outro, para dlr{rrtr quaiaquer dúvidaq ou oonÍllt§§ de inter*qee'

b§m corflo pârâ pr§css§ar sr(ê§uçüe§ que ovenfuelmente poeearn âdvir ds§iê

comprornirto.

Õ presente ôfu§b, por guadat Íelação c§rn § TÀC flrmado sm

JACQUELINE MORGANA ., .q,rinrdo d" romã drsrtat por
DANTAs
MONTENEGRO:026691
462

JÁCQUELlNE MORGANA DANTAS

44 MONTENEGRO1I2669144462
Da dos: 2024.04.26 I7:00i03 -03'00'
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. .*"*",.ff ;:":;:;;';;.",*#;ôssoRó,RN
,EFE§Â og pÀTRrÀrôrllo púBl-lco, oa routxísrmÇÀo PÚBLtcA É oÀ§ FUNDA§ÕE§ E ENTIDÀDES

Alal]1sdâ dâr ,2-527íCostâ ê - llossoróiRN - C§P.: 59.8?5340 Tql.
DE I}IT§RT§SE §OCI,(L

í0r05lr§â2, $onünuâ§ ssndo âtsmpsshads pela ?' Frsmôloriâ d§ Ju§tlçâ da

üamarca da lrllossoúlRX hôs aulos do Prqeodimenb ds êestâô AdffinlgÍrativâ nô

?§,?3.2ô27.00§0§4311§21 -55, Êom encamlnhamêntô dêl€ ao e§§§êlho §upârlor

do Minist§rio Público e ao Judiciárlo para homologel§o re*pectiva.

Nêda mais havendo, lidü ê âchado csnforme, v§i *§tê lnstrurnento

devldamêfite assinêdo e dãtâdo êm trâ§ vias, entregu*s, nâ oqa3iãÕ, a csda urn do*

§isnâtáÍlos ê §rus rêp.ôsêntântô§.

Publique-se no §,0.8 apôe a§ hôíl1êlo§âçôê§"

Môssôró RN, 03 de abril de 2024.

FÂ§I§ DE WEIMAR THE
7o Promotor de

ÂLLY§ON
Píêfêito

§lt.vÀ
dô pio de MôssorÔlRN

RAU EIAA SANTO§
Proeurador MunicÍpio de MossorólRN

J^CQUnrNt r^aarrLrd. M.tu^NÀ r^ rar

JAAUÊLINE MORGAITIA DANTA§ MONTENÉGRO
secretária de saúde clo MurlicÍpio de MÔs§orô/RN

ltl,
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por GLENDA LICIA SALDANHA PONTES DINIZ, ASSESSOR
JURIDICO MINISTERIAL,  em 23/04/2025 às 11:56,  conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Cep 59625-340, Mossoró/RN
Telefone(s): (84)99972-5274 E-mail: 07pmj.mossoro@mprn.mp.br 

Notícia de Fato n. 02.23.2027.0000011/2025-49

DESPACHO

Trata-se  de  Notícia  de  Fato cujo  objeto  consiste  no  suposto 

descumprimento  do  acordo  firmado  no  bojo  dos  Processos  n.  0808153- 

04.2019.8.20.5106 e 0816895-52.2018.8.20.5106 em trâmite, respectivamente, na 2ª 

e 1ª Varas da Fazenda Pública, referentes ao concurso público da Secretaria de 

Saúde de Mossoró/RN.

O feito foi instaurado a partir de representações anônimas noticiando 

que  o  Município  está  renovando  os  contratos  temporários  em  detrimento  da 

convocação  dos  aprovados  no  concurso  público  (docs.  n.  7021111,  7094293  e 

7195581). 

Como última diligência, determinou-se a expedição de novo ofício ao 

Secretário  de  Saúde  para  que  informasse  quais  contratos  temporários  foram 

firmados  com  profissionais  na  área  da  saúde  e  quais  foram  renovados,  desde 

dezembro/2024  até  agora,  devendo  remeter  documentação  comprobatória.  Em 

resposta, foram encaminhados os docs. n. 7388975 ao 7388978.

Outrossim,  nova  representação  anônima foi  acostada  no  doc.  n. 

7394867.

Da  análise  dos  documentos  enviados  pela  Secretaria  Municipal  de 

Saúde (docs. n. 7388975 ao 7388978), denota-se que  os contratos temporários 

renovados e firmados contrariam os termos do acordo firmado com o Município 

(docs. n. 7401769 e 7401803).

À  vista  do  exposto,  DETERMINO  a  expedição  de  requisição  ao 

Secretário Municipal de Saúde para que, no prazo de 10 (dez) dias:  I)  preste as 

informações pertinentes em relação ao teor da representação n. 7394867 (enviar 

cópia);  II)  explique sobre  a  contrariedade dos  novos  contratos  temporários  e/ou 
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aditivos  em relação  aos  termos  do  acordo  firmado  com este  Órgão  Ministerial, 

devendo  remeter  documentação  comprobatória.  Anexe-se  cópia  dos  docs.  n. 

7401769 e 7401803.

À Secretaria para cumprimento.

Mossoró/RN, data/hora do sistema (rodapé).

(assinatura eletrônica)
FÁBIO DE WEIMAR THÉ

7º Promotor de Justiça
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por FABIO DE WEIMAR THE, PROMOTOR DE JUSTICA,
em 23/04/2025 às 21:52,  conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP
9 8 3 / 2 0 2 0  d e  1 6 / 0 6 / 2 0 2 0  e  R e s .  n º  0 3 7 / 2 0 1 9 - P G J / R N .
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JOÃO BATISTA CAVALCANTE <joao.cavalcante@mprn.mp.br>

Encaminhar Atendimento nº 3229539/2025-CIC (Chamado - ID 18676)
1 mensagem

atendimento.cidadao@mprn.mp.br <atendimento.cidadao@mprn.mp.br> 24 de abril de 2025 às 10:43
Para: "E_SEC.PJPPMOSSORO" <sec.pjppmossoro@mprn.mp.br>, Atendimento ao Cidadão
<atendimento.cidadao@mprn.mp.br>

Prezado(a)

Sirvo-me do presente para encaminhar o Atendimento nº 3229539/2025-CIC com 02 (dois) anexos.
Reforço que o(a) denunciante solicitou sigilo. 
Qualquer dúvida, entrem em contato conosco.

Por favor, confirme o recebimento deste.

Atenciosamente,

Varella Dantas
Técnico do MPRN
Mat. 200.051-2
Central de Informação ao Cidadão

 ANEXO II - Homologação.pdf

2 anexos

Chamado - ID 18676 (MPRN).pdf
199K

ANEXO I - edital do concurso.pdf
8394K
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
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fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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Chamado - ID 18676  (MPRN)
 

 

Denúncia Sobre Prorrogação de Contratos Seletivos em Detrimento de Concursados em Mossoró-RN

A Denunciante relata que a Prefeitura de Mossoró está renovando contratos seletivos na aréa de saúde em vez de convocar os
candidatos aprovados no concurso vigente, cuja homologação ocorreu em setembro/2024. O concurso oferecia 121 vagas
imediatas, das quais apenas 19 foram preenchidas até o momento.

A Denunciante expressa a ansiedade dos aprovados em serem chamados para trabalhar, após terem estudado para servir à
comunidade, e a frustração em ver suas expectativas diminuindo diante da prorrogação dos contratos temporários.

Relato do Denunciante: 

"Eu gostaria de saber como faço pra acionar o MP em relação a um concurso público. Que o prefeito está renovando contratos
seletivo e n está fazendo o chamamento dos aprovados Mossoró RN. Concurso da saúde. Ele tá renovando E n chama os
concursados. Tem um concurso vigente Com 121 vagas Imediatas, Ele chamou apenas 19 E tá renovando os contratos. Já temos
mais de um ano de concurso, Homologação em setembro. Tendo em vista q é dois anos a validade no edital. Estamos ansiosos pra
trabalharmos. Estudamos pra servi a comunidade, e estamos vendo nossos sonhos ir embora"

9) Encaminhamento : Procedimental

 

Anexo:
10) : Documento anexado

11) : Nenhum documento anexado

12) : Nenhum documento anexado

13) : Nenhum documento anexado

14) : Nenhum documento anexado

15) : Nenhum documento anexado

16) : Nenhum documento anexado

17) : Nenhum documento anexado

18) : Nenhum documento anexado

19) : Nenhum documento anexado

Acompanhamentos: Nenhum item para ser mostrado

Tarefa de chamado: Nenhum item para ser mostrado

Solução: Nenhum item para ser mostrado
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Cep 59625-340, Mossoró/RN
Telefone(s): (84)99972-5274 E-mail: 07pmj.mossoro@mprn.mp.br 

A Sua Senhora o(a) Senhor(a)
Almir Mariano
Secretário de Saúde de Mossoró

Assunto: Solicitação de informação
Referência:  Notícia  de  Fato  n.   02.23.2027.0000011/2025-49  -  Possível 
irregularidade na contratação temporária de servidores públicos, em afronta ao TAC 
firmado  no  bojo  dos  processos  n.  0808153-04.2019.8.20.5106  e  0816895-
52.2018.8.20.5106

Senhor(a) Secretário(a)

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, com esteio no 

artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal c/c art. 3º, § único, da Resolução nº 

174/2017-CNMP,  SOLICITA que,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis: I) preste  as 

informações pertinentes em relação ao teor da representação n. 7394867 (em anexo); 

II) explique sobre a contrariedade dos novos contratos temporários e/ou aditivos em 

relação aos termos do acordo firmado com este Órgão Ministerial, devendo remeter 

documentação comprobatória.

Segue em anexo cópias dos docs. n. 7394867, 7401769 e 7401803. 

Este  órgão  Ministerial  solicita  que  a  resposta  seja,  preferencialmente, 

encaminhada  em PDF para o e-mail: sec.pjppmossoro@mprn.mp.br. 

Mossoró/RN, data/hora do sistema.

(assinatura eletrônica)
FÁBIO DE WEIMAR THÉ

7º Promotor de Justiça
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CNPJ: 08.348.971/0001-39

ENDEREÇO:

CEP:

MATRÍCULA 4032701 PIS 019030207011 CPF 81216815453 ADMISSÃO 01/02/2024 DEPARTAMENTO SECRETARIA DA SAUDE

CARGO AUXILIAR DE ENFERMAGEM LOCALIZAÇÃO HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES, UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO

EDINAERRE DANTAS DA CUNHA

ESPELHO DE PONTO
Período 01/12/2024 a 31/12/2024 - Data de emissão 27/01/2025

DATA BATIDAS AJUSTES RESULTADO

01/12/2024 - Dom --

02/12/2024 - Seg 06:58 07:17
Horas Trabalhadas : 24:19 PLANTÃO UPA II NOTURNO : 12:19 PLANTÃO UPA II DIURNO : 12:00 Horário Noturno :
07:00

03/12/2024 - Ter --

04/12/2024 - Qua 07:02 06:55 Horas Trabalhadas : 23:55 Horas Previstas : 24:00 Adicional Noturno : 08:00 ATRASO : -00:05

05/12/2024 - Qui 07:12 19:02 Horas Trabalhadas : 11:50 PLANTÃO UPA II DIURNO : 11:48 PLANTÃO UPA II NOTURNO : 00:02

06/12/2024 - Sex --

07/12/2024 - Sáb --

08/12/2024 - Dom --

09/12/2024 - Seg 07:02* 07:00
07:02 - Inserido
| Horas Trabalhadas : 24:00 Horas Previstas : 24:00 Adicional Noturno : 08:00

10/12/2024 - Ter 07:17 07:07
Horas Trabalhadas : 23:50 PLANTÃO UPA II DIURNO : 11:43 PLANTÃO UPA II NOTURNO : 12:07 Horário Noturno :
07:00

11/12/2024 - Qua --

12/12/2024 - Qui --

13/12/2024 - Sex --

14/12/2024 - Sáb 06:52 07:02
Horas Trabalhadas : 24:02 Horas Previstas : 24:00 Adicional Noturno : 08:00 Excedente : 00:02 Excedente (N.A.) :
00:02

15/12/2024 - Dom --

16/12/2024 - Seg 06:54 07:01
Horas Trabalhadas : 24:07 PLANTÃO UPA II NOTURNO : 12:07 PLANTÃO UPA II DIURNO : 12:00 Horário Noturno :
07:00

17/12/2024 - Ter 07:08 07:16 Horas Trabalhadas : 24:08 PLANTÃO UPA II NOTURNO : 24:08 Horário Noturno : 07:00

18/12/2024 - Qua 19:01 07:06 Horas Trabalhadas : 12:05 PLANTÃO UPA II NOTURNO : 12:05 Horário Noturno : 07:00

19/12/2024 - Qui 07:10 07:01
Horas Trabalhadas : 24:01 Horas Previstas : 24:00 Adicional Noturno : 08:00 Excedente : 00:01 Excedente (N.A.) :
00:01

20/12/2024 - Sex 07:08 07:01
Horas Trabalhadas : 23:53 PLANTÃO UPA II DIURNO : 11:52 PLANTÃO UPA II NOTURNO : 12:01 Horário Noturno :
07:00

21/12/2024 - Sáb --

22/12/2024 - Dom 07:08 07:05
Horas Trabalhadas : 23:57 PLANTÃO UPA II DIURNO : 11:52 PLANTÃO UPA II NOTURNO : 12:05 Horário Noturno :
07:00

23/12/2024 - Seg 07:10 07:03
Horas Trabalhadas : 24:03 Horas Previstas : 24:00 Adicional Noturno : 08:00 Excedente : 00:03 Excedente (N.A.) :
00:03

24/12/2024 - Ter 07:20 07:16 Horas Trabalhadas : 23:56

25/12/2024 - Qua --

26/12/2024 - Qui --

27/12/2024 - Sex --

28/12/2024 - Sáb --

29/12/2024 - Dom 07:00 06:57 Horas Trabalhadas : 23:57 Horas Previstas : 24:00 Adicional Noturno : 08:00 ATRASO : -00:03

30/12/2024 - Seg --

31/12/2024 - Ter 18:47 06:58 Horas Trabalhadas : 12:11

Estou ciente dos registros de ponto e atesto que os horários são fidedignos ao da minha jornada de trabalho nos moldes do §2ª do art. 74 da CLT e Portaria nº 671. * Dados inseridos/ajustados manualmente no sistema.

Estou de pleno acordo com o que demonstram as marcações, sendo que representam o ocorrido neste período
Assinatura Gestor

Assinatura colaborador
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SISTEMA DE GESTÃO DE PESSOAS
ESCALA PLANTÃO

Periodo de Apuração: 01/11/2024 a 30/11/2024

602407 - HOSPITAL MUNICIPAL PSIQUIATRICO MILTON MARQUES

ENFERMEIROS
SEX

01

SÁB

02

DOM

03

SEG

04

TER

05

QUA

06

QUI

07

SEX

08

SÁB

09

DOM

10

SEG

11

TER

12

QUA

13

QUI

14

SEX

15

SÁB

16

DOM

17

SEG

18

TER

19

QUA

20

QUI

21

SEX

22

SÁB

23

DOM

24

SEG

25

TER

26

QUA

27

QUI

28

SEX

29

SÁB

30

Qtd

Dia

Qtd

Noite
Total

14593902 - BETIZA MARIA DE ALMEIDA BARROSO

ENFERMEIRO EM LANÇAMENTO 0 / 144 PX DX
24 12 36

14522001 - CELIA FERNANDES DE MEDEIROS 

ENFERMEIRO EM LANÇAMENTO 72 / 72 PX

P

DX

P P

PX
36 24 60

14567001 - ELIENE LOPES CARDOSO

ENFERMEIRO EM LANÇAMENTO 36 / 72

P

PX

D

NX
12 24 36

510786502 - FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA

ENFERMEIRO EM LANÇAMENTO 144 / 144

P P P

NX

D

NX

N P P
0 24 24

507178003 - KAMILLA EMANUELA VIEIRA DE SABOYA MEDEIROS

ENFERMEIRO EM LANÇAMENTO 0 / 144 DX
12 0 12

12299802 - KERLANDIA MAYRE DANTAS DO REGO 

ENFERMEIRO EM LANÇAMENTO 72 / 72

N N

PX

N

PX

P N

NX
24 36 60

54263601 - KYVIA LAYANE SILVA SANTANA

ENFERMEIRO EM LANÇAMENTO 144 / 144

P P P

PX

P P P

NX
12 24 36

53067001 - LINDOMAR DE FIGUEREDO MARTINS

ENFERMEIRO EM LANÇAMENTO 144 / 144

P P P P P P
0 0 0

13804502 - MARIA ANTONIA LEONEZ

ENFERMEIRO EM LANÇAMENTO 72 / 72

P P P
0 0 0

13804503 - MARIA ANTONIA LEONEZ

ENFERMEIRO EM LANÇAMENTO 72 / 72 DX PX

N

DX

D

PX

P

DX

P
60 24 84

53315701 - RENATA CIDINEIDE PEREIRA DE MOURA

ENFERMEIRO EM LANÇAMENTO 144 / 144

P P P P P P

PX
12 12 24

13798702 - ROSIMEIRE LEITE BEZERRA 

ENFERMEIRO EM LANÇAMENTO 0 / 144 PX
12 12 24

12313701 - SEANDRO PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA

ENFERMEIRO EM LANÇAMENTO 72 / 72 PX

P P

PX

P

NX
24 36 60

510766002 - SOLANGE NUNES DA COSTA

ENFERMEIRO EM LANÇAMENTO 144 / 144

P P P P

DX

P P
12 0 12

QUANTIDADE 14 TOTAL EQUIPE 240 228 468

TOTAL 240 228 468

TOTAL GERAL 240 228 468
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 2.875/2025
Situação em 28/04/2025 12:02: Novo | Código nº 902.317.458.525.624.729

Envio de Ofícios para a Prefeitura
Prezados,

Segue Documento nº 7416065 e anexo

022320270000011202549_1_.pdf (9,37 MB)  
  A revisar

0 downloads

Documento_n_7416065.pdf (105,86 KB)  
  A revisar

0 downloads

Transparência — Quem já visualizou
Ainda ninguém

Situação atual: Novo

(via WEB)

Para

Em 28/04/2025 às 12:02

MPRN - Secretaria do Patrimônio Público (7ª - 11ª -
19ª) 
 

SMS-CG - Chefia ...

Prefeitura de Mossoró
Central de Atendimento  Menu
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1Doc • Comunicação Interna, Atendimento, Documentos e Tarefas • www.1doc.com.br

« Voltar - Central de Atendimento

Inicio

Meu Inbox

Central de Serviços

Organograma

Transparência

Verificar Assinatura

Baixe o Aplicativo da
Central de Atendimento

 

Prefeitura de Mossoró
Central de Atendimento

 (84) 2140-6000



Av. Alberto Maranhão, 1751 - Centro, Mossoró - RN, CEP 59600-140.
Horário de atendimento ao público: 7h às 17h
-
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Mat./Vínc. Nome Órgão/Lotação Vínculo Folha Remuneração Bruta (A) Descontos Obrigatórios (B)Remuneração menos Descontos (A - B) Total de temporários

5071399/3 ADSON BRUNO RODRIGUES DE MENEZES UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8 66

5071399/3 ADSON BRUNO RODRIGUES DE MENEZES UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 257,69 94,05 163,64

5071399/3 ADSON BRUNO RODRIGUES DE MENEZES UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.388,04 638,45 3.749,59

0543730/1 ALCIONE MACEDO DE MORAIS MOURA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0543730/1 ALCIONE MACEDO DE MORAIS MOURA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 566,91 206,93 359,98

0543730/1 ALCIONE MACEDO DE MORAIS MOURA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.329,08 616,92 3.712,16

0524441/1 ALEXSANDRA MARTINS GOMES UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 8,02 98,99

0524441/1 ALEXSANDRA MARTINS GOMES UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 238,91 13,27 225,64

0128619/3 ANA ANDREIA DE OLIVEIRA CUNHA CENTRAL DE LEITOS TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 40,29 66,72

0128619/3 ANA ANDREIA DE OLIVEIRA CUNHA CENTRAL DE LEITOS TEMPORARIO SMS-COORDENAÇÃO E MANUT. DOS SERVIÇOS ADM. DA SECRETARIA DA SAÚDE - AGO/2024 4.211,17 564,81 3.646,36

0533130/1 ANA CLAUDIA MEIRA GURGEL UPA I - TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA - SAO MANOEL TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0533130/1 ANA CLAUDIA MEIRA GURGEL UPA I - TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA - SAO MANOEL TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.358,56 627,68 3.730,88

0543764/1 ANA CRISTINA SOUZA BARBOSA CEREST - DR. HUMBERTO MENDES TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0543764/1 ANA CRISTINA SOUZA BARBOSA CEREST - DR. HUMBERTO MENDES TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-COORD. E MANUT. DOS SERVIÇOS ADM. DA SECRETARIA DA SAÚDE - AGO/2024 4.211,17 573,89 3.637,28

0543713/1 ANA GESSICA COSTA MARTINS UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0543713/1 ANA GESSICA COSTA MARTINS UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.198,22 446,5 751,72

0543713/1 ANA GESSICA COSTA MARTINS UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.388,04 638,45 3.749,59

0127469/2 ANA LUCIA FREITAS SILVA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 40,3 66,71

0127469/2 ANA LUCIA FREITAS SILVA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-SERVIÇOS DE URGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR-SAMU - AGO/2024 4.388,04 1.220,73 3.167,31

5107130/2 ANA PAULA DE SOUZA CORDEIRO UPA I - TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA - SAO MANOEL TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

5107130/2 ANA PAULA DE SOUZA CORDEIRO UPA I - TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA - SAO MANOEL TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.388,04 638,45 3.749,59

5107652/2 ANA PAULA FRANCO DE QUEIROZ DUARTE UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

5107652/2 ANA PAULA FRANCO DE QUEIROZ DUARTE UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.388,04 638,45 3.749,59

0543748/1 ANDREZA APARECIDA BEZERRA JACOME ALVES UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 28,79 78,22

0543748/1 ANDREZA APARECIDA BEZERRA JACOME ALVES UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.447,00 644,12 3.802,88

0402150/3 ANTONIA ALVANEIDE DE OLIVEIRA VERAS HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0402150/3 ANTONIA ALVANEIDE DE OLIVEIRA VERAS UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 618,44 225,73 392,71

0402150/3 ANTONIA ALVANEIDE DE OLIVEIRA VERAS UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.358,56 627,68 3.730,88

5083419/2 ANTONIO JOSE GUSMAO DE ALMEIDA CAPS AD III - CENTRO PSICOSOCIAL ALCOOL E DROGAS - N B TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 39,05 67,96

5083419/2 ANTONIO JOSE GUSMAO DE ALMEIDA CAPS AD III - CENTRO PSICOSOCIAL ALCOOL E DROGAS - N B TEMPORARIO SMS-MANUT. DOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS - CONT. P/ TEMPO DETERMINADO - AGO/2024 5.230,27 943,07 4.287,20

0541117/1 ARIANE HOLANDA DE MEDEIROS FONTES CAPSI - CENTRO PSICOSOCIAL INFANTIL MARIA DE FATIM TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0541117/1 ARIANE HOLANDA DE MEDEIROS FONTES CAPSI - CENTRO PSICOSOCIAL INFANTIL MARIA DE FATIM TEMPORARIO SMS-MANUT. DOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS - CONT. P/ TEMPO DETERMINADO - AGO/2024 4.211,17 573,89 3.637,28

0542571/1 BRUNNO ALEXANDRE PEREIRA DA CUNHA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 28,8 78,21

0542571/1 BRUNNO ALEXANDRE PEREIRA DA CUNHA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.623,42 551,96 1.071,46

0542571/1 BRUNNO ALEXANDRE PEREIRA DA CUNHA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-SERVIÇOS DE URGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR-SAMU - AGO/2024 4.358,56 580,11 3.778,45

0542580/1 CARLA PATRICIA DE FREITAS MEDEIROS UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0542580/1 CARLA PATRICIA DE FREITAS MEDEIROS UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 347,88 126,98 220,9

0542580/1 CARLA PATRICIA DE FREITAS MEDEIROS UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.358,56 627,68 3.730,88

0543705/1 CILIANE MACENA SOUSA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0543705/1 CILIANE MACENA SOUSA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 695,76 253,94 441,82

0543705/1 CILIANE MACENA SOUSA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-SERVIÇOS DE URGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR-SAMU - AGO/2024 4.388,04 638,45 3.749,59

0543977/1 CINTHIA IZABEL ROSADO DA SILVA SAD - SERVICO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0543977/1 CINTHIA IZABEL ROSADO DA SILVA SAD - SERVICO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR TEMPORARIO SMS-COORDENAÇÃO E MANUT. DOS SERVIÇOS ADM. DA SECRETARIA DA SAÚDE - AGO/2024 4.211,17 573,89 3.637,28

5093031/3 CLAUDIA KATIUSCIA DO VALE FERNANDES U. DE SAUDE ANTONIO CAMILO -ILHA DE SANTA LUZIA TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 28,79 78,22

5093031/3 CLAUDIA KATIUSCIA DO VALE FERNANDES U. DE SAUDE ANTONIO CAMILO -ILHA DE SANTA LUZIA TEMPORARIO SMS-CONTRADOS-ATENÇÃO BÁSICA UNIDADES DE SAÚDE - AGO/2024 4.211,17 568,91 3.642,26

0525790/1 CLAUDIO CESAR PEREIRA GURGEL U. B. S. Dr. MARIO LUCIO DE MEDEIROS - PSF/ALTO DA PELO TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 39,05 67,96

0525790/1 CLAUDIO CESAR PEREIRA GURGEL U. B. S. Dr. MARIO LUCIO DE MEDEIROS - PSF/ALTO DA PELO TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 4.638,30 1.545,05 3.093,25

0525790/1 CLAUDIO CESAR PEREIRA GURGEL U. B. S. Dr. MARIO LUCIO DE MEDEIROS - PSF/ALTO DA PELO TEMPORARIO SMS-ATENÇÃO BÁSICA UNIDADES DE SAÚDE - AGO/2024 7.073,23 873,46 6.199,77

0541150/1 CRISTIANE DE GOIS PEREIRA UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0541150/1 CRISTIANE DE GOIS PEREIRA UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.185,35 441,65 743,7

0541150/1 CRISTIANE DE GOIS PEREIRA UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.388,04 638,45 3.749,59

0524468/1 CRISTIANE MIRLA ALVES DO NASCIMENTO CARDOSO UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 8,02 98,99

0524468/1 CRISTIANE MIRLA ALVES DO NASCIMENTO CARDOSO UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 176,87 13,27 163,6

5077532/3 EDVAN FERNANDES DE CARVALHO UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 41,55 65,46

5077532/3 EDVAN FERNANDES DE CARVALHO UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 6.442,13 2.108,61 4.333,52

5077532/3 EDVAN FERNANDES DE CARVALHO UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.358,56 1.158,81 3.199,75

5091853/3 ELEN PRISCILA DE PAULA DANTAS CAPS AD III - CENTRO PSICOSOCIAL ALCOOL E DROGAS - N B TEMPORARIO SMS-MANUT. DOS CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS - CONT. P/ TEMPO DETERMINADO - AGO/2024 4.211,17 573,89 3.637,28

5106206/2 ELSON FABIO ALBINO DO VALE UPA I - TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA - SAO MANOEL TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 28,79 78,22

5106206/2 ELSON FABIO ALBINO DO VALE UPA I - TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA - SAO MANOEL TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.388,04 624,46 3.763,58

0524484/1 ERICA MICAELLE MELO SILVA HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 8,02 98,99

0524484/1 ERICA MICAELLE MELO SILVA HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL - AGO/2024 176,87 13,27 163,6

0126870/2 FRANCINEIDE GOMES DE MEDEIROS UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 40,29 66,72

0126870/2 FRANCINEIDE GOMES DE MEDEIROS UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO SMS-COORDENAÇÃO E MANUT. DOS SERVIÇOS ADM. DA SECRETARIA DA SAÚDE - AGO/2024 4.299,60 597,09 3.702,51
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5092370/3 FRANCISCA WALERIA BARBOSA BATISTA SALES UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 35,69 71,32

5092370/3 FRANCISCA WALERIA BARBOSA BATISTA SALES UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 2.576,90 948,74 1.628,16

5092370/3 FRANCISCA WALERIA BARBOSA BATISTA SALES UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 5.141,83 826,29 4.315,54

0534153/1 FRANCISCO ADELSON DA SILVA QUEIROZ UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0534153/1 FRANCISCO ADELSON DA SILVA QUEIROZ UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.388,04 638,45 3.749,59

5107865/2 FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 103,44 30 73,44

5107865/2 FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL - AGO/2024 4.447,00 659,87 3.787,13

0534250/1 GEYSE JULIANY BARBOSA HORACIO UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0534250/1 GEYSE JULIANY BARBOSA HORACIO UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO SMS-CONTRADOS-ATENÇÃO BÁSICA UNIDADES DE SAÚDE - AGO/2024 4.299,60 606,17 3.693,43

0537985/1 GISELE LOPES OLIVEIRA SMS - CENTRAL DE MARCACAO TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 20,87 86,14

0537985/1 GISELE LOPES OLIVEIRA SMS - CENTRAL DE MARCACAO TEMPORARIO SMS-COORDENAÇÃO E MANUT. DOS SERVIÇOS ADM. DA SECRETARIA DA SAÚDE - AGO/2024 4.211,17 584,23 3.626,94

5074088/4 GRECY BRASIL LEITE VALE UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 8.059,01 177,35 7.881,66

5107890/2 GUSTTAVO CESAR ANTUNES DE MENEZES UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

5107890/2 GUSTTAVO CESAR ANTUNES DE MENEZES UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.388,04 638,45 3.749,59

0537969/1 ITALA LORENA APARECIDA RIBEIRO DA CRUZ CENTRAL DE LEITOS - UTI TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 28,89 78,12

0537969/1 ITALA LORENA APARECIDA RIBEIRO DA CRUZ CENTRAL DE LEITOS - UTI TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 876,13 319,78 556,35

0537969/1 ITALA LORENA APARECIDA RIBEIRO DA CRUZ CENTRAL DE LEITOS - UTI TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-SERVIÇOS DE URGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR-SAMU - AGO/2024 4.211,17 576,21 3.634,96

0525367/1 IZAIAS AGOSTINHO LEITE DA SILVA UPA I - TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA - SAO MANOEL TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0525367/1 IZAIAS AGOSTINHO LEITE DA SILVA UPA I - TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA - SAO MANOEL TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.388,04 638,45 3.749,59

0128147/2 IZONEIDE GOMES VALENTIM UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.211,17 1.052,92 3.158,25

5100780/2 JACKSONIA MARCELINO DE SOUSA CEREST - DR. HUMBERTO MENDES TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 28,79 78,22

5100780/2 JACKSONIA MARCELINO DE SOUSA CEREST - DR. HUMBERTO MENDES TEMPORARIO SMS-COORDENAÇÃO E MANUT. DOS SERVIÇOS ADM. DA SECRETARIA DA SAÚDE - AGO/2024 4.211,17 568,91 3.642,26

0533190/1 JOSIVANIA CARLOS FERNANDES UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0533190/1 JOSIVANIA CARLOS FERNANDES UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.133,82 421,58 712,24

0533190/1 JOSIVANIA CARLOS FERNANDES UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.329,08 616,92 3.712,16

0134074/2 JUSSARA VILAR FORMIGA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 99,88 28,97 70,91

0134074/2 JUSSARA VILAR FORMIGA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.417,52 648,85 3.768,67

5071780/3 KAMILLA EMANUELA VIEIRA DE SABOYA MEDEIROS HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 99,88 28,97 70,91

5071780/3 KAMILLA EMANUELA VIEIRA DE SABOYA MEDEIROS HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL - AGO/2024 4.388,04 638,08 3.749,96

0542610/1 KARLA CALIANI FERNANDES DA SILVA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0542610/1 KARLA CALIANI FERNANDES DA SILVA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.358,56 627,68 3.730,88

5093120/3 KELIANE ELIONAY DA COSTA LIMA VIANA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 28,79 78,22

5093120/3 KELIANE ELIONAY DA COSTA LIMA VIANA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 566,91 189,07 377,84

5093120/3 KELIANE ELIONAY DA COSTA LIMA VIANA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.388,04 624,46 3.763,58

0542636/1 KYVIA LAYANE SILVA SANTANA HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 39,05 67,96

0542636/1 KYVIA LAYANE SILVA SANTANA HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL - AGO/2024 4.388,04 630,61 3.757,43

5108616/2 LAIZA SINELLE DE SOUZA ALVES CENTRAL DE LEITOS - UTI TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

5108616/2 LAIZA SINELLE DE SOUZA ALVES CENTRAL DE LEITOS - UTI TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.133,82 420,22 713,6

5108616/2 LAIZA SINELLE DE SOUZA ALVES CENTRAL DE LEITOS - UTI TEMPORARIO SMS-CONTRADOS-ATENÇÃO BÁSICA UNIDADES DE SAÚDE - AGO/2024 4.211,17 573,89 3.637,28

0543756/1 LAURA ROCHELLE OLIVEIRA MEDEIROS DIAS UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 28,8 78,21

0543756/1 LAURA ROCHELLE OLIVEIRA MEDEIROS DIAS SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 347,88 102,16 245,72

0543756/1 LAURA ROCHELLE OLIVEIRA MEDEIROS DIAS SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-SERVIÇOS DE URGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR-SAMU - AGO/2024 4.270,13 556,32 3.713,81

0527149/1 LEANDRO FERREIRA DE MELO U. DE SAUDE SINHARINHA BORGES - BARROCAS TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 39,05 67,96

0527149/1 LEANDRO FERREIRA DE MELO U. DE SAUDE SINHARINHA BORGES - BARROCAS TEMPORARIO SMS-ATENÇÃO BÁSICA UNIDADES DE SAÚDE - AGO/2024 5.145,39 873,46 4.271,93

0524506/1 LEONARDO WLADIMY DE MIRANDA TAVARES HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 8,02 98,99

0524506/1 LEONARDO WLADIMY DE MIRANDA TAVARES HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 2.216,11 179,88 2.036,23

0524514/1 LIGIA FERNANDA DE ARAUJO UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 8,02 98,99

0524514/1 LIGIA FERNANDA DE ARAUJO UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 147,39 11,06 136,33

0530670/1 LINDOMAR DE FIGUEREDO MARTINS HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 39,05 67,96

0530670/1 LINDOMAR DE FIGUEREDO MARTINS HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL - AGO/2024 5.053,40 873,46 4.179,94

0525812/1 MARCIA CARVALHO PORTELA DE FREITAS U. DE SAUDE MARCOS RAIMUNDO COSTA - BELO HORIZONTE TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 35,69 71,32

0525812/1 MARCIA CARVALHO PORTELA DE FREITAS U. DE SAUDE MARCOS RAIMUNDO COSTA - BELO HORIZONTE TEMPORARIO SMS-ATENÇÃO BÁSICA UNIDADES DE SAÚDE - AGO/2024 7.672,08 1.156,26 6.515,82

0540650/1 MARCIA JAQUELINE DE LIMA UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.417,52 641,35 3.776,17

0128244/3 MARIA CRISTINA DA SILVA MARTINS UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.388,04 1.214,65 3.173,39

0533327/1 MARIA JOSE DE LIMA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0533327/1 MARIA JOSE DE LIMA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.388,04 638,45 3.749,59

5092221/2 MARIANA SANTOS DANTAS DE ALMEIDA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 103,44 30 73,44

5092221/2 MARIANA SANTOS DANTAS DE ALMEIDA UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.358,56 627,59 3.730,97

0540870/1 RAFAEL MENESES MELO FREITAS UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.505,95 673,63 3.832,32

0137260/2 RAPHAELLA KATHRINE SILVA E LIMA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 28,79 78,22

0137260/2 RAPHAELLA KATHRINE SILVA E LIMA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 347,88 112,58 235,3

0137260/2 RAPHAELLA KATHRINE SILVA E LIMA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-SERVIÇOS DE URGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR-SAMU - AGO/2024 4.211,17 568,91 3.642,26

0544787/1 RAQUEL RAIZA FERREIRA DE FRANÇA UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 96,31 27,93 68,38

0544787/1 RAQUEL RAIZA FERREIRA DE FRANÇA UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.417,52 648,58 3.768,94
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0525839/1 REGIVANIA MARIA FERNANDES DE MOURA U. DE SAUDE MARCOS RAIMUNDO COSTA - BELO HORIZONTE TEMPORARIO SMS-ATENÇÃO BÁSICA UNIDADES DE SAÚDE - AGO/2024 5.053,40 873,46 4.179,94

0533157/1 RENATA CIDINEIDE PEREIRA DE MOURA HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0533157/1 RENATA CIDINEIDE PEREIRA DE MOURA HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL - AGO/2024 4.388,04 638,45 3.749,59

5108632/2 SAMARA RAQUEL BRILHANTE DO COUTO UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 28,89 78,12

5108632/2 SAMARA RAQUEL BRILHANTE DO COUTO UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 289,89 105,8 184,09

5108632/2 SAMARA RAQUEL BRILHANTE DO COUTO UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.388,04 640,77 3.747,27

0500992/2 SAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA MARQUES UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0500992/2 SAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA MARQUES UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 2.067,89 773,6 1.294,29

0500992/2 SAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA MARQUES UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO SMS-CONTRADOS-ATENÇÃO BÁSICA UNIDADES DE SAÚDE - AGO/2024 4.358,56 627,68 3.730,88

5107660/2 SOLANGE NUNES DA COSTA HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 103,44 30 73,44

5107660/2 SOLANGE NUNES DA COSTA HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL - AGO/2024 4.329,08 616,83 3.712,25

0533246/1 THATIANE MICHELE FREITAS DE SOUZA UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 28,79 78,22

0533246/1 THATIANE MICHELE FREITAS DE SOUZA UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AGO/2024 4.270,13 585,14 3.684,99

0543772/1 WENIA CARLA FERREIRA LIMA U. B. S. LUIZA VANESSA DA SILVA MARINHO - PSF/MAISA TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 31,21 75,8

0543772/1 WENIA CARLA FERREIRA LIMA U. B. S. LUIZA VANESSA DA SILVA MARINHO - PSF/MAISA TEMPORARIO SMS-CONTRADOS-ATENÇÃO BÁSICA UNIDADES DE SAÚDE - AGO/2024 4.211,17 573,89 3.637,28

5083885/2 WHERTZ SOARES DE MEDEIROS SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO FOLHA DE COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM-PARC. 16 - Proc. SEI-21001313/2024-11 107,01 39,05 67,96

5083885/2 WHERTZ SOARES DE MEDEIROS SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO SMS-CONTRATOS-SERVIÇOS DE URGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR-SAMU - AGO/2024 4.388,04 630,61 3.757,43
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Mat./Vínc. Nome Órgão/Lotação Vínculo Folha Remuneração Bruta (A) Descontos Obrigatórios (B) Remuneração menos Descontos (A - B) Vagas ursupadas Valor total de eventuais Quantia de plantões referentes
0129836/1 ADRIANA CUNHA PENHA U. B. S. VEREADOR DURVAL COSTA - PSF/WALFREDO GURGEL ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.314,20 361,41 952,79 35(34,91666666666666667) 83.747,66 419 de 12hrs
5071399/3 ADSON BRUNO RODRIGUES DE MENEZES UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 257,69 94,05 163,64

0543730/1 ALCIONE MACEDO DE MORAIS MOURA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 566,91 206,93 359,98

0124788/1 ALEXANDRE BENIGNO DE OLIVEIRA NETO SAD - SERVICO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.546,14 328,81 1.217,33

5084237/1 ALISSON DENES OLIVEIRA DE ARAUJO SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 2.551,08 608,37 1.942,71

0128619/2 ANA ANDREIA DE OLIVEIRA CUNHA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 2.132,34 586,39 1.545,95

0543713/1 ANA GESSICA COSTA MARTINS UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.198,22 446,5 751,72

0402150/3 ANTONIA ALVANEIDE DE OLIVEIRA VERAS UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 618,44 225,73 392,71

0124800/1 ANTONIA IRAIDES DE SOUZA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.275,54 218,54 1.057,00

0107956/2 ANTONIO GOMES DE SOUSA SOBRINHO U. DE SAUDE LAGOA DO MATO - DR. JOSE FERNANDES ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 2.377,17 653,72 1.723,45

0057528/1 BENEDITO VIANA DE LIRA CENTRAL DE LEITOS - UTI ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 876,13 240,94 635,19

0145939/2 BETIZA MARIA DE ALMEIDA BARROSO U. B. S. PENITENCIARIA AGRICOLA MARIO NEGOCIO - PSF ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 30,92 8,51 22,41

0542571/1 BRUNNO ALEXANDRE PEREIRA DA CUNHA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.623,42 551,96 1.071,46

0542580/1 CARLA PATRICIA DE FREITAS MEDEIROS UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 347,88 126,98 220,9

0145220/1 CELIA FERNANDES DE MEDEIROS HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 2.525,33 567,33 1.958,00

0543705/1 CILIANE MACENA SOUSA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 695,76 253,94 441,82

0145475/1 CLAUDIA REGINA DE SOUZA MIRANDA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 3.826,56 993,85 2.832,71

0525790/1 CLAUDIO CESAR PEREIRA GURGEL U. B. S. Dr. MARIO LUCIO DE MEDEIROS - PSF/ALTO DA PELO TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 4.638,30 1.545,05 3.093,25

0541150/1 CRISTIANE DE GOIS PEREIRA UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.185,35 441,65 743,7

5069181/1 DINILCE FERNANDES DE ARAUJO CAPS AD III - CENTRO PSICOSOCIAL ALCOOL E DROGAS - N B ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.881,11 309,69 1.571,42

0124753/1 EDIVANIO ROCHA PAIVA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 515,38 77,31 438,07

5077532/3 EDVAN FERNANDES DE CARVALHO UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 6.442,13 2.108,61 4.333,52

0145874/1 ELIANE MARIA DANTAS GOMES UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 773,07 117,54 655,53

0145670/1 ELIENE LOPES CARDOSO HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 566,91 85,03 481,88

0402109/2 FRANCISCA LUCIA DE LIMA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 2.551,08 633,3 1.917,78

5092370/3 FRANCISCA WALERIA BARBOSA BATISTA SALES UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 2.576,90 948,74 1.628,16

0122939/1 FRANCISCO RONALDO DE OLIVEIRA UPA I - TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA - SAO MANOEL ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.443,04 315,58 1.127,46

0124931/1 IARA CRISTINA DE OLIVEIRA UPA I - TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA - SAO MANOEL ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 2.525,33 603,13 1.922,20

0124842/1 ISABEL KARINE REBOUCAS DE OLIVEIRA BERNADETE BEZERRA - U. DE SAUDE LIBERDADE II ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.443,04 396,84 1.046,20

0537969/1 ITALA LORENA APARECIDA RIBEIRO DA CRUZ CENTRAL DE LEITOS - UTI TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 876,13 319,78 556,35

0131938/1 IVANOSKA MARIA DE ARAUJO VALE VIGILANCIA A SAUDE ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.546,14 361,19 1.184,95

0125881/1 JOANA DARC AVELINO COSME MARINHO BERNADETE BEZERRA - U. DE SAUDE LIBERDADE II ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 566,91 155,9 411,01

0533190/1 JOSIVANIA CARLOS FERNANDES UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.133,82 421,58 712,24

0125873/1 KATIA DE MELO UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.133,82 233,76 900,06

5093120/3 KELIANE ELIONAY DA COSTA LIMA VIANA UPA III - RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO - BELO HORIZONT TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 566,91 189,07 377,84

0122998/2 KERLANDIA MAYRE DANTAS DO REGO HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 309,22 85,03 224,19

5108616/2 LAIZA SINELLE DE SOUZA ALVES CENTRAL DE LEITOS - UTI TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.133,82 420,22 713,6

0543756/1 LAURA ROCHELLE OLIVEIRA MEDEIROS DIAS SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 347,88 102,16 245,72

0524506/1 LEONARDO WLADIMY DE MIRANDA TAVARES HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 2.216,11 179,88 2.036,23

0124834/1 LIDIANE MICHELE CAMPOS GARCIA UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 2.834,55 779,5 2.055,05

0145432/1 LIZANDRA CARLA BATISTA BARROS DE SOUZA CENTRAL DE LEITOS ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 566,91 85,04 481,87

5084849/1 MAGNUS EMANUEL SANTOS SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.275,54 240,79 1.034,75

0123048/1 MARCELO DA SILVA PEREIRA U.B.S. DR. SUELDO CAMARA - QUIXABEIRINHA - AEROPOR ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 579,78 159,44 420,34

0145491/1 MARIA DE FATIMA COSTA DE SOUZA CAPS AD III - CENTRO PSICOSOCIAL ALCOOL E DROGAS - N B ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 128,84 19,33 109,51

0123072/1 MARIA FLAVINEIDE DE SALES CAVALCANTE FREITAS UPA II - CONCHECITA CIARLINE - STO ANTONIO ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.133,82 233,76 900,06

0134066/1 MARTA ANTONIA DANTAS LIMEIRA UPA I - TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA - SAO MANOEL ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 2.267,64 542,34 1.725,30

0137260/2 RAPHAELLA KATHRINE SILVA E LIMA SAMU - SERVICO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 347,88 112,58 235,3

0137987/2 ROSIMEIRE LEITE BEZERRA U. DE SAUDE RAIMUNDO NONATO DA SILVA - CAIC ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 3.659,15 1.006,26 2.652,89

0145696/1 SAMARA DE SOUZA FIGUEIREDO U. B. S. - DR. FRANCISCO NAZARENO - FORNO VELHO ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 908,33 249,79 658,54

5108632/2 SAMARA RAQUEL BRILHANTE DO COUTO UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 289,89 105,8 184,09

0126748/1 SANDRA MARIA DE MORAES BEZERRA DANTAS VIGILANCIA A SAUDE ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 1.546,14 328,81 1.217,33

0500992/2 SAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA MARQUES UTI - PEDIATRICA TEMPORARIO Folha Principal Plantão Ago/2024 2.067,89 773,6 1.294,29

0123137/1 SEANDRO PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA HOSPITAL PSIQUIATRICO DR. MILTON MARQUES ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 824,6 158,14 666,46

0124745/1 THAZIA LUZIA CUNHA REGINALDO CAPS AD III - CENTRO PSICOSOCIAL ALCOOL E DROGAS - N B ESTATUTARIO - CONCURSADO Folha Principal Plantão Ago/2024 4.432,18 1.137,59 3.294,59
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Histórico da Manifestação
Manifestação nº: 3100616042025-4
Assunto: Denúncia – Preterição de candidato aprovado em concurso público

Destinatário: Ministério Público / RN

Eu, LEANDRO SILVA DE ARAUJO, CPF nº 094.978.044-82, venho, respeitosamente, apresentar denúncia
referente a possível irregularidade na convocação de candidatos aprovados no CONCURSO PÚBLICO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ -RN EDITAL Nº 01/2024, 02 DE JANEIRO DE 2024, realizado pelo
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL – IDECAN para o
cargo de Técnico de Enfermagem.

Fui aprovado dentro do número de vagas previstas no edital (Classificação: 65º - Técnico em Enfermagem,
Vagas previstas: 121 vagas, conforme publicação oficial disponível em
https://dom.mossoro.rn.gov.br/dom/publicacao/1204 .

Ocorre que, até o presente momento, não fui convocado para nomeação, embora o concurso ainda esteja
dentro do prazo de validade. Além disso, tomei conhecimento de que o órgão tem contratado técnicos de
enfermagem por meios diversos (como contratos temporários, terceirizações ou processos seletivos
simplificados), utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) ou convocando os contratados
diretamente ao setor de Recursos Humanos, sem a devida transparência, preterindo os candidatos aprovados.

Tal conduta fere o entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, que garante aos aprovados dentro
das vagas o direito líquido e certo à nomeação, nos termos do RE 598.099/MS (repercussão geral
reconhecida).

Diante disso, solicito a atuação do Ministério Público para apurar os fatos e adotar as providências cabíveis, a
fim de garantir o respeito aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade e moralidade
administrativa.

Histórico
16/04/2025 - 14:07:56():Recebido
22/04/2025 - 17:48:25(COLLIN.PETERSON):Aguardando Resposta
06/05/2025 - 12:50:32(COLLIN.PETERSON):Aguardando Resposta
06/05/2025 - 12:51:00(COLLIN.PETERSON):Pendente
06/05/2025 - 12:51:00(COLLIN.PETERSON):Pendente - MOSSORÓ - SEC. PJ PAT. PÚB

Providências
06/05/2025 - 12:51:00
Caro (a) manifestante,

Em relação ao fato mencionado na denúncia, em respeito ao princípio do Promotor Natural e para a análise da
suficiência da informação prestada, será feito o encaminhamento da presente manifestação à Coordenação
das Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Comarca de Mossoró (Endereço: Alameda das
Imburanas, 850 – Pres. Costa Silva, telefone: (84)99994.3023) para adoção das providências que se fizerem
necessárias, inclusive, em sendo o caso, a remessa para outro órgão com atribuição.

Com o encaminhamento, solicite-se à Promotoria, no prazo máximo de 30 dias, a resposta contendo a
informação acerca das providências adotadas.

Em caso de pedido de informação pelo manifestante, solicite-se, no prazo máximo de 20 dias, prorrogável por
mais 10 dias, a resposta acerca da informação solicitada, nos termos do artigo 11, §§1º e 2º, da Lei n°
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação)

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte está à disposição para atendê-lo(a) sempre que
necessário.

Atenciosamente,
Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte

 

Imprimir

06/05/2025, 14:35 ouvidoria.mprn.mp.br/ouvidoria/listaHistorico.do?id=31006
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Referente ao processo: 02.23.2027.0000011/2025 

Conforme solicitado em reunião, dia 06 de maio de 2025, encaminha -se a 
convocação de profissionais publicada em diário oficial, nº 524, 21 de fevereiro de 2025, 
anexo. Logo, a convocação aconteceu dividida por secretárias, Saúde, Assistência 
social e dentre outras, contemplando assim algumas categorias profissionais. 
Entretanto, para categoria profissional Serviço Social apenas houve a nomeação para 
secretária municipal de Assistência Social e Cidadania não havendo até a presente data 
nomeação de assistentes sociais para Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista 
que foi previsto/homologado vagas expressas (total de 04 vagas) em EDITAL Nº 01/2024, 
DE 02 DE JANEIRO DE 2024, anexo.  

Portanto, compreende-se que a nomeação é um direito subjetivo ao candidato, 
solicita-se a nomeação imediata dos candidatos aprovados. Sabe- se das vacâncias e 
necessidade do profissional de Serviço Social nos diferentes equipamentos públicos do 
município de Mossoró-RN, corroborados no próprio edital do concurso, enquanto 
profissional comprometido com a qualidade dos serviços prestados aos usuários.   
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Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.

PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

DOM - ANO III | NÚMERO 524

Câmara Municipal de Mossoró

PORTARIA Nº 273/2025-GP/RH/CMM

Dispõe sobre exoneração de cargo de Assessor Técnico-Legislativo

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”,
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e pelo inciso III, artigo 52, da Lei Orgânica
do Município de Mossoró,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o senhor FRANCISCO GUEDES DA COSTA NETO, do
cargo de ASSESSOR TÉCNICO-LEGISLATIVO, lotado no Gabinete do Vereador
THIAGO HENRIQUE GOMES DUARTE MARQUES.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025
GENILSON ALVES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 7.360, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.314.599,38 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições, que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 33, da Lei nº 4.155, de 16 de julho de 2024; no art. 6º, da Lei nº. 4.175, de 27 de dezembro de 2024,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor deR$ 1.314.599,38 (um milhão e trezentos e quatorze mil e quinhentos e noventa e nove reais e trinta e oito
centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto e em atendimento ao art.7º, inc. I da Lei 4.175 de 27 de dezembro de 2024 e nos termos do parágrafo único do art. 32, da Lei nº 4.155, de 2024.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
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2 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.
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3 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.

PORTARIA Nº 742, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Técnico II,
símbolo CC11, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear MARIA LUIZA FERNANDES DA ROCHA para exercer o cargo em
comissão de Assessor Técnico II, símbolo CC11, na função de Assessor Técnico II, com
lotação na Ouvidoria-Geral do Município da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 743, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear THAINÁ DE OLIVEIRA SOUSA para exercer o cargo em comissão
de  Coordenador, símbolo CC11,  na função de  Coordenador do Simples Nacional e
Microempreendedor Individual ,  com lotação na  Secretaria Municipal da Fazenda  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 744, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Técnico II,
símbolo CC11, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear MONALISA CALDAS LEONARDO DE MEDEIROS para exercer o
cargo em comissão de  Assessor Técnico II, símbolo CC11,  na função de  Assessor
Técnico II,  com lotação na  Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Rural da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 745, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  LUIZ BENICIO JUNIOR  para exercer o cargo em comissão
de  Coordenador, símbolo CC11,  na função de  Coordenador de Manutenção de
Bombas,  com lotação na  Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Rural da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 746, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  INGRITH MARIA DAMACENA SOARES para exercer o cargo em
comissão de  Coordenador, símbolo CC11,  na função de  Coordenador de Benefícios
Eventuais,  com lotação na  Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e
Juventude da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 747, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade III,
símbolo CC11, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  AYRON DE BARROS GIBSON JUNIOR  para exercer o cargo em
comissão de Diretor de Unidade III, símbolo CC11, na função de Diretor do Mercado
Central, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação
e Turismo da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 748, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  VITÓRIA MARIANA LOPES JALES  para exercer o cargo em
comissão de Coordenador, símbolo CC11, na função de Coordenador de Monitoramento
e Lotação de Terceirizados,  com lotação na  Secretaria Municipal de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 749, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  YARA OLEGÁRIA DE GÓIS SILVA  para exercer o cargo em
comissão de  Coordenador, símbolo CC11,  na função de  Coordenador de Inovação e
Qualidade do Serviço Público,  com lotação na  Secretaria Municipal de Governança e
Inovação em Gestão da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 750, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ANNE CAROLLINE LOPES MAGALHÃES para exercer o cargo em
comissão de  Coordenador, símbolo CC11,  na função de  Coordenador de Vigilância
Ambiental,  com lotação na  Secretaria Municipal de Saúde  da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 751, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  RENATA DE OLIVEIRA SILVA  para exercer o cargo em comissão
de Coordenador, símbolo CC11, na função de Coordenador de Atos e Expedientes, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 752, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  TÚLIO FERREIRA DE CARVALHO  para exercer o cargo em
comissão de  Coordenador, símbolo CC11,  na função de  Coordenador de Folha de
Pagamento,  com lotação na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 753, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  ABMAEL DE SÁ LINHARES  para exercer o cargo em comissão
de Coordenador, símbolo CC11, na função de Coordenador de Gestão de Despesas, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 754, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade III,
símbolo CC11, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear LORNNA MARIA QUEIROZ DA COSTA para exercer o cargo em
comissão de Diretor de Unidade III, símbolo CC11, na função de Diretor do Centro de
Especialidades Odontológicas - CEO II ,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 755, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade III,
símbolo CC11, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear JAMILI CRUZ AGUIAR ELLERY para exercer o cargo em comissão
de Diretor de Unidade III, símbolo CC11, na função de Diretor do Centro de Atenção
Psicossocial Herculano Soares De Oliveira - CAPS II,  com lotação na  Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 756, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade III,
símbolo CC11, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear SANDRA MARIA PEREIRA DOS SANTOS para exercer o cargo em
comissão de Diretor de Unidade III, símbolo CC11,  na função de Diretor da Unidade
Básica de Saúde Dr. Joaquim Saldanha - UBS, com lotação na Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 757, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  JOAO BATISTA DE OLIVEIRA  para exercer o cargo em comissão
de  Coordenador, símbolo CC11,  na função de  Coordenador dos Aterros,  com lotação
na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 758, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade IV,
símbolo CC12, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  CAMILA FERREIRA ROCHA  para exercer o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade IV, símbolo CC12,  na função de  Diretor da UBS Dr Lucas
Benjamin,  com lotação na  Secretaria Municipal de Saúde  da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 759, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade IV,
símbolo CC12, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  LUCAS DANIEL BEZERRA DE PAIVA E SILVA  para exercer o
cargo em comissão de Diretor de Unidade IV, símbolo CC12, na função de Diretor da
UBS Sinharinha Borges,  com lotação na  Secretaria Municipal de Saúde  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 760, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade IV,
símbolo CC12, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  LILIAN DAYANE DE SOUSA  para exercer o cargo em comissão
de Diretor de Unidade IV, símbolo CC12, na função de Diretor da UBS Dr Raimundo
Clodovil Cavalcante da Silva,  com lotação na  Secretaria Municipal de Saúde  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 761, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade V,
símbolo CC13, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  KENIA KARLA MARTINHO LOPES  para exercer o cargo em
comissão de Diretor de Unidade V, símbolo CC13, na função de Diretor do Centro De
Referência Em Assistência Social - Santo Antônio, com lotação na Secretaria Municipal
de Assistência Social, Cidadania e Juventude da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 762, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade VI,
símbolo CC14, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:
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Art. 1º Nomear EVANDRO ANDRADE DO NASCIMENTO para exercer o cargo em
comissão de  Diretor de Unidade VI, símbolo CC14,  na função de  Diretor da E.M.
Professora Dolores Freire de Andrade,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 763, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade VI,
símbolo CC14, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  ESLANDIA GURGEL DE LIMA SILVA  para exercer o cargo em
comissão de Diretor de Unidade VI, símbolo CC14, na função de Diretor do Centro de
Apoio ao Deficiente Visual - CADV,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 764, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Executivo,
símbolo CC15, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  CLEIDIONE ROSA DA SILVA  para exercer o cargo em comissão
de  Assessor Executivo, símbolo CC15,  na função de  Assessor Executivo,  com lotação
na Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 765, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Executivo,
símbolo CC15, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear THALYTA THAUANY SARAIVA SIMÃO para exercer o cargo em
comissão de Assessor Executivo, símbolo CC15, na função de Assessor Executivo, com
lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 766, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Executivo,
símbolo CC15, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  FRANCISCA CLEIDE BATISTA  para exercer o cargo em comissão
de  Assessor Executivo, símbolo CC15,  na função de  Assessor Executivo,  com lotação
na  Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 767, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Executivo,
símbolo CC15, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear SANDERSON MICHAEL DE SOUSA ARAÚJO para exercer o cargo
em comissão de  Assessor Executivo, símbolo CC15,  na função de  Assessor
Executivo,  com lotação na  Secretaria Municipal de Infraestrutura  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 768, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Executivo,
símbolo CC15, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  AÉLIO COSTA FIRMINO  para exercer o cargo em comissão
de  Assessor Executivo, símbolo CC15,  na função de  Assessor Executivo,  com lotação
na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 769, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Departamento,
símbolo CC6, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,Documento nº 7471834 do procedimento: 022320270000011202549
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RESOLVE:

Art. 1º Nomear LUCIANNY EDJA GUERRA DE MASSENA para exercer o cargo em
comissão de  Diretor de Departamento, símbolo CC6,  na função de  Diretor do
Departamento de Atenção Primária em Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 770, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Gerente Executivo,
símbolo CC7, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear LINDSAY WAGNER LOPES DE OLIVEIRA para exercer o cargo em
comissão de  Gerente Executivo, símbolo CC7,  na função de  Gerente Executivo de
Planejamento e Projetos,  com lotação na  Gabinete do Vice-Prefeito  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 771, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Gerente Executivo,
símbolo CC7, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  MACIEL LUCAS DE MORAIS  para exercer o cargo em comissão
de  Gerente Executivo, símbolo CC7,  na função de  Gerente Executivo de Recursos
Hídricos,  com lotação na  Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Rural da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 772, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Gerente Executivo,
símbolo CC7, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear JOSE GLEISSON PEREIRA DO ROSARIO para exercer o cargo em
comissão de  Gerente Executivo, símbolo CC7,  na função de  Gerente Executivo do
Programa Jovem do Futuro, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social,
Cidadania e Juventude da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 773, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Gerente Executivo,
símbolo CC7, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ARYADNA KELLEN TEIXEIRA BONIFACIO para exercer o cargo
em comissão de Gerente Executivo, símbolo CC7, na função de Gerente Executivo de
Técnica Laboratorial,  com lotação na  Secretaria Municipal de Saúde  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 774, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Gerente Executivo,
símbolo CC7, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear FÁBIO ROSI DO NASCIMENTO para exercer o cargo em comissão
de  Gerente Executivo, símbolo CC7,  na função de  Gerente Executivo de Limpeza
Urbana,  com lotação na  Secretaria Municipal de Serviços Urbanos  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 775, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Jurídico,
símbolo CC8, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear LAURA VIRGÍNIA DE JESUS MENEZES para exercer o cargo em
comissão de  Assessor Jurídico, símbolo CC8,  na função de  Assessor Jurídico,  com
lotação na Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 776, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Jurídico,
símbolo CC8, da Prefeitura Municipal de Mossoró.Documento nº 7471834 do procedimento: 022320270000011202549
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8 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  JOÃO ANTONIO SILVA DE SOUZA  para exercer o cargo em
comissão de  Assessor Jurídico, símbolo CC8,  na função de  Assessor Jurídico,  com
lotação na Procuradoria-Geral do Município da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 777, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Jurídico,
símbolo CC8, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  JAYNE LAIZA ANDRADE ALMEIDA  para exercer o cargo em
comissão de  Assessor Jurídico, símbolo CC8,  na função de  Assessor Juridico,  com
lotação na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 778, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de Diretor de Unidade V, símbolo
CC13 da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria N° 711, publicada no Diário Oficial de Mossoró do
dia 19 de fevereiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 779, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade V,
símbolo CC13, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear CERES FERNANDA BELARMINO para exercer o cargo em comissão
de Diretor de Unidade V, símbolo CC13, na função de Diretor da UEI Menino Jesus de
Praga,  com lotação na  Secretaria Municipal de Educação  da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 780, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade IV,
símbolo CC12, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ANA MARIA COUTO BEZERRA para exercer o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade IV, símbolo CC12,  na função de  Diretor da UBS CAIC
Raimundo Nonato,  com lotação na  Secretaria Municipal de Saúde  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 781, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear JUSCIENE LOUISE DE ARAÚJO VALCACIO para exercer o cargo
em comissão de Coordenador, símbolo CC11, na função de Coordenador de Cadastro e
Taxas Imobiliárias,  com lotação na  Secretaria Municipal da Fazenda  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 782, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor Financeiro II,
símbolo CC6, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear JOSE WANDILSON DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão
de Diretor Financeiro II, símbolo CC6, na função de Diretor Financeiro II, com lotação
na  Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 783, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Departamento,
símbolo CC6, da Prefeitura Municipal de Mossoró.Documento nº 7471834 do procedimento: 022320270000011202549
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9 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ERICSSON LEONARDO DOS SANTOS MARTINS  para exercer o
cargo em comissão de Diretor de Departamento, símbolo CC6, na função de Diretor de
Departamento de Programas e Projetos,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Assistência Social, Cidadania e Juventude da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 784, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Técnico I,
símbolo CC6, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear SOLANGE MORAIS DE OLIVEIRA ROCHA para exercer o cargo em
comissão de Assessor Técnico I, símbolo CC6, na função de Assessores Técnicos I, com
lotação na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 785, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  FELIPE EDUARDO DA SILVA SOARES  para exercer o cargo em
comissão de Coordenador, símbolo CC11, na função de Coordenador de Almoxarifado e
Patrimônio, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 786, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade VI,
símbolo CC14, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  ALDEIRTON JOSÉ NOGUEIRA  para exercer o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade VI, símbolo CC14,  na função de  Diretor do Cemitério São
Sebastião,  com lotação na  Secretaria Municipal de Serviços Urbanos  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 787, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de Gerente Executivo, símbolo CC7 da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  DHYEGO AUGUSTO RODRIGO RODRIGUES
SILVEIRA RAMOS  do cargo em comissão de Gerente Executivo, símbolo CC7, na
função de Gerente Executivo de Transportes, com lotação na Secretaria Municipal de
Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 788, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Gerente Executivo,
símbolo CC7, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  DHYEGO AUGUSTO RODRIGO RODRIGUES SILVEIRA
RAMOS  para exercer o cargo em comissão de  Gerente Executivo, símbolo CC7,  na
função de Gerente Executivo de Engenharia Viária, com lotação na Secretaria Municipal
de Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 789, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Gerente Executivo,
símbolo CC7, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  ALEXANDRE SANTOS NÓBREGA  para exercer o cargo em
comissão de  Gerente Executivo, símbolo CC7,  na função de  Gerente Executivo de
Transportes,  com lotação na  Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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10 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.

PORTARIA Nº 790, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a designação para o cargo em comissão de  Função Gratificada 2,
símbolo FG 2, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Designar MARIA ISADORA DANTAS DA FONSECA GENTIL para exercer o
cargo em comissão de Função Gratificada 2, símbolo FG 2, na função de Coordenadora
de Fisioterapia do AMI,  com lotação na  Secretaria Municipal de Saúde  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 791, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Executivo,
símbolo CC15, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  KAUÃ DA SILVA RODRIGUES  para exercer o cargo em comissão
de  Assessor Executivo, símbolo CC15,  na função de  Assessor Executivo,  com lotação
na Gabinete do Vice-Prefeito da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 792, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de Assessor Executivo, símbolo CC15
da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o servidor ADEMIR FERREIRA DE SOUZA JUNIOR do cargo
em comissão de Assessor Executivo, símbolo CC15, na função de Assessor Executivo,
com lotação na Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 793, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Executivo,
símbolo CC15, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ADEMIR FERREIRA DE SOUZA JUNIOR para exercer o cargo em
comissão de Assessor Executivo, símbolo CC15, na função de Assessor Executivo, com
lotação na  Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 794, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11 da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  ANA KARLA DA SILVA ARAUJO  do cargo em
comissão de Coordenador, símbolo CC11, na função de Coordenador de
Desenvolvimento de Pessoal, com lotação na Secretaria Municipal de Educação  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 795, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ANA KARLA DA SILVA ARAUJO para exercer o cargo em comissão
de Coordenador, símbolo CC11, na função de Coordenador de Atos e Expedientes, com
lotação na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 796, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  ADRIANA REZENDE LEITE  para exercer o cargo em comissão
de  Coordenador, símbolo CC11,  na função de  Coordenador de Desenvolvimento de
Pessoal,  com lotação na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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11 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.

PORTARIA Nº 797, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Especial I,
símbolo CC4, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ERIKA VANESSA DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão
de  Assessor Especial I, símbolo CC4,  na função de  Assessor Especial,  com lotação
na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 798, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Gerente Executivo,
símbolo CC7, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear LARISSA ROCHELLY URBANO DA COSTA DANTAS para exercer
o cargo em comissão de  Gerente Executivo, símbolo CC7,  na função de  Gerente
Executivo de Programas e Projetos Esportivos, com lotação na Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 799, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Especial I,
símbolo CC4, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear FRANCISCO UENIO SOARES CAVALCANTE para exercer o cargo
em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC4, na função de Assessor Especial, com
lotação na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 800, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Nomeia candidatos aprovados no Concurso Público regido pelo Edital n° 003, 2024 - Secretaria Municipal de Administração, de 19 de fevereiro de 2024, para os cargos de Auditor
Fiscal de Tributos Municipais, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos IX do art. 78 da Lei Orgânica Municipal c/c Lei Complementar nº 29,
de 16 de dezembro de 2008 c/c Lei Complementar nº 159, de 17 de janeiro de 2020 c/c Portaria n° 4, de 18 d fevereiro de 2025, bem como a necessidade de ocupação de cargos
vagos, no âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda, e a publicação do Resultado Final do Concurso deProvas e Títulos, regido pelo Edital n° 03, de 19 de fevereiro de 2024 -
Secretaria Municipal de Administração,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados, em caráter efetivo, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008, para os respectivos cargos, os candidatos constantes do
Anexo I desta Portaria.

Art. 2° Os candidatos nomeados no Anexo I desta Portaria ficam convocados a apresentar os documentos e exames médicos relacionados nos Anexos II e III desta Portaria, observada
a Portaria n° 4, de 18 de fevereiro de 2025 - Segepe, na Secretaria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - Segepe, situada na Rua Idalino de Oliveira, nº 106, Centro, Mossoró-
RN, CEP 59600-135, no horário das 7h00 às 17h00, telefone (84) 2140-6024, e-mail segepe@mossoro.rn.gov.br.

§ 1° A apresentação deverá ocorrer até a data da posse de que trata o art. 3° desta Portaria.

§ 2º O laudo médico fornecido pela Junta Biopsicossocial do Município de Mossoró, atestando a aptidão física e mental do candidato, será expedido mediante a apresentação dos
exames e documentos constantes do item 3.7 do Edital nº 003, de 2024 - Secretaria Municipal de Administração e do Anexo III desta Portaria, observadas as disposições dos arts. 1°
a 3° da Portaria n° 4, de 18 de fevereiro de 2025 - Segepe.

§ 3° A partir da publicação desta Portaria, o candidato deverá dirigir-se presencialmente à Junta Biopsicossocial do Município de Mossoró, situada na Rua Felipe Camarão, 2114, 2º
Andar, Mossoró-RN, CEP 59600-340, mediante agendamento prévio e sem necessidade de encaminhamento da Segepe, de segunda a sexta-feira, das 7h00 às 13h00.

Art. 3º A posse dos aprovados e nomeados relacionados no Anexo I será realizada em até trinta dias, contados da data da publicação desta Portaria, conforme o disposto no § 1º do
art. 17 da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008.

§ 1º A posse poderá ocorrer por meio de procuração específica, conforme disposto no § 2º do art. 17 da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008.

§ 2º O não comparecimento do nomeado para tomar posse no prazo legal tornará a nomeação sem efeito, nos termos do § 2º do art. 18 da Lei Complementar nº 29, de 2008.

Art. 4º O prazo máximo para o servidor empossado entrar em exercício é de quinze dias, contados da data da posse, sob pena de exoneração, conforme os §§ 1º e 2º do art. 20 da Lei
Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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12 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.

Documento nº 7471834 do procedimento: 022320270000011202549
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 5479c7471834. Pág. 12 de 37

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/5479c7471834/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/5479c7471834/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/5479c7471834/022320270000011202549


13 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.
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14 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.
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15 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.
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16 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.
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17 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.

PORTARIA Nº 801, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Nomeia candidatos aprovados no Concurso Público regido pelo Edital n° 01, de 29 de dezembro de 2023 - Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos IX do art. 78 da Lei Orgânica Municipal c/c Lei Complementar nº 29, de
16 de dezembro de 2008 c/c Lei Complementar n° 20, de 21 de dezembro de 2007 c/c Portaria n° 4, de 18 d fevereiro de 2025, bem como a necessidade de ocupação de cargos
vagos, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, e a publicação do Resultado Final do Concurso de Provas e Provas de Títulos, regido pelo Edital n° 01, de 29 de dezembro de
2023 - Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:

Art. 1° Ficam nomeados, em caráter efetivo, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 29, de 16 de dezembro de dezembro de 2008, para os respectivos cargos, os candidatos
constantes do Anexo I desta Portaria.

Art. 2° Os candidatos nomeados no Anexo I desta Portaria ficam convocados a apresentar os documentos e exames médicos relacionados nos Anexos II e III desta Portaria, observada
a Portaria n° 4, de 18 de fevereiro de 2025 - Segepe, na Secretaria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - Segepe, situada na Rua Idalino de Oliveira, nº 106, Centro, Mossoró-
RN, CEP 59600-135, no horário das 7h00 às 17h00, telefone (84) 2140-6024, e-mail segepe@mossoro.rn.gov.br.

§ 1° A apresentação deverá ocorrer até a data da posse de que trata o art. 3° desta Portaria.

§ 2º O laudo médico fornecido pela Junta Biopsicossocial do Município de Mossoró, atestando a aptidão física e mental do candidato, será expedido mediante a apresentação dos
exames e documentos constantes da alínea “i” do item 3.1 do Edital n° 01, de 29 de dezembro de 2023 - Secretaria Municipal de Saúde e do Anexo III desta Portaria, observadas as
disposições dos arts. 1° a 3° da Portaria n° 4, de 18 de fevereiro de 2025 - Segepe.

§ 3° A partir da publicação desta Portaria, o candidato deverá dirigir-se presencialmente à Junta Biopsicossocial do Município de Mossoró, situada na Rua Felipe Camarão, 2114, 2º
Andar, Mossoró-RN, CEP 59600-340, mediante agendamento prévio e sem necessidade de encaminhamento da Segepe, de segunda a sexta-feira, das 7h00 às 13h00.

Art. 3º A posse dos aprovados e nomeados relacionados no Anexo I será realizada em até trinta dias, contados da data da publicação desta Portaria, conforme o disposto no § 1º do
art. 17 da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008.

§ 1º A posse poderá ocorrer por meio de procuração específica, conforme disposto no § 2º do art. 17 da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008.

§ 2º O não comparecimento do nomeado para tomar posse no prazo legal tornará a nomeação sem efeito, nos termos do § 2º do art. 18 da Lei Complementar nº 29, de 2008.

Art. 4º O prazo máximo para o servidor empossado entrar em exercício é de quinze dias, contados da data da posse, sob pena de exoneração, conforme os §§ 1º e 2º do art. 20 da Lei
Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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18 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.
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19 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.
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20 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.
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21 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.
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22 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.
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23 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.
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24 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.
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25 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2025.
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PORTARIA Nº 802, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Nomeia candidatos aprovados no Concurso Público regido pelo Edital n° 01, de 9 de janeiro de 2024 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos IX do art. 78 da Lei Orgânica Municipal c/c Lei Complementar nº 29, de
16 de dezembro de 2008 c/c Lei Complementar n° 199, de 27 de outubro de 2023, bem como a necessidade de ocupação de cargos vagos, no âmbito da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Cidadania e Juventude e a publicação do Resultado Final do Concurso de Provas e Provas de Títulos, regido pelo Edital n° 01, de 9 de janeiro de 2024 - Secretaria
Municipal de Assistência Social e Cidadania,

RESOLVE:

Art. 1° Ficam nomeados, em caráter efetivo, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 29, de 16 de dezembro de dezembro de 2008, para os respectivos cargos, os candidatos
constantes do Anexo I desta Portaria.

Art. 2° Os candidatos nomeados no Anexo I desta Portaria ficam convocados a apresentar os documentos e exames médicos relacionados nos Anexos II e III desta Portaria, observada
a Portaria n° 4, de 18 de fevereiro de 2025 - Segepe, na Secretaria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - Segepe, situada na Rua Idalino de Oliveira, nº 106, Centro, Mossoró-
RN, CEP 59600-135, no horário das 7h00 às 17h00, telefone (84) 2140-6024, e-mail segepe@mossoro.rn.gov.br.

§ 1° A apresentação deverá ocorrer até a data da posse de que trata o art. 3° desta Portaria.

§ 2º O laudo médico fornecido pela Junta Biopsicossocial do Município de Mossoró, atestando a aptidão física e mental do candidato, será expedido mediante a apresentação dos
exames e documentos contantes da alínea “i” do item 3.1 do Edital n° 01, de 2024 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e do Anexo III desta Portaria, observadas
as disposições dos arts. 1° a 3° da Portaria n° 4, de 18 de fevereiro de 2025 - Segepe.

§ 3° A partir da publicação desta Portaria, o candidato deverá dirigir-se presencialmente à Junta Biopsicossocial do Município de Mossoró, situada na Rua Felipe Camarão, 2114, 2º
Andar, Mossoró-RN, CEP 59600-340, mediante agendamento prévio e sem necessidade de encaminhamento da Segepe, de segunda a sexta-feira, das 7h00 às 13h00.

Art. 3º A posse dos aprovados e nomeados relacionados no Anexo I será realizada em até trinta dias, contados da data da publicação desta Portaria, conforme o disposto no § 1º do
art. 17 da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008.

§ 1º A posse poderá ocorrer por meio de procuração específica, conforme disposto no § 2º do art. 17 da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008.

§ 2º O não comparecimento do nomeado para tomar posse no prazo legal tornará a nomeação sem efeito, nos termos do § 2º do art. 18 da Lei Complementar nº 29, de 2008.

Art. 4º O prazo máximo para o servidor empossado entrar em exercício é de quinze dias, contados da data da posse, sob pena de exoneração, conforme os §§ 1º e 2º do art. 20 da Lei
Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 803, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade III,
símbolo CC11, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  THAILMA PRICILA FELIX BEZERRA TARGINO  para exercer o
cargo em comissão de Diretor de Unidade III, símbolo CC11, na função de Diretor do
Centro de Atenção Psicossocial Infantil Enfª Maria de Fátima Araújo Fernandes de
medeiros- CAPSI ,  com lotação na  Secretaria Municipal de Saúde  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de Governo

PORTARIA Nº 25, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Concede licença ao Prefeito do município para gozo de férias.

O SECETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 76 e pelo inciso I do art. 89, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° Fica concedido ao Senhor Allyson Leandro Bezerra Silva, Prefeito do Município
de Mossoró, afastamento do cargo para gozo de férias, durante o período de quatorze
dias, com início em 22 de fevereiro de 2025 e término em 7 de março de 2025, nos
termos do art. 76 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 26, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

A Secretaria Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com as disposições previstas na Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor VINICIOS MACHADO DOS SANTOS, matrícula n°
506834, para atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao Contrato n° 01/2022,
firmado entre a Secretaria Municipal de Governo, CNPJ n° 44.682.103/0001-54, e a
VENNEZA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., CNPJ n° 05.399.818/0001-42,
tendo como substituto eventual ANTONIA RAYARA SANTOS DANTAS, matrícula n°
536369.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos; IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos,
penalizações e rescisões.

Art. 3º Designar o servidor THIAGO DE OLIVEIRA FERNANDES PINTO, matrícula
n° 508118, para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao Contrato n°
01/2022, firmado entre a Secretaria Municipal de Governo, CNPJ n° 44.682.103/0001-
54, e a VENNEZA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., CNPJ n° 05.399.818/0001-

42, tendo como substituto eventual, TIAGO FERNANDES DA SILVA, matrícula n°
511153.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo;

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Revogando a Portaria n°
82, de 05 de setembro de 2024.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 27, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

A Secretaria Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com as disposições previstas na Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor THIAGO DE OLIVEIRA FERNANDES PINTO, matrícula
n° 508118, para atuar como GESTOR DE CONTRATO, referente ao Contrato n°
02/2023, firmado entre a Secretaria Municipal de Governo, CNPJ n° 44.682.103/0001-
54 e a MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA - CNPJ:
27.284.516/0001-61, tendo como substituto eventual TIAGO FERNANDES DA
SILVA, matrícula n° 511153.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos; IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos,
penalizações e rescisões.

Art. 3º Designar o servidor VINICIOS MACHADO DOS SANTOS, matrícula n°
506834, para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao referente ao Pregão
Eletrônico n° 01/2023 SEMAD+, Contrato n° 02/2023, firmado entre a Secretaria
Municipal de Governo, CNPJ n° 44.682.103/0001-54 e a MAXIFROTA SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA - CNPJ: 27.284.516/0001-61, tendo como
substituto eventual, ANTONIA RAYARA SANTOS DANTAS, matrícula n° 536369.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:Documento nº 7471834 do procedimento: 022320270000011202549
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I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo;

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Revogando a Portaria n°
115, de 09 de agosto de 2023.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 28, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

A Secretaria Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com as disposições previstas na Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor VINICIOS MACHADO DOS SANTOS, matrícula n°
506834, para atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao Contrato n° 08/2022,
firmado entre a Secretaria Municipal de Governo, CNPJ n° 44.682.103/0001-54, e a
VENNEZA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., CNPJ n° 05.399.818/0001-42,
tendo como substituto eventual ANTONIA RAYARA SANTOS DANTAS, matrícula n°
536369.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos; IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos,
penalizações e rescisões.

Art. 3º Designar o servidor THIAGO DE OLIVEIRA FERNANDES PINTO, matrícula
n° 508118, para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao Contrato n°
08/2022, firmado entre a Secretaria Municipal de Governo, CNPJ n° 44.682.103/0001-
54, e a VENNEZA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., CNPJ n° 05.399.818/0001-
42, tendo como substituto eventual, TIAGO FERNANDES DA SILVA, matrícula n°
511153.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo;

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Revogando a Portaria n°
80, de 05 de setembro de 2024.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 29, 
 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

A Secretaria Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com as disposições previstas na Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora LAÍSSA ALMEIDA MARTINS, matrícula n° 059150, para
atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao Contrato n° 05/2023, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 02/2023 – SEMAD+, firmado entre a Secretaria Municipal de
Governo, CNPJ n° 44.682.103/0001-54 e a empresa Clarear Comércio e Serviços de
Mão de Obra LTDA, CNPJ n° 02.567.270/0001-04, tendo como substituta eventual
ANTONIA RAYARA SANTOS DANTAS, matrícula n° 536369.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos; IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos,
penalizações e rescisões.

Art. 3º Designar o servidor VINICIOS MACHADO DOS SANTOS, matrícula n°
506834, para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao Contrato n° 05/2023,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 02/2023 – SEMAD+, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Mossoró, CNPJ n° 08.348.971/0001-39 e a empresa Clarear Comércio e
Serviços de Mão de Obra LTDA, CNPJ n° 02.567.270/0001-04, tendo como
substituta eventual, MARIA VITORIA DE ARAUJO SILVA, matrícula n° 508411.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;Documento nº 7471834 do procedimento: 022320270000011202549
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IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo;

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Revogando a Portaria n°
129, de 05 de setembro de 2023.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 62, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Nomeia Gestor e Fiscal para contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação
de serviços de mão-de-obra terceirizada de Auxiliar de serviços gerais, Auxiliar de
cozinha, Auxiliar contínuo e Serviços de motorista de pequeno e grande porte.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nomeado por meio da Portaria nº
211, de 03 de fevereiro de 2025, e, no uso das atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com art. 89, inciso
I, da Lei Orgânica Municipal, e nos termos do Acórdão n° 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Antônia Zilma da Silva, matrícula nº 051010-6, para atuar
como GESTOR DE CONTRATO, referente ao Contrato nº 25/202, Pregão nº 49/2019 e
Processo Administrativo nº 1208/2019, firmado entre a Secretaria Municipal de
Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 30.035.964/0001-36, e a empresa ATHOS
ASSESSORIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº
11.774.942/0001-43, tendo como substituto eventual Antônia Maria Oliveira Costa Neta,
matrícula nº 529320, com validade de 21/02/2025  à 21/08/2025.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o servidor Carlos Emanuel Da Costa, matrícula nº 508799, como
FISCAL, referente ao Contrato nº 25/2020, Pregão nº 49/2019 e Processo
Administrativo nº 1208/2019 firmado entre a Secretaria Municipal de Educação, inscrita
no CNPJ sob o nº 30.035.964/0001-36, e a empresa, ATHOS ASSESSORIA E
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 11.774.942/0001-
42 tendo como substituto eventual Jeanne Jales Filgueira matrícula nº 53026301, com
validade de 21/02/20225 à 21/08/2025.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências sugeridas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025
LEONARDO DANTAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Educação

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 02/2025 – Contrato Nº 16/2024, Concorrência nº 01/2024. Objeto: Promover
o acréscimo de 6,89% ao valor do contrato. Contratante: Secretaria Municipal de
Educação - CNPJ: 30.035.964/0001-36. Contratada: IM Engenharia LTDA - CNPJ
07.188.930/0001-60. Valor R$ 215.439,41 (duzentos e quinze mil, quatrocentos e trinta
e nove reais e quarenta e um centavos). Data da assinatura: 21/02/2025.  

EXTRATO DE CONTRATO

 

Contrato Nº 03/2025. Processo Administrativo n° 23/2025 - SME. Inexigibilidade n°
02/2025 - SME. Objeto: Locação de Imóvel - UEI Alto de São Manoel. Contratante:
Secretaria Municipal De Educação, CNPJ:30.035.964/0001-36.   Contratado: Irineu
Justino Filho, CPF: 369.XXX.XXX-91. Valor: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
Vigência do contrato: 24 (vinte e quatro) meses. Período: 21/02/2025 a 21/02/2027.
Data da assinatura do contrato: 21/02/2025.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com fundamento no artigo 74,
inciso V da Lei nº 14.133/2021 e justificativas constantes no Processo Administrativo nº
23/2025 - SME, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação nº 02/2025 - SME, cujo
objeto se trata de Locação de Imóvel - UEI Alto de São Manoel, no valor total de R$
96.000,00 (noventa e seis mil reais), em favor de Irineu Justino Filho - CPF:
369.XXX.XXX-91.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025
LEONARDO DANTAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Educação

Agência Reguladora dos Serviços Públicos de Mossoró

PORTARIA Nº 006, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE MOSSORÓ - AGRM, no uso das atribuições que lhe conferem art. 17,
inciso XI, da Lei Complementar Nº 186, de 22 de Dezembro de 2022 e considerando a
Portaria Nº 770, de 27 de Julho de 2023 do Chefe do Executivo;
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RESOLVE:

Art. 1º Nomear VICTOR SANTOS CARVALHO CARNEIRO do cargo em comissão
de Ouvidor, símbolo CC6, pertencente ao quadro de servidores públicos em comissão da
Agência Reguladora dos Serviços Públicos de Mossoró – AGRM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025

CAROLYNE OLIVEIRA SOUZA
Diretora-Presidente

Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 05/2025 – Contrato nº 09/2021-SMS, Inexigibilidade nº 01/2021. Objeto:
Promover a renovação contratual pelo período de 12 (doze) meses. Contratante: Fundo
Municipal de Saúde - CNPJ: 11.965.996/0001-96. Contratada: Serviços de Assistência
Médica e Ambulatorial LTDA - CNPJ 14.775.280/0001-14. Vigência: 22/02/2025 a
22/05/2026. Valor: R$ 34.217.073,00 (trinta e quatro milhões, duzentos e dezessete mil
e setenta e três reais). Data da assinatura: 22/02/2025.  

Convênio nº 01/2025, firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO À  MATERNIDADE E
À INFÂNCIA DE MOSSORÓ – APAMIM, que tem como objeto o repasse de recursos
financeiros, transferido em parcela única, destinado ao incremento temporário ao custeio
dos serviços de Atenção Especializada à Saúde, em consonância com a emenda
parlamentar nº 71210006, no valor de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de
reais),  conforme Portaria nº 3.674, de 29 de abril de 2024.  Período: 21/02/2025 a
21/02/2026. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025
ALMIR MARIANO DE SOUSA JÚNIOR

Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal da Fazenda

NOTIFICAÇÃO – PAUTA DE JULGAMENTO - TATM

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM), por
determinação da Sra. Presidenta Inessa da Mota Linhares Vasconcelos, TORNA
PÚBLICO que será(ao) julgado(s) em segunda instância administrativa, na sessão
ordinária do dia 25 de fevereiro de 2025, na sala de Reuniões do TATM, na Secretaria
Municipal da Fazenda, com endereço na Avenida Alberto Maranhão, n°1180, a partir
das 11h00min, o(s) processo(s) administrativo(s) a seguir relacionados. Fica esclarecido
que de acordo com o Art. 59 do Regimento Interno do TATM, aos contribuintes
interessados nos processos em julgamento, será permitida a participação nas discussões,
por seus representantes legais ou por intermédio de advogado habilitado com o devido
instrumento de mandato. Será(ao) julgado(s) na primeira sessão subsequente,
independentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada, em
razão de pedido de vista, de eventual não comparecimento de relator, falta de tempo na
Sessão marcada, ou por outro motivo justificado conforme decidido pelos Conselheiros
do Tribunal.

1) Processo Eletrônico (PFA de Origem 2024/014949.6– SEFAZ)

Recorrente: Fazenda Pública Municipal

Recorrido (a): MARIA DA CONCEIÇÃO FIGUEREDO

Assunto: Prescrição Imobiliária – Recurso de Ofício

Relator(a): Alexandro Moreira de Sousa

2) Processo Eletrônico (PFA de Origem 2019/013065.7 – SEFAZ)

Recorrente:  Fazenda Pública Municipal

Recorrido (a): EDMILSON FERNANDES DE AMORIM

Assunto: Baixa no Cadastro Mercantil – PF - Recurso de Ofício

Relator(a): Alexandro Moreira de Sousa

3)Processo Eletrônico (PFA de Origem 2024/015663.8 - SEFAZ)

Recorrente: Fazenda Pública Municipal

Recorrido (a): INGRED FERNANDES VALENÇA DE ALBUQUERQUE

Assunto: Prescrição Imobiliária – Recurso de Ofício

Relator(a): José Carlos Lins de Matos

4) Processo Eletrônico (PFA de Origem 2019/002341.9 – SEFAZ)

Recorrente: Fazenda Pública Municipal

Recorrido (a): NGO NÚCLEO DE GINECOLOGIA E O. DE MOSSORÓ S/A

Assunto: Auto de Notificação nº. 4.00080/19-2 – Recurso de Ofício

Relator(a): José Carlos Lins de Matos

5) Processo Eletrônico (PFA de Origem 2024/015121.0 – SEFAZ)

Recorrente: Fazenda Pública Municipal

Recorrido (a): LARISSA PRISCILLA FREIRE GODEIRO

Assunto: Prescrição Imobiliária – Recurso de Ofício

Relator(a): Nelito Lima Ferreira Neto

6) Processo Eletrônico (PFA de Origem 2018/002051.4 – SEFAZ)

Recorrente: Fazenda Pública Municipal

Recorrido (a): RENATO WAGNER DE MEDEIROS FREIRE EIRELI - ME

Assunto: Registro de Notificação Fiscal – Recurso de Ofício

Relator(a): Nelito Lima Ferreira Neto

7) Processo Eletrônico (PFA de Origem 2024/014766.3– SEFAZ)

Recorrente: Fazenda Pública Municipal

Recorrido (a): JAILTON DANTAS DE ARAÚJO

Assunto: Prescrição Imobiliária – Recurso de Ofício

Relator(a): Marlio Vitor da Silva

Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais, em Mossoró, 21
de fevereiro de 2025.

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025
INESSA DA MOTA LINHARES VASCONCELOS

Presidenta do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 01/2025 – Contrato Nº 01/2024, Pregão nº 13/2023-SEMAD+. Objeto:
Promover a renovação contratual pelo período de 12 (doze) meses. Contratante:
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - CNPJ:   51.443.314/0001-08. Contratada:
Maxifrota Servicos de Manutenção de Frota LTDA - CNPJ 27.284.516/0001-61. Valor:
R$ 628.813,64 (Seiscentos e vinte e oito mil, oitocentos e treze reais e sessenta e quatro
centavos). Vigência: 21/02/2025 a 21/02/2026. Data da assinatura: 21/02/2025.

MIGUEL ROGÉRIO DE MELO GURGEL
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

Instituto Municipal de Previdência Social

PORTARIA Nº 022, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
MOSSORÓ – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 75 da Lei Complementar nº 60/2011, de 09 de dezembro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear POLIANA GARDÊNIA QUEIROZ DE MELO para exercer o cargo
em comissão de Assessor Técnico Previdenciário, símbolo CC5, pertencente ao
Subquadro de Cargos Públicos em Confiança (SQCP-C) do Instituto Municipal de
Previdência Social dos Servidores de Mossoró, conforme disposição da Lei
Complementar nº 61, de 9 de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Expediente
Diário Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, Instituído pela

lei N.º 4.003/2022, Coordenado pela Secretaria Municipal de Governo e dirigido pela Secretaria
Municipal de Comunicação Social.

Allyson Leandro Bezerra Silva

Prefeito de Mossoró

Marcos Antônio Bezerra de Medeiros

Vice-Prefeito de Mossoró

Wilson Costa Fernandes Júnior

Secretário Municipal de Comunicação Social

Comissão do Diário Oficial de Mossoró

Rodrigo Salim Melo Cavalcante Forte

Secretário Municipal de Governo

Endereço:
Palácio da Resistência - Avenida Alberto Maranhão, 1751 - Centro - CEP: 59600-005 - Fone: (84)3315-4935 
Endereço Eletrônico: www.dom.mossoro.rn.gov.br
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Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025
ALEX JOSÉ VELASCO NUNES

Presidente do PREVI-Mossoró

PORTARIA Nº 023, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assistente Previdenciário,
símbolo CC10, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear JOÃO PAULO GADELHA E SILVA para exercer o cargo em comissão
de Assistente Previdenciário, símbolo CC10, pertencente ao Subquadro de Cargos
Públicos em Confiança (SQCP-C) do Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores de Mossor

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 21 de fevereiro de 2025
ALEX JOSÉ VELASCO NUNES

Presidente do PREVI-Mossoró
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, TECNICO DO MPE,  em
06/05/2025 às 14:46,  conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP
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Histórico da Manifestação
Manifestação nº: 3095712042025-9
Gostaria de solicitar o acompanhamento do MPRN no andamento das convocações do concurso da saúde de
Mossoró, realizado no ano de 2024. Ainda não há um cronograma de convocação dos novos servidores e as
convocações feitas até o momento foram muito discretas. Além disso, o portal da transparência do município
não permite que acompanhemos as informações atualizadas sobre os números de cargos efetivos e
comissionados na cidade, mostrando a importância do MPRN para acompanhar mais de perto o cumprimento
da convocação de servidores efetivos em detrimento daqueles cargos de caráter temporário.

Histórico
12/04/2025 - 18:59:59():Recebido
14/04/2025 - 12:56:06(joao.torres):Aguardando Resposta
05/05/2025 - 18:02:31(COLLIN.PETERSON):Aguardando Resposta
05/05/2025 - 18:03:11(COLLIN.PETERSON):Pendente
05/05/2025 - 18:03:11(COLLIN.PETERSON):Pendente - PmJ Mossoró – Secretaria Cível 1 (1ª - 2ª - 4ª - 10ª -
12ª)
08/05/2025 - 14:14:50(joao.torres):Pendente
08/05/2025 - 14:16:29(joao.torres):Aguardando Resposta
08/05/2025 - 14:17:45(joao.torres):Pendente
08/05/2025 - 14:17:45(joao.torres):Pendente - PmJ Mossoró – Secretaria do Patrimônio Público (7ª - 11ª -
19ª)
08/05/2025 - 14:18:49(joao.torres):Aguardando Resposta

Providências
05/05/2025 - 18:03:11
Caro (a) manifestante,

Em relação ao fato mencionado na denúncia, em respeito ao princípio do Promotor Natural e para a análise da
suficiência da informação prestada, será feito o encaminhamento da presente manifestação à Coordenação
das Promotorias de Justiça Cíveis I da Comarca de Mossoró (Endereço: Alameda das Imburanas, 850 – Pres.
Costa Silva, telefone: (84) 99614.3727) para adoção das providências que se fizerem necessárias, inclusive,
em sendo o caso, a remessa para outro órgão com atribuição.

Com o encaminhamento, solicite-se à Promotoria, no prazo máximo de 30 dias, a resposta contendo a
informação acerca das providências adotadas.

Em caso de pedido de informação pelo manifestante, solicite-se, no prazo máximo de 20 dias, prorrogável por
mais 10 dias, a resposta acerca da informação solicitada, nos termos do artigo 11, §§1º e 2º, da Lei n°
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação)

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte está à disposição para atendê-lo(a) sempre que
necessário.

Atenciosamente,
Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte

 
08/05/2025 - 14:14:50
Informo o recebimento de e-mail da Coordenação das Promotorias de Justiça Cíveis I da Comarca de Mossoró,
com o seguinte teor:

Secretaria Cível 1 6 de maio de 2025 às 11:35
Para: ouvidoria@mprn.mp.br
Prezados,
A manifestação é matéria do Patrimônio Público, encaminhada à Secretaria com atribuição.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
Secretaria Cível I - Mossoró/RN
Rua Alameda das Imburanas, 850, Costa e Silva - Mossoró/RN Telefone/Whatsapp. (84) 99614-3727
email: sec.pjcivel1mossoro@mprn.mp.br

 
08/05/2025 - 14:17:45
Caro (a) manifestante,

Em relação ao fato mencionado na denúncia, em respeito ao princípio do Promotor Natural e para a análise da
suficiência da informação prestada, será feito o encaminhamento da presente manifestação à Coordenação
das Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Comarca de Mossoró (Endereço: Alameda das
Imburanas, 850 – Pres. Costa Silva, telefone: (84)99994.3023) para adoção das providências que se fizerem
necessárias, inclusive, em sendo o caso, a remessa para outro órgão com atribuição.

Com o encaminhamento, solicite-se à Promotoria, no prazo máximo de 30 dias, a resposta contendo a
informação acerca das providências adotadas.

Em caso de pedido de informação pelo manifestante, solicite-se, no prazo máximo de 20 dias, prorrogável por

09/05/2025, 08:56 ouvidoria.mprn.mp.br/ouvidoria/listaHistorico.do?id=30957

https://ouvidoria.mprn.mp.br/ouvidoria/listaHistorico.do?id=30957 1/2Documento nº 7492163 do procedimento: 022320270000011202549
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 184cf7492163. Pág. 1 de 3

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/184cf7492163/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/184cf7492163/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/184cf7492163/022320270000011202549


mais 10 dias, a resposta acerca da informação solicitada, nos termos do artigo 11, §§1º e 2º, da Lei n°
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação)

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte está à disposição para atendê-lo(a) sempre que
necessário.

Atenciosamente,
Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte

 

Imprimir
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
SECRETARIA II,  em 09/05/2025 às 08:57,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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Estabelecimento de Saúde Departamento de Regulação Assistencial e Controle (DRAC)

Data:

Cadastro Nacional de

Vínculos Por Profissional
Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI)

CNES Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES)

06/05/2025

Ministério da Saúde (MS)

Competência: 04/2025

NOME: 700209923652524JARDEL HARISON DA COSTA FREITAS CNS:

IBGE UF MUNICÍPIO SUS DESLIG VÍNCULO
ESTABELECIMENTO

VÍNCULO
EMPREGADO

CHS
Outros

DETALHAMENTO
DO VÍNCULO

CHS
Amb.

CHS
Hosp.

CHS
Total

CNES CNPJCBO ESTABELECIMENTO NATUREZA JURÍDICA GESTÃO

230370 CE CAUCAIA SIM NÃO VINCULO
EMPREGATICIO

ESTATUTARIO SERVIDOR
PROPRIO

40 0 402562413 UAPS SERGIO RODRIGUES
TEIXEIRA

223565 -
ENFERMEIRO
DA
ESTRATEGIA
DE SAUDE DA

1244 - MUNICIPIO M 0

230440 CE SIM NÃO RESIDENCIA RESIDENTE PROPRIO 30 30 602561417 07954571003553 HOSPITAL SAO JOSE DE
DOENCAS INFECCIOSAS

223505 -
ENFERMEIRO

1023 - ORGAO PUBLICO DO
PODER EXECUTIVO
ESTADUAL OU DO
DISTRITO FEDERAL

E 0

2Total de vínculos cadastrados:
Total : 0 70 30 100

Pag. 1Atenção: A competência  de 104/2025 encontra-se aberta, os dados pesquisados referem-se às informações transmitidas pelo gestor até a presente data.
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
SECRETARIA II,  em 12/05/2025 às 08:30,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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Mossoró-RN, Nº 570, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025.

PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

DOM - ANO III | NÚMERO 570

Câmara Municipal de Mossoró

PORTARIA Nº 386/2025-GP/RH/CMM

Dispõe sobre a anulação da PORTARIA Nº 381/2025-GP/RH/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”,
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e pelo inciso III, artigo 52, da Lei Orgânica
do Município de Mossoró,

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 381/2025-GP/RH/CMM, publicada no
Diário Oficial de Mossoró nº 569, de 05 de maio de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2025
GENILSON ALVES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró

PORTARIA Nº 387/2025-GP/RH/CMM

Dispõe sobre nomeação para o cargo de Assessor de Comissão

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”,
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e pelo inciso III, artigo 52, da Lei Orgânica
do Município de Mossoró,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor RODOLFO WAGNER DA ROCHA, para ocupar o cargo de
ASSESSOR DE COMISSÃO, do quadro de pessoal deste Poder Legislativo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2025
GENILSON ALVES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró

PORTARIA Nº 388/2025-GP/RH/CMM

Dispõe sobre nomeação para o cargo de Assessor de Comissão

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”,
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e pelo inciso III, artigo 52, da Lei Orgânica
do Município de Mossoró,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor CARLITO LUCAS DOS SANTOS NETO, para ocupar o
cargo de ASSESSOR DE COMISSÃO, do quadro de pessoal deste Poder Legislativo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2025
GENILSON ALVES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró

PORTARIA Nº 389/2025-GP/RH/CMM

Dispõe sobre nomeação para o cargo de Assessor Técnico-Administrativo 2

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 26, inciso VII, alínea “a”, e 31, inciso II, alínea “a”,
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e pelo inciso III, artigo 52, da Lei Orgânica
do Município de Mossoró,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor WELLINGTON MORAIS DE OLIVEIRA, para ocupar o
cargo de ASSESSOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 2, do quadro de pessoal deste
Poder Legislativo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2025
GENILSON ALVES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró

PORTARIA Nº 69/2025 – GP/CMM

Conceder cessão funcional da servidora Edna Gomes de Souza

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas atribuições legais e com
fulcro no Art. 26, inciso II, alínea “h” do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Mossoró, e;

CONSIDERANDO o Oficio n° 111/2025/GABINETE/PMPF;

CONSIDERANDO o Termo de Convênio Celebrado entre a Câmara Municipal de
Mossoró e a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros.

RESOLVE:

Art. 1° - Art. 1º – Conceder cessão funcional da servidora Edna Gomes de Souza Sales,
matrícula nº 000158-9, ocupante do cargo de Assistente Social, com carga horária de 30
(trinta) horas semanais, atualmente lotada na Câmara Municipal de Mossoró, para a
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, onde exercerá as mesmas atribuições inerentes
ao cargo, pelo prazo de 01 (um) ano, com ônus para o cessionário.

Art. 2° - Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação da servidora ao seu órgão
de origem ao término da cessão.

Art. 3° - Cumpre ao cessionário comunicar mensalmente a frequência do servidor ao
órgão ou entidade cedente.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2025
GENILSON ALVES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró

Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 222, 
 DE 06 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a reestruturação dos vencimentos dos cargos da Fundação Vereador
Aldenor Nogueira, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, Faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam reestruturados os vencimentos dos cargos da Fundação Vereador Aldenor
Nogueira, vinculada à Câmara Municipal de Mossoró, com base na estrutura
remuneratória composta por salário-base e verba de representação, conforme os Anexos I
e II desta Lei Complementar.

Art. 2º O valor do salário-base de todos os cargos não poderá ser inferior ao salário-
mínimo vigente no país, sendo a remuneração complementada por verba de
representação, nos moldes definidos nesta Lei Complementar.

Art. 3º Fica criado, no âmbito da Diretoria Executiva da Fundação Vereador Aldenor
Nogueira, o cargo em comissão de Assessor de Articulação Pedagógica.

Art. 4º São atribuições do Assessor de Articulação Pedagógica:
Documento nº 7500467 do procedimento: 022320270000011202549
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 94abe7500467. Pág. 1 de 18

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/94abe7500467/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/94abe7500467/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/94abe7500467/022320270000011202549


2 Mossoró-RN, Nº 570, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025.

I – Promover a articulação institucional da Fundação com entidades públicas e privadas,
locais, estaduais e nacionais, voltadas à educação, cultura e cidadania;

II – Planejar, coordenar e acompanhar a promoção de cursos, oficinas, palestras e demais
ações de capacitação voltadas à população, no âmbito dos programas e projetos da
Fundação;

III – Apoiar a execução de programas culturais e educacionais desenvolvidos pela
Fundação, especialmente os que integrem os projetos sociais da Câmara Municipal de
Mossoró;

IV – Propor convênios, parcerias e acordos de cooperação técnica com instituições de
ensino, cultura e desenvolvimento humano;

V – Monitorar os indicadores de desempenho das atividades pedagógicas e culturais,
propondo melhorias e estratégias de expansão;

VI – Auxiliar na elaboração de relatórios e prestações de contas dos projetos executados
sob sua supervisão;

VII – Contribuir com a formulação e execução da política cultural e educacional da
Fundação, de forma integrada às demais áreas da instituição.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias da Fundação Vereador Aldenor Nogueira, suplementadas, se necessário.

Art. 6º Fica revogado o Anexo Único da Lei Complementar nº 115, de 22 de julho de

2015.

  Art. 7º O art. 3-A da Lei Complementar 115/2015 passa a vigorar com a seguinte
redação:

 Art. 3º-A – É também atribuição da Fundação Vereador Aldenor Nogueira, além das
mencionadas no art. 3º, a execução do Projeto Câmara Popular, instituído pela Resolução
nº.10/2025.

  Art. 8º Ficam revogados os parágrafos 1º e 2º do art. 3-A da Lei Complementar
115/2015.

  Art. 9º  Passam a integrar a Lei Complementar nº 115, de 22 de julho de 2015, os
seguintes anexos:

I – Anexo I: Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Vereador Aldenor Nogueira;

II – Anexo II: Quadro de Cargos Celetistas da Fundação Vereador Aldenor Nogueira.

 Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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3 Mossoró-RN, Nº 570, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025.

PORTARIA Nº 1.082, 
 DE 06 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de Diretor de Departamento, símbolo
CC6 da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR  a  servidora  MARIANNE MAIA DE SOUSA  do cargo em
comissão de Diretor de Departamento, símbolo CC6, na função de Diretor de

Departamento de Governança de Terras e Habitação, com lotação na Secretaria
Municipal de Programas e Projetos Estratégicos da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.083, 
 DE 06 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor Jurídico,
símbolo CC5, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  MARIANNE MAIA DE SOUSA  para exercer o cargo em comissão
de  Diretor Jurídico, símbolo CC5,  na função de  Diretor Jurídico,  com lotação
na  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo  da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 06 de maio de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.084, 
 DE 06 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de Coordenador, símbolo CC11, da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ANTONIO CRISTIANO DA SILVA para exercer o cargo em comissão
de  Coordenador, símbolo CC11,  na função de  Coordenador de Planos, Programas e
Projetos Culturais,  com lotação na  Secretaria Municipal de Cultura  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 06 de maio de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.085, 
 DE 06 DE MAIO DE 2025

Nomeia candidatos aprovados do Concurso Público regido pelo Edital n° 01, de 29 de dezembro de 2023 - Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos IX do art. 78 da Lei Orgânica Municipal c/c a Lei Complementar nº 29,
de 16 de dezembro de 2008, Lei Complementar n° 20, de 21 de dezembro de 2007, e Portaria n° 4, de 18 de fevereiro de 2025, bem como a necessidade de ocupação de cargos
vagos, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, e a publicação do Resultado Final do Concurso de Provas e Provas de Títulos, regido pelo Edital n° 01, de 29 de dezembro de
2023 - Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:

Art. 1° Ficam nomeados, em caráter efetivo, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 2008, para os respectivos cargos, os candidatos constantes do
Anexo I desta Portaria.

Art. 2° Os candidatos nomeados no Anexo I desta Portaria ficam convocados a apresentar os documentos e exames médicos relacionados nos Anexos II e III desta Portaria, observada
a Portaria n° 4, de 18 de fevereiro de 2025 - Segepe, na Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - Segepe, situada na Rua Idalino de Oliveira, nº 106, Centro,
Mossoró- RN, CEP 59600-135, no horário das 7h00 às 17h00, telefone (84) 2140-6024, e-mail: segepe@prefeiturademossoro.com.br.

§ 1° A apresentação deverá ocorrer até a data da posse de que trata o art. 3° desta Portaria.
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4 Mossoró-RN, Nº 570, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025.

§ 2º O laudo médico fornecido pela Junta Biopsicossocial do Município de Mossoró, atestando a aptidão física e mental do candidato, será expedido mediante a apresentação dos
exames e documentos constantes da alínea “i” do item 3.1 do Edital n° 01, de 29 de dezembro de 2023 - Secretaria Municipal de Saúde e do Anexo III desta Portaria, observadas as
disposições dos arts. 1° a 3° da Portaria n° 4, de 18 de fevereiro de 2025 - Segepe.

§ 3° A partir da publicação desta Portaria, o candidato deverá dirigir-se presencialmente à Junta Biopsicossocial do Município de Mossoró, situada na Rua Prudente de Morais, nº
976, Santo Antônio, Mossoró/RN, CEP: 59611-100, celular: (84) 99655-284, e-mail: pericia@previmossoro.com.br, mediante agendamento prévio e sem necessidade de
encaminhamento da Segepe, de segunda a sexta-feira, das 7h00 às 13h00.

Art. 3º A posse dos aprovados e nomeados relacionados no Anexo I será realizada em até trinta dias, contados da data da publicação desta Portaria, conforme o disposto no § 1º do
art. 17 da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008.

§ 1º A posse poderá ocorrer por meio de procuração específica, conforme disposto no §2º do art. 17 da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008.

§ 2º O não comparecimento do nomeado para tomar posse no prazo legal tornará a nomeação sem efeito, nos termos do § 2º do art. 18 da Lei Complementar nº 29, de 16 de
dezembro de 2008.

Art. 4º O prazo máximo para o servidor empossado entrar em exercício é de quinze dias, contados da data da posse, sob pena de exoneração, conforme os §§ 1º e 2º do art. 20 da Lei
Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2025

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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Secretaria Municipal de Governo

PORTARIA Nº 93, 
 DE 06 DE MAIO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições legais e na
forma da Lei Complementar n. 29, de 16 de dezembro de 2008, com o art. 31 da Lei
Complementar n. 169, de 12 de agosto de 2021 e o Decreto n. 6.553 de 6 de junho de
2022,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 4.5 (quatro e meia) diárias ao senhor MARCOS ANTONIO
BEZERRA DE MEDEIROS matrícula n. 511650, ocupante do cargo/função de Vice-
prefeito, com lotação no Gabinete do Vice-prefeito, para custear despesas destinadas à
cobertura de gastos com alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo único
do art. 16 da Res. n. 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de
Brasília/DF, durante os dias 18 a 22 de maio de 2025, para participação XXVI Marcha a
Brasília em Defesa dos Municípios, conforme consta especificado na Requisição e
Estimativa de Custos da Concessão.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, incumbida
de proceder ao pagamento da importância de R$ 4.218,75,50 (quatro mil duzentos e
dezoito reais e setenta e cinco centavos) para atender as despesas mencionadas no caput
do artigo 1° desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original, mediante exibição do relatório
de viagem de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento,
conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal n. 6.553 de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2025

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 94, 
 DE 06 DE MAIO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições legais e na
forma da Lei Complementar n. 29, de 16 de dezembro de 2008, com o art. 31 da Lei
Complementar n. 169, de 12 de agosto de 2021 e o Decreto n. 6.553 de 6 de junho de
2022,

 RESOLVE:

Art. 1º  Conceder 1.5  (uma e meia) diárias ao senhor RAUL NOGUEIRA
SANTOS  matricula n.  123994, ocupante do cargo/função de Procurador-Geral do
Município, com lotação no(a) Procuradoria-Geral do Município, para custear despesas
destinadas à cobertura de gastos com alimentação e hospedagem, conforme dispõe o
parágrafo único do art. 16 da Res. n. 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à
cidade de Natal/RN, durante os dias 06/05/2025 a 07/05/2025, para o cumprimento de
agenda institucional junto ao Ministério Público do Rio Grande do Norte e ao Tribunal
de Justiça do Rio Grande do Norte, conforme consta especificado na Requisição e
Estimativa de Custos da Concessão.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, incumbida
de proceder ao pagamento da importância de R$937,50 (novecentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos) para atender as despesas mencionadas no caput do artigo 1° desta
Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original, mediante exibição do relatório
de viagem de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento,
conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal n. 6.553 de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2025

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e
Juventude

PORTARIA Nº 97, 
 DE 06 DE MAIO DE 2025

A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e em
conformidade com as disposições previstas na Lei Orgânica do Município, conforme art.
89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora MARWYLA GOMES DE LIMA FERNANDES OSEAS,
matrícula nº 525316, para atuar como GESTORA DE CONTRATO referente ao
Contrato nº 19/2025, firmado entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania - CNPJ nº 14.928.192/0001-05, e a Companhia Pão Doce de Teatro - CNPJ:
06.198.739/0001-36, com validade de 30/04/2025 a 30/07/2025.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o servidor LUCAS MATEUS FERNANDES DA SILVA, matrícula nº
508555102, para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao referente ao
Contrato nº 19/2025, firmado entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania - CNPJ nº 14.928.192/0001-05, e a Companhia Pão Doce de Teatro - CNPJ:
06.198.739/0001-36, com validade de 30/04/2025 a 30/07/2025.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 30 de abril de 2025
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude
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EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 08/2025 – Contrato nº 192/2020. Pregão nº 24/2019. Objeto: Promover a
renovação contratual pelo período de 03 (três) meses. Contratante: Fundo Municipal de
Assistência Social - CNPJ:14.928.192/0001-05. Contratada: Conceito Serviços Técnicos
EIRELI - CNPJ 27.814.736/0001-50. Vigência: 01/05/2025 a 01/08/2025. Valor: R$
2.239.149,42 (dois milhões, duzentos e trinta e nove mil, cento e quarenta e nove reais e
quarenta e dois centavos). Data da assinatura: 03/04/2025.

Secretaria Municipal da Fazenda

PORTARIA Nº 21, 
 DE 06 DE MAIO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021 e tendo em vista o
disposto na Decreto nº 6.763 de 14 de fevereiro de 2023;

CONSIDERANDO que foi deflagrado o Processo Administrativo nº 06/2023–
SEMAD+, originado da ARP Nª 06/2023 SEMAD+, referente ao Pregão Eletrônico nº
02/2023– SEMAD+, cujo objeto é contratação de pessoa jurídica especializada em
prestação de serviços contínuos de conservação, limpeza e apoio administrativo a bens
móveis e imóveis, a serem executados nas dependências dos edifícios e unidades da
Prefeitura Municipal de Mossoró/RN.

CONSIDERANDO que processado o certame o Fornecedor CLAREAR COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA, CNPJ Nº 02.567.270/0001-04, sagrou-se
vencedora do referido processo licitatório e firmou o Contrato nº 06/2023 com esta
Secretaria Municipal da fazenda,

CONSIDERANDO que o Fornecedor CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA DE OBRA LTDA aceitou os termos contratuais no referido processo;

CONSIDERANDO que o descumprimento de cláusulas contratuais e a inexecução das
obrigações do contratado constituem motivos para a aplicação das penalidades legais da
Lei nº 8.666/93, além de outras sanções administrativas previstas em edital e seus
anexos;

CONSIDERANDO que os casos de aplicação de penalidade devem ser formalmente
motivados nos autos de processo administrativo, assegurando o contraditório e a ampla
defesa;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a abertura de processo administrativo para apurar a conduta do
Fornecedor CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE OBRA
LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 02.567.270/0001-04, no curso da execução do objeto
do Contrato nº 06/2023, originado da ARP Nª 06/2023 SEMAD+, referente ao Pregão
Eletrônico nº 02/2023– SEMAD+ e, se for o caso, responsabilizar e aplicar as sanções
administrativas e contratuais cabíveis, em face da conduta adotada.

Art. 2º São membros da Comissão Permanente de Apuração de Responsabilidade, para
investigar as condutas adotadas pelo Fornecedor CLAREAR COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA, CNPJ Nº 02.567.270/0001-04, os nomeados
através da Portaria nº 104 de 06 de março de 2025, publicada em 07 de março de 2025.

Art. 3º Compete a Comissão Permanente de Apuração de Responsabilidade – CPAR,
instruir e conduzir o processo administrativo em questão, para apurar possível conduta
irregular durante o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2023-
SEMAD+, e execução da Ata de Registro de Preços nº 06/2023-SEMAD+, e decidir em
primeira instância pela aplicação ou não das sanções administrativas e/ ou contratuais
pertinentes.

Art. 4º Determinar à Comissão Permanente de Apuração de Responsabilidade – CPAR,
que notifique o Fornecedor CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE
OBRA LTDA, CNPJ Nº 02.567.270/0001-04, na pessoa do seu representante legal para,
querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação, e juntar os documentos que entender pertinente.

Art. 5º A Comissão de Processo Administrativo terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias
para concluir os trabalhos.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor nesta data publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2025

EDILSON DE OLIVEIRA BEZERRA JÚNIOR
Secretário Municipal da Fazenda

Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de
Pessoas

PORTARIA Nº 88, 
 DE 05 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a 3ª convocação dos candidatos classificados em processo seletivo
simplificado para ocuparem, por tempo determinado, o cargo de Supervisor Escolar, no
âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 89 da Lei
Orgânica Municipal, em conjunto com a Lei nº 3.098, de 12 de dezembro de 2013, e
considerando os termos da decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 0814892-
17.2024.8.20.5106, em trâmite no 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de
Mossoró, que determinou a suspensão do andamento do concurso público da Secretaria
Municipal de Educação de Mossoró-RN, regido pelo Edital nº 002, de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam convocados, observada a ordem de classificação, os candidatos
relacionados no Anexo Único desta Portaria, aprovados no processo seletivo simplificado
realizado com fundamento no Edital nº 001, de 27 de maio de 2024 - da Secretaria
Municipal de Educação, para ocuparem, por tempo determinado, os cargos de
Supervisor Escolar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, e Supervisor
Escolar, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, junto à Rede Municipal de
Ensino, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Os candidatos convocados nos termos desta Portaria devem apresentar-se à
Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - Segepe, situada na Rua
Idalino de Oliveira, nº 106, Centro, Mossoró-RN, CEP 59600-135, no horário das 7h00
às 17h00. Contato: telefone (84) 2140-6024, e-mail
segepe@prefeiturademossoro.com.br , no período de 7 a 9  de maio de 2025,
acompanhados dos seguintes documentos:

I - duas fotos 3x4;

II - quitação do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino;

III - Carteira de Identidade - RG;

IV - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

V - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

VI - Título Eleitoral, acompanhado de certidão de quitação eleitoral;

VII - comprovante de residência;

VIII - dados bancários;

IX - documento comprobatório da exigência de formação para ocupar o cargo
concorrido;

X - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual;

XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal;

XII - Laudo da Perícia Médica, para os cargos correspondentes às pessoas com
deficiência;

XIII - Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, emitido por médico do trabalho, para
comprovar aptidão física e mental para o exercício do cargo;

XIV - Declaração de não acumulação de cargo público, nos termos do Anexo IV do
Edital n° 001, de 2024 - da Secretaria Municipal de Educação;

XV - Declaração de acumulação de cargo público e/ou acumulação legal, nos termos do
Anexo V do Edital n° 001, de 2024 - da Secretaria Municipal de Educação;

XVI - Declaração de compatibilidade de horário, nos termos do Anexo VI, nos termos
do Edital n° 001, de 2024 - da Secretaria Municipal de Educação;

XVII - Declaração de não ter sido contratado pelo Município de Mossoró nos últimos
vinte e quatro meses, nos termos do Anexo VII do Edital n° 001, de 2024 - da Secretaria
Municipal de Educação.

Parágrafo único. O não comparecimento, ou a não apresentação da documentação
exigida, dentro do prazo estabelecido, implicará na desistência ou impossibilidade de
contratação do candidato para o cargo temporário a que foi convocado.

Art. 3° Após a verificação da ausência de impedimentos para o exercício do cargo e o
cumprimento das condições estabelecidas no Edital nº 001, de 2024, da Secretaria
Municipal de Educação, o convocado assinará o contrato elaborado pela SecretariaDocumento nº 7500467 do procedimento: 022320270000011202549
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Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - Segepe, devendo entrar em
exercício no prazo de vinte e quatro horas, sob pena de rescisão contratual.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 05 de maio de 2025

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

 

PORTARIA Nº 89, 
 DE 06 DE MAIO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS, nomeado através da Portaria nº 72, de 24 de janeiro de 2025, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 169, alterada pela Lei
Complementar nº 218, de 24 de janeiro de 2025, regulamentada pelo Decreto nº 7.339,
de 31 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto no art. 105, da Lei Complementar nº 29, de 16 de
dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
município de Mossoró, com redação alterada pela Lei Complementar nº 194, de 20 de
junho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora DORISANGELA MARIA DE OLIVEIRA LIMA
MARTINS, matrícula nº 144240-1, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA-MATERNIDADE pelo período de 210
(duzentos e dez) dias, com início em 26 de março de 2025 e término em 22 de outubro
de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao
dia 26 de março de 2025.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2025

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

 

PORTARIA Nº 90, 
 DE 06 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre o fluxo de apresentação, recebimento, análise, validação e registro de
atestados médicos dos servidores públicos municipais, enquadrados no Regime Próprio
de Previdência Social do Município de Mossoró, regido pelo Instituto Municipal de
Previdência Social dos Servidores de Mossoró.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso II do art. 89 da Lei
Orgânica Complementar c/c Lei Complementar nº 196, de 30 de junho de 2023,
regulamentada pelo Decreto n° 6.844, de 4 de julho de 2023,

RESOLVE:

Art. 1° Ficam estabelecidos as normas e procedimentos relativos à apresentação,
recebimento, análise, validação e registro de atestados médicos dos servidores públicos
da Prefeitura Municipal de Mossoró, exclusivamente os segurados pelo Instituto
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Mossoró PREVI-MOSSORÓ,
visando garantir a adequada gestão de atestados médicos e a integridade das informações
no âmbito funcional, nos termos do art. 2° da Lei Complementar n° 196, de 30 de junho
de 2023.

Art. 2º A apresentação de atestados médicos deverá observar os prazos, os requisitos e o
trâmite administrativo definidos nesta Instrução Normativa, sob pena de indeferimento
do pedido de afastamento do trabalho.

Art. 3º A apresentação de atestado médico será realizada por meio de processo
administrativo, a pedido do servidor interessado, que é o responsável pelo seu
encaminhamento, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
juntamente com a documentação auxiliar necessária.

§ 1° O servidor deverá encaminhar o processo de que trata o caput para sua chefia
imediata, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da data de sua emissão do atestado médico.

§2º O atestado médico deve conter, obrigatoriamente:

I - a identificação do paciente;

II - o tempo concedido e necessário para a recuperação do servidor;

III - o diagnóstico, quando autorizado pelo paciente, e os resultados dos exames
complementares;

IV - a conduta terapêutica e o prognóstico;

V - as limitações específicas do servidor para o trabalho;

VI - a identificação do emissor, mediante assinatura e carimbo com o número de registro
no Conselho Regional de Medicina - CRM;

VII - registro dos dados de maneira legível.

§ 3º O servidor deverá preencher e anexar ao processo Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, os seguintes documentos:

I - requerimento de Atestado Médico, modelo disponível no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, devidamente preenchido e assinado eletronicamente;

II - comprovante de residência atualizado, últimos 3 meses;

III - atestado médico, conforme § 2° do art. 3° desta Instrução Normativa.

§ 4º O não cumprimento do prazo de apresentação da documentação completa, descrita
no § 3°, implicará no indeferimento do pedido.

Art. 4º A chefia imediata, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, analisará e
encaminhará o processo via Sistema Eletrônico de Informações - SEI à Coordenadoria de
Atestados e Perícias Médicas.

§ 1º A chefia imediata realizará a análise preliminar do processo, verificando se todos os
documentos exigidos foram corretamente anexados e se estão em conformidade com os
requisitos estabelecidos nesta Instrução Normativa.

§ 2º Caso seja identificada pendência ou irregularidade documental, a chefia imediata
notificará o servidor para imediata correção e reenvio do processo por meio do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI.
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§3º O não cumprimento do prazo previsto no caput resultará no indeferimento do pedido.

Art. 5° A Coordenadoria de Atestados e Perícias Médicas, ao receber o processo Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, adotará as seguintes providências:

I - caso o processo não esteja instruído em conformidade com o disposto nos §§ 2° e 3°
do art. 3° a Coordenadoria de Atestados e Perícias Médicas registrará a(s) falta(s) do
servidor e encaminhará o processo Sistema Eletrônico de Informações - SEI à
Coordenadoria de Cálculo e Processamento de Folha para o lançamento em folha de
pagamento;

II - caso o processo esteja instruído em conformidade com o disposto nos §§ 2° e 3° do
art. 3° a Coordenadoria de Atestados e Perícias Médicas registrará o(s) dia(s)
constante(s) no atestado médico, observando as seguintes situações:

a)para o período ou a soma de períodos de ausência ao trabalho não superiores a 3 (três)
dias no mesmo mês, a Coordenadoria de Atestados e Perícias Médicas registrará o(s)
dia(s) constante(s) no atestado médico e encaminhará o processo Sistema Eletrônico de
Informações - SEI à Coordenadoria de Cálculo e Processamento de Folha para o
lançamento do abono correspondente;

b) para o período ou a soma de períodos de ausência ao trabalho não superiores a 15
(quinze) dias no mesmo ano, a Coordenadoria de Atestados e Perícias registrará o(s)
dia(s) constante(s) no(s) atestado(s) médico(s) e encaminhará o processo Sistema
Eletrônico de Informações - SEI à Coordenadoria de Cálculo e Processamento de Folha
para o lançamento do abono correspondente;

c)para períodos superiores a 3 (três) dias no mesmo mês ou 15 (quinze) dias no mesmo
ano, a Coordenadoria de Atestados e Perícias Médicas encaminhará o processo via
Sistema Eletrônico de Informações - SEI à Coordenadoria de Protocolo e Atendimento.

Art. 6º A Coordenadoria de Protocolo e Atendimento ao receber o processo via Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, adotará as seguintes providências:

I - emitirá Guia de Encaminhamento à Junta Biopsicossocial do Município de Mossoró -
JBM, em modelo digital padronizado, disponível no Sistema Eletrônico de Informações -
SEI;

II - solicitará a assinatura digital da Guia de Encaminhamento ao Departamento de
Gestão Pessoas, em seguida, ao servidor interessado.

Parágrafo único. O servidor interessado terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
para assinatura digital da Guia de Encaminhamento.

Art. 7º A Junta Biopsicossocial do Município de Mossoró - JBM, por meio do mesmo
processo via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, convocará o servidor interessado
para realização de perícia, que poderá ser presencial, remota ou visita in loco.

§ 1° A realização de perícia remota ou visita in loco dar-se-á por motivo de imobilidade,
devidamente comprovado por atestado de médico especialista.

§ 2º A Junta Biopsicossocial do Município de Mossoró - JBM poderá solicitar exames
complementares ou pareceres de especialistas, quando necessário.

§3° A Junta Biopsicossocial do Município de Mossoró - JBM, por meio do mesmo
processo SEI, comunicará à Coordenadoria de Atestados e Perícias Médicas sobre o
resultado da perícia.

Art. 8º A Coordenadoria de Atestados e Perícias Médicas, ao receber o resultado da
Junta Biopsicossocial do Município de Mossoró - JBM, adotará as seguintes
providências:

I - caso o resultado seja favorável, a Coordenadoria de Atestados e Perícias Médicas
registrará o abono de falta(s), que poderá ser, conforme estabelecido pela Junta
Biopsicossocial do Município de Mossoró - JBM, total ou parcial, e encaminhará o
processo à Coordenadoria de Cálculo e Processamento de Folha para o lançamento em
folha de pagamento.

II - caso o resultado seja desfavorável, à Coordenadoria de Atestados e Perícias Médicas
registrará a(s) falta(s) do servidor e encaminhará o processo à Coordenadoria de Cálculo
e Processamento de Folha para o lançamento em folha de pagamento.

Art. 9º A Coordenadoria de Cálculo e Processamento de Folha lançará o abono ou a(s)
falta(s) na folha de pagamento do servidor, em estrita observância às regras pertinentes
ao desconto de dias não trabalhados.

Parágrafo único. O processo será arquivado na pasta funcional do servidor, conforme
normas internas de gestão documental.

Art. 10 No decorrer do ano em exercício, havendo necessidade de apresentação de
novo(s) atestado(s) médico(s), o servidor interessado deverá, obrigatoriamente, reabrir o
mesmo processo SEI.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto no caput ensejará no indeferimento do
pedido.

Art. 11 A entrega de atestado falsificado ou a tentativa de fraude nas informações
prestadas sujeitará o servidor às penalidades administrativas e legais previstas na
legislação vigente, incluindo a responsabilização civil e criminal.

Art. 12 Os casos omissos na aplicação desta Instrução Normativa serão analisados e
deliberados pela Departamento de Gestão Pessoas, cabendo recurso ao titular, em
conformidade com a legislação vigente e as diretrizes institucionais.

Art. 13 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2025

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

 

Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE ADITIVO

 

Aditivo nº 02/2025 – Contrato Nº 02/2023. Pregão Nº 020/2022 - SMS. Objeto:
Promover a renovação contratual pelo período de 12 (doze) meses e o reajuste sobre o
valor do contrato de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA. Contratante: Fundo Municipal de Saúde - CNPJ:11.965.996/0001-96.
Contratada: Paramed Serviços Médicos LTDA - CNPJ 20.080.857/0001-76. Vigência:
20/03/2025 a 20/03/2026. Valor:R$ 453.319,56 (quatrocentos e cinquenta e três mil e
trezentos e dezenove reais e cinquenta e seis centavos). Data da assinatura: 20/03/2025.
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Expediente
Diário Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, Instituído pela

lei N.º 4.003/2022, Coordenado pela Secretaria Municipal de Governo e dirigido pela Secretaria
Municipal de Comunicação Social.

Allyson Leandro Bezerra Silva

Prefeito de Mossoró

Marcos Antônio Bezerra de Medeiros

Vice-Prefeito de Mossoró

Rodrigo Salim Melo Cavalcante Forte

Secretário Municipal de Governo

Comissão do Diário Oficial de Mossoró

Wilson Costa Fernandes Júnior

Secretário Municipal de Comunicação Social

Rafael de Freitas Dantas Paiva

Diretor do Departamento de Atos e Expedientes

Endereço:
Palácio da Resistência - Avenida Alberto Maranhão, 1751 - Centro - CEP: 59600-005 - Fone: (84)3315-4935 
Endereço Eletrônico: www.dom.mossoro.rn.gov.br

17 Mossoró-RN, Nº 570, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025.
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
SECRETARIA II,  em 12/05/2025 às 08:30,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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JOÃO BATISTA CAVALCANTE <joao.cavalcante@mprn.mp.br>

Concursos da Prefeitura de Mossoró
1 mensagem

Raissa paula <articulacaoseso2025mossoro@gmail.com> 13 de maio de 2025 às 12:00
Para: sec.pjppmossoro@mprn.mp.br

Prezados/as,
Esperamos que todos/as estejam bem.

Nós, que fazemos parte da Comissão de Assistentes Sociais, formada por aqueles/as que passaram nos concursos
da Prefeitura de Mossoró-RN, nas três áreas: saúde, educação e assistência Social, solicitamos uma reunião com a
Promotoria para tratarmos dos seguintes temas:
• Recentemente, realizamos um levantamento de dados sobre a necessidade de profissionais nas três políticas e
estamos sentindo muita dificuldade na convocação dos mesmos.
• Informações sobre suspensão do concurso da Educação, do não chamamento dos profissionais que passaram nas
vagas dos concursos, da ausência de profissionais de serviço social na política de educação, conforme a Lei nº
13.935/2019, que dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de
educação básica
E por fim, solicitamos esse momento para falarmos sobre o relatório, o acompanhamento da promotoria referente
aos concursos e outras orientações sobre o mesmo.  Aproveitamos a oportunidade para enviar nosso relatório com o
levantamento dos dados. 

Nada mais para o momento, aguardamos o retorno.

Raíssa Santos

--

RELATORIO COMPLETO paginado.pdf
720K
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
SECRETARIA II,  em 13/05/2025 às 14:54,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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Lutar é preciso. Só é preciso. Avançar é preciso.  

Sozinho/a não se faz uma luta.  

É preciso sair do lugar comum   

e abraçar a força do coletivo no palco da vida.  

É no coletivo que os sonhos são construídos e se materializam.  

É hora de avançar rumo ao horizonte de um Serviço Social   

com mais visibilidade,   

qualidade dos serviços prestados e  

garantia de direitos.  

É hora de fortalecer o trabalho da/o Assistente Social   

na defesa das Políticas Públicas   

e ampliação dos espaços de atuação.  

Liduina Felipe 
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COLETIVO DE ASSISTENTES SOCIAIS 

 

 

I – APRESENTAÇÃO 

 

A campanha do Conjunto CFESS/CRESS de 2025 tem como tema Sou assistente 

social, nossas bandeiras pulsam liberdade. A campanha traz a reflexão que não basta 

termos graduação ou um registro profissional no conselho, Ser Assistente Social é está 

comprometido/a com o nosso Projeto ético-político. Este se materializa cada vez que nos 

unimos em coletividade e lutamos por nossos direitos, por nossos espaços de trabalho, por 

políticas públicas e sociais, pela cidadania, pelo reconhecimento da liberdade como valor 

ético central, pelos sujeitos/usuários que usam os serviços públicos e que atendemos em 

nossos espaços sócio-ocupacionais, assim como, a forma como enfrentamos o 

conservadorismo e a ofensiva do capital: resistindo! 

Em vista disso, este documento pulsa resistência para nossa inserção nos espaços de 

trabalho e defesa destes: “É tempo de pulsar resistência para nossa existência!” Ele é 

resultado de uma ação coletiva da categoria de assistentes sociais que passou entre as vagas 

e cadastro de reserva nos concursos realizados pela Prefeitura de Mossoró em 2024. Trata-

se da atualização de dados sobre a inserção do Serviço Social nas políticas de saúde, 

educação e assistência social no município de Mossoró – RN. A base de sua elaboração é o 

relatório produzido pelo Coletivo de Assistentes Sociais intitulado “Nós, assistentes sociais: 

defendendo direitos, políticas pública e espaços de trabalho” em outubro de 2022.  

Vale destacar, que o levantamento foi realizado por meio de consulta à sistemas de 

dados abertos. A principal dificuldade foi a realização do levantamento in loco, porque as 

assistentes sociais envolvidas na elaboração desse levantamento moram em outras cidades.  

A atualização do documento é uma importante ferramenta para subsidiar a luta das 

profissionais de serviço social que passaram no concurso da Prefeitura de Mossoró, realizado 

em 2024. O certame foi realizado pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional, Cultural 

e Assistencial Nacional – IDECAN, por meio dos seguintes editais: Edital Nº 01/2024, de 

09 de janeiro de 2024 (Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania), Edital Nº 

02/2024, de 16 de janeiro de 2024 (Secretaria Municipal de Educação) e Edital Nº 01/2024, 

de 02 de janeiro de 2024 (Secretaria Municipal de Saúde). 

Por se tratar de uma atualização, mantivemos a maior parte do texto original e a 

epígrafe. Para diferenciar o texto original do texto da atualização, aquelas serão inseridas em 

formato itálico. As tabelas originais, com as informações atualizadas serão devidamente 
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identificadas também em itálico.  Por conseguinte, o levantamento constará de informações 

novas sobre a inserção da categoria profissional nos serviços e novos serviços que surgiram 

no município.    

Documento nº 7515038 do procedimento: 022320270000011202549
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 3dfb77515038. Pág. 6 de 52

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/3dfb77515038/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/3dfb77515038/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/3dfb77515038/022320270000011202549


 

7 

 

COLETIVO DE ASSISTENTES SOCIAIS 

II – COLETIVO DE ASSISTENTES SOCIAIS 

 

  

Entre o mês de agosto e setembro de 2022, foi criado o Coletivo de Assistentes 

Sociais formado por assistentes sociais que trabalhavam na Prefeitura Municipal de 

Mossoró, conselheira da Seccional – CRESS/RN e profissionais de outras esferas de 

governo.  

O resultado dessa articulação foi o relatório intitulado “Nós, assistentes sociais: 

defendendo direitos, políticas pública e espaços de trabalho”. Ele contém o levantamento de 

informações sobre as demandas urgentes da categoria profissional nas políticas públicas do 

município e garantias de direitos, como mostra a citação a seguir: 

 

Pauta-se portanto, na urgente necessidade de se reivindicar a legitimação 

de espaços já ocupados, mas que carecem de garantia para que 

permaneçam sendo palco de intervenção do Serviço Social como 

participantes das equipes multiprofissionais da Atenção Básica de Saúde 

(ABS); a inclusão do/a profissional de Serviço Social nas equipes de 

Estratégia de Saúde da Família (ESF); a construção do Plano de Cargos, 

Carreira, Salários e Remuneração da Política de Assistência Social do 

município; implantação de equipes multiprofissionais com a inserção de 

Assistentes Sociais, no âmbito da Política Municipal de Educação; 

implantação do piso salarial para a categoria do Serviço Social e a 

realização de concurso para a ampliação do quantitativo de Assistentes 

Sociais nas áreas da Saúde; Assistência Social; Educação; Meio Ambiente 

e demais Políticas Setoriais. (2022, p.6) 

 

 

Esse instrumento subsidiou a luta das profissionais e suas articulações por meio de 

diversos encontros com o Conselho profissional, assistentes sociais, vereadores e Ministério 

Público, para garantia de seus direitos, condições nos locais de trabalho, reconhecimento da 

categoria e inserção desta nas políticas em que ainda está ausente ou necessita de mais 

profissionais. 

Reuniões com o Ministério Público, Seccional – CRESS/RN, articulação com os 

vereadores para chamamento de Audiência Pública - 57ª Sessão Ordinária. Fala da 

conselheira da Seccional – CRESS/RN Karina Gadelha. 14 de setembro de 2022, Audiência 

pública específica para apresentação dos dados sobre a necessidade de profissionais de 

Serviço Social - 9ª Audiência Pública Assistência Social. Nós, assistentes sociais: 

defendendo direitos, políticas públicas e espaços de trabalho. Coletivo de Assistente Social. 

13 de outubro de 2022, e por fim, a   participação em Audiências públicas convocada pelo 
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Conselho Regional de Psicologia na Cãmara de Vereadores de Mossoró: 4ª Audiência 

Pública: A inserção de psicólogos e assistentes sociais na rede pública de Educação Básica 

de Mossoró. 20 de abril de 2023. 

Hoje ele é retomado pela categoria para fortalecer a luta de assistentes sociais que 

passaram no concurso.  

  

Documento nº 7515038 do procedimento: 022320270000011202549
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 3dfb77515038. Pág. 8 de 52

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/3dfb77515038/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/3dfb77515038/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/3dfb77515038/022320270000011202549


 

9 

 

COLETIVO DE ASSISTENTES SOCIAIS 

III – A REALIDADE DO SERVIÇO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ 

 

Existem duas versões sobre a origem do topônimo ‘Mossoró’: ou provém de monxoró 

relacionado aos primeiros indígenas da região, ou mororó nome de uma árvore resistente. 

Em relação ao seu povo quem nasce em Mossoró é conhecido como mossoroense. Sua 

fundação data de 1600, comprovados por meio de documentos que faziam referência as 

salinas existentes na região. Sua emancipação ocorreu em 15 de março de 1852, 

desmembrando-se de Assu. 

O município fica localizado na Região Oeste do estado do Rio Grande do Norte. 

Possui uma população de 264.577 habitantes e densidade demográfica de 126,03 habitantes 

por quilômetro quadrado (IBGE, 2021). O Índice de Desenvolvimento Humano – IDH é de 

0,720 de acordo com o IBGE (2010)1. Com relação a rendimento e trabalho, os dados do 

IBGE (2021) apontam que o salário médio mensal dos trabalhadores formais foi de 2,2 

salários mínimos e a taxa de ocupação em 31,00%.  Sua economia é baseada na fruticultura 

irrigada, petróleo e gás, construção civil e turismo.  

A cultura, por sua vez, é considerada diversificada com presença marcante de 

festivais como Alto da Liberdade, Mossoró Cidade Junina (Apresentação teatral de Chuva 

de bala no país de Mossoró), o espetáculo Alto de Santa Luzia (festividade religiosa), 

presença de teatros, Memorial da Resistência, Estação das Artes, Praça de convivência e 

Museu Municipal Lauro da Escócia.  

No que se refere a presença de conselhos de direitos, importantes espaços de 

construção da democracia, de controle social e de participação popular, o município possui: 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescentes, Conselho Municipal de 

Direitos da Pessoa Idosa, Conselho Municipal de Direitos da Pessoa com Deficiência e 

Conselho Municipal de Direitos das Mulheres. Além dos conselhos das políticas como 

Assistência Social, Saúde, Educação, Cultura entre outros.  

No tocante ao Serviço Social, Mossoró abriga a Seccional do Conselho Regional de 

Serviço Social - CRESS-RN, instituição importante na articulação e atendimento das 

demandas profissionais de assistente sociais, que foi criada em 24 de novembro de 1973 

(CRESS/RN, 2023). Sua existência é marcada pela articulação de profissionais de diversas 

 
1 Os dados com relação ao IDH dos municípios ainda não formam atualizados pela PNUB/ IBGE, dessa forma, 

utilizamos os dados oficiais de 2010. https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/rn/mossoro.html  
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gerações, que na coletividade sinalizam a história de luta e capacidade de articulação e 

organização da categoria no município e regiões.  

É nesse cenário, que realizamos a atualização de informações sobre a inserção do 

Serviço Social nas políticas públicas de Assistência Social, Educação e Saúde.  

 

 

1. O Serviço Social na Educação 

 

De acordo com CFESS (2011), a presença do Serviço Social é identificada, na 

educação, desde a sua origem, década de 1930. Contudo, é na década de 1990 que ocorre o 

aumento considerável de profissionais na política. Este aumento é percebido pelo crescente 

número de trabalhos inscritos nos Congressos Brasileiros de Assistentes Sociais, a partir de 

1995.  

Alguns momentos são importantes e se destacam no processo histórico da categoria 

como: o 30º Encontro Nacional do Conjunto CFESS-CRESS 2001, trazendo proposições à 

nível nacional; a constituição do ‘Grupo de Estudos sobre o Serviço Social na Educação’ 

pelo CFESS, construção da brochura ‘Serviço Social na Educação’, a elaboração do ‘Parecer 

Jurídico número 23/2000 - CFESS’  e do ‘Parecer sobre os projetos de Lei que que dispõem 

sobre a inserção do Serviço Social na Educação2’, realização do I Seminário Nacional de 

Serviço Social na Educação (2012),  a aprovação da Lei 13.935/2019, que dispõe sobre a 

prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação básica, 

criação do Observatório Participativo do Serviço Social na Educação Básica (2021) e 

recentemente o Documento de Subsídios para a Implementação da Lei 13.935/2019 pelo 

Ministério da Educação. Além do mais, acrescenta-se o surgimento de grupos de pesquisas 

no tema, palestras, oficinas entre tantas outras ações e atividades surgidas no processo 

histórico da categoria profissional (CFESS, 2011). 

O/a assistente social no âmbito da educação desenvolve projetos que se articulam 

com as mais variadas políticas públicas. Em seu fazer profissional, por sua vez - dotado de 

capacidade investigativa e crítica quanto às expressões da Questão Social - o/a assistente 

 
2 Aos CRESS, foi solicitado “que fizessem avaliação de conteúdo a respeito dos projetos de Lei em tramitação 

e interferissem nas incorreções conceituais, como a identificação do Serviço Social com a política de assistência 

social, bem como a necessidade da ampliação da concepção de “Serviço Social Escolar” para “Serviço Social 

na Educação” (CFESS, 2011, p.7).  
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social desenvolve projetos e ações com os mais diversos atores: diretores das instituições, 

com as famílias, alunos/as e principalmente com a rede de serviços, programas, projetos nas 

suas variadas áreas, objetivando com isso uma intervenção coesa, articulada, eficaz e 

emancipatória.  

Conforme o próprio edital do referido concurso, expressam-se as mais diversificadas 

atribuições do/a assistente social na Rede de Educação Básica, evidenciando, assim, a 

notória necessidade de nomeação dos/as profissionais aprovados/as no concurso público, ora 

realizado na data de 07/04/2024. Necessitando, inclusive, uma atualização urgente frente à 

real demanda de profissionais para atuação junto à rede Educacional do referido município. 

Além disso, enfatizamos que a carga horária de 40 horas expressa no Edital para o 

concurso da Educação não se aplica, uma vez que, há legislação vigente que assegura uma 

carga horária de 30h semanais para os/as referidos profissionais. Além de estar diferente da 

carga horária da profissional que atua, que são 20h semanais.  

 

 

a) A realidade da Educação em Mossoró 

 

A educação formal é um direito fundamental de todos/as, reconhecido pela 

Constituição Federal de 1988. Esse direito permite o desenvolvimento do sujeito a partir do 

ensino e aprendizagem com a finalidade de potencializar a sua capacidade intelectual, se 

baseando em ações associadas ao ambiente escolar, familiar e social. A educação nos 

termos aqui tratada não se limita à instrução ou à transmissão de conhecimentos que 

contribui para a formação cidadã dos indivíduos e o desenvolvimento da autonomia dos 

alunos/as. 

No Brasil a educação formal para dar conta do seu papel, organiza-se através do 

Sistema Educacional dividido em Educação Básica e Ensino Superior. A Educação Básica, 

a partir da Lei de Diretrizes e Bases da Educação no 9.394/96 (LDB), passou a ser 

estruturada por etapas e modalidades de ensino, englobando a Educação Infantil, o Ensino 

Fundamental obrigatório e o Ensino Médio. De acordo com a Lei, os Municípios incumbir-

se-ão de oferecer a Educação Infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o Ensino 

Fundamental. 

O levantamento de dados sobre a organização atual da Rede Municipal de Educação 

do Municipal de Mossoró tem como objetivo atualizar as informações que foram coletadas 

em 2022 e que estão presentes no relatório do Coletivo de Assistentes Sociais. Para esse 
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levantamento utilizamos o sistema municipal para realização de matrículas escolares, o 

Sistema Integrado de Gestão da Educação - SIGeduc3. Nele encontramos a lista de escolas 

do município com endereços e quantidade de estudantes, professores. Organizamos essas 

informações que resultou nos seguintes resultados: 

 

Gráfico I

 

 

Em relação à localização das escolas por zona temos os resultados do gráfico abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 Fonte: SIGeduc, Disponível em: https://mossoro-

rn.portalsigeduc.com.br/app/public/escolas/consultaEscolas.jsf. Acesso em: 24 de março de 2025. 
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Gráfico II 

 

Ainda de acordo com o SIGeduc (2025), nas Escolas e Unidades de Educação Infantil 

(UEI’s) temos em torno de 19.016 estudantes e 1.101 professores.   

No que diz respeito a gestão na educação, os dados do Instituto Nacional de Estudos 

e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, referentes ao ano de 2023, são 

estarrecedores. 

Encontramos um total de 67 diretores em Unidades Educacionais do espaço urbano 

e 29 diretores em Unidades Educacionais do espaço rural. 

 

Tabela I - Percentual de diretores por tipo de acesso ao cargo – urbano 

municipal4 

Exclusivamente por indicação/escolha da gestão 97% 

Processo seletivo qualificado e escolha/nomeação da gestão 1,5% 

Outro 1,5% 

Percentual de diretores por tipo de contratação – urbano municipal 

 

Concursado/efetivo/estável 13,4% 

 
4 Fonte: INEP – Disponível em: 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiODllOTcyOGEtZTJkMi00MjU5LWI1YzgtNDNlNGZlMTYxZTg1IiwidCI6IjI2

ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9 Acesso em: 27 de fevereiro de 2025. 
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Contrato temporário 79,1% 

Contrato CLT 7,5% 

 

 

Tabela II - Tipo de acesso ao cargo de diretor 

PERCENTUAL DE DIRETORES POR TIPO DE ACESSO AO CARGO – 

RURAL MUNICIPAL5 

Exclusivamente por indicação/escolha da gestão 82,8% 

Processo seletivo qualificado e escolha/nomeação da gestão 3,4% 

Outro 

 

13,8% 

PERCENTUAL DE DIRETORES POR TIPO DE CONTRATAÇÃO – 

RURAL MUNICIPAL 

Concursado/efetivo/estável  20,7% 

Contrato temporário  62,1% 

Contrato CLT 17,2% 

 

Esse cenário torna-se um desafio para a educação e o próprio Serviço Social. A luta 

por uma gestão democrática e espaços democráticos na política está em consonância com os 

princípios do nosso Código de Ética Profissional:  

 

Ampliação e consolidação da cidadania, considerada tarefa primordial de 

toda sociedade, com vistas à garantia dos direitos civis sociais e políticos 

das classes trabalhadoras e Defesa do aprofundamento da democracia, 

enquanto socialização da participação política e da riqueza socialmente 

produzida (CFESS, 2012, p.23-24) 

 

Contudo é preciso destaca um desafio a mais que foi posto por meio do edital lançado 

para a realização do Concurso de Mossoró na Educação, que foi a carga horária de 40 horas 

semanais, que não se aplica, uma vez que, há legislação vigente que assegura uma carga 

horária de 30h semanais para os/as referidos profissionais.  

Quanto a Lei 13.935/2019 que trata da entrada de assistentes sociais e psicólogos na 

Rede de Educação Básica, o município ainda não possui uma lei municipal que venha 

 
5

Fonte: Disponível em: 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiODllOTcyOGEtZTJkMi00MjU5LWI1YzgtNDNlNGZlMTYxZTg1IiwidCI6IjI2

ZjczODk3LWM4YWMtNGIxZS05NzhmLWVhNGMwNzc0MzRiZiJ9  Acesso em: 27 de fevereiro de 2025.  
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garantir e definir a inserção desses profissionais na política. O cargo de Serviço Social foi 

criado a partir de um edital de concurso, no qual não chegou a chamar todas as vagas, 

conforme o relatório do Coletivo de Assistentes Sociais (2022):  

 

Cabe mencionar, que a inserção da profissional no quadro de servidores/as 

públicos/as da Rede Municipal se deu a partir da realização do concurso 

público no ano 2013, conforme o edital nº 001/2013, quando foram 

disponibilizadas 04 vagas para o cargo de Assistente Social com carga 

horária de trabalho de 20 h semanais. Um ano após a realização do 

concurso, em 2014, foi realizada a primeira e única convocação para a 

ocupação do cargo do referido concurso, quando foram convocadas as 02 

primeiras colocadas, sendo que uma delas não atendeu à convocação, não 

assumindo o cargo. Nesse sentido, desde então, a Rede Municipal de 

Educação de Mossoró conta, como já foi citado, com 01 Assistente Social 

em seus quadros de servidores/as para atender as demandas de toda Rede 

de Educação Básica do município (p.17). 

 

O setor que a referida colega de profissão trabalha é Gestão, Programas e Projetos. 

Além do mais, o relatório apresenta um quantitativo da necessidade de mais profissionais na 

política. Ele apresenta a necessidade de quatro vagas para acompanhar as Unidades de 

Educação Infantil, quatro vagas para Unidades de Educação Fundamental e duas vagas para 

Gestão, Programas e Projetos.  

Mas, como todas essas informações podem contribuir com a reflexão sobre o Serviço 

Social nas escolas? Esses elementos apontam, por exemplo, que a Educação Básica de 

Mossoró ainda não alcançou um IDEB desejado e tem uma situação mais complexa ainda, 

quando se fala do IDEB dos anos finais do Ensino Fundamental. Os índices ainda indicam, 

que a população mossoroense vive um processo de desemprego, o que afeta diretamente a 

renda familiar e as condições de subsistência e dignidade. Nesse sentido, a comunidade 

escolar (estudantes, profissionais e famílias) não está isenta de sofrer com as consequências 

desses índices, ou seja, os sujeitos que fazem a escola vivenciam condições de desemprego, 

subemprego e baixas condições de desenvolvimento humano, o que se expressa no cotidiano 

escolar, por meio da baixa frequência, evasão, retenção, situações de violência, 

adoecimento e outras expressões da chamada questão social, que interferem diretamente na 

efetivação do direito à educação. 

Esses elementos, que complexificam o acesso e permanência na escola, exigem que 

esse espaço conte com uma equipe multiprofissional e interdisciplinar, para identificar as 

questões problemáticas, encaminhando-as para a rede intersetorial de políticas sociais, 

contribuindo assim, para a construção de um ambiente escolar acolhedor e que respeite as 
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diferenças. Dentre esses/as profissionais que podem contribuir com esse trabalho, está o/a 

Assistente Social, que possui como sua principal matéria de intervenção a questão social e 

suas diversidades. 

Destaca-se aqui, a importância da inserção de Assistentes Sociais na Educação 

Básica, que tem como atribuição responder sobretudo às requisições socioinstitucionais de 

ampliação das condições de acesso e de permanência da população em fase estudantil, nos 

diferentes níveis e modalidades de educação. Ressalta-se, ainda que, o trabalho do/a 

Assistente Social, no campo da educação, não se restringe ao segmento estudantil, envolve 

também ações junto às famílias, aos professores e professoras, aos gestores e gestoras e aos 

demais trabalhadores/as dos estabelecimentos de ensino e da secretaria. Para tanto, a 

intervenção do Serviço Social na Educação, tem ainda como respaldo o documento 

“Subsídios para Atuação de Assistentes Sociais na Política de Educação” (CFESS, 2011) 

A contribuição do/a Assistente Social na Educação consiste em identificar os fatores 

sociais, culturais e econômicos que influenciam no processo de desenvolvimento da 

aprendizagem escolar, tais como: evasão escolar, o baixo rendimento escolar, sexualidade, 

violência doméstica e que precisam necessariamente de intervenção conjunta com a 

comunidade escolar e a Rede de Proteção Social de crianças e adolescentes. 

As demandas postas pelas escolas para a Assistente Social da rede, em sua essência 

estão perpassadas por diversas e complexas problemáticas que não são apenas internas ao 

espaço escolar, mas que vão além do espaço da escola, que atingem toda comunidade 

escolar, refletindo no desempenho escolar das crianças, alunos/as. Demandas essas, 

institucionais, profissionais e sociais, como violência sexual, violência institucional, 

violência doméstica, negligência familiar, evasão escolar, baixo rendimento escolar, 

infrequência escolar, conflitos familiares, visitas domiciliares, questões de saúde dos/as 

alunos/as, dificuldades de relacionamento entre escola e família, situação de pobreza, entre 

outros. 

Contudo, as demandas não se restringem somente as requisições do ambiente 

escolar, como já foi citado; a única Assistente Social lotada na Secretaria de Educação 

assume demandas que são próprias desse ambiente, como representante da Educação nos 

Conselhos de Direitos, na Equipe Dedicada de trabalho intersetorial junto as crianças com 

microcefalia; Audiências e Inspeções Concentradas do Ministério Público junto as crianças 

e adolescentes que estão em situação de acolhimento e que são matriculados/as na rede de 

ensino; audiências no Juizado de Direito da Vara da Infância e Juventude referentes aos 
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alunos/as; membro do Comitê de Gestão Colegiada de Proteção Social de Criança e 

Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência Sexual; Executora do Projeto 1,2,3 ... toda 

criança tem sua vez voltado para a criança com Síndrome Congênita da Infecção pelo Vírus 

Zika e STORCH (Microcefalia), responsável pela compra de carteiras especiais para as 

alunos/as cadeirantes, entre outros. 

Nesse sentido, diante do exposto fica claro que a complexidade e diversidade das 

demandas colocadas pela comunidade escolar e a Secretaria de Educação para a 

profissional do Serviço Social do quadro de servidores da Educação, se apresenta como um 

desafio humanamente impossível de ser superado e revela que a precarização e a 

sobrecarga de trabalho, desafia a realização do trabalho com resolutividade. Uma rede de 

ensino com essa dimensão demanda um quantitativo de Assistentes Sociais ainda maior do 

que foi ofertado no concurso / 2013 que disponibilizou 04 vagas para Assistente Social, com 

duas convocações, e apenas uma profissional empossada no citado cargo. 

Por fim, tem-se o reconhecimento da necessidade da inserção de Assistentes Sociais 

nas escolas públicas de Educação Básica, na gestão e em equipes especializadas da 

educação. Tal reconhecimento ocorreu em 11 de dezembro de 2019 quando foi sancionada 

a Lei 13.935, que dispõe sobre a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social 

nas redes públicas de Educação Básica, por meio de equipes multiprofissionais. Diante 

desse fato, o Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), vem se disponibilizando para 

contribuir com os Municípios e Estados na elaboração de suas leis, que criem os cargos de 

Assistentes Sociais e Psicólogos/as na Educação Básica.  

Assim sendo, as equipes multiprofissionais deverão desenvolver ações para a 

melhoria da qualidade do processo de ensino-aprendizagem, com a participação da 

comunidade escolar, atuando na mediação das relações sociais e institucionais. Para um 

trabalho efetivo e transformador na educação, a criação das equipes multiprofissionais, a 

diversidade e número de profissionais deve levar em consideração o número de escolas, de 

alunos, professores, turmas, entre outros elementos, a fim de ampliar gradativamente a 

presença dos profissionais de serviço social nas equipes de profissionais já existentes nas 

escolas do município, permitindo um trabalho que dê conta da complexidade que envolve a 

comunidade escolar e as situações vivenciadas pelos sujeitos que integram essa 

comunidade.  
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Tabela III - Quantitativo de Assistentes Sociais do quadro efetivo da Secretaria 

Municipal de Educação de Mossoró (SME): 

LOTAÇÃO DAS/OS ASSISTENTES SOCIAIS NA SME  TOTAL 

GESTÃO – PROGRAMAS – PROJETOS  01 

TOTAL  01 

  

Tanto a coleta de dados realizado em 2022, quanto a atualização de dados realizada 

em 2025, apontam a mesma quantidade de profissionais presentes na política. Não houve 

nenhum avanço na presença desses profissionais na política. Essa realidade demonstra um 

desafio a ser enfrentado pela profissão, que ser confrontado de forma coletiva. 

 

 

Tabela IV - Demonstrativo de equipamentos / serviços da SME com Assistentes 

Sociais e déficit de profissionais do Serviço Social: 

EQUIPAMEN

TOS / 

SERVIÇOS 

Nº 

DE UNIDAD

ES/ 

SETORES 

ASSISTEN

TES 

SOCIAIS 

LOTADAS 

DÉFICIT DE 

ASSISTENTES 

SOCIAIS – NAS 

EQUIPES 

MULTIPROFISSIO

NAIS 

DÉFICIT 

DE 

ASSISTEN

TES 

SOCIAIS 

NAS 

ESCOLAS 

UNIDADES 

DE 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL  

38  -  04 34 

ESCOLAS DE 

ENSINO 

FUNDAMENT

AL  

60  -  04 56 

GESTÃO – 

PROGRAMAS 

– PROJETOS  

01  01  02 - 

TOTAL  99  01  10 90 

 

O Documento de subsídios para a implementação da Lei 13.935/2019, destaca como 

um dos avanços importantes na política de educação o reconhecimento dos profissionais de 

psicologia e de serviço social “para a melhoria das políticas educacionais e dos processos de 
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escolarização a partir dos fundamentos e saberes teórico-metodológicos, ético-políticos e 

técnico-operativos próprios dessas duas áreas” (MEC, 2025, p.11).  Essa lei relaciona-se com 

o objetivo da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que é garantir uma educação 

básica de qualidade promovendo o desenvolvimento integral das(os) educandas (os), nas 

redes públicas de educação básica. 

O documento aponta ainda a sanção da Lei Federal n° 14.819/2024, que institui a 

Política Nacional de Atenção Psicossocial nas Comunidades Escolares, que deve se articular 

com a Lei nº 13.935/ 2019, pois:  

 

A análise da norma revela que, mais uma vez, o tema da atuação de 

psicólogos e assistentes sociais reveste-se de relevância e urgência. 

Também revela que a atuação desses profissionais encontra, nas políticas 

educacionais, um campo específico, com características e singularidades e 

que necessita de parâmetros nítidos para que possa acontecer de modo 

efetivo e contribuir para a melhoria da qualidade social da educação (MEC, 

2025, p.13). 

 

 

Portanto, interessa a inserção desses profissionais nas redes de ensino baseada nos 

referenciais nacionais de sua atuação nas políticas educacionais e no fortalecimento dos 

processos de ensino-aprendizagem. Logo, o documento de subsídios indica as 

recomendações gerais que definem atribuições comuns dos profissionais de serviço social e 

psicologia:  

 

Os (As) profissionais de psicologia e de serviço social integrarão equipes 

multiprofissionais das redes públicas de educação básica dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, para atender às necessidades e às prioridades 

definidas pela política de educação. [...] orientarão seu trabalho cotidiano 

e suas atividades a partir das diretrizes pedagógicas e de gestão 

estabelecidas nas políticas, programas e projetos da Secretaria de 

Educação, bem como dos elementos constantes no projeto político-

pedagógico das unidades educacionais. [...] desenvolverão ações de apoio 

ao trabalho pedagógico, dentro de suas áreas de competência, para 

contribuir com o processo de ensino-aprendizagem (MEC, 2025, p. 18-19). 

 

Não obstante, a realidade de Mossoró, aponta um distanciamento da realidade da 

presença do Serviço Social na Educação, quando da realização do concurso com quatro 

vagas para o cargo, conforme já destacamos aqui, só foram convocadas duas e apenas uma 

assumiu. Ao longo de onze anos da realização do concurso, em 2013, o quantitativo de 

profissionais de serviço social na política continua reduzido a uma profissional, apenas.  O 
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documento publicado pelo Ministério da Educação é um marco importante para avançamos 

na luta pela implementação da Lei que insere assistentes sociais e psicólogos na educação 

nas equipes multiprofissionais presentes nos espaços de gestão e nas unidades escolares.  

Esse mesmo cenário de Mossoró, é percebido em âmbito nacional, como aponta o 

MEC: 

 

Embora o cenário mais amplo do país indique que estamos distantes da 

universalização dos serviços de psicologia e serviço social nas redes 

públicas de ensino, é importante sublinhar que existem experiências já 

implementadas em diferentes territórios. Algumas delas foram construídas 

antes da sanção da Lei 13.945 e outras floresceram após a sanção da Lei. 

 

A Lei Nº 11.385, de 16 de janeiro de 2008, que Cria o Serviço Social Escolar nas 

Escolas Públicas do Município de João Pessoa e adota outras providências, é um exemplo 

de leis criadas antes da implementação da Lei nº 13.935/ 2019.  

 

A visão contemporânea da atuação desses profissionais nas escolas, 

expressa, portanto, a compreensão de que suas atividades se vinculam ao 

cumprimento dos objetivos educacionais, apoiando, assessorando e 

participando junto aos profissionais da educação na melhoria contínua dos 

processos de ensino-aprendizagem e das políticas educacionais, 

reconhecendo as singularidades e necessidades dos contextos e das 

comunidades escolares. Tais profissionais devem estar comprometidos 

com o desenvolvimento integral e a aprendizagem de todas(os) as(os) 

educandas(os), com a valorização e acolhimento da diversidade, e a 

promoção da convivência escolar democrática capaz de enfrentar as 

situações de violência, discriminação e preconceito (MEC, 2025, p.18). 

 

Considerando, que no Brasil, “há relatos históricos de que os Estados de Pernambuco 

e Rio Grande do Sul no ano de 1946, foram pioneiros no debate e no início do trabalho acerca 

do Serviço Social Escolar” (PIANA, 2009, p.184), defendemos a presença do Serviço Social 

nos espaços escolares de forma direta. Visto que, os espaços escolares ou unidades escolares 

possuem contextos diversificados, quando levamos em conta projetos políticos pedagógicos 

elaborados de acordo com a realidade de cada local, os sujeitos inseridos, os aspectos 

históricos, culturais, sociais e econômicos de seus territórios.   

Portanto, para um direcionamento inicial da implementação da Lei Federal, no 

tocante à realidade da Política de Educação e tendo em vista a efetivação do que orienta a 

Lei Nº 13.935/ 2019, a proposta que se apresenta é a implantação, inicialmente de 10 

Equipes Multidisciplinares, e gradativamente a inserção dessas equipes em cada escola ou 
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unidade de educação básica no município, conforme a Tabela IV. Essas equipes deverão ter 

em sua composição Assistentes Sociais e Psicólogos/as, que atuarão nas Unidades de 

Educação Infantil e Escolas de Ensino Fundamental de acordo com a divisão territorial 

norte/ sul/ leste/ oeste (02 equipes por zona, 01 para trabalhar junto às UEI’s e 01 para 

trabalhar junto às Escolas), bem como Equipes de Suporte Matricial na gestão (02 equipes, 

01 para atuar junto aos/às profissionais que estão nos equipamentos/ serviços de Educação 

Infantil e 01 para atuar junto aos/às profissionais que estão nos equipamentos/ serviços de 

Ensino Fundamental). 
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3. O Serviço Social na Saúde  

 

A Constituição Federal Brasileira de 1988 (CF/ 88), enquanto ordenamento jurídico 

maior, trouxe à tona o conceito de Seguridade Social, definindo-a como “um conjunto 

integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar 

o direito relativo à saúde, à previdência e à assistência social”. Contudo, a concepção de 

Seguridade Social historicamente, defendida pelo Serviço Social, e consequentemente, pelo 

conjunto CFESS-CRESS, é ampliada e se sustenta em um modelo para além dessas três 

políticas sociais, incluindo todos os direitos sociais previstos no artigo 6º da Constituição 

Federal (moradia, lazer, segurança, previdência, assistência social, educação, saúde e 

trabalho).  

Nessa direção, um novo formato foi proposto à saúde, universalizando-a como  

direito de todos/as, apontando para a garantia do acesso aos serviços sem quaisquer 

critérios  de exclusão ou discriminação, abrindo espaços para discussões e decisões no 

campo sanitário  compartilhadas com os usuários/as, bem como na gestão democrática dos 

serviços de saúde  através da participação popular, possibilitando o controle social, por 

diferentes sujeitos  coletivos, até o momento excluídos, que interagem entre si e com o 

Estado. Essa expansão dos direitos de cidadania, trouxe uma preocupação com a 

universalidade, com a justiça social e o papel do Estado na provisão da atenção social, ou 

seja, o direito de todo/a cidadão/cidadã brasileiro/a ter acesso universal e igualitário aos 

serviços e ações de saúde, buscando quebrar com uma desigualdade histórica que feria 

cruelmente a sua dignidade e o direito à vida.   

Nesse cenário, o processo de implantação do Sistema Único de Saúde (SUS) tem sido 

marcado como política pública alicerçada na universalidade, equidade, integralidade, 

participação da população e dever do Estado, buscando construir modelos assistenciais 

numa concepção ampliada de saúde. Suas ações e serviços públicos integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada, organizada de acordo com as diretrizes da descentralização 

(com direção única em cada esfera de governo), atendimento integral (com prioridade para 

as atividades preventivas e de promoção à saúde, sem prejuízo dos serviços assistenciais, 

curativos e de reabilitação) e participação da comunidade.   

A proposta do SUS dentro das diretrizes e princípios elencados veio intrinsicamente  

ligada à concepção ampliada de saúde, quando se aceita que o processo saúde-doença não 

é  estático, mas sim dinâmico, reconhecendo a influência da cultura, relações sociais e  
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econômicas, condições de vida e existência, ou seja, o reconhecimento do todo indivisível  

que cada pessoa representa, trazendo como consequência a não-fragmentação da atenção 

e  sugerindo um modelo integral de atenção que não tem como suposto a cura da doença, 

mas  alarga as possibilidades de uma melhor qualidade de vida para a população. Dentro 

desse todo indivisível, são considerados diversos fatores determinantes das condições de 

saúde, incluindo-se os condicionantes biológicos, ambientais, assim como os meios 

socioeconômico e cultural, voltados para a promoção e recuperação da saúde e a qualidade 

de atenção pelo sistema prestado.  

Considerando os princípios do SUS, os quais não podem / devem ser vistos de forma 

segmentada, a dimensão da integralidade ganha força por ter como pilares básicos a 

interdisciplinaridade e a intersetorialidade, o que possibilita uma inserção diferenciada de 

diversos profissionais, dentre os quais o/a Assistente Social, na área da saúde, superando o 

estatuto de profissão paramédica.   

Desse modo, o/a Assistente Social passa a ser reconhecido/a como profissional de 

saúde com a Resolução do Conselho Nacional de Saúde (CNS) nº 218/1997 e a Resolução 

do CFESS nº 383/1999. Dentro da equipe de saúde, o/a Assistente Social dispõe de ângulos  

particulares para a interpretação das condições de saúde dos/as usuários/as, diferenciando 

se assim dos demais trabalhadores/as da área, pois sua intervenção é de caráter  

essencialmente socioeducativa (CFESS, 2014) na perspectiva de que os sujeitos percebam 

a  saúde como resultado das condições de vida e das relações sociopolíticas e econômicas 

nas  quais estão inseridos e nessa mesma realidade possa descobrir e criar alternativas para  

intervir. Essa percepção, como bem aponta a Organização Mundial da Saúde (OMS), tem  

como finalidade proteger, restaurar e manter a saúde dos/as cidadãos/às, organizando a  

assistência / tratamentos oferecidos pelo SUS conforme a complexidade nos níveis – 

primário (porta de entrada, Unidades Básicas de Saúde – Usos); secundário / média 

complexidade (hospitais e ambulatórios, Centros de Especialidades, Policlínicas, CAPS,  

Centros de Especialidades Odontológicas – CEO, Unidades de Pronto Atendimento – UPA;  

e, terciário / alta complexidade (hospitais de grande porte com procedimentos que  

demandam tecnologia de ponta e custos maiores, como os oncológicos, transplantes e partos  

de alto risco).   

Mesmo considerando os níveis de complexidade e a redistribuição do poder e 

responsabilidade entre os três níveis de governo, a política pública de saúde tem encontrado 

notórias dificuldades para sua efetivação, a saber: desigualdade de acesso da população 
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aos serviços de saúde; desafio na construção de práticas baseadas na integralidade; 

dificuldade na equidade no financiamento; avanços e recuos nas experiências de controle 

social; falta de articulação entre os movimentos sociais. Nesse contexto, os/as profissionais 

de Serviço Social são chamados/as para amenizar, mediar e intervir nas mais diversas 

situações, seja no tocante à qualidade do atendimento e/ou ao não atendimento; nas 

relações com a equipe; falta de medicamentos e exames diagnósticos; seja na ausência de 

referência e contrarreferência institucional; baixa cobertura das ações preventivas e 

educativas; etc. Ou seja, o /a Assistente Social, norteado/a pôr seu Projeto Ético-Político, 

apresenta uma atuação fundamentada no compromisso ético-político e na competência 

técnica, buscando junto ao/à usuário/a, apreender, compreender e analisar suas demandas, 

para assim identificar suas necessidades de saúde, seja na articulação junto às equipes 

profissionais de cada serviço, instrumentalizando-se para intervenções individuais e 

coletivas junto à população.  Entretanto, contraditoriamente, são, muitas vezes, vistos/as, 

não como parte da equipe, e sim, como profissionais de apoio e / ou do setor administrativo, 

o que por vezes, faz com que seu processo de trabalho seja invisibilizado, como é a realidade 

vivenciada na Atenção Básica / Unidades Básicas de Saúde (UBS) de Mossoró.  

É importante destacar que em todas as UBS’s que contam em seus quadros, com  

Assistente Social, há o seu envolvimento / participação em todas as atividades das equipes  

de Estratégia de Saúde da Família, embora delas, não façam parte, enquanto integrantes 

da  equipe, sem contar que nesse mesmo cenário, em sua maioria, as condições de trabalho 

são  precárias, quando muitas unidades sequer dispõem de uma sala para garantir o 

atendimento sigiloso aos/as usuários/as, em claro desrespeito à Resolução nº 493/2006, que 

dispõe sobre  as condições éticas e técnicas do exercício profissional do/a Assistente Social.   

No tocante à atuação do/a Assistente Social na Estratégia de Saúde da Família, a 

realidade de Mossoró, difere de outros municípios brasileiros, que já contam com a inserção 

de Assistentes Sociais em suas equipes mínimas ou equipes multiprofissionais da Estratégia 

Saúde da Família, como por exemplo, Campina Grande-PB, Sobral-CE, Porto Alegre-RS, 

dentre outros, certamente, espalhados nesse imenso país.  

Contextualizando a trajetória do Serviço Social no município, registramos que em  

2007, diante do crescimento populacional, ampliação das políticas públicas e da gritante  

necessidade de profissionais qualificados para efetivação de serviços destas, Mossoró  

realizou concurso público, contando com expressiva mobilização da categoria de Serviço  

Social, fomentada pelo CRESS/ Seccional de Mossoró e do corpo docente da Faculdade de  
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Serviço Social (FASSO), da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN), que  

garantiu número significativo de 30 vagas para Assistente Social da Saúde, estas que viriam  

a ser, posteriormente, ampliadas para 90 e 120 vagas. As convocações do referido certame 

ocorreram, via Jornal Oficial de Mossoró (JOM), a partir de 2008 e à medida em que os/as 

Assistentes Sociais foram convocados, foram sendo lotados em serviços da Atenção Básica, 

Atenção Especializada e Hospitalar, Vigilância em Saúde e em setores / programas que 

compõem a Gestão (sede da Secretaria Municipal de Saúde).   

A partir desse formato importante e inovador para a Saúde Pública, Mossoró ganha 

projeção nacional, principalmente dentro do Serviço Social e na visão de estudiosos da 

política de saúde nacional, ao garantir em quase sua totalidade dos serviços / equipamentos 

da Atenção Básica, os /as Assistentes Sociais estão presentes.   

Nesse percurso, o Coletivo de Assistentes Sociais da Saúde da Secretaria de Saúde  

de Mossoró (SMS), desde 2009, passou a realizar reuniões sistemáticas para a construção  

das suas atribuições na rede de saúde municipal, realizando oficinas de unificação das 

ações  do Serviço Social na Saúde, até que em 2014, por meio da Portaria nº 007 da SMS, 

foi  publicado no JOM Nº 241, de 21/02/14, o Documento Atribuições dos (as) Assistentes  

Sociais da Secretaria de Saúde de Mossoró/ RN: Unificação das ações cotidianas por área  

de atuação, que tem como finalidade, sistematizar, nortear e definir o que é e o que não é 

atribuição do Serviço Social na Rede de Saúde Municipal de Mossoró. Importante ressaltar, 

que este documento só foi publicado no JOM, após ser legitimado pela Categoria de 

Assistentes Sociais com o respaldo ético-político do Conselho Regional de Serviço Social / 

Seccional de Mossoró – 14ª Região através do Parecer Técnico de 27/05/13, e da aprovação 

do Conselho Municipal de Saúde (CMS), através da Resolução nº 008, de 25/11/13.  

Após tamanha conquista, os anos de 2015 e 2016 expressam um olhar mais atento 

dos/as profissionais para os instrumentais utilizados pela categoria em seus cotidianos 

profissionais e a necessidade de unificá-los, além da continuidade do processo de 

reafirmação e socialização do documento construído dentro do próprio Serviço Social e 

junto aos/aos gestores/as e demais categorias profissionais no âmbito da Saúde. Tal 

construção, foi embasada pelas contribuições da publicação do Conjunto CFESS/ CRESS – 

Parâmetros para Atuação de Assistente Sociais na Política de Saúde (2010), bem como, 

suporte referencial normativo da profissão. E nesse caminhar, em 2017, durante a Semana 

do/a Assistente Social, houve a leitura de Documento com a proposta de unificação dos 

Instrumentais Técnico-Operativos do Serviço Social a ser entregue ao então Secretário 
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Municipal de Saúde. Contudo, apenas em 2019, através da Portaria nº 281/19 da SMS, a 

gestão municipal reconheceu e legitimou, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de 

Mossoró/RN, os instrumentais de intervenção dos/as Assistentes Sociais nos diferentes 

equipamentos de saúde do Município, com a publicação do JOM nº 531A, de 14/10/2019.   

O reconhecimento e notoriedade dos instrumentos técnicos-operativos do Serviço  

Social, além de qualificar a sua intervenção na saúde em defesa do SUS público, gratuito,  

laico e de qualidade, e de buscar garantia dos direitos dos/as usuários/as, ampliando e  

melhorando a qualidade do fluxo de comunicação entre os diversos serviços da rede, traz  

contribuições muito significativas para a categoria profissional vinculada à Secretaria  

Municipal de Saúde de Mossoró, tais como: melhor articulação com a rede de serviços; 

maior qualidade aos registros das ações, respeitando as especificidades e particularidades  

de cada serviço, contribuindo assim com a memória de dados / história do Serviço Social 

na  Saúde do município; registro de dados que gerem indicadores sobre a realidade dos 

serviços,  possibilitando um melhor planejamento e intervenção na realidade com base nas 

demandas  da população. 

Diante de todo o exposto, reafirmamos de modo irrefutável, a importância do/a 

Assistente Social na Saúde Pública, em particular, no município de Mossoró, enquanto  

profissional articulador/a, mobilizador/a, propositivo/a e participante das diferentes 

equipes  multiprofissionais que atuam nos diversos espaços da Secretaria Municipal de 

Saúde, seja  na Atenção Básica, na Atenção Especializada ou nos espaços de gestão, com 

uma  intervenção crítica, ética e competente, conforme os preceitos legais da profissão, na 

defesa  dos princípios do SUS e dos direitos cidadãos/cidadãs da população usuária dos 

nossos  serviços.  

Em vista disso, apresentamos a atualização dos dados sobre a composição de 

assistentes sociais nos serviços de saúde no município. O levantamento, que foi realizado 

entre 21 e 30 de abril, teve como base o CNES e o Portal da Transparência da Prefeitura 

Municipal de Mossoró. Os dados obtidos no Portal de Transparência foram relativos ao mês 

de fevereiro de 2025. 

Documento nº 7515038 do procedimento: 022320270000011202549
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 3dfb77515038. Pág. 26 de 52

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/3dfb77515038/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/3dfb77515038/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/3dfb77515038/022320270000011202549


 

1 

 

COLETIVO DE ASSISTENTES SOCIAIS 

Em 2022, o quantitativo de assistentes sociais do quadro efetivo da Secretaria Municipal de Saúde – SMS era composto de 135 

profissionais: 32 na Atenção Básica, 78 na Atenção Especializada, 11 na Vigilância em Saúde, 6 na Gestão – Sede da SMS e por fim, 8 estavam 

cedidas/os para outros órgãos (Coletivo de Assistentes Sociais de Mossoró-RN). Não conseguimos verificar pelos sistemas utilizados, para este 

levantamento de dados atualizados, porque não possui a informação de vínculo profissional. 

 

Tabela V - Quantitativo de equipamentos / serviços da Atenção Básica / SMS com Assistentes Sociais e déficit de profissionais do 

Serviço Social: 

 

EQUIPAMENTOS / 

SERVIÇOS 

Nº DE 

UNIDADES 

Nº DE 

EQUIPES 

ASSISTENTES SOCIAIS 

LOTADAS 

DÉFICIT DE 

ASSISTENTES SOCIAIS 

DADOS 

ORIGINAIS 

(2022)6 

 

CNES 

(2025) 

 PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA 

(2025) * 

 

EM 2022 EM 20257 

UBS ZONA URBANA  34 52 ESF  30  40  26 27  31 

UBS ZONA RURAL  13  14 ESF  01   01  02 13  14 

TOTAL   47  71 ESF 31   41  28 40  45 

 
6 Dados do relatório realizado pelo Coletivo de Assistentes Sociais de Mossoró-RN. 
7 Os dados considerados aqui, foram os retirados do Portal de Transparência com base no mês de fevereiro de 2025. O CNES foi apresentado também porque foi a primeira 

fonte que conseguimos realizar o levantamento. Após a atualização do site do Portal da Transparência conseguimos realizar a coleta de forma mais atualizada. 
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CONSULTÓRIO NA 

RUA  

01 01  0  -  0 01  0 

EQUIPE MULTI/NASF 01  01  01   -  1 04  1 

EQUIPE 

MULTIPROFISSIONAIS 

DE SAÚDE8  

- 08 -  -  - -  - 

-TOTAL  49  73  32   41  29 45  46 

 

 

Tabela VI - Quantitativo de Assistentes Sociais da Atenção Especializada / SMS e déficit de profissionais do Serviço Social: 

 

 

EQUIPAMENTOS / SERVIÇOS Nº DE 

UNIDADES/ 

SETORES 

ASSISTENTES SOCIAIS 

LOTADAS  

DÉFICIT DE 

ASSISTENTES 

SOCIAIS  
DADOS 

ORIGINAIS 

(2022) 

CNES  PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA 

(2025) * EM 2022 EM 

2025* 

SAMU  01  0  0  0 01  01 

UPA’s (I – II – III)  03  31   21  29 02  04 

UTI PEDIÁTRICA  01  03   ñ  03 -  - 

CAPS (I – II – III – INFANTIL)  04  11   10  09 -  02 

HOSPITAL PSIQUIÁTRICO DR. 

MILTON MARQUES  

01  11   09  11 -  - 

 
8 Residência Multiprofissional em Atenção Básica, Saúde da Família e Comunidade. 
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AMI – AMBULATÓRIO MATERNO-

INFANTIL  

01  02   2  02 -  - 

CENTRO CLÍNICO PROF. VINGT-UN 

ROSADO  

01  02   3  3 -  - 

CENTRO CLÍNICO PROF. VINGT-UN 

ROSADO –CTA /SAE  

01  03   ñ  ñ -  - 

CENTRO CLÍNICO PROF. VINGT-UN 

ROSADO –HANSENÍASE  

01  01   ñ  ñ -  - 

CEO I – CENTRO DE 

ESPECIALIDADES   

ODONTOLÓGICAS  

01  0  0  0 01 01 

CEO II – CENTRO DE 

ESPECIALIDADES   

ODONTOLÓGICAS  

01  0  0  0 01 01 

CER – CENTRO ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO  

01  05   03  05 -  - 

CEREST – CENTRO DE REFERÊNCIA 

EM SAÚDE DO TRABALHADOR  

01  01   01  01 -  - 

PRAEM – PROGRAMA DE 

ACESSIBILIDADE ESPECIAL DE 

MOSSORÓ  

01  02   02  01 -  01 

SAD – SERVIÇO DE ATENÇÃO 

DOMICILIAR  

01  01   01  01 -  - 

UNIDADE DE ACOLHIMENTO 

INFANTO-INFANTIL  

01  01   01  01 -  - 

CENTRAL DE 

MARCAÇÃO/REGULAÇÃO  

01  02   02  02 -  - 

CENTRO DE REFERÊNCIA DA 

OBESIDADE  

01  02   03  02 -  - 

SVO – SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO 

DE ÓBITO  

01  04   03  04 -  - 
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TOTAL  24  78   61  74 05  9 

 

 

Tabela VII - Quantitativo de Assistentes Sociais da Vigilância em Saúde / SMS e déficit de profissionais do Serviço Social: 

 

EQUIPAMENTOS / SERVIÇOS Nº DE 

UNIDADES/ 

SETORES 

ASSISTENTES SOCIAIS 

LOTADAS  

DÉFICIT DE 

ASSISTENTES 

SOCIAIS 
DADOS 

ORIGINAIS 

(2022) 

CNES PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA 

(2025) * EM 2022 EM 2025 

PROGRAMAS NA VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

09 11  9  7 -  4 

TOTAL  09  11   9  7 -  4 
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4. O serviço social na Assistência Social 

 

A política da Assistência Social ao longo da sua trajetória histórica passou de favor 

a direito, e assim, a implantação da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS) sob o paradigma da constituição do direito 

socioassistencial incide em questões fundamentais e substantivas para a área de gestão do 

trabalho. A assimilação por todos/as os/as atores/atrizes envolvidos/as com a Política 

Pública de Assistência Social (gestores/as, servidores/as públicos/as, trabalhadores/as das 

entidades e organizações sem fins lucrativos, conselheiros/as, entre outros) é ainda um 

desafio a enfrentar.  

Para a implementação do SUAS, aspectos importantes da gestão têm sido apontados 

como fundamentais: a descentralização, o financiamento, o controle social e a gestão do 

trabalho. O SUAS passou por um processo de consolidação, e a gestão do trabalho na 

Assistência Social carece de uma atenção maior devido a sua importância para a 

consolidação do Sistema. Atende-se, neste momento, à reivindicação para a construção de 

uma Norma Operacional Básica de Recursos Humanos para o SUAS (NOB-RH/SUAS), 

conforme apontada na PNAS/2004. É importante lembrar que esta Norma surge num 

contexto de reestruturação e requalificação do setor público no Brasil, com um decisivo 

investimento na máquina administrativa estatal e nos/as servidores/as públicos/as federais.  

As primeiras diretrizes para a política de gestão do trabalho do SUAS, delineiam os 

principais pontos da gestão pública do trabalho e propõe mecanismos reguladores da 

relação entre gestores e trabalhadores/as e os prestadores/as de serviços socioassistenciais. 

Para tanto, as diretrizes para a gestão do trabalho pressupõem, entre outras dimensões:   

● Conhecer os/as profissionais que atuam na Assistência Social, caracterizando suas 

expectativas de formação e capacitação para a construção do SUAS;   

● Vislumbrar o desafio proposto, para esses/as profissionais, a partir dos 

compromissos dos entes federativos com os princípios e diretrizes da universalidade, 

equidade, descentralização político-administrativa, intersetorialidade e participação da 

população;   

● Propor estímulos e valorização desses trabalhadores/as.  

Temos, então, que a essência da Assistência Social, inscrita tanto na Constituição 

Federal de 1988 quanto na LOAS, na PNAS/2004 e na NOB/SUAS, está baseada na noção 

de direito em sua concepção mais direta, tendo, pois, caráter de universalidade. A área da 

gestão do trabalho adquire uma nuance especial, pois implica diretamente na qualidade dos 
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serviços socioassistenciais. Desta forma, a intervenção profissional na Política de 

Assistência Social não pode ter como horizonte somente a execução das atividades 

arroladas nos documentos institucionais, sob o risco de limitar suas atividades à “gestão 

da pobreza” sob a ótica da individualização das situações sociais e de abordar a questão 

social a partir de um viés moralizante. Isso significa que a complexificação e diferenciação 

das necessidades sociais, conforme apontada no SUAS e na PNAS, e que atribui à 

Assistência Social as funções de proteção básica e especial, com foco de atuação na 

“matricial idade sociofamiliar”, não deve restringir a intervenção profissional, sobretudo 

a do/a assistente social, às abordagens que tratam as necessidades sociais como problemas 

e responsabilidades individuais e grupais. Assim, está justificada a aprovação de uma 

Norma Operacional Básica de Recursos Humanos no âmbito do SUAS.  

Todavia, essa é uma realidade que ainda está distante da conjuntura atual do 

município de Mossoró/RN, um município de grande porte, conforme estabelece a 

PNAS/2004, e que dentre suas prerrogativas precisa dispor de uma rede de programas, 

projetos e serviços, bem como todo o sistema de garantia de direitos articulados, para que 

se mantenha com esse status, bem como, cumpra com suas reponsabilidades e competências.  

Importa destacar que os serviços para seguirem os fluxos de funcionamento precisa de 

profissionais específicos para execução de habilidades e competências que são inerentes a 

cada fazer profissional.  

Desse modo, a Proteção Social Básica (PSB), exige uma composição da equipe de 

referência dos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) para a prestação de 

serviços e execução das ações no âmbito da Proteção Social Básica nos municípios de 

Pequeno Porte I, Pequeno Porte II, Médio Porte, Grande Porte, Metrópole e DF. No caso 

de Mossoró, sendo um município de Grande Porte, demanda a seguinte estrutura:  

• A cada 5.000 famílias referenciadas - 04 técnicos/as de nível superior, sendo 02 

profissionais Assistentes Sociais (40 h), 01 Psicólogo/as e 01 profissional que compõe o 

SUAS.  

Na Proteção Social Especial (PSE), a equipe de referência para a prestação de 

serviços e execução das ações no âmbito da Proteção Social Especial de Média e alta 

Complexidade, deve ser:  

• Média Complexidade  

Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS: Capacidade de 

atendimento de 80 pessoas/indivíduos – 01 coordenador/a, 02 Assistentes Sociais (40h), 02 
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Psicólogos/as, 01 Advogado/a, 04 profissionais de nível superior ou médio (abordagem 

dos/as usuários/as), 02 Auxiliares Administrativos/as.  

O Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua - Centro-

POP, (Capacidade de atendimento 80 casos (famílias ou indivíduos/mês)). Equipe de 

Referência9: 01 Coordenador (a) 02 Assistentes Sociais 02 Psicólogos (as) 01 Técnico de 

nível superior, preferencialmente com formação em Direito, Pedagogia, Antropologia, 

Sociologia ou Terapia Ocupacional13 04 Profissionais de nível superior ou médio para a 

realização do Serviço Especializado em Abordagem Social (quando ofertada pelo Centro 

POP), e/ou para o desenvolvimento de oficinas socioeducativas, dentre outras atividades. 02 

Auxiliares Administrativos 

• Alta Complexidade (Atendimento em Pequenos Grupos; Abrigo Institucional; Casa 

Lar; Casa de Passagem): Equipe de Referência para atendimento direto – 01 Assistente 

Social (40 h) para atendimento a, no máximo, 20 usuários/as acolhidos/as em até 02 

equipamentos da alta complexidade para pequenos grupos.  

Diante dessa realidade, apresentamos abaixo o levantamento atualizado com base nas 

informações do Portal da Transparência. O levantamento foi realizado entre março e abril 

de 2025. 

 

Tabela VIII - Quantitativo de Assistentes Sociais do quadro efetivo da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania de Mossoró (SMASC): 

LOTAÇÃO DAS/OS ASSISTENTES SOCIAIS NA SMASC  TOTAL 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  21 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIALIZADA  15 

GESTÃO – SEDE DA SMASC  01 

CEDIDAS/OS PARA OUTROS ÓRGÃOS  01 

TOTAL  38 

 

 

Tabela IX - Demonstrativo de equipamentos / serviços da Proteção Social Básica / 

SMASC com Assistentes Sociais e déficit de profissionais do Serviço Social: 

 
9 Conforme as Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado para População em Situação de 

Rua – Centro Pop, do MDS, 2011.  
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EQUIPAMENTOS / SERVIÇOS 

Nº DE 

UNIDA

DES 

ASSISTE

NTES 

SOCIAIS 

LOTAD 

AS 

DÉFICIT

DE 

ASSISTE

NTES 

SOCIAIS

* 

CRAS ZONA URBANA – ABOLIÇÃO IV  01  01  04 

CRAS ZONA URBANA – BARROCAS  01  03  01 

CRAS ZONA URBANA – BELO HORIZONTE  01  02  03 

CRAS ZONA URBANA – BOM JARDIM  01  01  03 

CRAS ZONA URBANA – BOM JESUS  01  01  05 

CRAS ZONA URBANA – BOM PASTOR  01  02  02 

CRAS ZONA URBANA – COSTA E SILVA  01  01  03 

CRAS ZONA URBANA – JARDIM DAS 

PALMEIRAS  

01  01 temp  02 

CRAS ZONA URBANA – QUIXABEIRINHA  01  01  03 

CRAS ZONA URBANA – REDENÇÃO  01  01  03 

CRAS ZONA URBANA – SANTO ANTONIO  01  01  03 

CRAS ZONA URBANA – SÃO MANOEL  01  02  03 

CRAS ZONA URBANA – SUMARÉ  01  02 + 01 

temp  

02 

CRAS ZONA RURAL – NOVA ESPERANÇA  01  01  03 

TOTAL  

* 14 CRAS (13 ZU + 01 ZR)  

14  21  40 

* Necessidades conforme a NOB/RH. 

 

Tabela X - Demonstrativo de equipamentos / serviços da Proteção Social 

Especializada / SMASC com Assistentes Sociais e déficit de profissionais do Serviço 

Social: 

EQUIPAMENTOS / SERVIÇOS Nº DE  

UNIDA

DE S/   

SETOR

E  

S 

ASSISTE

NTE S  

SOCIAIS   

LOTAD  

AS 

DÉFICIT

DE 

ASSISTE

NT ES   

SOCIAIS 

CENTRO POP  01  1  03 

AIA - Acolhimento Institucional para 

Adolescente  

01  02  01 

CASA DE PASSAGEM OLGA PEREIRA  01  02  03 

CRM – Centro de Referência da Mulher  01  02 + 01 

temp**  

- 

CREAS - Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social  

01  03  04 
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ABRIGO SOCIAL  01  01  02 

NIAC - Núcleo Integrado de Apoio à Criança  01  02  03 

PLANTÃO SOCIAL  01  01  01 

TOTAL  09  15  17 

* Necessidades conforme a NOB/RH. **Temp = temporário.   

 

 

Tabela XI - Demonstrativo de equipamentos / serviços da Gestão / SMASC com 

Assistentes Sociais e déficit de profissionais do Serviço Social: 

GESTÃO  EQUIPAMENTOS /   

SERVIÇOS 

Nº DE  

UNIDA

DE S/   

SETOR

ES 

ASSISTE

NTES  

SOCIAIS   

LOTADA

S 

DÉFICIT

DE 

ASSISTE

NTES   

SOCIAIS 

GERÊNCIA EXECUTIVA DA 

GESTÃO SUAS 

02 01  07 

GERÊNCIA EXECUTIVA DE 

GESTÃO DE PESSOAS 

02 

TOTAL  04  01  07 

 

 

Tabela XII - Déficit geral de Assistentes Sociais por equipamentos / serviços da 

SMASC: 

DÉFICIT GERAL DE ASSISTENTES SOCIAIS  QUANT. 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  41 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIALIZADA  21 

GESTÃO – SEDE DA SMASC  07 

TOTAL  69 

 

 

 

 

5. O Serviço Social nas políticas setoriais 

 

A inserção de Assistentes Sociais nas diversas Políticas Setoriais vem demonstrando 

a necessidade de ampliação de intervenções voltadas para o social que considerem a 

realidade da população nas diferentes esferas da vida dos sujeitos. Essa realidade expõe 
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dificuldades na definição de papeis nas equipes multiprofissionais, o que impossibilita ao/à 

profissional exercer suas atribuições e competências de forma resolutiva diante das 

demandas que surgem no cotidiano, bem como o/a sobrecarrega com tarefas que poderiam 

ser realizadas por qualquer pessoa, não necessariamente precisando ser um/a profissional 

técnico/a para tanto.  

O/A Assistente Social ao partilhar o trabalho com outras categorias profissionais, 

dispõe de particularidades na interpretação dos mesmos processos sociais, apropriando-se 

de competências distintas para a realização das ações profissionais, de modo que considere 

desde sua formação profissional até suas dimensões teórico-metodológica, ético-políticas e 

técnico-operativas.  

Nisso, em Mossoró também é possível apreender o significativo trabalho do/a 

profissional de Serviço Social na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, 

Urbanismo e Serviços Urbanos, especificamente atuando com a Política de Habitação.  

A Política Social de Habitação e Saneamento é relativamente nova, foi criada a 

partir da necessidade de informar à população sobre os programas federais de 

infraestrutura e habitação. Essa política foi criada através da portaria nº 021 de 22 de 

Janeiro de 2014, que  formaliza o Trabalho Social como um conjunto de estratégias, 

processos e ações, realizado  a partir de estudos diagnósticos integrados e participativos 

do território, compreendendo as  dimensões social, econômica, produtiva, ambiental e 

política-institucional do território e da  população beneficiária, além das características da 

intervenção, visando promover o  exercício de participação e a inserção social dessas 

famílias, em articulação com as demais  políticas públicas, contribuindo para melhoria da 

sua qualidade de vida e sustentabilidade  dos bens, equipamentos e serviços implantados.  

Desse modo, o Trabalho Social na área da infraestrutura e habitação tem como 

objetivos: 

• Promover a participação social, a melhoria das condições de vida e efetivação dos 

direitos sociais dos/as beneficiários/as e a sustentabilidade da intervenção;  

• Estimular o desenvolvimento da cidadania e dos laços sociais e comunitários;  

• Articular as políticas de habitação e saneamento básico com as políticas públicas 

de educação, saúde, desenvolvimento urbano, assistência social, trabalho, meio ambiente, 

recursos hídricos, educação ambiental, segurança pública, entre outras, promovendo, por 

meio da intersetorialidade, a efetivação dos direitos e o desenvolvimento local;  
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• Fomentar processos de inclusão produtiva coerentes com o potencial econômico e 

as características culturais da região, promovendo capacitação profissional e estímulo à 

inserção no ensino formal, especialmente mulheres chefes de família, em situação de 

pobreza extrema, visando a redução do analfabetismo, o estímulo a sua autonomia e a 

geração de renda, dentre outros.  

Sendo assim, o Trabalho Social é obrigatório nas ações de saneamento, habitação e 

demais programas que envolvam deslocamento de famílias, em razão do abastecimento de 

água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos, drenagem urbana sustentável e 

manejo de águas pluviais.   

Cabe ao município apresentar ao Ministério do Desenvolvimento Regional, nas  

intervenções em habitação, saneamento e demais intervenções do Programa da Aceleração  

do Crescimento (PAC), em que haja previsão de deslocamento involuntário de famílias de  

seu local de trabalho ou moradia no momento da seleção do empreendimento, a proposta  

preliminar do Trabalho Social que é elaborado pelo/a Assistente Social. Também é  

responsabilidade do município assegurar a integralidade, a qualidade técnica dos projetos 

e  da execução do Trabalho Social. Para tanto, os eixos de atuação são:   

• Mobilização, organização e fortalecimento social;   

• Acompanhamento e gestão social da intervenção;   

• Educação ambiental e patrimonial; e,  

• Desenvolvimento socioeconômico.  

O Trabalho Social deverá observar obrigatoriamente todos os eixos, respeitando as 

características da área da intervenção, trabalhando de forma integrada com as demais 

equipes do projeto. E para a execução deste trabalho é necessário que o ente público tenha 

um departamento social, com Assistentes Sociais para desenvolver o Trabalho Social de 

habitação e saneamento, pois o/a profissional de Serviço Social além de acompanhar todo 

o processo de elaboração do diagnóstico, também elabora o projeto técnico.  

Diante do exposto e dessa demanda, salientamos que o município de Mossoró dispõe 

apenas, de 01 Assistente Social, e que ainda é cedida do quadro da Política da Assistência 

Social, nunca tendo sido realizado assim, um concurso para essa categoria, nesse espaço 

de atuação. 

 

Tabela XIII - Quantitativo de assistentes sociais nas políticas setoriais no município 
de Mossoró 
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Quadro da secretaria de infraestrutura, meio ambiente, urbanismo e serviços 
urbanos10 e Cultura 

Assistentes sociais Quantitativo  

Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e 
Serviços Urbanos 

01 

Secretaria Municipal de Cultura (gestão) 01 

 

Para além da necessidade de assistentes sociais nessas políticas setoriais já citadas, 

hodiernamente, o município de Mossoró conta com uma profissional de Serviço Social na 

gestão da Secretaria Municipal de Cultura, um importante espaço de atuação para contribuir 

com construção de uma política de cultura mais abrangente a luz do nosso Projeto Ético-

Político profissional.  

Assim como as outras políticas setoriais, a cultura está prevista como um direito na 

Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 215, que diz: “O Estado garantirá a todos o 

pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e 

incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.” Ademais, a Declaração 

Universal dos Direitos Humanos reconhece a cultura como um direito dos cidadãos. Em sua 

linha do tempo é possível perceber seu processo de construção enquanto política, que vem 

desde 1968, quando ocorreu a Primeira Reunião Nacional dos Conselhos de Cultura, 

passando pela criação do Ministério da Cultura em 1985 e chegando à estrutura que temos 

atualmente – legislações, conselhos, plano, conferências e sistemas. 

De acordo com Pestana (2011), é preciso haver um alargamento do conceito de 

cultura, pois esta não deve ser compreendida  

 
[...] como um elemento exterior à sociedade, de modo a completá-la, 

tampouco reduzida às manifestações artísticas, embora seja esta uma de 

suas dimensões, ou apenas como representação de determinado período 

histórico ou sociedade, mas sim como todas as manifestações dos homens 

relativas à práxis social (p.90). 

 

Ainda segundo a autora, a ampliação da concepção de cultura e a apropriação dela 

como um direito do cidadão e dever do Estado, pode contribuir, tanto para a promoção da 

inclusão social, reconhecimento da diversidade cultural e para a prática de cidadania, quanto, 

para a desconstrução de uma visão voltada à lógica do mercado neoliberal e reduzida à lazer, 

diversão e produções artísticas.   

 
10 Esta tabela foi modificada apenas o layout para padronização das tabelas, as informações contidas nela não 

foram modificadas. 
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Segundo Chaui (2006, p.138 apud Pestana, 2011), “Afirmar a cultura como um 

direito é opor-se à política neoliberal, que abandona a garantia dos direitos, transformando-

os em serviços vendidos e comprados no mercado e, portanto, em privilégios de classe” (p. 

97). 

Ainda estamos imersos em grandes desafios de efetivação dessa política como um 

direito a ser garantido pelo Estado e, ao mesmo tempo, reconhecida pela sociedade enquanto 

um direito. Pois a política de cultura ainda não possui as características permanente e 

universais como as políticas de educação e saúde, por exemplo. Além do mais, um dos 

grandes desafios que apontamos é a lógica reducionista e mercadológica que essa política 

assume, conferida ao projeto neoliberal.  

 

IV - PROPOSTAS DO COLETIVO DE ASSISTENTES SOCIAIS PARA A GESTÃO 

MUNICIPAL 

 

Diante do exposto e cientes do pleito, além do entendimento sobre o que está sendo 

proposto, há que se ter a sensibilidade e a vontade política para atender às solicitações 

feitas, fato esse, que acreditamos ser o compromisso da gestão municipal em ouvir, 

entender, analisar e viabilizar propostas que melhorem e qualifiquem mais a prestação de 

serviços à população, nós, Assistentes Sociais, profissionais do quadro efetivo do município 

de Mossoró, solicitamos, em caráter de urgência, o atendimento às seguintes propostas: 

1. LEGITIMAÇÃO e INCLUSÃO LEGAL do/a Assistente Social na Atenção Básica, 

em todos os serviços / equipamentos, incluindo esse/essa profissional na composição das 

equipes de Estratégia de Saúde da Família. 

2. A construção do PLANO DE CARGOS, CARREIRA, SALÁRIOS E 

REMUNERAÇÃO da Política de Assistência Social do município. 

3. PROPOSTA REFORMULADA PELAS ASSISTENTES SOCIAIS QUE 

PASSARAM NO CONCURSO. Ela estará na parte das considerações finais. 

4. IMPLANTAÇÃO DO PISO SALARIAL para a categoria do Serviço Social do 

município de Mossoró-RN. 

5. CONCURSO PÚBLICO para ampliação do quadro de Assistentes Sociais na 

saúde, assistência social, educação, meio ambiente e demais políticas setoriais, conforme 

as necessidades dos serviços e normativas específicas de cada política pública. 
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V – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

De acordo com uma pesquisa promovida pelo Conselho Federal de Serviço Social 

em 2005 (CFESS, 2024), os espaços sócio-ocupacionais mais expressivos com a presença 

da profissão são: assistência social (49,79%), Saúde (22,75%) e educação (6,95%). Em se 

tratando de Mossoró-RN, a presença do Serviço Social nas diversas políticas públicas 

ofertadas, demonstra a presença de diversas possibilidades para a inserção do Serviço Social. 

Esse estudo foi de grande importância para se ter conhecimento da realidade da profissão no 

país, para traçar estratégias e consolidação e potencializar as lutas da categoria na defesa de 

espaços de trabalho. 

Da mesma forma, o levantamento realizado pelas profissionais do Coletivo de 

Assistentes Sociais em 2022 e agora a sua atualização pelas profissionais que passaram em 

concurso público, traz à tona a necessidade de luta pela sua inserção nas políticas de saúde, 

assistência social e educação.  

Na saúde, especialmente, nota-se a forte presença de assistentes sociais nas Unidade 

Básicas de Saúde com uma trajetória política forte e demonstrada por meio da construção de 

documento de orientação sobre a atuação desses profissionais na política de saúde, elaborado 

pela própria base, como já foi exposto aqui. Porém, ainda precisa avançar na conquista de 

seu espaço de trabalho. De acordo com o Edital nº 01/2024, de 02 de janeiro de 2024, as 

vagas diretas para assistente social foram apenas quatro e 20 para cadastro de reserva. Nessa 

atualização, é percebido a necessidade de aproximadamente 59 profissionais para os serviços 

de saúde ofertados no município. Além disso, existe a possibilidade dessa demanda por 

assistentes sociais aumentar, visto que, está prevista a construção e entrega de mais 15 

Unidades Básicas de Saúde – UBS, uma Policlínica e quatro Centros Atenção Psicossocial 

- CAP’s11.  

Na política de Assistência social houve a criação de mais um serviço para a 

população mossoroense: o Centro de Referência Especializado para População em Situação 

de Rua – Centro Pop.   Em conformidade com o Edital nº 01/2024, de 09 de janeiro de 2024, 

o quantitativo de vagas diretas de assistentes sociais foram 12 e o cadastro de reserva 60 

vagas. O levantamento mostrou que há uma necessidade de aproximadamente 60 

profissionais nos serviços da Política de Assistência Social.  

 
11 Disponível em: https://prefeiturademossoro.com.br/noticias/prefeitura-anuncia-inicio-de-42-novas-obras-

na-1a-fase-do-mossoro-realiza/10848   / https://g1.globo.com/rn/rio-grande-do-

norte/noticia/2025/02/18/mensagem-anual-allyson-bezerra-mossoro-2025.ghtml   /   
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Antes de tudo, chamamos a atenção para o uso dos termos ‘assistente social da 

educação’ e não ‘assistente social escolar’, visto que este termo é restrito ao âmbito escolar 

e nossa atuação abrange desde a gestão, equipes multiprofissionais especializadas até o 

espaço da escola. Essa foi uma preocupação do Conjunto CFESS/CRESS desde os primeiros 

momentos em que acompanhou a inserção da categoria na política.  

No que se refere à inserção de assistentes sociais na política de educação em 

Mossoró-RN, é notório que precisa avançar em vários aspectos: inserção desses profissionais 

nos diversos espaços da política de educação; a criação da Lei municipal sobre a implantação 

do serviço social e psicologia na educação básica; a articulação da categoria profissional 

com vereadores da cidade para lançar a proposta da lei municipal, que inclusive, anexamos 

aqui, uma de minuta para a sua elaboração; e por fim, a luta pela garantia da carga horária 

de 30h semanais sem redução do salário.  
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PROPOSTA DE MINUTA ADAPTADA DO DOCUMENTO PSICÓLOGAS(OS) E 

ASSISTENTES SOCIAIS NA REDE PÚBLICA DE EDUCAÇÃO BÁSICA: 

ORIENTAÇÕES PARA REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 13.935, DE 2019. 

Trata-se de minuta de projeto de lei cuja finalidade é subsidiar os Pode res Executivos 

Estaduais, Distrital e Municipais para a regulamentação da Lei nº 13.935, de 2019.  

Esta minuta foi elaborada pelo Conselho Federal de Psicologia - CFP e pelo Conselho 

Federal de Serviço Social - CFESS, autarquias federais, em parceria com a Associação 

Brasileira de Psicologia Escolar e Educacional - ABRAPEE, a Associação Brasileira de 

Ensino de Psicologia - ABEP, a Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço 

Social - ABEPSS e a Federação Nacional de Psicólogos - FENAPSI.   

PROJETO DE LEI Nº DE 2021  

Regulamenta a Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 

2019, que dispõe sobre a prestação de serviços de 

Psicologia e de Serviço Social nas redes públicas de 

educação básica.  

O (cargo), no uso da atribuição que lhe confere a Lei (diploma legal), DECRETA:  

Art. 1º A rede pública de educação básica do sistema de ensino da Secretaria de Educação 

de (nome do Estado, DF ou Município) dispo rá de serviços de Psicologia e de Serviço 

Social.  

§ 1º O psicólogo e o assistente social integrarão equipes multiprofissionais desta rede 

pública de educação básica para atender necessidades e prioridades definidas pela política 

de educação. 

§ 2º O assistente social e o psicólogo considerarão as diretrizes da rede pública de educação 

básica e o projeto político-pedagógico dos respectivos estabelecimentos de ensino.  

§ 3º O assistente social e o psicólogo de que trata esta Lei serão lotados na rede pública de 

educação básica do sistema de ensino da Secretaria de Educação de (nome do Estado, DF 

ou Município).  

Art. 2º O assistente social e o psicólogo, juntamente com a equipe multiprofissional da 

educação, terão como atribuições:  

I - Assegurar o direito de acesso e de permanência na escola; II - garantir condições 

de pleno desenvolvimento do estudante;  

III - atuar em processos de ingresso, regresso, permanência e concluisão dos estudos do 

estudante;  
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IV - ampliar e fortalecer a participação familiar e comunitária em projetos oferecidos pelos 

sistema de ensino;  

V - viabilizar o direito à educação básica dos estudantes com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, jovens e adultos, pessoas 

em privação de liberdade, estudantes internados para tratamento de saúde por longo 

período, em   

contextos urbanos, rurais, comunidades tradicionais e indígenas;  

VI - Promover a valorização do trabalho de professores e de demais trabalhadores da rede 

pública de educação básica;  

VII - propor estratégias de intervenção em dificuldades escolares relacionadas a situações 

de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adolescência, vulnerabilidade social;  

VIII - acompanhar famílias em situações de ameaça, violações de direitos humanos e 

sociais;  

IX - articular a rede de serviços para assegurar proteção de mulheres, crianças, adolescentes, 

idosos, vítimas de violência doméstica, de intimidação sistemática (bullying);  

X - oferecer programas de orientação e apoio às famílias mediante articulação das áreas de 

educação, saúde, assistência social; 

XI - monitorar o acesso, a permanência e o aproveitamento escolar dos beneficiários de 

programas de transferência de renda;  

XII - incentivar o reconhecimento do território no processo de articulação do 

estabelecimento de ensino e demais instituições públicas, privadas, organizações 

comunitárias locais e movimentos sociais;  

XIII - promover ações de combate ao racismo, sexismo, LGBTfobia, discriminação social, 

cultural, religiosa;   

XIV - estimular a organização estudantil em estabelecimentos de ensino e na comunidade 

por meio de grêmios, conselhos, comissões, fóruns, grupos de trabalhos, associações, 

federações e demais formas  de participação social;   

XV - contribuir para fortalecer a gestão democrática das instituições de ensino.  

XVI - divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Estatuto da Igualdade Racial, o 

Estatuto da Juventude, a legislação social em vigor e as políticas públicas, contribuindo 

para a formação e o exercício da cidadania do estudante e da comunidade escolar;  

XVII - acompanhar o adolescente em cumprimento de medidas socioeducativas e a 

respectiva família na consecução de objetivos educacionais;   

XVIII - fortalecer a cultura de promoção da saúde física, mental, social, sexual, 

reprodutiva;  
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XIX - apoiar o preparo básico para inserção do estudante no mundo do trabalho e na 

formação profissional continuada;   

XX - Contribuir na formação continuada de profissionais da educação.  

Art. 3º O assistente social da rede pública de educação básica terá como atribuição:  

I - Contribuir com o direito à educação, bem como o direito ao acesso e  permanência na 

escola com a finalidade da formação dos estudantes  para o exercício da cidadania, 

preparação para o trabalho e sua participação na sociedade; 

II - Subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias, a partir de 

conhecimentos de políticas sociais, bem como do exercício e da defesa dos direitos civis, 

políticos e sociais da coletividade;  

III - Contribuir para a garantia da qualidade dos serviços aos estudantes, garantindo o pleno 

desenvolvimento da criança e do adolescente, contribuindo assim para sua formação, como 

sujeitos de direitos;  

IV - Participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas à 

educação;  

V - Contribuir no processo de ensino-aprendizagem de modo a assegurar a universalidade 

de acesso aos bens e serviços relativos aos programas e políticas sociais, bem como sua 

gestão democrática;  

VI - Contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e  a comunidade, na 

perspectiva de ampliar a sua participação na escola;  

VII - Aprimorar a relação entre a escola, a família e a comunidade de modo a promover a 

eliminação de todas as formas de preconceito;  

VIII - Intervir e orientar situações de dificuldades no processo de ensino- -aprendizagem, 

evasão escolar, atendimento educacional especializado;  

IX - Contribuir com o processo de inclusão e permanência dos alunos com necessidades 

educativas especiais na perspectiva da inclusão escolar;  

X - Criar estratégias de intervenção frente a impasses e dificuldades escolares que se 

apresentam a partir de situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na 

adolescência, assim como situações de risco, reflexos da questão social que perpassam o 

cotidiano escolar;  

XI - Atuar junto às famílias no enfrentamento das situações de ameaça, violação e não 

acesso aos direitos humanos e sociais, como a própria educação;  

XII - Favorecer o processo de inclusão e permanência do estudante com necessidades 

educativas especiais;  
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XIII - Participar de ações que promovam a acessibilidade; XIV - Fortalecer e articular 

parcerias com as equipes dos Conselhos Tutelares, CRAS, CREAS, unidades de saúde, 

movimentos sociais dentre outras instituições, além de espaços de controle social para 

viabilizar o atendimento e acompanhamento integral dos estudantes;  

XV - Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da  permanência e do 

aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda;  

XVI - Viabilizar o acesso a programas, projetos, serviços e benefícios sociais aos estudantes 

e suas famílias por meio de rede intersetorial no território, fortalecendo a permanência 

escolar;  

XVII - Realizar assessoria técnica junto à gestão escolar, bem como participar dos espaços 

coletivos de decisões;  

XVIII - Contribuir em programas, projetos e ações desenvolvidos na escola que se 

relacionem com a área de atuação;  

XIX - Contribuir na formação continuada de profissionais da rede pública de educação 

básica.  

Parágrafo único. A atuação do assistente social no âmbito da rede pública de educação 

básica dar-se-á na observância das leis, regulamentações, instrumentais teóricos e 

metodológicos do Serviço Social.  

Art. 4º O psicólogo da rede pública de educação básica terá como  atribuição:  

I - subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias a partir de 

conhecimentos da Psicologia do desenvolvimento e da  aprendizagem;   

II - participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas  voltadas à 

educação;  

III - contribuir para a promoção dos processos de aprendizagem, buscando, juntamente com 

as equipes pedagógicas, garantir o direito a  inclusão de todas as crianças e adolescentes;  

IV - orientar nos casos de dificuldades nos processos de escolarização;  

V - realizar avaliação psicológica ante as necessidades específicas identificadas no 

processo ensino-aprendizado;  
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VI - auxiliar equipes da rede pública de educação básica na integração  comunitária entre a 

escola, o estudante e a família;  

VII - contribuir na formação continuada de profissionais da educação;   

VIII - participar da elaboração de projetos de educação e orientação  profissional;   

IX - contribuir em programas e projetos desenvolvidos na escola;   

X - promover relações colaborativas no âmbito da equipe multiprofissional e entre a escola 

e a comunidade;  

XI - colaborar com ações de enfrentamento à violência e aos preconceitos na escola;  

XII - propor articulação intersetorial no território, visando à integralidade de atendimento 

ao município, o apoio às Unidades Educacionais e  o fortalecimento da Rede de Proteção 

Social;   

XIII - promover ações voltadas à escolarização do público da educação  especial;   

XIV - promover ações de acessibilidade;   

XV - propor ações, juntamente com professores, pedagogos, alunos e  pais, funcionários 

técnico-administrativos e serviços gerais e a sociedade de forma ampla, visando a melhorias 

nas condições de ensino, considerando a estrutura física das escolas, o desenvolvimento da 

prática  docente, a qualidade do ensino, entre outras condições objetivas que  permeiam o 

ensinar e o aprender;  

XVI - avaliar condições sócio-históricas presentes na transmissão e  apropriação de 

conhecimentos.  

Parágrafo único. A atuação do psicólogo na rede pública de educação  básica do sistema 

de ensino dar-se-á na observância das leis, regula mentações, instrumentais teóricos e 

metodológicos da Psicologia. 

Art. 5º Ficam criadas as equipe multiprofissionais com vagas para psicólogos e 

assistentes  sociais para a Secretaria de Educação de (nome do Estado, DF ou  Município), 

por área de abrangência territorial, em cada região e,  gradativamente, para que cada 

estabelecimento de ensino possua sua equipe  própria.  

Parágrafo único. Os referidos profissionais serão nomeados após aprovação em concurso 

público conforme regras estatutárias e comprovação de regularidade do respectivo 

conselho profissional.  

Art. 6º As despesas relacionadas à criação de cargos públicos para psicólogos e assistentes 

sociais serão efetuadas em regime de colaboração com (nome do Estado, DF ou União).   

Opção 1  

Parágrafo único. O financiamento de que trata o caput deste artigo será feito mediante o 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
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COLETIVO DE ASSISTENTES SOCIAIS 

Profissionais da Educação - Fundeb, conforme disposto no Artigo 26, Inciso II, da Lei nº 

14.113, de 25 de dezembro de 2020 (caso em que a despesa dar-se-á pelo Fundeb).  

Opção 2  

Parágrafo único. O financiamento de que trata o caput deste artigo será feito mediante 

(mencionar o fundo correlato e discriminar por contagem conforme o caso).  

Art. 7º Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Nome da autoridade 

Cargo 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Cep 59625-340, Mossoró/RN
Telefone(s): (84)99972-5274 E-mail: 07pmj.mossoro@mprn.mp.br 

Notícia de Fato n. 02.23.2027.0000011/2025-49

DESPACHO

Trata-se  de  Notícia  de  Fato cujo  objeto  consiste  no  suposto 

descumprimento  do  acordo  firmado  no  bojo  dos  Processos  n.  0808153- 

04.2019.8.20.5106 e 0816895-52.2018.8.20.5106 em trâmite, respectivamente, na 

2ª e 1ª Varas da Fazenda Pública, referentes ao concurso público da Secretaria 

de Saúde de Mossoró/RN. 

Antes de designar a reunião solicitada pela Comissão de Assistentes 

Sociais (doc. n. 7515037), tendo em vista a juntada de novas representações a estes 

autos (docs. n. 7412924, 7412925, 7427502 ao 7515038), DETERMINO:

I) à Secretaria Ministerial que certifique sobre a resposta ao Ofício 

acostado no doc. n. 7416065;

II)  a  expedição  de  novo  ofício  ao  Secretário  de  Saúde  e  de 

Assistência Social para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem acerca do 

teor das representações n. 7412924, 7412925, 7427502 ao 7515038 (remeter cópia), 

devendo remeter documentação comprobatória.

À Secretaria para cumprimento.

Mossoró/RN, data/hora do sistema (rodapé).

(assinatura eletrônica)
RODRIGO PESSOA DE MORAIS

7º Promotor de Justiça
Em Substituição Legal
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Cep 59625-340, Mossoró/RN
Telefone(s): (84)99972-5274 E-mail: 07pmj.mossoro@mprn.mp.br 

Referência: Notícia de Fato n. 02.23.2027.0000011/2025-49

CERTIDÃO

Certifico o decurso do prazo do documento n. 7416065 , sem resposta até a 

presente data.

Mossoró/RN, 15 de Maio de 2025.

(assinado eletronicamente)

JOAO BATISTA CAVALCANTE
CHEFE DE SECRETARIA II
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Cep 59625-340, Mossoró/RN
Telefone(s): (84)99972-5274 E-mail: 07pmj.mossoro@mprn.mp.br 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Almir Mariano.
Secretário de Saúde de Mossoró.

Assunto: Solicitação de informação
Referência:  Notícia  de  Fato  n.   02.23.2027.0000011/2025-49  -  Possível 
irregularidade na contratação temporária de servidores públicos, em afronta ao TAC 
firmado  no  bojo  dos  processos  n.  0808153-04.2019.8.20.5106  e  0816895-
52.2018.8.20.5106

Senhor(a) Secretário(a)

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, com esteio no 

artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal c/c art. 3º, § único, da Resolução nº 

174/2017-CNMP,  SOLICITA que,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  preste  as 

informações pertinentes acerca do teor das representações n°s 7412924, 7412925, 

7427502  e  7515038  (cópias  em  anexo),  devendo  remeter  documentação 

comprobatória.

Este  órgão  Ministerial  solicita  que  a  resposta  seja,  preferencialmente, 

encaminhada  em PDF para o e-mail: sec.pjppmossoro@mprn.mp.br. 

Mossoró/RN, data/hora do sistema (rodapé)1. 

(assinatura eletrônica)
FÁBIO DE WEIMAR THÉ

7º Promotor de Justiça

1 Este documento possui uma verificação automática de autenticidade e consistência, sendo portanto dispensável a assinatura 
manuscrita do (a) representante ministerial. 
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Prefeitura Municipal de Mossoró
Secretaria Municipal de Saúde

Secretario(a) SMS

OFÍCIO Nº 302/2025/SECRETARIO(A) SMS/PMM

 

Mossoró, 29 de maio de 2025.
Ao
Excelentíssimo Senhor
DR. FÁBIO DE WEIMAR THÉ
Promotor de Justiça
7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mossoró/RN.
 
 
Assunto: Ofícios nº 7416065 e 7527772 - Notícia de Fato n.
02.23.2027.0000011/2025-49
 

 
Senhor Promotor,
 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para,
em resposta aos Ofícios nº 7416065 e 752777, expedido nos autos
da Notícia de Fato em epígrafe, em trâmite na 7ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Mossoró/RN, solicitando manifestação
acerca do teor das representações números 7412924, 7412925,
7427502, 7515038 e n. 7394867, elucidar o que segue.

Com relação à necessidade de renovação dos contratos
temporários de determinados profissionais da saúde, contratados
por meio de processo seletivo simplificado, mesmo havendo
candidatos aprovados em concurso público aguardando
convocação, é necessário esclarecer que, embora o município
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reconheça a obrigatoriedade e o compromisso institucional com a
nomeação de candidatos aprovados em concurso público, tal
processo envolve etapas administrativas e legais que impedem o
exercício imediato das funções pelos concursados. Dentre essas
etapas, destacam-se:

1. Convocação oficial e publicação do edital de chamamento;
2. Prazo legal para apresentação dos documentos exigidos;
3. Realização de exames médicos admissionais e avaliação

de aptidão física e mental;
4. Análise e homologação dos documentos apresentados;
5. Nomeação e posterior posse no cargo efetivo, com prazo

legal para apresentação à unidade de lotação.

Todo esse trâmite pode demandar semanas — ou, em alguns
casos, até meses — até a efetiva entrada em exercício dos novos
servidores. Diante dessa realidade, é necessário garantir a
manutenção da regularidade dos serviços de saúde prestados à
população durante o período de transição entre a saída dos
profissionais temporários e a entrada em exercício dos efetivos.

Ademais, destaca-se que a rede municipal de saúde de
Mossoró opera em regime contínuo, com atendimentos que não
podem ser interrompidos, sob pena de grave prejuízo ao interesse
público e ao direito fundamental à saúde. A descontinuidade de
escalas de atendimento em unidades básicas de saúde (UBS),
unidades de pronto atendimento (UPA) e outros serviços
essenciais, em decorrência da ausência de profissionais,
representa um risco direto à assistência da população,
especialmente nos setores mais vulneráveis.

Portanto, a renovação temporária dos contratos vigentes não
se configura como afronta ao concurso público nem ao acordo
firmado com este Órgão Ministerial, tampouco como preterição dos
direitos dos aprovados, mas sim como medida administrativa de
caráter emergencial e transitório, voltada à manutenção da
continuidade do serviço público essencial, nos termos do artigo 37,
inciso IX, da Constituição Federal.

É importante salientar que o município já se encontra em
processo de convocação gradual dos aprovados no último certame,
de acordo com a disponibilidade orçamentária e as necessidades
operacionais da rede, e que a renovação ora proposta se limita ao

Ofício 302 (0126177)         SEI 21.002290/2025-13 / pg. 2
Documento nº 7618743 do procedimento: 022320270000011202549
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 8440a7618743. Pág. 2 de 5

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/8440a7618743/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/8440a7618743/022320270000011202549
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/8440a7618743/022320270000011202549


período estritamente necessário para assegurar que as unidades
de saúde não enfrentem lacunas de atendimento até a plena
substituição pelos servidores efetivos.

Dessa forma, a renovação dos contratos temporários visa
unicamente evitar o colapso de escalas médicas, de enfermagem e
demais áreas de apoio técnico-administrativo, que
comprometeriam gravemente o funcionamento das unidades de
saúde, resultando em atrasos no atendimento, suspensão de
serviços e prejuízos irreparáveis à população mossoroense.

Por fim, esta Secretaria reafirma o seu compromisso com a
legalidade, transparência e planejamento responsável da força de
trabalho da saúde municipal, garantindo o respeito aos
concursados, sem desamparar os usuários do Sistema Único de
Saúde (SUS) que dependem da continuidade plena e eficaz dos
serviços ofertados.

Cumpre esclarecer que os contratos temporários na área da
saúde, especialmente em serviços essenciais como hospitais e
unidades de saúde, têm cláusulas que permitem que os
profissionais trabalhem em regime de plantão, incluindo plantões
extras, quando necessário. Esses plantões podem ser solicitados,
por exemplo, em situações de alta demanda, como surtos de
doenças, ou para cobrir faltas de outros profissionais, com a devida
compensação adequada (seja por pagamento ou folgas).

 
Sendo o que se apresenta para o momento, estamos a

disposição para quaisquer informações adicionais.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Almir Mariano de
Sousa Junior, Secretário Municipal de Saúde, em
29/05/2025, às 09:39, conforme Decreto Municipal Nº 6993-
2023.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mossoro.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 0126177 e o código CRC
5E4DB2FE.
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ALMIR MARIANO DE SOUSA JUNIOR

Secretário Municipal de Saúde

21.002290/2025-13 0126177v2
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por JOAO BATISTA CAVALCANTE, CHEFE DE
SECRETARIA II,  em 29/05/2025 às 10:57,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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